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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA 16601000264/2024 28/11/2024

 , 158
CENTRO SUL, CUIABA-MT
CEP: 78005580

3. Data

Órgão:
Unidade:

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

4. INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

Conta Financeira Depósito: 66893 - ECSP BB CONTA 6689-3
Banco:
Agência:
Nº Conta:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA
66893

Fonte Recurso: 015001002000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE

REPASSE ECSP

5. HISTÓRICO

RECEBIDA

6. TIPO

7. ÓRGÃO/UNIDADE FAVORECIDO

101 - TESOURO DO MUNICÍPIO
99 - TESOURO DO MUNICÍPIO

Unidade:
Órgão:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA

600253Nº Conta:

Agência:
Banco:

404 - PMC CONTA UNICAConta Financeira Retirada:

015000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOSFonte Recurso:

2.816.060,39 50.000,00 2.866.060,39

8. SALDO ANTERIOR 9. VALOR DA INTERFERÊNCIA FINANCE 10. SALDO ATUAL

 CINQUENTA MIL REAIS
11. VALOR POR EXTENSO

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

SILVIA CRISTINA DUTRA

DIR. DO TESOUROTESOURO DO MUNICÍPIO

ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0027



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA 16601000263/2024 28/11/2024

 , 158
CENTRO SUL, CUIABA-MT
CEP: 78005580

3. Data

Órgão:
Unidade:

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

4. INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

Conta Financeira Depósito: 66893 - ECSP BB CONTA 6689-3
Banco:
Agência:
Nº Conta:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA
66893

Fonte Recurso: 015001002000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE

REPASSE PARCELA PENSÃO E 13º ECSP

5. HISTÓRICO

RECEBIDA

6. TIPO

7. ÓRGÃO/UNIDADE FAVORECIDO

101 - TESOURO DO MUNICÍPIO
99 - TESOURO DO MUNICÍPIO

Unidade:
Órgão:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA

600253Nº Conta:

Agência:
Banco:

404 - PMC CONTA UNICAConta Financeira Retirada:

015000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOSFonte Recurso:

0,00 2.816.060,39 2.816.060,39

8. SALDO ANTERIOR 9. VALOR DA INTERFERÊNCIA FINANCE 10. SALDO ATUAL

 DOIS MILHÕES E OITOCENTOS E DEZESSEIS MIL E SESSENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS
11. VALOR POR EXTENSO

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

SILVIA CRISTINA DUTRA

DIR. DO TESOUROTESOURO DO MUNICÍPIO

ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0027



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004122/2024 14/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003393
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - REFERENTE ANTECIPAÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO FEDERAL

14/11/2024 187.143,93

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003393/2024 - BAIXA DE REPASSE NO DIA 14/11/2024 REFERENTE ANTECIPAÇÃO DE REPASSE

9. HISTÓRICO

FEDERAL

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 14/11/2024

Número Série Data

187.143,93 187.143,93 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

187.143,93

14. VALOR LÍQUIDO

 CENTO E OITENTA E SETE MIL E CENTO E QUARENTA E TRES REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004051/2024 08/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003279
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO ADVINDO DO FUNDO

08/11/2024 10.079.339,24

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

ESTADUAL DE SAÚDE, CONFORME CONSTA NO TERMO DE COMPRO

PROCESSO TCE/MT 179.827-8/2024, QUE FIXA DIRETRIZES PARA ORGANIZAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E

ESTABELECIMENTO DO PLANO DE

PAGAMENTO DAS DIVIDAS, TEM POR FINALIDADE ESTABELECER SOLUÇÃO CONSENSUAL E ESPECIFICA PARA CRISE

SITUACIONAL DEEMERGENCIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA A SEREM EXECUTADOS PELA EMPRESA

CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSPDESTINADOS AO CUSTEIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DR.LEONY PALMA

DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIAPL SÃOBENEDITO DE CUIABÁ - HMSBC, COM O VALOR PARA O PERIODO DE

SETEMBRO A NOVEMBRO DE 2024, ATRAVÉS DO PROCESSO SIGED

N°040747/2024, CI N°350/GAB/SMS/2024, DESPACHO N°17/DOF/SMS/2024, ERRATA CI N°557/2024/DOF/SMS E O

DE ACORDO DOSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT. REPASSE CONFORME TAC

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

0//

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003279/2024 REPASSE CONFORME TAC COM 11/2024.

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 11/09/2024

Número Série Data

10.079.339,24 10.079.339,24 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

10.079.339,24

14. VALOR LÍQUIDO

 DEZ MILHÕES E SETENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:



__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 2Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004052/2024 08/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003280
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO ADVINDO DO FUNDO

08/11/2024 1.200.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

ESTADUAL DE SAÚDE, CONFORME CONSTA NO TERMO DE COMPRO

PROCESSO TCE/MT 179.827-8/2024, QUE FIXA DIRETRIZES PARA ORGANIZAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E

ESTABELECIMENTO DO PLANO DE

PAGAMENTO DAS DIVIDAS, TEM POR FINALIDADE ESTABELECER SOLUÇÃO CONSENSUAL E ESPECIFICA PARA CRISE

SITUACIONAL DE

EMERGENCIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA A SEREM EXECUTADOS PELA EMPRESA CUIABANA DE

SAÚDE PÚBLICA - ECSP

DESTINADOS AO CUSTEIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DR.LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL

MUNICIAPL SÃO

BENEDITO DE CUIABÁ - HMSBC, COM O VALOR PARA O PERIODO DE SETEMBRO A NOVEMBRO DE 2024, ATRAVÉS DO

PROCESSO SIGED

N°040747/2024, CI N°350/GAB/SMS/2024, DESPACHO N°17/DOF/SMS/2024, ERRATA CI N°557/2024/DOF/SMS E O

DE ACORDO DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT.ANTECIPACAO DE RECEIRA COMP 11/2024

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

0//

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003280/2024  ANTECIPACAO DE RECEITA COMP 11/2024

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 11/09/2024

Número Série Data

1.200.000,00 1.200.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

1.200.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 HUM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:



__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 2Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004188/2024 22/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003439
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 - ANTECIPAÇÃO  DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL

22/11/2024 400.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003439/2024 - BAIXA REPASSE REALIZADO NO DIA 22/11/2024 REFERENTE ANTECIPAÇÃO DE

9. HISTÓRICO

RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 22/11/2024

Número Série Data

400.000,00 400.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

400.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 QUATROCENTOS MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004281/2024 27/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003539
REFERENTE AO EMPENHO 16601000873/2024 - UTI - PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 -

27/11/2024 688.007,80

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000873/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 688.007,80 PARA HOSPITAL SÃO BENEDITO

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003539/2024 - BAIXA DO REPASSE REALIZADO NO DIA 27/11/2024 PARA PAGAMENTO DA UTI -

9. HISTÓRICO

PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 - COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 688.007,80 PARA

HOSPITAL SÃO BENEDITO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

0/2024 27/11/2024

Número Série Data

688.007,80 688.007,80 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

688.007,80

14. VALOR LÍQUIDO

 SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 052.934 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004282/2024 27/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003538
REFERENTE AO EMPENHO 16601000869/2024 - UTI - PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 -

27/11/2024 1.611.992,20

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000869/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 1.927.531,53 TIRANDO A DIFERENÇA DE R$ 315.539,33 QUE FOI

REALIZADO DE ANTECIPAÇÃO, RESTANDO VALOR DE REPASSE R$ 1.611992,20 PARA HMC

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003538/2024 - BAIXA DO REPASSE REALIZADO DIA 27/11/2024 PARA APGAMENTO UTI -

9. HISTÓRICO

PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 - COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 1.927.531,53 TIRANDO A

DIFERENÇA DE R$ 315.539,33 QUE FOI REALIZADO DE ANTECIPAÇÃO, RESTANDO VALOR DE REPASSE R$ 1.611992,20 PARA

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABA - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

10/2024 27/11/2024

Número Série Data

1.611.992,20 1.611.992,20 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

1.611.992,20

14. VALOR LÍQUIDO

 HUM MILHÃO E SEISCENTOS E ONZE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 052.923 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010













PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003584/2024 08/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002836
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO REALIZADO CONFORME TERMO DE

08/10/2024 10.079.339,24

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

COMPROMISSO-TAC DO PROCESSO TCE-MT 179.827-8/2024

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002836/2024 - BAIXA DE REPASSE REALIZADO 08/10/2024 CONFORME TAC DO PROESSO TCE-MT

9. HISTÓRICO

179.827-8/2024

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

001/2021 08/10/2024

Número Série Data

10.079.339,24 10.079.339,24 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

10.079.339,24

14. VALOR LÍQUIDO

 DEZ MILHÕES E SETENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003642/2024 09/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002839
REFERENTE AO EMPENHO 16601000873/2024 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL NÃO OBRIGATÓRIO SES PARA CUSTEIO

09/10/2024 594.793,84

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000873/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

MENSAL DE LEITOS EM UTI CONFORME PORTARIA 639/2024/GBSES - D.O 28.833 DE 20/09/2024 - COMP.

AGOSTO/2024, PROCESSO SGD 0.046966/2024 - HOSPITAL SÃO BENEDITO

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002839/2024 - PAGAMENTO REFERENTE AO SERVIÇO UTI COMPETÊNCIA AGOSTO/2024 -

9. HISTÓRICO

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

08/2024 09/10/2024

Número Série Data

594.793,84 594.793,84 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

594.793,84

14. VALOR LÍQUIDO

 QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 0.046966 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003641/2024 09/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002838
REFERENTE AO EMPENHO 16601000869/2024 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL NÃO OBRIGATÓRIO SES PARA CUSTEIO

09/10/2024 1.389.331,88

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000869/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

MENSAL DE LEITOS EM UTI CONFORME PORTARIA 639/2024/GBSES - D.O 28.833 DE 20/09/2024 - COMP.

AGOSTO/2024, PROCESSO SGD 0.046873/2024

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002838/2024 - PAGAMENTO REFERENTE SERVIÇO UTI COMPETÊNCIA AGOSTO/2024 PARA

9. HISTÓRICO

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABA - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

08/2024 09/10/2024

Número Série Data

1.389.331,88 1.389.331,88 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

1.389.331,88

14. VALOR LÍQUIDO

 HUM MILHÃO E TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E HUM REAIS E OITENTA E OITO

15. VALOR POR EXTENSO

CENTAVOS

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 0.046873 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003806/2024 21/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003033
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 - REFERENTE ADIANTAMENTO DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL.

21/10/2024 500.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

0//

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003033/2024 - BAIXA DO REPASSE DIA 21/10/2024 - ADIANTAMENTO RECURSO ESTADUAL

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 21/10/2024

Número Série Data

500.000,00 500.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

500.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 QUINHENTOS MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003837/2024 22/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003054
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - COFINANCIAMENTO NÃO OBRIGATORIO PARA CUSTEIO MENSAL E LEITOS

22/10/2024 552.625,62

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

EM UTI CONFORME PORTARIA 708/2024/GBSES - D.O 28.853 DE 18/10/2024 - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 +

ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HOSPITAL SÃO BENEDITO

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003054/2024 - BAIXA DO REPASSE NO DIA 22/10/2024 REFERENTE UTI  COMP.

9. HISTÓRICO

SETEMBRO/2024 + ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 22/10/2024

Número Série Data

552.625,62 552.625,62 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

552.625,62

14. VALOR LÍQUIDO

 QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003836/2024 22/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003053
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - COFINANCIAMENTO NÃO OBRIGATORIO PARA CUSTEIO MENSAL E LEITOS

22/10/2024 2.289.290,47

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

EM UTI CONFORME PORTARIA 708/2024/GBSES - D.O 28.853 DE 18/10/2024 - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 +

ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HMC

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003053/2024 - BAIXA DO REPASSE NO DIA 22/10/2024 REFERENTE UTI  COMP.

9. HISTÓRICO

SETEMBRO/2024 + ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 22/10/2024

Número Série Data

2.289.290,47 2.289.290,47 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

2.289.290,47

14. VALOR LÍQUIDO

 DOIS MILHÕES E DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003912/2024 28/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003126
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 - ANTECIPAÇÃO E RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL.

28/10/2024 100.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000033 FMS - BB SES PLANO ESTADUAL EDUC PERM EM SAÚDE - 5 58750Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003126/2024 - ANTECIPAÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 28/10/2024

Número Série Data

100.000,00 100.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

100.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 CEM MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 054537 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003639/2024 09/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002841
REFERENTE EMPENHO 16601001081/2024 - REFERENTE REPASSE DE RECURSO FINANCRO ESTADUAL REALIZADO

09/10/2024 635.720,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO - TAC DO PROCESSO TCE-MT 179.827-8/2024 - COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002841/2024 - BAIXA DO REPASSE DIA 09/10/2024 REFERENTE REPASSE ESTADUAL CONFORME

9. HISTÓRICO

TAC DO PROCESSO TCE-MT 179.827-8/2024

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

08/2024 09/10/2024

Número Série Data

635.720,00 635.720,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

635.720,00

14. VALOR LÍQUIDO

 SEISCENTOS E TRINTA E CINCO MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010
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Diário   Oficial Página 34   23 de setembro de 2024 Nº 28.834
<#E.G.B#1623533#34#1632742>

PORTARIA Nº 0642/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 
Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que cria 
o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 
Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 
Portaria n° 633/2023/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 
Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 
Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 
nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 
(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 
TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 
nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 
(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 
NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 
nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 
SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), 
SMS ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta 
nº 019), CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO 
(proposta nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT 
(proposta nº 023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO 
TAQUARI  (proposta nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS 
ARENÁPOLIS (proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta 
nº 028), SMS ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO 
DO PARECIS  (proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta 
nº 031), SMS JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT 
(proposta nº 033), SMS NOVA XAVANTINA/2ª (proposta nº 034), SMS 
PEIXOTO DE AZEVEDO ( proposta nº 035), SMS DENISE (proposta nº 
036), SMS TORIXORÉU/2ª( proposta nº 037), SMS NOVA OLÍMPIA 
(proposta nº 039), SMS COLNIZA (proposta nº 040), SMS PARANATINGA 
( prosposta nº 041), SMS BRASNORTE (proposta nº 042), SMS NOVO 

SÃO JOAQUIM/2ª (proposta nº 043), SMS NOVA XAVANTINA/3ª (proposta 
nº 044), CONSÓRCIO - CISCIN ( proposta nº 045), SMS JURUENA 
(proposta nº 046), SMS ARIPUANÃ (proposta nº 047), SMS JACIARA/3ª 
( proposta 048), SMS BARRA DO BUGRES (proposta nº 049), SMS 
TORIXORÉU/3ª (proposta nº 050), SMS BARRA DO GARÇAS/2ª (proposta 
nº 051), SMS GENERAL CARNEIRO  (proposta nº 052), SMS NOVO SÃO 
JOAQUIM/3ª (proposta nº 053), SMS NOVA XAVANTINA/4ª (proposta nº 
054), SMS CONSÓRCIO-CISOMT-SALTO DO CÉU/2ª (proposta nº056), 
SMS NOVA XAVANTINA-NOVA XAVANTINA/4ª(proposta nº 057), SMS 
CORESS-ALTO ARAGUAIA/2ª(proposta nº 059), SMS CISVAG-CAMPOS 
DE JÚLIO/2ª(proposta nº 060), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/4ª(proposta 
nº 061), SMS TORIXORÉU/4ª( proposta nº 066), SMS BARRA DO 
GARÇAS/3ª((proposta nº 069), SMS NOVA XAVANTINA 6ª(proposta nº 
070);

CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/72023 e o documento 
SES-CIN-2024/157143 da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, que encaminha a produção ambulatorial 
e hospitalar do programa GOV MT FILA ZERO NA CIRURGIA, referente as 
competências AGOSTO /2024, dezembro/2023 e janeiro, fevereiro,março, 
abril,  maio, junho e julho/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ 2.913.242,56 (dois milhões e 
novecentos e treze mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de  Água Boa, Barra 
do Garças, Campos de Julio, Campo Verde, Cuiabá, Jaciara, Nova 
Xavantina, Novo São Joaquim, Primavera do Leste, Paranaíta, Poconé, 
São Félix do Araguaia, Tangará da Serra, Torixoréu e Várzea Grande, 
referente ao Programa Mais MT Cirurgias (FILA ZERO) dos procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares eletivos da competência AGOSTO/2024, e 
produção ambulatorial e hospitalar das competências de dezembro/2023 
e janeiro, fevereiro,março, abril,  maio, junho e julho/2024. Conforme 
Anexo Único.
Art. 2º Para os procedimentos ambulatoriais eletivos os valores foram 
apurados com base nos relatórios prévio emitidos pelos sistemas de 
captação ambulatorial de APAC e BPA-I e para os procedimentos 
hospitalares eletivos os valores foram apurados com base no relatório 
extraído do sistema INDICA-SUS.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recursos: Estadual
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Processo SIGADOC N° Código Credor Proponente Produção 
Ambulatorial

Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-2024/72023 2010.06979-4 Água Boa Não apresentou R$ 4.934,52 Não apresentou R$ 4.934,52
2010.07095-4 Barra do Garças Não apresentou R$ 96.024,46 Não apresentou R$ 96.024,46
2010.05474-6 Consórcio (CISCN) R$ 58.834,22 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00271-5 Consórcio CISOMT Não apresentou R$ 908.056,10 20.000,00 R$ 00,00**
2010.05471-1 Consórcio (CISRAT) R$ 30.100,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2015.03691-6 Consórcio  (CISVAG) R$ 166.784,20 Não apresentou Não apresentou R$ 164.362,60
2011.00345-2 Consórcio (CORESS) Não apresentou R$ 942.166,64 R$ 10.000,00 R$ 00,00**
2011.00211-1 Consórcio Teles Pires Não apresentou R$ 931.395,64 R$ 11.000,00 R$ 00,00**
2010.05089-9 Cuiabá Não apresentou R$ 545.580,02 Não apresentou R$ 324.693,55*
2011.00452-1 General Carneiro Não apresentou R$ 12.730,59 Não apresentou R$ 00,00*
2011.00009-7 Jaciara Não apresentou R$ 25.209,27 Não apresentou R$ 25.209,27
2011.00315-0 Nova Xavantina Não apresentou R$ 62.373,09 Não apresentou R$ 62.373,09
2010.05477-0 Novo São Joaquim R$ 32.642,22 R$ 54.505,53 Não apresentou R$ 87.147,75
2011.00267-7 Ponte Branca* Não apresentou R$ 9.373,17 Não apresentou R$ 00,00**
2010.05494-0 Primavera do Leste Não apresentou R$ 105.618,30 Não apresentou R$ 105.618,30
2011.00398-3 Rondonópolis Não apresentou R$ 16.245,39 Não apresentou R$ 00,00**
2010.05479-7 Tangará da Serra Não apresentou R$ 165.560,12 R$ 8.000,00 R$ 173.560,12
2011.00460-2 Torixoréu R$ 5.958,69 R$ 25.209,27 Não apresentou R$ 31.167,96
2011.00224-3 Várzea Grande Não apresentou R$ 30.325,23 Não apresentou R$ 30.325,23

TOTAL AGOSTO/2024 R$ 1.105.416,85

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 19d88d0b
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PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N° Código Credor Proponente Emenda n° Produção Ambulatorial Produção 

Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2010.0681-6 Alta Floresta 233/2024 R$ 383.053,05 Não apresentou Não apresentou R$ 383.053,05
2010.07095-4 Barra Do Garças 268/2024 R$ 445.440,60 Não apresentou Não apresentou R$ 445.440,60
2010.07198-5 Campo Verde 241/2024 R$ 16.756,88 Não apresentou Não apresentou R$ 16.756,88
2010.07198-5 Campo Verde 233/2024 R$ 9.954,82 Não apresentou Não apresentou R$ 9.954,82
2010.05481-9 Juina 251/2024 R$ 2.669,97 Não apresentou Não apresentou R$ 2.669,97
2011.00016-1 Paranaíta 216/2024 R$ 34.102,12 Não apresentou Não apresentou R$ 34.102,12
2011.00220-0 Poconé 241/2024 Não apresentou R$ 28.801,53 Não apresentou R$ 28.801,53
2011.00220-0 Poconé 219/2024 Não apresentou R$ 40.339,95 Não apresentou R$ 40.339,95
2011.00220-0 Poconé 247/2024 Não apresentou R$ 16.622,70 Não apresentou R$ 16.622,70
1020.07101-2 Félix Do Araguaia 207/2024 Não apresentou R$ 26.688,54 Não apresentou R$ 26.688,54

TOTAL AGOSTO/2024 R$ 1.004.430,16

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JULHO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2011.00361-4 Campo Novo do Parecis R$ 11.825,00 Não apresentou Não apresentou R$ 11.825,00
2010.05471-1 Consórcio (CISRAT) R$ 48.375,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 9.937,82 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2015.03691-6 Consórcio (CISVAG) R$ 83.060,67 Não apresentou Não apresentou R$ 81.629,87
2010.05481-9 Juína R$ 24.187,50 Não apresentou Não apresentou R$ 24.187,50
2010.05479-7 Tangará da Serra R$ 139.015,89 Não apresentou Não apresentou R$ 101.688,21*
2011.00460-2 Torixoréu R$ 1.587,36 Não apresentou Não apresentou R$ 1.587,36
2011.00224-3 Várzea Grande R$ 68.184,13 Não apresentou Não apresentou R$ 61.190,37

TOTAL JULHO/2024 R$ 282.108,31

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2010.05471-1 Consórcio (CISRAT) R$ 21.500,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 18.776,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00211-1 Consórcio Teles Pires R$ 516.457,52 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2010.05089-9 Cuiabá R$ 952.727,20 R$ 545.580,02 Não apresentou R$ 9.240,00*
2010.05481-9 Juína R$ 29.025,00 Não apresentou Não apresentou R$ 28.487,50*
2010.05494-0 Primavera do Leste R$ 189.814,42 Não apresentou Não apresentou R$ 172.419,54
2010.05479-7 Tangará da Serra R$ 34.776,00 Não apresentou Não apresentou R$ 30.139,20*
2011.00224-3 Várzea Grande R$ 303.238,80 Não apresentou Não apresentou R$ 277.776,00*

TOTAL JUNHO/2024 R$ 518.062,24

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA MAIO/2024

Processo SIGADOC 
n° Código Credor Proponente Produção Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2010.05089-9 Cuiabá R$ 92.450,00 Não apresentou Não 

apresentou R$ 00,00*

TOTAL MAIO/2024 R$ 00,00*

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA ABRIL/2024

Processo 
SIGADOC n°

Código 
Credor Proponente Produção 

Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2011.00361-4 Campo Novo do 
Parecis R$ 3.225,00 Não apresentou Não apresentou R$ 3.225,00

2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 21.181,64 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
TOTAL ABRIL/2024 R$ 3.225,00

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA MARÇO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 46.124,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL MARÇO/2024 R$ 0,00
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PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 55.466,12 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2011.00345-2 Consórcio 
(CORESS) R$ 2.130,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL FEVEREIRO/2024 R$ 00,00**

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JANEIRO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 38.615,84 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL JANEIRO/2024 R$ 00,00**

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 47.159,22 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL DEZEMBRO/2023 R$ 00,00**
*GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
** CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR ANTECIPADO, CONFORME A PORTARIA N° 279/2024/
GBSES.

TOTAL GERAL R$ 2.913.242,56

<#E.G.B#1623533#36#1632742/>

Protocolo 1623533
<#E.G.B#1623546#36#1632754>

 PORTARIA Nº 0643/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 456, de 24 de março 
de 2016, que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO Portaria n.º 102/GBSES/2016, de 23 de maio de 2016, que 
estabelece critérios de cofinanciamento estadual aos municípios que serão 
contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO 
DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA E SAUDE 
MENTAL, para garantirem ações e serviços;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 252/GBSES/2024, de 24 de abril de 2024, 
que estabelece a revisão dos critérios de cofinanciamento estadual aos 
municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À 
REGIONALIZAÇÃO, com vistas a implantação e implementação da REDE 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS sendo eles: os Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), os Serviços de Residência Terapêutica (SRT) e as 
Unidades de Acolhimento (UA), no âmbito do Sistema Único de Saúde de 
Mato Grosso.
CONSIDERANDO o Oficio 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que 
dispõe sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na 
qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá, sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, nas 
transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, em 12 
(doze) parcelas mensais;

CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo 
de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 
2024, firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de 
Mato Grosso e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual 
e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço 
de saúde pública nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa 
Cuiabana de Saúde, e traz em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT 
neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 

meio da Secretaria Estadual de Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses 
estaduais ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá (Acórdão 12/2023 - 
PP e 476/2023 - PV).
RESOLVE:
Art. 1º  Ordenar o repasse financeiro do cofinanciamento estadual do 
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
REABILITAÇÃO e HEMOTERAPIA (Anexo - I) e SAUDE MENTAL (Anexo 
- II), referente à competência AGOSTO/2024, no valor de R$ 1.388.650,00 
(um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e cinquenta 
reais), conforme planilha constante do Anexo I e II deste instrumento, 
bem como autorizar a aplicação dos valores nela indicados para os efeitos 
financeiros a que se destinam.

Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão a conta dotação 
orçamentária abaixo especificada:

Programa de Incentivo à Regionalização das Unidades de Reabilitação 
e Hemoterapia:

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação: 2520 - Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS
Natureza: 3.3.41.41.011
Fonte de Recursos: Estadual.

Programa de Incentivo à Regionalização - Rede de Atenção 
Psicossocial/RAPS

Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação 4522- Atenção Especializada em Saúde Mental
Natureza: 3.3.41.41.007 - Repasse Financeiro
Fonte de Recursos: Estadual
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)
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<#E.G.B#1627853#177#1637343>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 0658/2024/GBSES
Extrato da Portaria n. 0658/2024/GBSES, por meio da qual recompõe-se 
a comissão processante do Processo Administrativo Disciplinar de rito 
ordinário com fulcro nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 
207/2004, alterada pelas Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 
584/2017. Designa-se os servidores Agno Francisco Solon Vasconcelos, 
Leila Gonçalina Gomes de Campos e Samuel de Oliveira Neto para dar 
continuidade na apuração de possíveis irregularidades funcionais descritas 
nos autos do processo SES-PRO-2023/05710. Cuiabá, 27 de setembro de 
2024. JULIANO SILVA MELO (Secretário de Estado de Saúde).
<#E.G.B#1627853#177#1637343/>

Protocolo 1627853
<#E.G.B#1627964#177#1637460>

PORTARIA Nº 0672/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Federal nº 141, de 
12 de janeiro de 2012, em seu Art. 20, que dispõe sobre as transferências 
dos Estados para os Municípios destinados a financiar ações e serviços 
públicos de saúde, a qual será realizada diretamente ao Fundo Municipal de 
Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de 
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria 1.169/GM/MS, de 15 de junho 
de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta 
Complexidade, por meio da organização e implantação de Redes Estaduais 
e/ou Regionais de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456, de 24 de março de 2016, 
que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO a Portaria Ministerial nº 1.606, de 11 de setembro de 
2001, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a 
Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS) e prevê 
a complementação por meio de recursos próprios.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.848, de 6 de novembro de 2007, 
que aprova a estrutura e o detalhamento dos procedimentos da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.693, de 17 de dezembro de 
2021, altera atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS e 
estabelece a dedução de recurso do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de VI.
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS n° 1 de 22 de fevereiro de 2022, 
que estabelece a consolidação das normas sobre atenção especializada 
á saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT nº 320, de 01 de julho de 2022, que 
dispõe sobre a aprovação de aporte financeiro temporário para cobertura 
da diferença dos valores de OPME de Cardiologia para o Fundo Municipal 
de Saúde de Cuiabá, Região de Saúde da Baixada Cuiabana no Estado de 
Mato Grosso.
RESOLVE:
Art. 1 º Ordenar pagamento ao aporte temporário para cobertura de 
diferença dos valores de Órtese, Prótese e Medicamentos Especiais/
OPME de Cardiologia ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá, Processo 
SES-PRO-2024/72376 do Municipio de Cuiabá, das Competências 
SETEMBRO/2023 E OUTUBRO/2023, (referente aos procedimentos 
realizados na competência de agosto de 2023 e apresentados nas 
competências supracitadas), perfazendo o valor total a ser pago R$ 
45.794,42 (Quarenta e cinco mil setecentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e dois centavos) a aplicação dos valores ao fim que se destinam 
com o objetivo de melhorar o acesso para atendimento ao usuário do SUS 
no território do Estado de Mato Grosso;
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Fonte Estadual
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.
Ação: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 07 de Outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO UNIDADE ESTABELECIMENTO

Hospital Geral de Cuiabá

TOTAL

Cuiabá OPMES CARDIOLOGIA 
COMPETÊNCIA SETEMBRO/2023

R$ 44.781,50

OPMES CARDIOLOGIA 
COMPETÊNCIA OUTUBRO/2023

R$ 1.012,92

TOTAL BAIXADA CUIABANA R$ 45.794,42

<#E.G.B#1627964#177#1637460/>

Protocolo 1627964

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1628068#177#1637574>

PORTARIA N° 0054/2024/GAB/SEAF, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024

Designa servidores para compor as equipes da 
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar de 
Mato Grosso responsáveis pelas licitações, define 
atribuições e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de 
suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 3° do Decreto Estadual n° 
1.525, de 24 de novembro de 2022, combinado com a Lei Complementar n° 
612 de 28 de janeiro de 2019, bem como disposto no artigo 8 da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação pertinente.

RESOLVE:

Art. 1° Os processos licitatórios, na forma eletrônica, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SEAF/MT, deverão cumprir 
as regras e procedimentos definidos nesta Portaria, de acordo com as 
atribuições previstas no Regimento Interno da SEAF/MT.

Art. 2° Ficam designados os seguintes servidores para compor a equipe 
da SEAF/MT com responsabilidade de realizar as licitações:

I-  Autoridade Competente: Andreia Carolina Domingues Fujioka - 
Secretária de Estado de Agricultura Familiar - SEAF/MT;
II - Agente de Contratação e Pregoeiro Oficial do Gabinete da 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica - SEAF/MT:
a)       Max Paulo Mendes - Titular;
b)       Andréa Leite - Substituto(a).

III-  Equipe de Apoio da GSAAS-SEAF/MT:
a) Bruna da Silva Ohland;
b) Joana D’arc de Oliveira Schwenk;
c) Nelma Crystina Souza Domingues;
d) Paulo Eduardo da Silva Marques;
e) Rafaela Pincerato Gonçalves.

Parágrafo único. São atribuições da Autoridade Competente:
I- determinar a abertura de licitações, para aquisição de bens e serviços 

comuns, mediante assinatura do edital respectivo;
II- decidir os recursos contra os atos do agente de contratação e do 

pregoeiro e adjudicar o objeto, conforme o caso;
III-homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório;
VI-determinar a realização dos procedimentos contratuais pertinentes;
V-determinar a publicidade dos atos administrativos que estão sob sua 

responsabilidade.
VI- Suporte Técnico da GSAFDR-SEAF/MT:
a) Eder Azevedo Ramos;
b) Luciano Gomes Ferreira;
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Nova Xavantina CP. Feminina 

de Nova 
Xavantina 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

GARÇAS 
ARAGUAIA

   

Diamantino CP. 
Diamantino

R$ 4.000,00 R$ 800,00

CENTRO NORTE 
MATO-GROS-
SENSE

   

Rondonópolis Penit. 
Rondonópolis

R$ 41.500,00 R$ 8.300,00

Jaciara ** CP Jaciara  - R$ 0,00 
SUL MATO-
-GROSSENSE

   

Peixoto de 
Azevedo 

CDP Peixoto 
de Azevedo 

R$ 30.000,00 R$ 6.000,00

VALE DE 
PEIXOTO 

   

Barra do Bugres CP de Barra 
do Bugres 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

MÉDIO NORTE    
São Felix do 
Araguaia 

CP de São 
Felix do 
Araguaia 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE 
ARAGUAIA 
KARAJÁ 

   

Colíder CP Fem. de 
Colíder 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE   
MATO GROSSO/TOTAL R$ 26.500,00

* eAPP com equipe incompleta. Receberá apenas pela equipe 
complementar psicossocial.

** INE inativo.
<#E.G.B#1629100#141#1638671/>

Protocolo 1629100
<#E.G.B#1629125#141#1638699>

PORTARIA Nº 0685/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 107/2016/GBSES, 
de 23 de maio de 2016, que define a reestruturação do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Mato Grosso, e
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 115/2017/GBSES, de 11 
de julho de 2017, que estabelece sobre o repasse dos recursos financeiros 
do Programa de Cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde, conforme planilha constante 
do Anexo Único, referente a competência SETEMBRO/2024, totalizando o 
valor de R$ 5.620.924,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte mil, novecentos 
e vinte e quatro reais)
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: Estadual
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, C U M P R A - S E.

Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)

ANEXO  ÚNICO

COFINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE MATO 
GROSSO - SETEMBRO/2024

MUNICÍPIOS/ REGIÃO DE 
SAÚDE

POP. 
2023 
IBGE

VALOR VALOR VALOR TOTAL/
mêsESF/MÊS ACSR/

MÊS
ESB/
MÊS

Água Boa 29.219 43.200,0011.820,0015.200,0070.220,00
Bom Jesus do Araguaia 7.280 14.400,00 8.668,003.800,0026.868,00

Canarana 25.858 38.400,00 0 13.300,0051.700,00
Cocalinho 6.220 14.400,00 788 5.700,0020.888,00

Gaúcha do Norte 8.642 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
Nova Nazaré 4.200 9.600,00 2.364,001.900,0013.864,00

Querência 26.769 33.600,00 7.092,0011.400,0052.092,00
Ribeirão Cascalheira 10.089 19.200,00 5.516,003.800,0028.516,00
MÉDIO ARAGUAIA 118.277182.400,0036.248,0058.900,00277.548,00

Alta Floresta 58.613 81.600,00 2.364,00 26.600,00 110.564,00
Apiacás 8.590 14.400,00 1.576,005.700,0021.676,00
Carlinda 10.332 14.400,00 0 3.800,0018.200,00

Nova Bandeirantes 13.635 19.200,00 8.668,002.800,0030.668,00
Nova Monte Verde 8.313 14.400,00 788 5.700,0020.888,00

Paranaíta 11.671 19.200,00 7.092,007.600,0033.892,00
ALTO TAPAJÓS 111.154163.200,0020.488,0052.200,00235.888,00

Acorizal 5.014 0 6.304,001.900,00 8.204,00
Barão de Melgaço 7.253 9.600,00 1.576,003.800,0014.976,00

Chapada dos Guimarães 18.990 33.600,00 3.152,001.400,0038.152,00
Cuiabá 650.877316.800,00 4.728,00 15.400,00336.928,00

Jangada 7.426 14.400,00 7.880,003.800,0026.080,00
Nossa Senhora do 

Livramento
12.940 19.200,0010.244,001.400,0030.844,00

Nova Brasilândia 3.932 9.600,00 1.576,004.300,0015.476,00
Planalto da Serra 3.166 4.800,00 0 2.400,00 7.200,00

Poconé 31.217 43.200,00 5.516,00 17.600,0066.316,00
Santo Antonio do Leverger 15.246 28.800,00 2.364,009.500,0040.664,00

Várzea Grande 300.07838.400,00 1.576,00 0 39.976,00
BAIXADA CUIABANA 1.056.139518.400,0044.916,0061.500,00624.816,00

Araguaiana 3.795 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
Barra do Garças 69.210 91.200,00 0 36.100,00127.300,00

Campinápolis 15.347 14.400,00 7.880,002.800,0025.080,00
General Carneiro 6.037 9.600,00 788 3.800,0014.188,00
Nova Xavantina 24.345 24.000,00 5.516,009.500,0039.016,00

Novo São Joaquim 6.919 14.400,00 5.516,005.700,0025.616,00
Pontal do Araguaia 6.932 14.400,00 0 5.700,0020.100,00

Ponte Branca 2.008 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
Ribeirãozinho 2.593 4.800,00 0 0 4.800,00

Torixoréu 4.164 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
GARÇAS ARAGUAIA 141.350192.000,0019.700,0071.200,00282.900,00

Araputanga 14.786 24.000,00 3.152,007.600,0034.752,00
Cáceres 89.681 57.600,00 0 4.200,0061.800,00

Curvelândia 4.903 9.600,00 0 1.900,0011.500,00
Glória D’Oeste 2.905 9.600,00 0 1.900,0011.500,00

Indiavaí 2.213 4.800,00 0 2.400,00 7.200,00
Lambari D’Oeste 4.790 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
Mirassol D’Oeste 26.785 33.600,00 5.516,009.500,0048.616,00
Porto Esperidião 10.204 24.000,00 0 5.700,0029.700,00

Reserva do Cabaçal 2.122 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
Rio Branco 4.535 9.600,00 0 3.800,0013.400,00

Salto do Céu 3.679 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
São José dos IV Marcos 17.849 19.200,00 788 2.800,0022.788,00

OESTE MATO-GROSSEN-
SE

184.452216.000,00 9.456,00 49.300,00274.756,00

Colíder 31.370 38.400,00 2.364,00 14.300,0055.064,00
Itaúba 5.020 4.800,00 0 2.400,00 7.200,00
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Marcelândia 11.396 19.200,00 0 3.800,0023.000,00

Nova Canaã do Norte 11.707 24.000,0011.820,002.800,0038.620,00
Nova Guarita 4.590 9.600,00 0 0 9.600,00

Nova Santa Helena 4.239 9.600,00 0 1.900,0011.500,00
NORTE MATO-GROSSEN-

SE
68.322 105.600,0014.184,0025.200,00144.984,00

Alto Paraguai 8.009 14.400,00 3.152,001.400,0018.952,00
Diamantino 21.941 43.200,00 5.516,00 15.200,0063.916,00

Nobres 15.492 24.000,00 7.880,00 10.000,0041.880,00
Nortelândia 5.956 14.400,00 2.364,003.800,0020.564,00

Nova Maringá 5.846 14.400,00 788 3.800,0018.988,00
Rosário Oeste 15.453 24.000,00 3.940,009.500,0037.440,00

São José do Rio Claro 14.911 28.800,00 5.516,0011.400,0045.716,00
CENTRO NORTE MATO-

-GROSSENSE
87.608 163.200,0029.156,0055.100,00247.456,00

Juara 34.906 43.200,00 1.576,005.600,0050.376,00
Novo Horizonte do Norte 3.349 9.600,00 1.576,003.800,0014.976,00

Porto dos Gaúchos 5.593 14.400,00 0 5.700,0020.100,00
Tabaporã 9.818 19.200,00 5.516,006.200,0030.916,00

VALE DO ARINOS 53.666 86.400,00 8.668,00 21.300,00116.368,00
Aripuanã 24.626 32.000,00 1.576,001.400,0034.976,00
Brasnorte 17.004 40.000,00 5.516,005.700,0051.216,00

Castanheira 7.506 24.000,00 4.728,001.400,0030.128,00
Colniza 25.766 48.000,0014.184,00 0 62.184,00

Cotriguaçú 11.011 40.000,0011.032,007.600,0058.632,00
Juina 45.869 96.000,00 2.364,008.400,00106.764,00

Juruena 10.213 24.000,00 788 5.700,0030.488,00
NOROESTE MATO-GROS-

SENSE
141.995304.000,0040.188,0030.200,00374.388,00

Guarantã do Norte 31.024 43.200,0018.912,0017.100,0079.212,00
Matupá 20.091 28.800,00 4.728,009.500,0043.028,00

Novo Mundo 6.520 19.200,0010.244,005.700,0035.144,00
Peixoto de Azevedo 32.714 33.600,0013.396,004.200,0051.196,00
Terra Nova do Norte 10.616 19.200,00 3.940,007.600,0030.740,00
VALE DO PEIXOTO 100.965144.000,0051.220,0044.100,00239.320,00

Campos de Julio 8.822 14.400,00 0 5.700,0020.100,00
Comodoro 18.238 28.800,0013.396,004.200,0046.396,00

Conquista D’Oeste 3.760 9.600,00 3.940,001.900,0015.440,00
Figueirópolis D’Oeste 3.187 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00

Jauru 8.367 14.400,0010.244,001.900,0026.544,00
Nova Lacerda 6.670 14.400,00 4.728,004.800,0023.928,00

Pontes e Lacerda 52.018 48.000,0015.760,0011.200,0074.960,00
Rondolândia 3.505 9.600,00 5.516,001.900,0017.016,00

Vale de São Domingos 2.904 9.600,00 1.576,003.800,0014.976,00
Vila Bela S. Trindade 16.774 24.000,0017.336,005.700,0047.036,00

SUDOESTE MATO-GROS-
SENSE

124.245177.600,0072.496,0043.000,00293.096,00

Canabrava do Norte 4.485 16.000,0010.244,003.800,0030.044,00
Confresa 35.075 72.000,0059.100,008.400,00139.500,00

Porto Alegre do Norte 12.127 40.000,0015.760,002.800,0058.560,00
Santa Cruz do Xingú 2.661 8.000,00 5.516,001.900,0015.416,00

Santa Terezinha 7.596 24.000,00 7.880,003.800,0035.680,00
São José do Xingu 5.964 16.000,00 6.304,001.400,0023.704,00

Vila Rica 19.888 56.000,0013.396,009.500,0078.896,00
ARAGUAIA XINGÚ 87.796 232.000,00118.200,0031.600,00381.800,00

Alto Araguaia 17.193 28.800,00 1.576,0011.400,0041.776,00
Alto Garças 13.052 14.400,00 0 5.700,0020.100,00
Alto Taquari 10.904 14.400,00 0 3.800,0018.200,00
Araguainha 1.010 4.800,00 0 0 4.800,00

Campo Verde 44.585 67.200,00 4.728,00 21.400,0093.328,00
Dom Aquino 7.872 19.200,00 0 6.200,0025.400,00
Guiratinga 10.966 24.000,00 1.576,006.200,0031.776,00

Itiquira 12.236 24.000,00 788 9.500,0034.288,00

Jaciara 28.569 38.400,00 0 5.200,0043.600,00
Juscimeira 11.480 19.200,00 3.940,003.800,0026.940,00

Paranatinga 26.423 24.000,00 3.940,005.600,0033.540,00
Pedra Preta 18.066 19.200,00 788 2.800,0022.788,00

Poxoréo 23.283 28.800,00 4.728,002.800,0036.328,00
Primavera do Leste 85.146 76.800,00 0 34.000,00 110.800,00

Rondonópolis 244.911259.200,00 5.516,00 43.200,00307.916,00
Santo Antonio do Leste 4.099 4.800,00 0 0 4.800,00

São José do Povo 2.875 9.600,00 4.728,001.900,0016.228,00
São Pedro da Cipa 4.191 9.600,00 0 3.800,0013.400,00

Tesouro 3.025 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
SUL MATO-GROSSENSE 569.886691.200,0032.308,00169.200,00892.708,00

Alto Boa Vista 5.715 24.000,00 3.152,005.700,0032.852,00
Luciara 2.509 8.000,00 0 1.900,00 9.900,00

Novo Santo Antônio 2.015 8.000,00 788 1.900,0010.688,00
São Félix do Araguaia 13.621 32.000,0012.608,007.600,0052.208,00
Serra Nova Dourada 1.800 8.000,00 3.152,001.900,0013.052,00
NORTE ARAGUAIA 

KARAJÁ
25.660 80.000,0019.700,0019.000,00118.700,00

Claúdia 9.593 19.200,00 2.364,007.600,0029.164,00
Feliz Natal 10.521 14.400,00 3.940,006.200,0024.540,00

Ipiranga do Norte 7.815 9.600,00 2.364,003.800,0015.764,00
Itanhangá 7.539 14.400,00 0 3.800,0018.200,00

Lucas do Rio Verde 83.798 120.000,00 0 35.200,00155.200,00
Nova Mutum 55.839 52.800,00 788 20.900,0074.488,00
Nova Ubiratã 11.530 19.200,00 6.304,005.700,0031.204,00

Santa Carmem 5.374 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
Santa Rita do Trivelato 3.276 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00

Sinop 196.312129.600,00 0 23.800,00153.400,00
Sorriso 110.635124.800,00 3.940,00 45.600,00174.340,00
Tapurah 14.370 19.200,00 4.728,007.600,0031.528,00

União do Sul 3.838 9.600,00 788 3.800,0014.188,00
Vera 12.800 9.600,00 2.364,002.800,0014.764,00

TELES PIRES 533.240556.800,0027.580,00172.500,00756.880,00
Arenápolis 10.576 19.200,00 788 5.700,0025.688,00

Barra do Bugres 29.403 33.600,00 2.364,005.600,0041.564,00
Campo Novo do Parecis 45.899 38.400,00 788 9.800,0048.988,00

Denise 7.014 9.600,00 1.576,005.700,0016.876,00
Nova Marilândia 3.529 4.800,00 2.364,001.900,00 9.064,00

Nova Olimpia 16.352 24.000,00 4.728,005.700,0034.428,00
Porto Estrela 3.224 0 0 3.800,00 3.800,00
Santo Afonso 2.519 4.800,00 788 1.900,00 7.488,00

Sapezal 28.944 28.800,00 0 5.600,0034.400,00
Tangará da Serra 106.434105.600,0011.820,0019.600,00137.020,00

MÉDIO NORTE MATO-
-GROSSENSE

253.894268.800,0025.216,0065.300,00359.316,00

MATO GROSSO 3.658.6494.081.600,00569.724,00969.600,00 5.620.924,00

Municípios com população > que 100.000 hab. e cobertura do PSF >  que  
30% dobra-se o incentivo.
Municípios com população > que 30.000 hab. e cobertura do PSF >  que 
50% dobra-se o incentivo.
Municípios com população entre 10.000 e 30.000 hab. cobertura do PSF > 
60% dobra-se o incentivo.
Municípios com população < que 10.000 hab. e cobertura > que 70% 
dobra-se o incentivo.
Pop. IBGE 2022
ASCR = R$ 788,00
SB = Modalidade I - R$ 1.400,00/ESB/mês
Modalidade II - R$ 1.900,00/ESB/mês
Acréscimo de R$ 500,00 por cada ESB para municípios com cobertura de 
70% ou maior
<#E.G.B#1629125#142#1638699/>

Protocolo 1629125
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<#E.G.B#1629261#148#1638847>

 PORTARIA Nº 0690/2024/GBSES

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 456, de 24 de março de 2016, que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO Portaria n.º 102/GBSES/2016, de 23 de maio de 2016, que estabelece critérios de cofinanciamento estadual aos municípios que serão 
contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA E SAUDE MENTAL, 
para garantirem ações e serviços;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 252/GBSES/2024, de 24 de abril de 2024, que estabelece a revisão dos critérios de cofinanciamento estadual aos 
municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO, com vistas a implantação e implementação da REDE DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS sendo eles: os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), os Serviços de Residência Terapêutica (SRT) e as Unidades 
de Acolhimento (UA), no âmbito do Sistema Único de Saúde de Mato Grosso.
CONSIDERANDO o Oficio 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que dispõe 
sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá, 
sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, nas transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, em 12 (doze) parcelas 
mensais;
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 2024, 
firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso 
e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço de saúde pública 
nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa Cuiabana de Saúde, e traz 
em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da Secretaria Estadual de 
Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses estaduais ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá (Acórdão 12/2023 - PP e 476/2023 - PV).
RESOLVE:
Art. 1º  Ordenar o repasse financeiro do cofinanciamento estadual do PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
REABILITAÇÃO e HEMOTERAPIA (Anexo - I) e SAUDE MENTAL (Anexo - II), referente à competência SETEMBRO/2024, no valor de R$ 1.388.650,00 
(um milhão, trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e cinquenta reais), conforme planilha constante do Anexo I e II deste instrumento, bem como 
autorizar a aplicação dos valores nela indicados para os efeitos financeiros a que se destinam.
Art. 2º Tornar sem efeito o que se aplica aos incentivos estaduais de custeio mensal destinado aos municípios com Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
na Portaria nº 102/2016/GBSES.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo correrão a conta dotação orçamentária abaixo especificada:
Portaria n.º 102/GBSES/2016: Programa de Incentivo à Regionalização das Unidades de Reabilitação e Hemoterapia - Unidades Descentralizada de 
Reabilitação - UDR, Agência Transfunsional - AT e Unidade de Coleta e Transfusão - UCT.
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação: 2520 - Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS
Natureza: 3.3.41.41.011 - Repasse Financeiro - Fundo a Fundo - Regionalização
Fonte de Recursos: Estadual.
Portaria n.º 252/GBSES/2024: Programa de Incentivo à Regionalização - Rede de Atenção Psicossocial/RAPS: UA - Unidade de Acolhimento Adulto e 
Infanto Juvenil, SRT - Serviços de Residência Terapêutica (I e II), CAPS - Centro de Atenção Psicossocial (I, II, II), CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial 
Infanto Juvenil, CAPS ad - Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Drogas (I e III)
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação 4522- Atenção Especializada em Saúde Mental
Natureza: 3.3.41.41.007 - Repasse Financeiro
Fonte de Recursos: Estadual
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2024.
JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde
(original assinado)

ANEXO I
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA SETEMBRO/2024

REGIÃO DE SAÚDE ALTO TAPAJÓS
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTA FLORESTA R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
APIACAS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CARLINDA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA BANDEIRANTES R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MONTE VERDE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PARANAITA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TOTAL R$ 10.000,00
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REGIÃO DE SAÚDE BAIXADA CUIABANA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ACORIZAL R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BARAO DE MELGACO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CHAPADA DOS GUIMARAES R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CUIABA R$ 8.500,00 R$ 6.000,00 - R$ 14.500,00
JANGADA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA BRASILANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PLANALTO DA SERRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
POCONE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
SANTO ANTONIO DO LEVERGER R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VARZEA GRANDE R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
Total R$ 36.500,00

REGIÃO DE SAÚDE BAIXO ARAGUAIA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
CANABRAVA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CONFRESA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
PORTO ALEGRE DO NORTE R$ 1.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 6.500,00
SANTA CRUZ DO XINGU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTA TEREZINHA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO JOSE DO XINGU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VILA RICA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
Total R$ 21.500,00

REGIÃO DE SAÚDE CENTRO NORTE
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTO PARAGUAI R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
DIAMANTINO R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
NOBRES R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NORTELANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MARINGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ROSARIO OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO JOSE DO RIO CLARO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 14.500,00

REGIÃO DE SAÚDE GARÇAS ARAGUAIA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ARAGUAIANA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BARRA DO GARCAS R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
CAMPINAPOLIS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GENERAL CARNEIRO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA XAVANTINA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
NOVO SAO JOAQUIM R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PONTAL DO ARAGUAIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PONTE BRANCA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
RIBEIRAOZINHO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TORIXOREU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 24.000,00

REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO ARAGUAIA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ÁGUA BOA R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
CANARANA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
COCALINHO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GAUCHA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA NAZARE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
QUERENCIA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
RIBEIRAO CASCALHEIRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 22.500,00
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REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO NORTE 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ARENAPOLIS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BARRA DO BUGRES R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
CAMPO NOVO DO PARECIS R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
DENISE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MARILANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA OLIMPIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PORTO ESTRELA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTO AFONSO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAPEZAL R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
TANGARA DA SERRA R$ 1.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 6.500,00
Total R$ 31.000,00

REGIÃO DE SAÚDE NOROESTE 

MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL

ARIPUANA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

BRASNORTE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00

CASTANHEIRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

COLNIZA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

COTRIGUACU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

JUINA R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00

JURUENA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

Total R$ 19.500,00

REGIÃO DE SAÚDE NORTE
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
COLIDER R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ITAUBA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
MARCELANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA CANAA DO NORTE - - - -
NOVA GUARITA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA SANTA HELENA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 7.500,00

REGIÃO DE SAÚDE NORTE ARAGUAIA KARAJÁ
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTO BOA VISTA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BOM JESUS DO ARAGUAIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
LUCIARA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVO SANTO ANTONIO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO FELIX DO ARAGUAIA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
SERRA NOVA DOURADA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 12.000,00

REGIÃO DE SAUDE OESTE
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ARAPUTANGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CACERES R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
CURVELANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GLORIA D OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
INDIAVAI R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
LAMBARI D OESTE - - - -
MIRASSOL D OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PORTO ESPERIDIAO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
RESERVA DO CABACAL R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
RIO BRANCO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SALTO DO CEU - - - -
SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 16.000,00
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REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
CAMPOS DE JULIO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
COMODORO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CONQUISTA D OESTE - - - -
FIGUEIROPOLIS D OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
JAURU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA LACERDA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PONTES E LACERDA R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
RONDOLANDIA - - - -
VALE DE SAO DOMINGOS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 16.000,00

REGIÃO DE SAÚDE SUL 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTO ARAGUAIA R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
ALTO GARCAS R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
ALTO TAQUARI R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ARAGUAINHA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CAMPO VERDE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
DOM AQUINO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GUIRATINGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ITIQUIRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
JACIARA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
JUSCIMEIRA - - - -
PARANATINGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PEDRA PRETA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
POXOREO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
PRIMAVERA DO LESTE R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
RONDONOPOLIS R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
SANTO ANTONIO DO LESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO JOSE DO POVO - - - -
SAO PEDRO DA CIPA - - - -
TESOURO - - - -
Total R$ 40.500,00

REGIÃO DE SAÚDE TELES PIRES 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
CLAUDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
FELIZ NATAL - - - -
IPIRANGA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ITANHANGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
LUCAS DO RIO VERDE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MUTUM - R$ 3.000,00 - R$ 3.000,00
NOVA UBIRATA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTA CARMEM R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTA RITA DO TRIVELATO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SINOP R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
SORRISO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TAPURAH R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
UNIAO DO SUL R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VERA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 27.000,00

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO ARINOS
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
JUARA R$ 1.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 6.500,00
NOVO HORIZONTE DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PORTO DOS GAUCHOS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TABAPORA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 11.000,00
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REGIÃO DE SAÚDE VALE DO PEIXOTO 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
GUARANTA DO NORTE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
MATUPA R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
NOVO MUNDO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PEIXOTO DE AZEVEDO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
TERRA NOVA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 14.500,00

TOTAL GERAL UDR AT UCT TOTAL
R$ 219.000,00 R$ 60.000,00 R$ 45.000,00 R$ 324.000,00

ANEXO II
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS SETEMBRO

Microrregião ALTO TAPAJÓS 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 

III
TOTAL

ALTA FLORESTA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
APIACAS - - - - - - -
CARLINDA - - - - - - -
NOVA BANDEIRANTES - - - - - - -
NOVA MONTE VERDE - - - - - - -
PARANAITA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião BAIXADA CUIABANA 
Município CAPS I CAPS II CAPS 

III
CAPS i CAPS AD CAPS 

AD III
TOTAL

ACORIZAL - - - - - - -
BARAO DE MELGACO - - - - - - -
CHAPADA DOS GUIMARAES - - - - - - -
CUIABA R$ 18.000,00 R$ 

22.000,00
- - R$26.000,00 - R$ 66.000,00

JANGADA - - - - - - -
NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

- - - - - - -

NOVA BRASILANDIA - - - - - - -
PLANALTO DA SERRA - - - - - - -
POCONE R$18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
SANTO ANTONIO DO LEVERGER - - - - - - -
VARZEA GRANDE - R$ 

22.000,00
- R$ 

26.000,00
R$ 26.000,00 - R$ 74.000,00

Total Geral R$ 158.000,00

Microrregião BAIXO ARAGUAIA
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CANABRAVA DO NORTE - - - - - - -
CONFRESA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
PORTO ALEGRE DO 
NORTE - - - - - - -

SANTA CRUZ DO XINGU - - - - - - -
SANTA TEREZINHA - - - - - - -
SAO JOSE DO XINGU - - - - - - -
VILA RICA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
Total Geral R$ 36.000,00

Microrregião CENTRO NORTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ALTO PARAGUAI - - - - - - -
DIAMANTINO R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOBRES - - - - - - -
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NORTELANDIA - - - - - - -
NOVA MARINGA - - - - - - -
ROSARIO OESTE R$ 40.775,00 - - - - - R$ 40.775,00
SAO JOSE DO RIO CLARO - - - - - - -
Total Geral R$ 58.775,00

Microrregião GARÇAS ARAGUAIA

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS 
AD III TOTAL

ARAGUAIANA - - - - - - -
BARRA DO GARCAS - R$ 22.000,00 - - R$ 26.000,00 - R$ 48.000,00
CAMPINAPOLIS - - - - - - -
GENERAL CARNEIRO - - - - - - -
NOVA XAVANTINA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOVO SAO JOAQUIM - - - - - - -
PONTAL DO ARAGUAIA - - - - - - -
PONTE BRANCA - - - - - - -
RIBEIRAOZINHO - - - - - - -
TORIXOREU - - - - - - -

Total Geral R$ 66.000,00

Microrregião MÉDIO ARAGUAIA 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ÁGUA BOA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
CANARANA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
COCALINHO - - - - - - -
GAUCHA DO NORTE - - - - - - -
NOVA NAZARE - - - - - - -
QUERENCIA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
RIBEIRAO CASCALHEIRA - - - - - - -
Total Geral R$ 54.000,00

Microrregião MÉDIO NORTE 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARENAPOLIS - - - - - - -
BARRA DO BUGRES R$18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
CAMPO NOVO DO 
PARECIS R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00

DENISE - - - - - - -
NOVA MARILANDIA - - - - - - -
NOVA OLIMPIA - - - - - - -
PORTO ESTRELA - - - - - - -
SANTO AFONSO - - - - - - -
SAPEZAL R$ 40.775,00 - - - - - R$ 40.775,00
TANGARA DA SERRA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
Total Geral R$ 94.775,00

Microrregião NOROESTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ARIPUANA - - - - - - -
BRASNORTE - - - - - - -
CASTANHEIRA - - - - - - -
COLNIZA - - - - - - -
COTRIGUACU - - - - - - -
JUINA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
JURUENA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00
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Microrregião NORTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

COLIDER R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
ITAUBA - - - - - - -
MARCELANDIA - - - - - - -
NOVA CANAA DO 
NORTE - - - - - - -

NOVA GUARITA - - - - - - -
NOVA SANTA HELENA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião NORTE ARAGUAIA KARAJÁ 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ALTO BOA VISTA - - - - - - -
BOM JESUS DO 
ARAGUAIA - - - - - - -

LUCIARA - - - - - - -
NOVO SANTO ANTONIO - - - - - - -
SAO FELIX DO ARAGUAIA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
SERRA NOVA DOURADA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião OESTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS 
AD III TOTAL

ARAPUTANGA - - - - - - -

CACERES R$ 18.000,00 - - R$ 
40.775,00 - - R$ 58.775,00

CURVELANDIA - - - - - - -
GLORIA D OESTE - - - - - - -
INDIAVAI - - - - - - -
LAMBARI D OESTE - - - - - - -
MIRASSOL D OESTE R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
PORTO ESPERIDIAO - - - - - - -
RESERVA DO CABACAL - - - - - - -
RIO BRANCO - - - - - - -
SALTO DO CEU - - - - - - -
SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
Total Geral R$ 94.775,00

Microrregião SUDOESTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS 
AD

CAPS 
AD III TOTAL

CAMPOS DE JULIO - - - - - - -
COMODORO - - - - - - -
CONQUISTA D OESTE - - - - - - -
FIGUEIROPOLIS D OESTE - - - - - - -
JAURU - - - - - - -
NOVA LACERDA - - - - - - -
PONTES E LACERDA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
RONDOLANDIA - - - - - - -
VALE DE SAO DOMINGOS - - - - - - -
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião SUL 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS 
AD III TOTAL

ALTO ARAGUAIA - - - - - - -
ALTO GARCAS - - - - - - -
ALTO TAQUARI - - - - - - -
ARAGUAINHA - - - - - - -
CAMPO VERDE R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
DOM AQUINO - - - - - - -
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GUIRATINGA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
ITIQUIRA - - - - - - -
JACIARA R$ 18.000,00 - - - - - 18.000,00
JUSCIMEIRA - - - - - - -
PARANATINGA - - - - - - -
PEDRA PRETA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
POXOREO - - - - - - -
PRIMAVERA DO LESTE - 22.000,00 - - - - R$ 22.000,00
RONDONOPOLIS R$ 18.000,00 - - R$ 26.000,00 R$ 26.000,00 - R$ 70.000,00
SANTO ANTONIO DO LESTE - - - - - - -
SAO JOSE DO POVO - - - - - - -
SAO PEDRO DA CIPA - - - - - - -
TESOURO - - - - - - -
Total Geral R$ 164.000,00

Microrregião TELES PIRES 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS 
AD

CAPS 
AD III TOTAL

CLAUDIA - - - - - - -
FELIZ NATAL - - - - - - -
IPIRANGA DO NORTE - - - - - - -
ITANHANGA - - - - - - -
LUCAS DO RIO VERDE R$ 18.000,00 - - R$ 40.775,00 - - R$ 58.775,00
NOVA MUTUM R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOVA UBIRATA - - - - - - -
SANTA CARMEM - - - - - - -
SANTA RITA DO TRIVELATO - - - - - - -
SINOP R$ 18.000,00 - - R$ 40.775,00 - - R$ 58.775,00
SORRISO R$ 18.000,00 - - R$ 40.775,00 - - R$ 58.775,00
TAPURAH - - - - - - -
UNIAO DO SUL - - - - - - -
VERA - - - - - - -
Total Geral R$ 194.325,00

Microrregião VALE DO ARINOS 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
JUARA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOVO HORIZONTE DO 
NORTE - - - - - - -

PORTO DOS GAUCHOS - - - - - - -
TABAPORA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião VALE DO PEIXOTO 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
GUARANTA DO NORTE R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
MATUPA - - - - - - -
NOVO MUNDO - - - - - - -
PEIXOTO DE AZEVEDO R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
TERRA NOVA DO NORTE - - - - - - -
Total Geral R$ 36.000,00

TOTAL 
GERAL

CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
R$ 657.550,00 R$ 88.000,00 R$ 0,00 R$ 215.100,00 R$ 104.000,00 R$ 0,00 R$ 1.064.650,00

Abreviações:
Reabilitação: UDR - Unidade Descentralizada de Reabilitação.
Hemoterapia: AT - Agência Transfusional e UCT - Unidade de Coleta e Transfusão.
Rede de Atenção Psicossocial: UA - Unidade de Acolhimento Adulto e Infanto Juvenil, SRT - Serviços de Residência Terapêutica (I e II), CAPS - Centro 
de Atenção Psicossocial (I, II, II), CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, CAPS ad - Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas 
(I e III)

<#E.G.B#1629261#155#1638847/>

Protocolo 1629261

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: c3c7d4a2



Página 43   14 de outubro de 2024 Nº 28.849Diário   Oficial
FARMACÊUTICO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

17 57102 JULIANA PIRES DA SILVA

FISIOTERAPEUTA

ORD. INSCRIÇÃO NOME

29 58384 TANIELE CRISTINA VICENTINI DA SILVA
30 54894 BIANCA TONELI GOMES
31 53744 NAYARA NASCIMENTO BEZERRA
32 50221 JANAINA ARAUJO MENDES
33 49747 VANESSA AUXILIADORA COUTINHO 

BARROS

34 55540 BRUNA GABRIELLE PAULA DE ALMEIDA

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da publicação, no setor de Recursos 

Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da documentação 
especificada no Anexo I.

Cuiabá, 11 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde
(Assinado digitalmente)

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- RG (cópia legível)
- CPF (cópia legível)
- Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível)
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo/perfil profissional 
(cópia legível);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do Título de 
Eleitor;
- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
legível);
- PIS ou PASEP (cópia legível);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página de numeração 

da carteira)

- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Federal; (http://www.trf1.jus.
br/servicos/certidao)

- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Estadual;
(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)

- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
- Exame Admissional ou Atestado de Sanidade e Capacidade Física;
- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 

contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou funções na 
administração pública Direta ou Indireta;
- Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo. Em caso de acúmulo, 
informar o cargo exercido e carga horária;
- Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer participação 

com empresa pessoa jurídica de serviços de saúde, médicos ou afins;
- Declaração de bens;
- Declaração de Nepotismo;
- Agência e conta corrente no Banco do Brasil (cópia legível dos dados);
- Apresentar cópia da carteira profissional ou certidão válida comprobatória 
de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de Mato Grosso, 

quando exigido para o exercício profissional.
<#E.G.B#1629897#43#1639533/>

Protocolo 1629897

<#E.G.B#1629622#43#1639224>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 0655/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 69 da LC 207/2004, alterada pela lei complementar 
213/2015; Considerando o Processo Administrativo Disciplinar em desfavor 
de V. F.L. M. F. C. e M. R.L.P.eS. instaurado pela portaria nº 416/2018/
GBSES publicado seu extrato em DOE/MT na data de 12/05/2023, folha 
77, recomposta em 12/05/2023 pela portaria 178/2023/GBSES, edição 
28498; Considerando que o relatório da comissão processante de folhas 
5504 a 5532 dos autos SESPRO-2023/10263 concluiu pela penalidade 
de Advertência aos servidores acusados, mas como foi alcançada a 
prescrição punitiva, opinou pelo arquivamento; Considerando que o parecer 
de corregedoria da CGE/MT (n.º 0056/2024) de folha 5535/5541 concluiu 
pela regularidade do processo,  verifico  que  a  Comissão  Processante  
obedeceu a  exigências legais, pautando-se pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, razoabilidade e ampla  defesa, contraditório, não existindo 
qualquer vício que possa determinar a nulidade do referido processo; 
Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro 
no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal; R E S O L V E: Art. 1º 
HOMOLOGAR o relatório da Comissão Processante acostado às folhas 
5504/5532 dos autos nº SESPRO2023/10263 e o Parecer de Corregedoria 
n.º 0056/2024 da CGE/MT de folhas 5535 a 5541; Art. 2º Determinar o 
ARQUIVAMENTO do presente feito; Art. 3º CONVALIDAR todos os atos 
da Comissão Processante até o relatório Final; Art. 4º Proceda-se a ciência 
dos servidores e respectivos patronos, na forma da lei; Art. 5º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. 
CUMPRA-SE. JULIANO SILVA MELO, Secretário de Estado de Saúde.
<#E.G.B#1629622#43#1639224/>

Protocolo 1629622
<#E.G.B#1629633#43#1639239>

PORTARIA N. º 0691/2024/GBSES/MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n° 10.335 de 28 de 
outubro de 2015 que revoga a Lei n° 9.870 de 28/12/2012 e que dispõe 
sobre o percentual de repasse de recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de saúde aos Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016 
que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria n° 0200/2024/GBSES de 04 de abril de 
2024, que institui os valores de cofinanciamento estadual não obrigatório 
para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção 
hospitalar de referência, com o objetivo de melhorar o acesso dos usuários 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso.
CONSIDERANDO o Ofício nº 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que 
dispõe sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na 
qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá, sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, 
nas transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, 
em 12 (doze) parcelas mensais;
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo 
de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 
2024, firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de 
Mato Grosso e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual 
e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço 
de saúde pública nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa 
Cuiabana de Saúde, e traz em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT 
neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
meio da Secretaria Estadual de Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses 
estaduais ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá (Acórdão 12/2023 
- PP e 476/2023 - PV)”
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recurso de Cofinanciamento Estadual 
não obrigatório para apoio ao custeio mensal das Ações e Serviços 
de Saúde de ATENÇÃO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA/MAC dos 
municípios, referente à competência Setembro/2024, no valor total de 
R$ 12.935.345,78 (doze milhões, novecentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme 
Anexo Único.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recurso: Estadual
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
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ANEXO ÚNICO

REGIÃO 
DE 

SAÚDE

MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO VALOR DO 
REPASSE

Araguaia 
Xingu

Confresa Hospital Municipal de 
Confresa

R$ 685.000,00

Baixada 
Cuiabana

Cuiabá Hospital Municipal 
e Pronto Socorro 

de Cuiabá; Hospital 
Municipal de Cuiabá Dr. 
Leony Palma Carvalho;
Hospital Universitário 

Júlio Müller

R$ 
2.300.000,00

Várzea Grande Hospital e Pronto 
Socorro Municipal de 

Várzea Grande

R$ 
1.300.000,00

Centro 
Norte

Diamantino Hospital e Maternidade 
São João Batista

R$ 250.000,00

Garças 
Araguaia

Barra do 
Garças

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck

R$ 800.000,00

Médio 
Araguaia

Água Boa Hospital Regional de 
Água Boa

R$ 
1.600.000,00

Médio 
Norte 

Mato-gros-
sense

Arenápolis Hospital Municipal do 
Médio Norte

R$ 450.345,78

Noroeste 
Mato-gros-

sense

Juína Hospital Municipal de 
Juína Dr. Hideo Sakuno

R$ 750.000,00

Norte 
Araguaia 

Karajá

São Félix do 
Araguaia

Hospital Municipal 
Prefeito João Abreu Luz

R$ 350.000,00

Sudoeste 
Mato- 

grossense

Pontes e 
Lacerda

Hospital Vale do 
Guaporé

R$ 750.000,00

Sul Mato-
-grossense

Jaciara Hospital Municipal de 
Jaciara

R$ 200.000,00

Primavera do 
Leste

Hospital das Clínicas de 
Primavera do Leste e 

Maternidade São Lucas 
Primavera LTDA

R$ 300.000,00

Rondonópolis Hospital Santa Casa 
de Misericórdia de 

Rondonópolis

R$ 
1.000.000,00

Casa de Saúde Paulo de 
Tarso

R$ 300.000,00

Vale do 
Arinos

Juara Hospital Elidia Machietto 
de Juara

R$ 450.000,00

Vale do 
Peixoto

Peixoto de 
Azevedo

Hospital Regional de 
Peixoto de Azevedo

R$ 
1.450.000,00

TOTAL GERAL R$ 
12.935.345,78

<#E.G.B#1629633#44#1639239/>

Protocolo 1629633
<#E.G.B#1629668#44#1639272>

PORTARIA Nº 0692/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, a partir das vigências abaixo:

CONTRATO Nº 256/2024/SES/MT - VIGÊNCIA: 23/08/2024 A 
22/08/2026

FORNECEDOR: OI - FIXO S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FISCAL SETORIAL - CERMAC SUPLENTE DE FISCAL 

SETORIAL - CERMAC

Luciana Maria da Silva - Matrícula: 
232946

Laysa Miranda de Faria - Matrícula: 
317327

FISCAL SETORIAL - CIAPS SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - CIAPS

 Roger Luiz Assunção Vilela - 
Matrícula: 322179

José Mauricio Pereira Filho - 
Matrícula: 258104

FISCAL SETORIAL - CRIDAC SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - CRIDAC

 Fabiana Magalhães da Rocha - 
Matrícula: 125278

Bruna de Almeida Pasetti - 
Matrícula: 273187

FISCAL SETORIAL - ESP SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ESP

Francisnete Gomes Kleinsshmitt -
Matrícula: 129152

Francoise Geise de Souza - 
Matrícula: 113089

FISCAL SETORIAL - 
HEMOCENTRO

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - HEMOCENTRO

Gessica Burgo Pessoas - Matrícula: 
294089

Leandro Henrique Begas - 
Matrícula:111559

FISCAL SETORIAL - LACEN SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - LACEN

Juliana Maria Godoi de Lima - 
Matrícula: 296166

Nádia Souza Pereira - 
Matrícula:285745

FISCAL SETORIAL - SAF SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - SAF

Pauline de Arruda Rodrigues - 
Matrícula: 285478

Newmann Bezerra Costa - 
Matrícula: 343303

FISCAL SETORIAL - SAMU SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - SAMU

Cleoni Silvana Kruger - Matrícula: 
58424

Helder Cintra De Freitas - 
Matrícula: 57147

FISCAL SETORIAL - GBSAG SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - GBSAG

Adriana Letícia Bezerra Mesquita -
Matrícula: 264428

Rosany Fronczak Pinheiro Silveira
Matrícula: 317042

FISCAL SETORIAL - SUREG SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - SUREG

Danielle Silva Bergmann - 
Matrícula: 130246

Marlene Ormonde De Almeida - 
Matrícula: 111004

FISCAL SETORIAL - ERS 
BAIXADA CUIABANA-MT

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE BAIXADA 

CUIABANA-MT
Sonia Regina Schinello - Matrícula: 
61202

Laudicéia Batista de Sousa Lima - 
Matrícula:104888

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
COLÍDER

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE COLÍDER

Luciana De Souza Pexe Gouveia - 
Matrícula: 47492

Osvaldo Mendes Da Purificação - 
Matrícula: 86282

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
JUÍNA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE JUÍNA

Ivanete Márcia W. Pagnussat - 
Matrícula: 69682

Aristides Oliveira Coelho - 
Matrícula: 63581

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE PEIXOTO 

DE AZEVEDO

 Ana Campos Pedrosa - Matrícula: 
86195

Marcia Bernadete Schons - 
Matrícula: 58100

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
PONTES E LACERDA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE PONTES E 

LACERDA

Alexandre Ferreira Alencar - 
Matrícula: 250812

Ilda Aparecida da Silva - 
Matrícula:64844

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
SINOP

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE SINOP

Michelle Taques Jardim - Matrícula: 
115837

Cleber Bazan de Almeida - 
Matrícula:  111980

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
TANGARÁ DA SERRA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE TANGARÁ 

DA SERRA

Paulo Cesar de Souza - Matrícula: 
98171/5

Juliano Belote - Matrícula: 94423

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
ÁGUA BOA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE ÁGUA BOA

Lucio Cezar Favaretto - Matrícula: 
125347

Neilze Antunes de Oliveira - 
Matrícula:106833
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AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2024/SES-MT
PROCESSO SIGADOC: SES-PRO-2023/44386

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, por 
intermédio de seu Secretário de Estado de Saúde, abaixo subscrito, torna 
sem efeito o ATO DE ANULAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO 
do Lote 04, do pregão em epígrafe,  publicado no DOE/MT nº 28.825, 
página 46, dia 10 de setembro de 2024, e todos os atos dele decorrentes, 
conforme DECISÃO JUDICIAL proferida no Processo Judicial nº 1018507-
63.2024.8.11.0003, da 2ª Vara Esp. Da Fazenda Pública de Rondonópolis.

Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#1631383#54#1641133/>

Protocolo 1631383
<#E.G.B#1631388#54#1641135>

PORTARIA Nº 0706/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o Ato do Governador nº 02322/2024, publicando no 
Diário Oficial do Estado nº 28.823 de 06 de setembro de 2024, que nomeou 
SELMA APARECIDA DE CARVALHO, matrícula 63521, Coordenadora de 
Acompanhamento da Execução Administrativa, Contábil e Financeira, Nível 
DGA-05, a partir de 04 de setembro de 2024;
CONSIDERANDO o afastamento por motivo de licença para tratamento 
de saúde da referida Coordenadora de Acompanhamento da Execução 
Administrativa, Contábil e Financeira SELMA APARECIDA DE CARVALHO, 
no período compreendido entre os dias 09 de outubro de 2024 à 23 de 
outubro de 2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar interinamente as atribuições de Coordenadora de 
Acompanhamento da Execução Administrativa, Contábil e Financeira, 
à servidora ZELMA BEATRIZ PAZ MIRANDA, matrícula 63793, cargo: 
Coordenadora de Gestão e Organização de Serviços, Nível DGA-05, no 
período compreendido entre os dias 09 de outubro de 2024 à 23 de outubro 
de 2024, período de licença saúde da Coordenadora Titular;
Art. 2º A interinidade da função de Coordenadora de Acompanhamento 
da Execução Administrativa, Contábil e Financeira, será cumulada ao 
desempenho das funções exercidas pela referida servidora, enquanto 
vigente o período fixado no caput do art. 1º.
Art. 3º A referida servidora não fará jus ao recebimento financeiro do 
adicional pelo exercício da função designada no caput do art. 1º.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1631388#54#1641135/>

Protocolo 1631388
<#E.G.B#1631392#54#1641141>

PORTARIA Nº 0707/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, parágrafos 1º e 2º da Lei 
8.666/93 que determina que a execução dos convênios seja acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração Pública.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.126 de 10 de fevereiro 
de 2005, que implanta o Sistema de Gestão de Convênios e aprova as 
diretrizes e procedimentos para o seu funcionamento no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 da Instrução Normativa 
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015, de 23 de fevereiro de 2015, 
que regulamenta que os órgãos ou entidades da administração direta ou 
indireta do Estado que celebrarem qualquer tipo de convênio que envolva 
a transferência de recursos, com órgãos ou entidades da administração 
pública, entidades sem fins lucrativos deverão nomear, por portaria, 
um servidor do Quadro de Pessoal, com vinculação a Área Técnica do 
objeto pactuado, que terá como atribuição a fiscalização do convênio, 
responsabilizando-se pelo acompanhamento, fiscalização e análise da 
prestação de contas da execução física do objeto.
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento, 
supervisão e gestão dos convênios firmados pela Secretaria de Estado de 
Saúde junto aos Convenentes.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Vânia Jacira Berti, matriculada neste Órgão 
sob o n. 310245, CPF n.º 622.567.001-78, lotada no Núcleo do Telessaúde 
e Saúde Digital da SES/MT, para desempenhar a função de Fiscal do 
Convênio nº 2037-2022, celebrado com a Associação Laura Fressato 
de Apoio à Saúde, cujo objeto tem por finalidade disponibilizar solução 
tecnológica de telemedicina para oferta de serviços de teleatendimento à 
população de Mato Grosso, visando ampliar o acesso da população aos 
serviços de saúde especializados, em conformidade com detalhamento 
previsto no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, in-
dependentemente de sua transcrição.
Parágrafo único. A função de Fiscal de Convênio incumbe fiscalizar, 
supervisionar e gerir, bem como emitir e homologar pareceres técnicos que 
ateste a realização de etapa prevista no Plano de Trabalho do Convênio, 
como requisito para transferência das parcelas previstas no cronograma 

de desembolso, emitir relatórios, proceder ao registro de eventuais 
ocorrências e adotar as providências necessárias para o fiel cumprimento 
do objeto pactuado no Plano de Trabalho, referente ao Convênio Estadual 
onde a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso se apresenta como 
concedente.
Art.2º A designação da servidora como Fiscal deste Termo de Convênio 
ocorrerá a partir da data de publicação desta Portaria até a vigência do 
instrumento em referência, e caso haja a necessidade de substituição, 
a Unidade fiscalizadora deverá protocolar junto a Coordenadoria de 
Convênios/SES/MT a solicitação, indicando, concomitantemente, o novo 
servidor designado para exercer tal função.
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1631392#54#1641141/>

Protocolo 1631392
<#E.G.B#1631428#54#1641178>

PORTARIA Nº 0708/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 
2023, que dispôs sobre a aprovação da instituição obrigatória, às unidades 
hospitalares públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação 
IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, 
que institui o sistema de informação INDICASUS para uso obrigatório a 
todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023, que 
atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio 
ao custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, 
Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou 
em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, 
bem como dispõe sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS 
para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a 
Portaria n.º 063/2022/GBSES.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio 
mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, 
Neonatal, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN) credenciada/
habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), referente a Produção INDICASUS da competência 
SETEMBRO/2024 e Produção SIHD das competências:ABRIL, MAIO 
e AGOSTO/2024 totalizando o valor de R$ 17.981.672,48 (dezessete 
milhões novecentos e oitenta e um mil seiscentos e setenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), aos municípios de Água Boa, Barra 
do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Guarantã do Norte, Juína, Lucas do 
Rio Verde, Peixoto de Azevedo, Primavera do Leste, Rondonópolis, 
Tangará da Serra e Várzea Grande, conforme Anexo I.

§1º. O Anexo II contém o demonstrativo da composição de valores da 
Produção do INDICASUS e da Produção do SIHD.

§2º. O pagamento da Produção INDICASUS é efetuado com base no 
Relatório de Utilização de Leitos, extraído do Sistema IndicaSUS - sistema 
de notificações hospitalares e controle de leitos/internações, conforme 
registros inseridos pela Unidade Hospitalar no período apurado, para as 
diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.

§3º O pagamento da Produção do SIHD é efetuado após o envio da 
documentação pelo município ao ERS de abrangência, com a análise e 
emissão de Relatório de Supervisão e Monitoramento pela equipe de 
supervisão médica da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, para apuração de inconsistências e 
possíveis ajustes financeiros (descontos ou complementação de valores), 
conforme Art. 19 §1º da Portaria nº 208/2023/GBSES.

Art. 2º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da 
dotação orçamentária a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
PAOE: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: Estadual.
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2024.
JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)
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ANEXO I

VALOR TOTAL A PAGAR POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR TOTAL A PAGAR

Água Boa Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

R$ 312.932,58 R$ 312.932,58

Barra do Garças Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Maio.

R$ 278.532,19 R$ 278.532,19

Campo Verde Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024

R$ 468.000,00 R$ 468.000,00

Cuiabá Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024 + Produção SIHD 

comp. Maio/2024.

R$ 8.345.379,91 R$ 8.345.379,91

Guarantã do Norte Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

R$ 520.000,00 R$ 520.000,00

Juína Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024 .

R$ 428.000,00 R$ 428.000,00

Lucas do Rio Verde Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

R$ 706.000,00 R$ 706.000,00

Peixoto de Azevedo(*) Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

-R$ 16.000,00 -R$ 16.000,00

Primavera do Leste Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Maio/2024.

R$ 2.040.493,82 R$ 2.040.493,82

Rondonópolis Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.  

R$ 1.646.779,96 R$ 1.646.779,96

Tangará da Serra Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Agosto.

R$ 1.990.481,84 R$ 1.990.481,84

Várzea Grande Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Abril.

R$ 1.245.072,18 R$ 1.245.072,18

TOTAL GERAL R$ 17.981.672,48 R$ 17.981.672,48

(*)valor a ser descontado nas proximas competências (R$ 16.000,00).

ANEXO II

PRODUÇÃO INDICASUS - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DE  VALORES

A produção refere-se aos registros de utilização de leitos de UTI inseridos no Sistema IndicaSUS pelas Unidades Hospitalares, no período de 01/09/2024 

a 30/09/2024, para as diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.

COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Água Boa
01 a 30/09/2024 Hospital Regional de Água Boa UTI Adulto 

tipo II
R$ 312.932,58

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 312.932,58

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Barra do Garças 01 a 30/09/2024
Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck
UTI Adulto 
tipo II R$ 284.080,64

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 284.080,64

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Campo Verde
01 a 30/09/2024 Hospital Municipal Coração de Jesus UTI Adulto 

tipo II
R$ 468.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 468.000,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor
Cuiabá 01 a 30/09/2024 Hospital do Câncer

de Matogrosso
UTI Adulto tipo II R$ 289.629,09
UTI Pediátrica tipo II R$ 136.491,87

Total R$ 426.120,96

01 a 30/09/2024
Hospital Geral de Cuiabá UCO Adulto tipo II R$ 124.285,28

UTI Adulto tipo III R$ 319.590,72
UTI Neonatal tipo II R$ 241.912,42
UCINCa R$ 120.956,21
UCINCo R$ 134.272,49

Total R$ 941.017,12

01 a 30/09/2024 Hospital Santa Helena UTI Adulto tipo II R$ 191.976,37

UTI Neonatal tipo II R$ 472.129,85

UCINCa R$ 72.727,94
UCINCo R$ 87.665,51

Total R$ 824.499,67

01 a 30/09/2024 Hospital e Pronto Socorro Municipal de 
Cuiabá - HPSMC

UTI Adulto tipo II R$ 691.336,87

UTI Pediátrica tipo II R$ 166.453,50

Total R$ 857.790,37

01 a 30/09/2024 Hospital Universitário Júlio Müller UTI Adulto tipo II R$ 196.415,13
UTI Neonatal tipo II R$ 168.672,88
UCINCa R$ 32.181,01
UCINCo R$ 73.239,54

Total R$ 470.508,56
01 a 30/09/2024 Hospital Municipal de Cuiabá Dr. Leony 

Palma-HMC
UTI Adulto tipo II R$ 908.836,11

UTI Pediátrica tipo II R$ 180.879,47

Total R$ 1.089.715,58
01 a 30/09/2024 Hospital São Benedito UTI Adulto tipo II R$ 548.186,86
Total R$ 548.186,86

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 5.157.839,12

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Juína 01 a 30/09/2024 Hospital São Lucas- Sociedade Juinense 
de Diagnostico e Imagem e Medicina 

Intensiva LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$428.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 428.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Guarantã do Norte
01 a 30/09/2024 Hospital Nossa Senhora do Rosário

UTI Adulto 
tipo II

R$ 520.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 520.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Lucas do Rio Verde 01 a 30/09/2024
Fundação Luverdense de Saúde - Hospital 
São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 406.000,00

UTI Neonatal tipo I R$ 300.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 706.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Primavera do Leste 01 a 30/09/2024

Hospital e
Maternidade São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 512.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 348.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 202.000,00

UCINCa R$ 34.000,00

UCINCo R$ 4.000,00

Total R$ 1.100.000,00

01 a 30/09/2024 Hospital das Clínicas UTI Adulto tipo II R$ 236.363,97

Total R$ 236.363,97

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 1.336.363,97

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Peixoto de Azevedo 01 a 30/09/2024
Hospital Regional de Peixoto de Azevedo

UTI Adulto tipo II R$ 0,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 0,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Rondonópolis 01 a 30/09/2024
Hospital Santa Casa de Misericórdia e 

Maternidade de Rondonópolis

UTI Adulto tipo II R$ 633.632,99

UTI Pediátrica tipo II R$ 266.325,60

UTI Neonatal tipo II R$ 555.954,69

UCINCa R$ 97.652,72

UCINCo R$ 93.213,96

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024      R$ 1.646.779,96

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Tangará da Serra 01 a 30/09/2024 Hospital das Clínicas - Vida e Saúde UTI Adulto Tipo II R$ 612.000,00

Hospital e Maternidade Santa Ângela UTI Adulto tipo II R$ 500.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 630.000,000

UTI Neonatal tipo II R$ 228.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 1.970.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Várzea Grande 01 a 30/09/2024
Hospital e Pronto Socorro Municipal de 
Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 640.291,13

UTI Pediátrica tipo II R$ 189.756,99

UTI Neonatal tipo II R$ 87.665,51

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 917.713,63

TOTAL PRODUÇÃO INDICASUS COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 13.747.709.90

PRODUÇÃO SIHD -  DEMONSTRATICO DA COMPOSIÇÃO DE VALORES
Produção das diárias de UTI apresentadas pelo município, após processamento do faturamento via sistema SIHD, conforme calendário estabelecido pelo 

Ministério da Saúde, as quais não foram lançadas pela unidade de saúde no sistema INDICASUS ou que foram glosadas por falta de registros (número de 

SISREG e/ou número de AIH).

COMPETÊNCIA ABRIL/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Abril/2024*

Produção SIHD 
Abril/2024 Diferença a Pagar

Varzea Grande Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 332.907,00 R$ 665.814,00 R$ 332.907,00

UTI Pediátrica 
tipo ll

R$ 85.446,13 R$ 84.336,44 -R$ 1.109,69

UTI Neonatal 
tipo II

157.575,98 R$153.137,22 -R$ 4.438,76

Total R$ 575.929,11 R$ 903.287,66 R$ 327.358,55

*Valor pago pela Portaria nº 0310/2024/GBSES de 16 de maio de 2024.

COMPETÊNCIA MAIO/2024

Município
Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito
Produção 
Indicasus 
Maio/2024*

Produção SIHD 
Maio/2024

Diferença a Pagar

Barra do Garças

Hospital e  Pronto 
Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck
UTI Adulto tipo II

R$ 289.629,09 R$ 284.080,64 -R$ 5.548,45

Total R$ 289.629,09 R$ 284.080,64 -R$ 5.548,45

*Valor pago pela Portaria nº 0424/2024/GBSES de 21 de junho de 2024.

Município
Unidade/ Estabe-

lecimento
Tipo de Leito

Produção 

Indicasus 

Maio/2024*

Produção Maio/2024 Diferença a Pagar

Cuiabá Hospital do Câncer 
de Matogrosso

UTI Adulto tipo II R$ 246.351,18 R$ 334.016,69 R$ 87.665,51

UTI Pediátrica tipo II R$ 183.098,85 R$ 173.111,64 -R$ 9.987,21

TOTAL R$ 429.450,03 R$ 507.128,33 R$ 77.678,30

Hospital Geral de 

Cuiabá

UTI Adulto tipo III R$ 244.593,27 R$ 333.214,02 R$ 88.620,75

UTI Neonatal R$ 0,00 R$ 335.126,38 R$ 335.126,38

UCO tipo II R$ 0,00 R$ 160.905,05 R$ 160.905,05

UCINCo R$ 0,00 R$ 54.778,96 R$ 54.778,96

UCINCa R$ 0,00 R$ 18.468,38 R$ 18.468,38

TOTAL R$ 244.593,27 R$ 902.492,79 R$ 657.899,52
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Hospital Santa 

Helena

UTI Adulto tipo II R$ 279.641,88 R$ 318.481,03 R$ 38.839,15

UTI Neonatal tipo II R$ 564.832,21 R$ 571.490,35 R$ 6.658,14

UCINCo R$ 0,00 R$ 40.143,36 R$ 40.143,36

UCINCa R$ 0,00 R$ 18.468,38 R$ 18.468,38

TOTAL R$ 844.474,09 R$ 948.583,12 R$ 104.109,03

Hospital e Pronto 

Socorro Municipal 

de Cuiabá - 

HPSMC

UTI Adulto tipo II R$ 274.093,43 R$ 1.128.554,73 R$ 854.461,30

UTI Pediátrica tipo II R$ 166.453,50 R$ 402.817,47 R$ 236.363,97

TOTAL R$ 440.546,93 R$ 1.531.372,20 R$ 1.090.825,27

Hospital Universitá-

rio Júlio Muller

UTI Adulto tipo II R$ 155.356,60 R$ 59.923,26 -R$ 95.433,34

UTI Neonatal tipo II R$ 243.022,11 R$ 342.894,21 R$ 99.872,10

UCINCo R$ 0,00 R$ 48.924,72 R$ 48.924,72

UCINCa R$ 348,46 R$ 0,00 -R$ 348,46

TOTAL R$ 398.727,17 R$ 451.742,19 R$ 53.015,02

Hospital Municipal 

de Cuiabá Dr. 

Leony Palma-HMC

UTI Adulto tipo II R$ 707.982,22 R$ 1.779.942,76 R$ 1.071.960,54

UTI Pediátrica tipo II R$ 147.588,77 R$ 275.203,12 R$ 127.614,35

TOTAL R$ 855.570,99 R$ 2.055.145,88 R$ 1.199.574,89

Hospital São 

Benedito
UTI Adulto tipo II R$ 550.406,24 R$ 554.845,00 R$ 4.438,76

TOTAL R$ 550.406,24 R$ 554.845,00 R$ 4.438,76

Total R$ 3.763.768,72 R$ 6.951.309,51 R$ 3.187.540,79

*Valores pagos pela Portaria nº 0424/2024/CBSES de 21 de junho de 2024.

Município
Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito
Produção 
Indicasus 
Maio/2024*

Produção 
Maio/2024

Diferença a Pagar

Primavera do 
Leste

Hospital e Maternidade 
São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 430.000,00 R$ 612.000,00 R$ 182.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 294.000,00 R$ 528.000,00 R$ 234.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 372.000,00 R$ 488.000,00 R$ 116.000,00

UCINCa R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

UCINCo R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 1.096.000,00 R$ 1.728.000,00 R$ 632.000,00

Hospital das Clínicas
UTI Adulto tipo II R$ 209.731,41 R$ 281.861,26 R$ 72.129,85

TOTAL R$ 209.731,41 R$ 281.861,26 R$ 72.129,85

Total R$ 1.305.731,41 R$ 2.009.861,26 R$ 704.129,85

    *Valores pagos pela Portaria nº 0424/GBSES de 21 de junho de 2024.

COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Município
Unidade/ Estabeleci-

mento
Tipo de Leito 

Produção 

Indicasus 

AGOSTO/2024

Produção SIHD 

AGOSTO/2024
Aptos ao pagamento

Tangará da Serra

Hospital das Clinicas - 

Vida e Saúde

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de Hemodiálise R$ 0,00 R$ 9.943,16 R$ 9.943,16

TOTAL R$ 0,00 R$ 9.943,16 R$ 9.943,16

Hospital e Maternidade 

Santa Ângela

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Neonatal tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de Hemodiálise R$ 0,00 R$ 10.538,68 R$ 10.538,68

TOTAL R$ 0,00 R$ 10.538,68 R$ 10.538,68

Total R$ 0,00 R$ 20.481,84 R$ 20.481,84

     *Valor  pago pela  Portaria nº 0639/2024/GBSES de 19 de Setembro de 2024.

TOTAL GERAL PARA CONFERÊNCIA R$ 4.233.962,58

<#E.G.B#1631428#58#1641178/>

Protocolo 1631428
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<#E.G.B#1633030#36#1642950>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
251/2022/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário JULIANO SILVA MELO.
CONTRATADA: CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA BORTOLI 
LTDA, representada por: CARLA LEAL BORTOLI RODRIGUES.
OBJETO: “Contratação de empresas especializadas em prestação de 
serviços médicos em cirurgia vascular e otorrinolaringologia, por meio 
de profissionais qualificados, no âmbito das unidades hospitalares sob 
a gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”. O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato Nº 251/2022/SES/MT, de acordo com o artigo 57, II, da Lei n° 
8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3.3.90.39; Fonte: 1.500.1002; 
1.600.000;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 13/10/2024 e término em 
12/10/2025.
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.184.393,80 (Um milhões, cento e oitenta e 
quatro mil trezentos e noventa e três reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10/19/2024.
<#E.G.B#1633030#36#1642950/>

Protocolo 1633030
<#E.G.B#1633041#36#1642960>

ERRATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL N. 28.853 - 
PUBLICADO EM 18/10/2024- PÁG.53

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 282/2020/
SES/MT

- ONDE SE LÊ:
Data de Assinatura: 19/07/2024

- LEIA-SE:
Data de Assinatura: 11/10/2024
<#E.G.B#1633041#36#1642960/>

Protocolo 1633041
<#E.G.B#1633063#36#1642984>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
228/2021/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário JULIANO SILVA MELO.
CONTRATADA: MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
LTDA, representada por: DÉBORA CRISTINA CASSIM.
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 
de licença de uso de software Architecture Engineering & Construction 
Collection ic Commercial New Single- user eld 3-year subscription win, 
desenvolvido pela autodesk, por um período de 36 (trinta e seis) meses e 
treinamento presencial no município de Cuiabá, na ferramenta Architecture 
Engineering & Construction Collection (Suite Collection) com carga horária 
mínima de 60 (sessenta) hora, em atendimento as necessidades técnicas 
da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”. O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, de acordo com o 
artigo 57, da Lei no 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3.3.90.40; Fontes: 1.500.1002
VALOR DO ADITIVO: R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um mil 
reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 21/10/2024 e término em 
20/10/2025.
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2024
<#E.G.B#1633063#36#1642984/>

Protocolo 1633063
<#E.G.B#1633012#36#1642929>

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0121/2024

Processo Administrativo (SIGADOC) n° SES-PRO-2024/28686

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, por 
intermédio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 625/2024/GBSES 
publicada em 13/09/2024, torna público a retificação da data de abertura 
do aviso de suspensão da licitação em epígrafe, publicado no D.O.E, de nº 
28.856, página 57, de 23 de outubro de 2024. Nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

data de abertura agendada para ocorrer no dia 22.10.2024 às 09h00min 
(Horário de Cuiabá/MT)

LEIA-SE:

data de abertura agendada para ocorrer no dia 23.10.2024 às 09h00min 
(Horário de Cuiabá/MT

Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2024.

KELLY FERNANDA GONÇALVES
Pregoeira Oficial - SES/MT

<#E.G.B#1633012#36#1642929/>

Protocolo 1633012
<#E.G.B#1633145#36#1643075>

PORTARIA Nº 0721/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 
Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que cria 
o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 
Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 
Portaria n° 633/2023/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 
Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 
Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 
nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 
(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 
TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 
nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 
(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 
NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 
nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 
SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), 
SMS ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta 
nº 019), CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO 
(proposta nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT 
(proposta nº 023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO 
TAQUARI  (proposta nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS 
ARENÁPOLIS (proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta 
nº 028), SMS ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO 
DO PARECIS  (proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta nº 
031), SMS JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT (proposta 
nº 033), SMS NOVA XAVANTINA/2ª (proposta nº 034), SMS PEIXOTO 
DE AZEVEDO ( proposta nº 035), SMS DENISE (proposta nº 036), SMS 
TORIXORÉU/2ª( proposta nº 037), SMS CUIABA/3ª(*PROPOSTA 038); 
SMS NOVA OLÍMPIA (proposta nº 039), SMS COLNIZA (proposta nº 
040), SMS PARANATINGA ( prosposta nº 041), SMS BRASNORTE 
(proposta nº 042), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/2ª (proposta nº 043), 
SMS NOVA XAVANTINA/3ª (proposta nº 044), CONSÓRCIO - CISCIN 
( proposta nº 045), SMS JURUENA (proposta nº 046), SMS ARIPUANÃ 
(proposta nº 047), SMS JACIARA/3ª ( proposta 048), SMS BARRA 
DO BUGRES (proposta nº 049), SMS TORIXORÉU/3ª (proposta nº 
050), SMS BARRA DO GARÇAS/2ª (proposta nº 051), SMS GENERAL 
CARNEIRO  (proposta nº 052), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/3ª (proposta 
nº 053), SMS NOVA XAVANTINA/4ª(proposta nº 054), SMS CONSÓR-
CIO-CISOMT-SALTO DO CÉU/2ª (proposta nº056), SMS NOVA XAVAN-
TINA/4ª(proposta nº 057),SMS RONDONÓPOLIS/1ª(proposta nº058); SMS 
CORESS-ALTO ARAGUAIA/2ª(proposta nº 059), SMS CISVAG-CAMPOS 
DE JÚLIO/2ª(proposta nº 060), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/4ª(proposta 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1a8fac2d



Página 37   24 de outubro de 2024 Nº 28.857Diário   Oficial
nº 061), SMS CAMPO VERDE/1ª(proposta 064);SMS TORIXORÉU/4ª( 
proposta nº 066), SMS SÃO FELIX DO ARAGUAIA/1ª (proposta 067), 
SMS BARRA DO GARÇAS/3ª (proposta nº 069), SMS NOVA XAVAN-
TINA/6ª(proposta nº 070), SMS LUCAS DO RIO VERDE (proposta nº 071), 
SMS DE JACIARA/4ª (proposta nº 72), SMS DE NOVO SÃO JOAQUIM/5ª 
(proposta nº 073), SMS DE PONTE BRANCA/3ª(proposta nº076);
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/79833 e o documento 
SES-CIN-2024/174261 da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, que encaminha a produção ambulatorial 
e hospitalar do programa GOV MT FILA ZERO NA CIRURGIA, referente 
as competências SETEMBRO/2024, abril, junho, julho, agosto e 
setembro/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ 3.023.568,76 (Três milhões e 
vinte e três mil e quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e seis 
centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de  Água Boa, Alta Floresta, 
Arenapólis, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Colniza, General 
Carneiro, Jaciara, Juina, Lucas do Rio verde, Nova Xavantina, Novo São 
Joaquim, Nossa Senhora do Livamento, Primavera do Leste, Paranaíta, 
Poconé, Ponte Branca, Rosário Oeste, São Félix do Araguaia, Tangará 
da Serra, Torixoréu e Várzea Grande, referente ao Programa Mais MT 
Cirurgias (FILA ZERO) dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares 
eletivos da competência SETEMBRO/2024, e produção ambulatorial e 
hospitalar das competências de abril, junho, julho e agosto. Conforme 
Anexo Único.

Art. 2º Para os procedimentos ambulatoriais eletivos os valores foram 
apurados com base nos relatórios prévio emitidos pelos sistemas de 

captação ambulatorial de APAC e BPA-I e para os procedimentos 

hospitalares eletivos os valores foram apurados com base no relatório 
extraído do sistema INDICA-SUS.

Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 

recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recursos: Estadual

Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 23 de outubrode 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Código Credor Proponente Produção 
Ambulatorial

Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2010.06979-4 Água Boa Não apresentou R$ 1.866,66 Não apresentou R$ 1.866,66

2010.06981-6 Alta Floresta R$ 11.825,00 Não apresentou Não apresentou R$ 11.825,00

2011.00359-2 Arenapólis R$ 172.090,83 Não apresentou Não apresentou R$ 172.090,83

2010.06986-7 Barra do Bugres* Não apresentou Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

2010.07198-5 Campo verde Não apresentou R$ 84.239,42 Não apresentou R$ 84.239,42

2010.05477-0 Consorcio CISGA* R$ 58.472,75 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2011.00271-5 Consórcio CISOMT* Não apresentou R$ 812.380,23 Não apresentou R$ 00,00**

2011.00345-2 Consórcio CORESS* Não apresentou R$ 357.206,09 R$ 1.000,00 R$ 00,00**

2011.00211-1 Consórcio Teles 
Pires*

Não apresentou R$ 1.220.570,43 R$ 25.500,00 R$ 00,00**

2010.05089-9 Cuiabá* Não apresentou R$ 71.257,08 Não apresentou R$ 33.535,44

2011.00452-1 General Carneiro Não apresentou R$ 8.342,28 Não apresentou R$ 8.342,28

2011.00009-7 Jaciara Não apresentou R$ 73.058,40 Não apresentou R$ 73.058,40

2010.05481-9 Juina* Não apresentou  R$ 16,554,60 Não apresentou R$ 00,00**

2011.00315-0 Nova Xavantina* Não apresentou R$ 411.178,10 Não apresentou R$ 377.736,74

2010.05477-0 Novo São Joaquim* R$ 14.627,38 R$ 356.823,44 Não apresentou R$ 371.450,82

2010.05494-0 Primavera do Leste* Não apresentou R$ 176.609,13 R$ 3.000,00 R$ 173.349,93

2011.00398-3 Rondonopolis* Não apresentou Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2010.07101-2 São Felix do Araguaia Não apresentou R$ 7.606,38 Não apresentou R$ 7.606,38

2011.00460-2 Torixoréu Não apresentou R$ 28.615,35 Não apresentou R$ 28.615,35

TOTAL SETEMBRO/2024 R$ 1.343.717,25
    *Glosas Administrativas na Produção Apresentada

**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme
PORTARIA  N.279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA AGOSTO2024

Processo 
SIGADOC N°

Código 
Credor

Proponente
Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

210.06129-7 Alta Floresta* R$ 49.858,20 Não apresentou Não apresentou R$ 49.320,70

2010.05477-0
Consórcio  
(CISGA)

R$ 65.695,58 Não apresentou Não apresentou **

2011.00211-1
Consórcio 

Teles Pires*
R$ 494.416,46 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2010.05089-9 Cuiabá* R$ 310.012,56 Não apresentou Não apresentou R$ 12.900,00

2011.00452-1
General 
Carneiro

Não apresentou R$ 12.730,59 Não apresentou R$ 12.730,59

TOTAL AGOSTO/2024 R$ 74.951,29

       *Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme PORTARIA N.279/2024/GBSES

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1a8fac2d



Diário   Oficial Página 38   24 de outubro de 2024 Nº 28.857

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Código Credor Proponente
Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2010.06981-6 Alta Floresta R$ 46.762,50 Não apresentou Não apresentou R$ 46.762,50

2011.00211-1 Consórcio Teles Pires* R$ 888.206,67 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2010.05089-9 Cuiaba* R$ 166.998,04 Não apresentou Não apresentou R$ 4.200,00

2010.05477-0 Novo São Joaquim* R$ 2.687,50 Não apresentou Não apresentou R$ 1.612,50

2010.05494-0 Primavera do Leste R$ 14.194,38 Não apresentou Não apresentou R$ 14.194,38

TOTAL JULHO/2024 R$ 66.769,38

 *Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Processo 
SIGADOC n°

Código Credor Proponente
Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2010.06981-6 Alta Floresta R$ 14.512,50 Não apresentou Não apresentou R$ 14.512,50

TOTAL JUNHO/2024 R$ 14.512,50

*Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme o Art. 31 § 2º      DA  PORTARIA N.633/2023/GBSES 
(Vigente a época).

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA ABRIL /2024

Processo 
SIGADOC n°

Código Credor Proponente Produção Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2011.00444-0 Colniza R$ 19.350,00 Não apresentou Não apresentou R$ 19.350,00

TOTAL ABRIL/2024 R$ 19.350,00

      *Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme o Art. 31, § 2º  DA PORTARIA N.633/2023/GBSES (Vigente 
a época).

PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo 
Credor

Proponente EMENDA nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.07101-2 São Felix do Araguaia 207/2024 Nâo apresentou R$ 17.233,89
Nâo 

apresentou
R$ 17.233,89

2010.05481-9 Juina 207/2024 Nâo apresentou R$ 7.361,49
Nâo 

apresentou
R$ 7.361,49

2011.00016-1 Paranaíta 212/2024 Nâo apresentou R$ 309.100,65
Nâo 

apresentou
R$ 309.100,65

2011.00224-3 Varzea Grande 213/2024 Nâo apresentou R$ 32.573,94
Nâo 

apresentou
R$ 32.573,94

2010.05481-9 Juina 218/2024 Nâo apresentou R$ 2.723,79
Nâo 

apresentou
R$ 2.723,79

2011.00220-0 Poconé 219/2024 Nâo apresentou R$ 44.836,56
Nâo 

apresentou
R$ 44.836,56

2011.00267-7 Ponte Branca 227/2024 Nâo apresentou R$ 14.599,53
Nâo 

apresentou
R$ 14.599,53

2011.00457-2 Rosario Oeste 229/2024 Nâo apresentou R$ 44.146,11
Nâo 

apresentou
R$ 44.146,11

2011.00016-1 Paranaíta 231/2024 Nâo apresentou R$ 1.050,00
Nâo 

apresentou
R$ 1.050,00

2010.07198-5 Campo verde 233/2024 R$ 20.004,08 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 20.004,08

2011.00220-0 Poconé 241/2024 Nâo apresentou R$ 28.765,50
Nâo 

apresentou
R$ 28.765,50

2010.07198-5 Campo Verde 241/2024 R$ 36.633,04 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 36.633,04

2011.00359-2 Arenapolis 247/2024 R$ 5.375,00 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 5.375,00

2011.00220-0 Poconé 247/2024 Nâo apresentou R$ 21.761,94
Nâo 

apresentou
R$ 21.761,94

2011.00355-1 Lucas do Rio Verde 251/2024 Nâo apresentou R$ 8.719,08
Nâo 

apresentou
R$ 8.719,08

2010.05481-9 Juina 251/2024 Nâo apresentou R$ 9.749,34
Nâo 

apresentou
R$ 9.749,34

2010.07198-5 Campo Verde 251/2024 Nâo apresentou R$ 20.004,08
Nâo 

apresentou
R$ 20.004,08

2011.04094-3 Nossa Senhora do Livramento 257/2024 R$ 8.172,45 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 8.172,45

2010.07095-4 Barra do Garças 257/2024 Nâo apresentou R$ 39.875,91
Nâo 

apresentou
R$ 39.875,91

TOTAL SETEMBRO/2024
R$ 672.686,38
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PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.06979-4 Água Boa 233/2024 R$ 33.862,50 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 33.862,50

2010.07095-4 Barra do Garças 268/2024 R$ 430.552,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 430.552,80

2010.07198-5 Campo verde 251/2024 R$ 81.018,00 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 81.018,00

2010.07198-5 Campo verde 247/2024 R$ 83.332,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 83.332,80

TOTAL AGOSTO/2024
R$ 628.766,10

PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
233/2024 R$ 66.688,52 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 66.688,52

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
325/2024 R$ 136.127,34 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 136.127,34

TOTAL JULHO/2024 R$ 202.815,86

TOTAL GERAL R$ 3.023.568,76

<#E.G.B#1633145#39#1643075/>

Protocolo 1633145
<#E.G.B#1633171#39#1643104>

PORTARIA Nº 0722/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 71, da Constituição Estadual, e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.097/GM de 22 de maio de 2006, que define o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde, 
seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, que prevê a complementação por meio de recursos próprios;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.567 de 25 de novembro de 2016 que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na 
execução de ações e serviços de saúde;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n° 215 de 08 de outubro de 2021  que dispõe sobre o Remanejamento/Repactuação de Recursos Financeiros 
destinados a Assistência de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso, conforme Remanejamento/Protocolo n° 251858682110 de 29/09/2021, 
às 11h17m45s, gerando pelo SISMAC, com Pactuação da Regional de Saúde da Baixada Cuiabana do Estado de Mato Grosso, referente a 11ª parcela de 
2021;
CONSIDERANDO a Portaria n° 934/2021/GBSES/MT que define critérios e valores no âmbito do Estado de Mato Grosso, para o custeio complementar 
dos procedimentos de sedação para a realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada realizados pelos 
estabelecimentos contratualizados sob gestão do município de Cuiabá;
CONSIDERANDO o Processo SIGADOC nº SES-PRO-2024/80175 de 16 de outubro de 2024, no qual o município de Cuiabá solicita o pagamento do 
custeio complementar estadual dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia 
Computadorizada realizados pelos estabelecimentos sob gestão do município de Cuiabá, da competência AGOSTO/2024, nos termos da Portaria n° 
934/2021/GBSES/MT;
CONSIDERANDO que o Município de Cuiabá atendeu aos critérios definidos pelo art. 4º da Portaria n° 934/2021/GBSES;
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) ao município de Cuiabá, referente ao custeio complementar estadual 
dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, realizados na 
competência AGOSTO/2024, através de transferência financeira do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá;
Art. 2°  As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão de Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO UNIDADE/ESTABELECIMENTO PROCEDIMENTOS COMPETÊNCIA TOTAL

CUIABÁ Hospital Geral Sedação para realização de 
Ressonância Magnética (RMN)  

Agosto/2024 R$ 1.500,00

Sedação para realização de 
Tomografia Computadorizada (TC)

R$ 900,00

TOTAL R$ 2.400,00
<#E.G.B#1633171#39#1643104/>

Protocolo 1633171
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PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.06979-4 Água Boa 233/2024 R$ 33.862,50 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 33.862,50

2010.07095-4 Barra do Garças 268/2024 R$ 430.552,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 430.552,80

2010.07198-5 Campo verde 251/2024 R$ 81.018,00 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 81.018,00

2010.07198-5 Campo verde 247/2024 R$ 83.332,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 83.332,80

TOTAL AGOSTO/2024
R$ 628.766,10

PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
233/2024 R$ 66.688,52 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 66.688,52

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
325/2024 R$ 136.127,34 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 136.127,34

TOTAL JULHO/2024 R$ 202.815,86

TOTAL GERAL R$ 3.023.568,76

<#E.G.B#1633145#39#1643075/>

Protocolo 1633145
<#E.G.B#1633171#39#1643104>

PORTARIA Nº 0722/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 71, da Constituição Estadual, e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.097/GM de 22 de maio de 2006, que define o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde, 
seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, que prevê a complementação por meio de recursos próprios;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.567 de 25 de novembro de 2016 que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na 
execução de ações e serviços de saúde;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n° 215 de 08 de outubro de 2021  que dispõe sobre o Remanejamento/Repactuação de Recursos Financeiros 
destinados a Assistência de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso, conforme Remanejamento/Protocolo n° 251858682110 de 29/09/2021, 
às 11h17m45s, gerando pelo SISMAC, com Pactuação da Regional de Saúde da Baixada Cuiabana do Estado de Mato Grosso, referente a 11ª parcela de 
2021;
CONSIDERANDO a Portaria n° 934/2021/GBSES/MT que define critérios e valores no âmbito do Estado de Mato Grosso, para o custeio complementar 
dos procedimentos de sedação para a realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada realizados pelos 
estabelecimentos contratualizados sob gestão do município de Cuiabá;
CONSIDERANDO o Processo SIGADOC nº SES-PRO-2024/80175 de 16 de outubro de 2024, no qual o município de Cuiabá solicita o pagamento do 
custeio complementar estadual dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia 
Computadorizada realizados pelos estabelecimentos sob gestão do município de Cuiabá, da competência AGOSTO/2024, nos termos da Portaria n° 
934/2021/GBSES/MT;
CONSIDERANDO que o Município de Cuiabá atendeu aos critérios definidos pelo art. 4º da Portaria n° 934/2021/GBSES;
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) ao município de Cuiabá, referente ao custeio complementar estadual 
dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, realizados na 
competência AGOSTO/2024, através de transferência financeira do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá;
Art. 2°  As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão de Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO UNIDADE/ESTABELECIMENTO PROCEDIMENTOS COMPETÊNCIA TOTAL

CUIABÁ Hospital Geral Sedação para realização de 
Ressonância Magnética (RMN)  

Agosto/2024 R$ 1.500,00

Sedação para realização de 
Tomografia Computadorizada (TC)

R$ 900,00

TOTAL R$ 2.400,00
<#E.G.B#1633171#39#1643104/>

Protocolo 1633171
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2025, período de usufruto das férias da Diretora Titular;
Art. 2º A interinidade da função de Diretora de Unidade Hospitalar será 

cumulada ao desempenho das funções exercidas pela referida servidora, 

enquanto vigente o período fixado no caput do art. 1º.
Art. 3º A referida servidora fará jus ao recebimento financeiro do adicional 
pelo exercício da função designada no caput do art. 1º.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1637177#53#1647419/>

Protocolo 1637177

<#E.G.B#1637217#53#1647464>

PORTARIA Nº 0745/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016, 

que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 

Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 

providências,e;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT nº 127,  de 27 de abril de 2022 que 

dispõe sobre a aprovação do Programa de Confinanciamento Estadual para 
Apoio ao custeio da atenção secundária, na organização de Ambulatórios 
de Atenção Especializada - AAE de referência regional e/ou macrorregional 

e da Carteira de Serviços do AAE, conforme metodologia proposta pelo 

Planifica SUS MT, fortalecendo as ações e serviços da Rede de Atenção à 
Saúde de Mato Grosso (RAS/MT);

RESOLVE:

Art. 1º ORDENAR o repasse financeiro e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam em atendimento ao 

Cofinanciamento Estadual para apoio ao custeio da atenção secundária, 

na organização de Ambulatórios de Atenção Especializada - AAE de 

referência regional e/ou macrorregional e da Carteira de Serviços dos AAE 

ao FMS de Rondonópolis,  referente a Competência OUTUBRO/2024 no 

valor de R$ 80.000,00  (oitenta mil reais), conforme anexo único.

Art. 2º As despesas decorrentes desse repasse financeiro correrão por 
conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir:
Função: 10 - Saúde

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES

Ação:  2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)

Fonte: 1.659.0000/1.500.1002

Natureza de Despesa: 33.41.41.003
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

REPASSE FINANCEIRO ESTADUAL - Competência OUTUBRO /2024

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO VALOR MENSAL

Sul Matogrossense Rondonópolis R$ 80.000,00

TOTAL R$ 80.000,00

<#E.G.B#1637217#53#1647464/>

Protocolo 1637217

<#E.G.B#1637249#53#1647498>

PORTARIA Nº 0746/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456 de 24 de março 
de 2016 que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências” ;
CONSIDERANDO a Portaria nº 17/GBSES/MT/2018 de 01 de fevereiro de 
2019 que aprova o “Plano Estratégico de Enfrentamento da Hanseníase 
em Mato Grosso” para o período de 2018 a 2020”;
CONSIDERANDO a Portaria nº 004/2024/GBSES de 05/01/2024 que 
prorroga a vigência da Portaria nº 017/2018/GBSES até 31/12/2024.
RESOLVE:
Art. 1º.  ORDENAR o repasse financeiro não obrigatório do Cofinanciamento 
Estadual para a Implantação do Ambulatório de Atenção Especializada 
Regionalizado em HANSENÍASE/AAER, referente a Competência de 
OUTUBRO/2024, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para 
os 06 (seis) municípios que aderiram o Termo de Compromisso, conforme 
Anexo Único, bem como sua aplicação financeira para os fins a que se 
destina.
Art. 2º. As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2510/2728
Fonte de Recursos: 1.659.0000

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE
Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

Nº Região de Saúde Município Valor Total

01 Alto Tapajós Alta Floresta R$ 10.000,00

02 Garças Araguaia Barra do Garças R$ 10.000,00

03 Vale dos Arinos Juara R$ 10.000,00

04 Noroeste Juina R$ 10.000,00

05 Médio Norte Tangará da Serra R$ 10.000,00

06 Baixada Cuiabana Várzea Grande R$ 10.000,00

TOTAL GERAL R$  60.000,00

<#E.G.B#1637249#53#1647498/>

Protocolo 1637249
<#E.G.B#1637258#53#1647502>

PORTARIA N. º 0747/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n° 10.335 de 28 de 
outubro de 2015 que revoga a Lei n° 9.870 de 28/12/2012 e que dispõe 
sobre o percentual de repasse de recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de saúde aos Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016 
que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria n° 0200/2024/GBSES de 04 de abril de 
2024, que institui os valores de cofinanciamento estadual não obrigatório 
para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção 
hospitalar de referência, com o objetivo de melhorar o acesso dos usuários 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO o Ofício nº 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que 
dispõe sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na 
qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá, sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, 
nas transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, 
em 12 (doze) parcelas mensais;
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo 
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de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 
2024, firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de 
Mato Grosso e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual 
e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço 
de saúde pública nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa 
Cuiabana de Saúde, e traz em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT 
neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
meio da Secretaria Estadual de Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses 
estaduais ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá (Acórdão 12/2023 
- PP e 476/2023 - PV)”
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recurso de Cofinanciamento Estadual 
não obrigatório para apoio ao custeio mensal das Ações e Serviços 
de Saúde de ATENÇÃO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA/MAC dos 
municípios, referente à competência Outubro/2024, no valor total de 
R$ 12.935.345,78 (doze milhões, novecentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme 
Anexo Único.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recurso: Estadual
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

REGIÃO 
DE 

SAÚDE

MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO VALOR DO 
REPASSE

Araguaia 
Xingu

Confresa Hospital Municipal de 
Confresa

R$ 685.000,00

Baixada 
Cuiabana

Cuiabá Hospital Municipal 
e Pronto Socorro 

de Cuiabá; Hospital 
Municipal de Cuiabá Dr. 
Leony Palma Carvalho;
Hospital Universitário 

Júlio Müller

R$ 
2.300.000,00

Várzea Grande Hospital e Pronto 
Socorro Municipal de 

Várzea Grande

R$ 
1.300.000,00

Centro 
Norte

Diamantino Hospital e Maternidade 
São João Batista

R$ 250.000,00

Garças 
Araguaia

Barra do 
Garças

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck

R$ 800.000,00

Médio 
Araguaia

Água Boa Hospital Regional de 
Água Boa

R$ 
1.600.000,00

Médio 
Norte 

Mato-gros-
sense

Arenápolis Hospital Municipal do 
Médio Norte

R$ 450.345,78

Noroeste 
Mato-gros-

sense

Juína Hospital Municipal de 
Juína Dr. Hideo Sakuno

R$ 750.000,00

Norte 
Araguaia 

Karajá

São Félix do 
Araguaia

Hospital Municipal 
Prefeito João Abreu Luz

R$ 350.000,00

Sudoeste 
Mato- 

grossense

Pontes e 
Lacerda

Hospital Vale do 
Guaporé

R$ 750.000,00

Sul Mato-
-grossense

Jaciara Hospital Municipal de 
Jaciara

R$ 200.000,00

Primavera do 
Leste

Hospital das Clínicas de 
Primavera do Leste e 

Maternidade São Lucas 
Primavera LTDA

R$ 300.000,00

Rondonópolis Hospital Santa Casa 
de Misericórdia de 

Rondonópolis

R$ 
1.000.000,00

Casa de Saúde Paulo de 
Tarso

R$ 300.000,00

Vale do 
Arinos

Juara Hospital Elidia Machietto 
de Juara

R$ 450.000,00

Vale do 
Peixoto

Peixoto de 
Azevedo

Hospital Regional de 
Peixoto de Azevedo

R$ 
1.450.000,00

TOTAL GERAL R$ 
12.935.345,78

<#E.G.B#1637258#54#1647502/>

Protocolo 1637258

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1637331#54#1647588>

PORTARIA Nº 071/2024/SEAF, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS FISCAIS TITULARES E 
SUPLENTES DE CONVÊNIOS DESCENTRALIZADOS E TERMOS DE FOMENTO, 
CONFORME LEI FEDERAL 13.019.2014, E ART. 45 DA INSTRUÇÃONORMATIVA 
CONJUNTA SEPLAN SEFAZ.CGE Nº 01.2015.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II art. 71 da Constituição Estadual; 
Considerando a necessidade de Nomeação e publicação dos fiscais Titulares e Suplentes de Convênios Descentralizados, solicitado pela Coordenadoria 
de Convênios da SEAF/MT;
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR E PUBLICAR os fiscais Titulares e Suplentes dos seguintes Convênios Descentralizados e Termo de Fomento;

PROTOCOLO PROPOSTA ANO BENEFICIÁRIO OBJETO FISCAL TITULAR FISCAL 
SUBSTITUTO

SEAF-PRO-
2022/03473 - 
638178/2015

56 2015 BRASNORTE Construção de 25 (vinte e cinco) 
tanques de piscicultura.

BRASILIO 
ANTONIO 
FERREIRA 
SOARES

ELIZALDO 
BARBOSA

SEAF-PRO-
2022/03441 - 
279185/2016

939 2016 ARENÁPOLIS Resgatar a cultivo da bananicul-
tura no Estado de Mato Grosso

JOSÉ GONÇALO 
GAIVA

LUCIANO 
GOMES 
FERREIRA
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<#E.G.B#1641071#75#1651583>

PORTARIA Nº 0764/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 

Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 

Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 

Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 

institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 

a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 

Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que cria 

o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 

Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 

2024, que Institui o “Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no âmbito do 
Estado de Mato Grosso”.
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 

providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 

critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 

Portaria n° 633/2023/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 

critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 

Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 728/2024/GBSES Dispõe sobre os critérios 
para o financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa 
Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no 

âmbito do estado de Mato Grosso. ) e dá outras providências, bem como a 
Portaria n° 0279/2024/GBSES;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 

Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 

nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 

(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 

TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 

nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 

(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 

NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 

nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 

SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), SMS 

ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta nº 019), 

CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO (proposta 

nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT (proposta nº 

023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO TAQUARI  (proposta 

nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS ARENÁPOLIS 

(proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta nº 028), SMS 

ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO DO PARECIS  

(proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta nº 031), SMS 

JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT (proposta nº 033), 

SMS NOVA XAVANTINA/2ª (proposta nº 034), SMS PEIXOTO DE AZEVEDO 

( proposta nº 035), SMS DENISE (proposta nº 036), SMS TORIXORÉU/2ª 

(proposta nº 037), SMS CUIABA/3ª (PROPOSTA 038); SMS NOVA OLÍMPIA 
(proposta nº 039), SMS COLNIZA (proposta nº 040), SMS PARANATINGA 

(proposta nº 041), SMS BRASNORTE (proposta nº 042), SMS NOVO SÃO 

JOAQUIM/2ª (proposta nº 043), SMS NOVA XAVANTINA/3ª (proposta nº 

044), CONSÓRCIO - CISCIN (proposta nº 045), SMS JURUENA (proposta 

nº 046), SMS ARIPUANÃ (proposta nº 047), SMS JACIARA/3ª (proposta 

048), SMS BARRA DO BUGRES (proposta nº 049), SMS TORIXORÉU/3ª 

(proposta nº 050), SMS BARRA DO GARÇAS/2ª (proposta nº 051), SMS 

GENERAL CARNEIRO  (proposta nº 052), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/3ª 

(proposta nº 053), SMS NOVA XAVANTINA/4ª(proposta nº 054), SMS 

CONSÓRCIO-CISOMT-SALTO DO CÉU/2ª (proposta nº056), SMS NOVA 

XAVANTINA/4ª(proposta nº 057),SMS RONDONÓPOLIS/1ª(proposta 

nº058); SMS CORESS-ALTO ARAGUAIA/2ª(proposta nº 059), SMS 
CISVAG-CAMPOS DE JÚLIO/2ª(proposta nº 060), SMS NOVO SÃO JOA-

QUIM/4ª(proposta nº 061), SMS CAMPO VERDE/1ª(proposta 064);SMS 
TORIXORÉU/4ª (proposta nº 066), SMS SÃO FELIX DO ARAGUAIA/1ª 

(proposta 067), SMS BARRA DO GARÇAS/3ª (proposta nº 069), SMS 

NOVA XAVANTINA/6ª (proposta nº 070), SMS LUCAS DO RIO VERDE 

(proposta nº 071), SMS DE JACIARA/4ª (proposta nº 72), SMS DE NOVO 

SÃO JOAQUIM/5ª (proposta nº 073), SMS DE PONTE BRANCA/3ª 

(proposta nº076);
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/90423 e o documento 

SES-CIN-2024/193727 da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 

Avaliação dos Serviços de Saúde, que encaminha a produção ambulatorial 

e hospitalar do programa GOV MT FILA ZERO NA CIRURGIA, referente 

as competências OUTUBRO/2024, novembro e dezembro/2023 e julho, 

agosto, setembro e outubro/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ R$ 5.082.214,87 (Cinco milhões 

e oitenta e dois mil e duzentos e quatorze reais e oitenta e sete 

centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de  Água Boa, Alta Floresta, 

Arenapólis, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Colniza, General 

Carneiro, Jaciara, Juina, Lucas do Rio verde, Nova Xavantina, Novo São 

Joaquim, Nossa Senhora do Livamento, Primavera do Leste, Paranaíta, 

Poconé, Ponte Branca, Rosário Oeste, São Félix do Araguaia, Tangará 

da Serra, Torixoréu e Várzea Grande, referente ao Programa Mais MT 

Cirurgias (FILA ZERO) dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares 

eletivos da competência OUTUBRO/2024, e produção ambulatorial e 

hospitalar das competências de outubro, novembro e dezembro/2023, 

julho, agosto e setembro/2024. Conforme Anexo Único.

Art. 2º Para os procedimentos ambulatoriais eletivos os valores foram 

apurados com base nos relatórios prévio emitidos pelos sistemas de 
captação ambulatorial de APAC e BPA-I e para os procedimentos 

hospitalares eletivos os valores foram apurados com base no relatório 

extraído do sistema INDICA-SUS.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 

recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.

Fonte de Recursos: Estadual

Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT,19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
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ANEXO ÚNICO
PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE BPA HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS VALOR DE REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

BARRA DO GARÇAS Não apresentou R$ 7.815,81 Não apresentou R$ 7.815,81

BRASNORTE* 4.837,50 Não apresentou Não apresentou R$ 3.225,00

CAMPO VERDE R$ 27.950,00 Não apresentou Não apresentou R$ 27.950,00

CONSÓRCIO REGIÃO GARÇA-ARAGUAIA - 
CISGA*

R$ 62.117,96 Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
REGIÃO CENTRO NORTE DE MT - CISCN**

Não apresentou R$ 15.011,56 Não apresentou **

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ - CISVAG*

R$ 116.582,18 Não apresentou Não apresentou R$ 102.946,08

CONFRESA* Não apresentou R$ 13.225,08 Não apresentou R$ 0,00

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE 
MT - CORESS*

Não apresentou R$ 626.733,21 R$ 6.000,00 **

GENERAL CARNEIRO Não apresentou R$ 9.555,33 Não apresentou R$ 9.555,33

JACIARA Não apresentou R$ 31.652,40 Não apresentou R$ 31.652,40

LUCAS DO RIO VERDE Não apresentou R$ 26.721,65 Não apresentou R$ 26.721,65

NOVA XAVANTINA R$ 18.420,00 R$ 70.119,99 Não apresentou R$ 88.539,99

NOVO SÃO JOAQUIM* R$ 33.302,40 R$ 605.325,25 R$ 4.000,00 R$ 642.454,13

POCONÉ* R$ 2.898,00 Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

PONTE BRANCA* Não apresentou R$ 1.973,97 Não apresentou R$ 657,36

PRIMAVERA DO LESTE* Não apresentou R$ 151.197,80 R$ 4.500,00 R$ 155.697,80

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA Não apresentou R$ 14.833,44 Não apresentou R$ 14.833,44

CONSÓRCIO TELES PIRES Não apresentou R$ 1.591.736,62 R$ 23.000,00 **

TORIXORÉU R$ 4.916,61 R$ 65.822,88 Não apresentou R$ 70.739,49

VARZEA GRANDE Não apresentou R$ 8.967,06 Não apresentou R$ 8.967,06

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
OESTE DE MT - CISOMT*

Não apresentou R$ 712.509,43 Não apresentou **

TOTAL REPASSE OUTUBRO
R$ 1.191.755,54

       *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR  ANTECIPADO,
CONFORME   PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N° PROPONENTE BPA HOSPITALAR 

(INDICASUS) DIÁRIAS VALOR DE REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

BARRA DO GARÇAS* R$ 70.950,00 Não apresentou Não apresentou R$ 68.262,50

BRASNORTE R$ 16.662,50 Não apresentou Não apresentou R$ 16.662,50

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
REGIÃO CENTRO NORTE DE MT - CISCN R$ 14.512,50 Não apresentou Não apresentou **

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ - CISVAG* R$ 125.934,98 Não apresentou Não apresentou R$ 108.516,14

COLNIZA R$ 34.937,50 Não apresentou Não apresentou R$ 34.937,50

CUIABÁ* R$ 713.392,78 Não apresentou Não apresentou R$ 6.870,00

NOVA OLIMPIA* R$ 108.037,50 Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

NOVA XAVANTINA R$ 11.460,00 Não apresentou Não apresentou R$ 11.460,00

PRIMAVERA DO LESTE R$ 97.372,80 Não apresentou Não apresentou R$ 97.372,80

TORIXORÉU R$ 292.522,62 Não apresentou Não apresentou R$ 292.522,62

TOTAL REPASSE SETEMBRO R$ 636.604,06

        *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME  PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Processo SIGADOC 
N°

PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE REGIÃO 
CENTRO NORTE DE MT - CISCN*

R$ 142.393,18 Não apresentou Não apresentou **

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ - CISVAG*

R$ 118.054,80 Não apresentou Não apresentou R$ 113.425,20

NOVA XAVANTINA R$ 3.030,00 Não apresentou Não apresentou R$ 3.030,00

PRIMAVERA DO LESTE R$ 1.920,00 Não apresentou Não apresentou R$ 1.920,00

TANGARÁ DA SERRA* R$ 37.036,80 Não apresentou Não apresentou R$ 23.148,00

TOTAL REPASSE AGOSTO R$ 141.523,20

         *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR ANTECIPADO,

CONFORME   PORTARIA N. 279/2024/GBSES
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PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JULHO/2024

Processo SIGADOC 
N°

PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS ENFERMARIA
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423 NOVO SÃO JOAQUIM Não apresentou R$ 105.055,32 Não apresentou R$ 105.055,32

TOTAL REPASSE JULHO R$ 105.055,32

         *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME   PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023

Processo SIGADOC N° PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS ENFERMARIA
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423

CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ 
- CISVAG

R$ 20.153,55 Não apresentou Não apresentou R$ 20.153,55

TOTAL REPASSE DEZEMBRO/2023 R$ 20.153,55

        *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME O ART. 31, § 2° DA PORTARIA N. 633/2023/GBSES (VIGENTE A ÉPOCA)

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA NOVEMBRO/2023

Processo SIGADOC N° PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS ENFERMARIA
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423

CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ 
- CISVAG*

5.070,00 Não apresentou Não apresentou R$ 5.010,00

TOTAL REPASSE NOVEMBRO/2023 R$ 5.010,00

        *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME O ART. 31, § 2° DA PORTARIA N. 633/2023/GBSES (VIGENTE A ÉPOCA)

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA OUTUBRO/2023

Processo SIGADOC 
N°

PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS 
ENFERMARIA

VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA REGIÃO VALE DO 
GUAPORÉ - CISVAG*

R$ 116.319,15 Não apresentou Não apresentou R$ 114.671,85

TOTAL  REPASSE OUTUBRO/2024 R$ 114.671,85

      *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR ANTECIPADO,
CONFORME O ART. 31, § 2° DA PORTARIA N. 633/2023/GBSES (VIGENTE A ÉPOCA)

ANEXO II
PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS OUTUBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE DEPUTADO EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO VALOR DE REPASSE

SES-PRO-
2024/90423 ÁGUA BOA

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 33.862,50

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018180-4 AMBULATORIAL R$ 5.375,00

ARENÁPOLIS PAULO ARAÚJO 243 21601.0001.24.018171-5 AMBULATORIAL R$ 89.308,80

BARRA DO GARÇAS
SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.018214-2HOSPITALAR R$ 7.769,74

CAMPO VERDE

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.018149-9AMBULATORIAL R$ 17.337,96

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018202-9AMBULATORIAL R$ 23.066,48

BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018185-5HOSPITALAR R$ 50.720,55

DIAMANTINO
DILMAR DAL BOSCO255 21601.0001.24.018522-2HOSPITALAR R$ 49.515,03

DILMAR DAL BOSCO255 21601.0001.24.018522-2AMBULATORIAL R$ 261.791,84

JUÍNA

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018175-8HOSPITALAR R$ 18.507,69

SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.018212-6HOSPITALAR R$ 3.827,82

BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018187-1HOSPITALAR R$ 2.609,94

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8AMBULATORIAL R$ 35.223,48

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8HOSPITALAR R$ 67.129,20
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PARANAÍTA

JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3HOSPITALAR R$ 660,00

DR. JOÃO 216 21601.0001.24.020275-5HOSPITALAR R$ 30.637,50

NININHO 212 21601.0001.24.030214-8AMBULATORIAL R$ 22.575,00

POCONÉ

FAISSAL 247 21601.0001.24.020277-1AMBULATORIAL R$ 630,00

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9AMBULATORIAL R$ 630,00

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.018148-0HOSPITALAR R$ 8.839,77

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9HOSPITALAR R$ 37.478,22

PRIMAVERA DO LESTETHIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1HOSPITALAR R$ 132.601,17

ROSÁRIO OESTE

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.023643-9HOSPITALAR R$ 12.892,28

CARLOS AVALLONE 221 21601.0001.24.018159-6HOSPITALAR R$ 4.819,20

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020267-4HOSPITLAR R$ 1.456,44

SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA

SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.020266-6HOSPITALAR R$ 15.666,75

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SOUTUBRO/2024 R$ 934.932,36

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA

DR. EUGÊNIO 267 21601-0001.24.018154-5 AMBULATORIAL R$ 1.204.070,15

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018180-4 AMBULATORIAL R$ 39.775,00

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 15.050,00

APIACÁS PAULO ARAÚJO 243 21601.0001.24.018162-6 AMBULATORIAL R$ 22.037,50

CAMPO VERDE
BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018185-5 AMBULATORIAL R$ 101.851,20

FAISSAL 247 21601.0001.24.020281-1 AMBULATORIAL R$ 97.221,60

DIAMANTINO DILMAR DAL BOSCO 255 21601.0001.24.018522-2 AMBULATORIAL R$ 4.079,90

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8 AMBULATORIAL R$ 2.472,48

PARANAÍTA JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3 HOSPITALAR R$ 186.106,80

PRIMAVERA DO LESTE
THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 44.685,42

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 17.200,00

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024 R$ 1.734.550,05

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 13.437,50

PRIMAVERA DO 
LESTE

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 47.837,50

THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 115.721,44

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA AGOSTO/2024 R$ 176.996,44

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE DEPUTADO EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL 20.962,50

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA JULHO2024 20.962,50

TOTAL REPASSE R$ 5.082.214,87

<#E.G.B#1641071#78#1651583/>

Protocolo 1641071

<#E.G.B#1641087#78#1651601>

        PORTARIA Nº 0765/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 107/2016/GBSES, 
de 23 de maio de 2016, que define a reestruturação do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Mato Grosso; e,
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 115/2017/GBSES, de 11 
de julho de 2017, que estabelece sobre o repasse dos recursos financeiros 
do Programa de Cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Programa de 

Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde, conforme planilha constante 
do Anexo Único, referente a competência Outubro/2024, totalizando o valor 
de R$ 5.620.924,00 (cinco milhões e seiscentos e vinte mil e novecentos e 
vinte e quatro reais).
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
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PARANAÍTA

JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3HOSPITALAR R$ 660,00

DR. JOÃO 216 21601.0001.24.020275-5HOSPITALAR R$ 30.637,50

NININHO 212 21601.0001.24.030214-8AMBULATORIAL R$ 22.575,00

POCONÉ

FAISSAL 247 21601.0001.24.020277-1AMBULATORIAL R$ 630,00

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9AMBULATORIAL R$ 630,00

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.018148-0HOSPITALAR R$ 8.839,77

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9HOSPITALAR R$ 37.478,22

PRIMAVERA DO LESTETHIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1HOSPITALAR R$ 132.601,17

ROSÁRIO OESTE

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.023643-9HOSPITALAR R$ 12.892,28

CARLOS AVALLONE 221 21601.0001.24.018159-6HOSPITALAR R$ 4.819,20

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020267-4HOSPITLAR R$ 1.456,44

SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA

SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.020266-6HOSPITALAR R$ 15.666,75

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SOUTUBRO/2024 R$ 934.932,36

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA

DR. EUGÊNIO 267 21601-0001.24.018154-5 AMBULATORIAL R$ 1.204.070,15

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018180-4 AMBULATORIAL R$ 39.775,00

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 15.050,00

APIACÁS PAULO ARAÚJO 243 21601.0001.24.018162-6 AMBULATORIAL R$ 22.037,50

CAMPO VERDE
BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018185-5 AMBULATORIAL R$ 101.851,20

FAISSAL 247 21601.0001.24.020281-1 AMBULATORIAL R$ 97.221,60

DIAMANTINO DILMAR DAL BOSCO 255 21601.0001.24.018522-2 AMBULATORIAL R$ 4.079,90

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8 AMBULATORIAL R$ 2.472,48

PARANAÍTA JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3 HOSPITALAR R$ 186.106,80

PRIMAVERA DO LESTE
THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 44.685,42

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 17.200,00

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024 R$ 1.734.550,05

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 13.437,50

PRIMAVERA DO 
LESTE

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 47.837,50

THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 115.721,44

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA AGOSTO/2024 R$ 176.996,44

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE DEPUTADO EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL 20.962,50

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA JULHO2024 20.962,50

TOTAL REPASSE R$ 5.082.214,87

<#E.G.B#1641071#78#1651583/>

Protocolo 1641071

<#E.G.B#1641087#78#1651601>

        PORTARIA Nº 0765/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 107/2016/GBSES, 
de 23 de maio de 2016, que define a reestruturação do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Mato Grosso; e,
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 115/2017/GBSES, de 11 
de julho de 2017, que estabelece sobre o repasse dos recursos financeiros 
do Programa de Cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Programa de 

Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde, conforme planilha constante 
do Anexo Único, referente a competência Outubro/2024, totalizando o valor 
de R$ 5.620.924,00 (cinco milhões e seiscentos e vinte mil e novecentos e 
vinte e quatro reais).
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
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ANEXO ÚNICO

COFINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE MATO GROSSO - OUTUBRO/2024

MUNICÍPIOS/ REGIÃO DE SAÚDE POP. 2023 IBGE VALOR VALOR VALOR TOTAL/mês

ESF/MÊS ACSR/MÊS ESB/MÊS

Água Boa            29.219 43.200,00 11.820,00 15.200,00 70.220,00 

Bom Jesus do Araguaia             7.280 14.400,00 8.668,00 3.800,00 26.868,00 

Canarana            25.858 38.400,00 0,00 13.300,00 51.700,00 

Cocalinho             6.220 14.400,00 788,00 5.700,00 20.888,00 

Gaúcha do Norte             8.642 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Nova Nazaré             4.200 9.600,00 2.364,00 1.900,00 13.864,00 

Querência            26.769 33.600,00 7.092,00 11.400,00 52.092,00 

Ribeirão Cascalheira            10.089 19.200,00 5.516,00 3.800,00 28.516,00 

MÉDIO ARAGUAIA 118.277 182.400,00 36.248,00 58.900,00 277.548,00

Alta Floresta            58.613 81.600,00 2.364,00 26.600,00 110.564,00 

Apiacás             8.590 14.400,00 1.576,00 5.700,00 21.676,00 

Carlinda            10.332 14.400,00 0,00 3.800,00 18.200,00 

Nova Bandeirantes            13.635 19.200,00 8.668,00 2.800,00 30.668,00 

Nova Monte Verde             8.313 14.400,00 788,00 5.700,00 20.888,00 

Paranaíta            11.671 19.200,00 7.092,00 7.600,00 33.892,00 

ALTO TAPAJÓS 111.154 163.200,00 20.488,00 52.200,00 235.888,00

Acorizal             5.014 0,00 6.304,00 1.900,00 8.204,00 

Barão de Melgaço             7.253 9.600,00 1.576,00 3.800,00 14.976,00 

Chapada dos Guimarães            18.990 33.600,00 3.152,00 1.400,00 38.152,00 

Cuiabá          650.877 316.800,00 4.728,00 15.400,00 336.928,00 

Jangada             7.426 14.400,00 7.880,00 3.800,00 26.080,00 

Nossa Senhora do Livramento            12.940 19.200,00 10.244,00 1.400,00 30.844,00 

Nova Brasilândia             3.932 9.600,00 1.576,00 4.300,00 15.476,00 

Planalto da Serra             3.166 4.800,00 0,00 2.400,00 7.200,00 

Poconé            31.217 43.200,00 5.516,00 17.600,00 66.316,00 

Santo Antonio do Leverger            15.246 28.800,00 2.364,00 9.500,00 40.664,00 

Várzea Grande          300.078 38.400,00 1.576,00 0,00 39.976,00 

BAIXADA CUIABANA 1.056.139 518.400,00 44.916,00 61.500,00 624.816,00

Araguaiana             3.795 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Barra do Garças            69.210 91.200,00 0,00 36.100,00 127.300,00 

Campinápolis            15.347 14.400,00 7.880,00 2.800,00 25.080,00 

General Carneiro             6.037 9.600,00 788,00 3.800,00 14.188,00 

Nova Xavantina            24.345 24.000,00 5.516,00 9.500,00 39.016,00 

Novo São Joaquim             6.919 14.400,00 5.516,00 5.700,00 25.616,00 

Pontal do Araguaia             6.932 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Ponte Branca             2.008 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Ribeirãozinho             2.593 4.800,00 0,00 0,00 4.800,00 

Torixoréu             4.164 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

GARÇAS ARAGUAIA 141.350 192.000,00 19.700,00 71.200,00 282.900,00

Araputanga            14.786 24.000,00 3.152,00 7.600,00 34.752,00 

Cáceres            89.681 57.600,00 0,00 4.200,00 61.800,00 

Curvelândia             4.903 9.600,00 0,00 1.900,00 11.500,00 

Glória D’Oeste             2.905 9.600,00 0,00 1.900,00 11.500,00 

Indiavaí             2.213 4.800,00 0,00 2.400,00 7.200,00 

Lambari D’Oeste             4.790 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Mirassol D’Oeste            26.785 33.600,00 5.516,00 9.500,00 48.616,00 

Porto Esperidião            10.204 24.000,00 0,00 5.700,00 29.700,00 

Reserva do Cabaçal             2.122 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Rio Branco             4.535 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Salto do Céu             3.679 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

São José dos IV Marcos            17.849 19.200,00 788,00 2.800,00 22.788,00 

OESTE MATO-GROSSENSE 184.452 216.000,00 9.456,00 49.300,00 274.756,00

Colíder            31.370 38.400,00 2.364,00 14.300,00 55.064,00 

Itaúba             5.020 4.800,00 0,00 2.400,00 7.200,00 

Marcelândia            11.396 19.200,00 0,00 3.800,00 23.000,00 

Nova Canaã do Norte            11.707 24.000,00 11.820,00 2.800,00 38.620,00 

Nova Guarita             4.590 9.600,00 0,00 0,00 9.600,00 

Nova Santa Helena             4.239 9.600,00 0,00 1.900,00 11.500,00 

NORTE MATO-GROSSENSE 68.322 105.600,00 14.184,00 25.200,00 144.984,00

Alto Paraguai             8.009 14.400,00 3.152,00 1.400,00 18.952,00 

Diamantino            21.941 43.200,00 5.516,00 15.200,00 63.916,00 

Nobres            15.492 24.000,00 7.880,00 10.000,00 41.880,00 
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Nortelândia             5.956 14.400,00 2.364,00 3.800,00 20.564,00 

Nova Maringá             5.846 14.400,00 788,00 3.800,00 18.988,00 

Rosário Oeste            15.453 24.000,00 3.940,00 9.500,00 37.440,00 

São José do Rio Claro            14.911 28.800,00 5.516,00 11.400,00 45.716,00 

CENTRO NORTE MATO-GROS-
SENSE

87.608 163.200,00 29.156,00 55.100,00 247.456,00

Juara            34.906 43.200,00 1.576,00 5.600,00 50.376,00 

Novo Horizonte do Norte             3.349 9.600,00 1.576,00 3.800,00 14.976,00 

Porto dos Gaúchos             5.593 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Tabaporã             9.818 19.200,00 5.516,00 6.200,00 30.916,00 

VALE DO ARINOS 53.666 86.400,00 8.668,00 21.300,00 116.368,00

Aripuanã            24.626 32.000,00 1.576,00 1.400,00 34.976,00 

Brasnorte            17.004 40.000,00 5.516,00 5.700,00 51.216,00 

Castanheira             7.506 24.000,00 4.728,00 1.400,00 30.128,00 

Colniza            25.766 48.000,00 14.184,00 0,00 62.184,00 

Cotriguaçú            11.011 40.000,00 11.032,00 7.600,00 58.632,00 

Juina            45.869 96.000,00 2.364,00 8.400,00 106.764,00 

Juruena            10.213 24.000,00 788,00 5.700,00 30.488,00 

NOROESTE MATO-GROSSENSE 141.995 304.000,00 40.188,00 30.200,00 374.388,00

Guarantã do Norte            31.024 43.200,00 18.912,00 17.100,00 79.212,00 

Matupá            20.091 28.800,00 4.728,00 9.500,00 43.028,00 

Novo Mundo             6.520 19.200,00 10.244,00 5.700,00 35.144,00 

Peixoto de Azevedo            32.714 33.600,00 13.396,00 4.200,00 51.196,00 

Terra Nova do Norte            10.616 19.200,00 3.940,00 7.600,00 30.740,00 

VALE DO PEIXOTO 100.965 144.000,00 51.220,00 44.100,00 239.320,00

Campos de Julio             8.822 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Comodoro            18.238 28.800,00 13.396,00 4.200,00 46.396,00 

Conquista D’Oeste             3.760 9.600,00 3.940,00 1.900,00 15.440,00 

Figueirópolis D’Oeste             3.187 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Jauru             8.367 14.400,00 10.244,00 1.900,00 26.544,00 

Nova Lacerda             6.670 14.400,00 4.728,00 4.800,00 23.928,00 

Pontes e Lacerda            52.018 48.000,00 15.760,00 11.200,00 74.960,00 

Rondolândia             3.505 9.600,00 5.516,00 1.900,00 17.016,00 

Vale de São Domingos             2.904 9.600,00 1.576,00 3.800,00 14.976,00 

Vila Bela S. Trindade            16.774 24.000,00 17.336,00 5.700,00 47.036,00 

SUDOESTE MATO-GROSSENSE 124.245 177.600,00 72.496,00 43.000,00 293.096,00

Canabrava do Norte             4.485 16.000,00 10.244,00 3.800,00 30.044,00 

Confresa            35.075 72.000,00 59.100,00 8.400,00 139.500,00 

Porto Alegre do Norte            12.127 40.000,00 15.760,00 2.800,00 58.560,00 

Santa Cruz do Xingú             2.661 8.000,00 5.516,00 1.900,00 15.416,00 

Santa Terezinha             7.596 24.000,00 7.880,00 3.800,00 35.680,00 

São José do Xingu             5.964 16.000,00 6.304,00 1.400,00 23.704,00 

Vila Rica            19.888 56.000,00 13.396,00 9.500,00 78.896,00 

ARAGUAIA XINGÚ 87.796 232.000,00 118.200,00 31.600,00 381.800,00

Alto Araguaia            17.193 28.800,00 1.576,00 11.400,00 41.776,00 

Alto Garças            13.052 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Alto Taquari            10.904 14.400,00 0,00 3.800,00 18.200,00 

Araguainha             1.010 4.800,00 0,00 0,00 4.800,00 

Campo Verde            44.585 67.200,00 4.728,00 21.400,00 93.328,00 

Dom Aquino             7.872 19.200,00 0,00 6.200,00 25.400,00 

Guiratinga            10.966 24.000,00 1.576,00 6.200,00 31.776,00 

Itiquira            12.236 24.000,00 788,00 9.500,00 34.288,00 

Jaciara            28.569 38.400,00 0,00 5.200,00 43.600,00 

Juscimeira            11.480 19.200,00 3.940,00 3.800,00 26.940,00 

Paranatinga            26.423 24.000,00 3.940,00 5.600,00 33.540,00 

Pedra Preta            18.066 19.200,00 788,00 2.800,00 22.788,00 

Poxoréo            23.283 28.800,00 4.728,00 2.800,00 36.328,00 

Primavera do Leste            85.146 76.800,00 0,00 34.000,00 110.800,00 

Rondonópolis          244.911 259.200,00 5.516,00 43.200,00 307.916,00 

Santo Antonio do Leste             4.099 4.800,00 0,00 0,00 4.800,00 

São José do Povo             2.875 9.600,00 4.728,00 1.900,00 16.228,00 

São Pedro da Cipa             4.191 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Tesouro             3.025 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

SUL MATO-GROSSENSE 569.886 691.200,00 32.308,00 169.200,00 892.708,00

Alto Boa Vista             5.715 24.000,00 3.152,00 5.700,00 32.852,00 

Luciara             2.509 8.000,00 0,00 1.900,00 9.900,00 
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Novo Santo Antônio             2.015 8.000,00 788,00 1.900,00 10.688,00 

São Félix do Araguaia            13.621 32.000,00 12.608,00 7.600,00 52.208,00 

Serra Nova Dourada             1.800 8.000,00 3.152,00 1.900,00 13.052,00 

NORTE ARAGUAIA KARAJÁ 25.660 80.000,00 19.700,00 19.000,00 118.700,00

Claúdia             9.593 19.200,00 2.364,00 7.600,00 29.164,00 

Feliz Natal            10.521 14.400,00 3.940,00 6.200,00 24.540,00 

Ipiranga do Norte             7.815 9.600,00 2.364,00 3.800,00 15.764,00 

Itanhangá             7.539 14.400,00 0,00 3.800,00 18.200,00 

Lucas do Rio Verde            83.798 120.000,00 0,00 35.200,00 155.200,00 

Nova Mutum            55.839 52.800,00 788,00 20.900,00 74.488,00 

Nova Ubiratã            11.530 19.200,00 6.304,00 5.700,00 31.204,00 

Santa Carmem             5.374 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Santa Rita do Trivelato             3.276 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Sinop          196.312 129.600,00 0,00 23.800,00 153.400,00 

Sorriso          110.635 124.800,00 3.940,00 45.600,00 174.340,00 

Tapurah            14.370 19.200,00 4.728,00 7.600,00 31.528,00 

União do Sul             3.838 9.600,00 788,00 3.800,00 14.188,00 

Vera            12.800 9.600,00 2.364,00 2.800,00 14.764,00 

TELES PIRES 533.240 556.800,00 27.580,00 172.500,00 756.880,00

Arenápolis            10.576 19.200,00 788,00 5.700,00 25.688,00 

Barra do Bugres            29.403 33.600,00 2.364,00 5.600,00 41.564,00 

Campo Novo do Parecis            45.899 38.400,00 788,00 9.800,00 48.988,00 

Denise             7.014 9.600,00 1.576,00 5.700,00 16.876,00 

Nova Marilândia             3.529 4.800,00 2.364,00 1.900,00 9.064,00 

Nova Olimpia            16.352 24.000,00 4.728,00 5.700,00 34.428,00 

Porto Estrela             3.224 0,00 0,00 3.800,00 3.800,00 

Santo Afonso             2.519 4.800,00 788,00 1.900,00 7.488,00 

Sapezal            28.944 28.800,00 0,00 5.600,00 34.400,00 

Tangará da Serra          106.434 105.600,00 11.820,00 19.600,00 137.020,00 

MÉDIO NORTE MATO-GROSSEN-
SE

253.894 268.800,00 25.216,00 65.300,00 359.316,00

MATO GROSSO 3.658.649 4.081.600,00 569.724,00 969.600,00 5.620.924,00

Municípios com população > que 100.000 hab. e cobertura do PSF > que 30% dobra-se o incentivo.

Municípios com população > que 30.000 hab. e cobertura do PSF > que 50% dobra-se o incentivo.

Municípios com população entre 10.000 e 30.000 hab. cobertura do PSF > que 60% dobra-se o incentivo.

Municípios com população < que 10.000 hab. e cobertura > que 70% dobra-se o incentivo.

Pop. IBGE 2022

ASCR = R$ 788,00

SB = Modalidade I - R$ 1.400,00/
ESB/mês

Modalidade II - R$ 1.900,00/ESB/
mês

Acréscimo de R$ 500,00 por cada ESB para municípios com cobertura de 70% ou maior

<#E.G.B#1641087#81#1651601/>

Protocolo 1641087

<#E.G.B#1641090#81#1651605>

      PORTARIA Nº 0766/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 

de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 

Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 

e dá outras providências; e
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 136/2020/GBSES, 

publicada em 29 de abril de 2020, define a estruturação do Cofinanciamento 
estadual aos municípios que aderirem a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 

- PNAISP, no âmbito do Estado de Mato Grosso;
RESOLVE:

Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 

valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Cofinanciamento 
estadual aos municípios que aderiram a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 

- PNAISP, conforme planilha constante do Anexo Único, referente a 

competência OUTUBRO/2024, totalizando o valor de R$ 26.500,00 (vinte e 

seis mil e quinhentos reais).

Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 

recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES

Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)

Natureza da despesa - 33.41.41.003

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
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ANEXO ÚNICO

Cofinanciamento estadual aos municípios que credenciaram 
equipes conforme Política Nacional de      Atenção Integral à Saúde 

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) 

- OUTUBRO/2024

ERS/MUNICÍPIOS UNIDADE 
PRISIONAL

PAGAMENTO 
FEDERAL 

(CNES 
Agosto/2024)

 PAGAMENTO 
ESTADUAL 

20%

Várzea Grande* CR. Várzea 
Grande

R$ 10.000,00 R$ 2.000,00

BAIXADA 
CUIABANA

Barra do Garças CP. Barra do 
Garças

R$ 31.000,00 R$ 6.200,00

Nova Xavantina CP. Feminina 
de Nova 

Xavantina 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

GARÇAS 
ARAGUAIA

Diamantino CP. 
Diamantino

R$ 4.000,00 R$ 800,00

CENTRO NORTE 
MATO-GROSSEN-
SE

Rondonópolis Penit. 
Rondonópolis

R$ 41.500,00 R$ 8.300,00

Jaciara ** CP Jaciara 

SUL MATO-GROS-
SENSE

Peixoto de Azevedo CDP Peixoto 
de Azevedo 

R$ 30.000,00 R$ 6.000,00

VALE DE PEIXOTO 

Barra do Bugres CP de Barra 
do Bugres 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

MÉDIO NORTE 

São Felix do 
Araguaia 

CP de São 
Felix do 
Araguaia 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE ARAGUAIA 
KARAJÁ 

Colíder CP Fem de 
Colíder 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE

MATO GROSSO                                                                              
R$: 26.500,00

* eAPP com equipe incompleta. Receberá apenas pela equipe 
complementar psicossocial.
** INE inativo.
<#E.G.B#1641090#82#1651605/>

Protocolo 1641090

<#E.G.B#1641092#82#1651607>

PORTARIA Nº 0767/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Decreto Nº 456, de 24 de março de 2016, que 
“dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências”, a Resolução CIB Nº 093, de 02 de setembro de 2009, que 
“dispõe sobre a pactuação dos municípios proponentes e a contrapartida 
da SES/MT e das Secretarias Municipais de Saúde para organização 
e implantação de novas Unidades de Pronto Atendimento no Estado de 
Mato Grosso”, e, a Resolução CIB Nº 265, de 10 de dezembro de 2021, 
que “dispõe sobre o cofinanciamento estadual para as Unidades de Pronto 
Atendimento - UPA 24h no Estado de Mato Grosso”;
RESOLVE:
Art. 1º Fica ordenado o repasse financeiro do cofinanciamento estadual das 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA’S 24HS nos municípios, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso, referente 
à competência OUTUBRO2024, no valor de R$ 2.569.450,00 (Dois 

milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais) bem como sua aplicação financeira nos fins a que se destina, 
conforme Anexo Único.
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação 2520- Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS
Natureza: 3.3.41.41.010 - Repasse Financeiro - Fundo a Fundo - UPA 24h
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, C U M P R A - S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

REPASSE ESTADUAL para Unidade de Pronto Atendimento/UPA - Competência OUTUBRO/2024
REGIÃO DE 
SAÚDE

MUNICÍPIO TIPO Forma 
de 
Pgto

MÊS/R$

BAIXADA 
CUIABANA

CUIABÁ UPA III - MORADA DO OURO - CNES: 7263813, conf. Resol. CIB n.º 188 de 03/07/2014 - Qualificada Opção 
VIII*

325.000,00 

UPA III - PASCOAL RAMOS - CNES: 7869312, conf. Resol. CIB n.º 075 de 11/10/2017 - Hab. E Resol. CIB 
n.º 097 de 12/12/2019 - Qualificada

Opção 
VIII*

325.000,00 

UPA - VERDÃO - CNES: 7861826, conf. Resol. CIB n.º 273 de 05/09/2024 - Habilitada Opção 
VIII*

162.500,00

UPA - LEBLON - CNES: 7926804, conf. Resol. CIB n.º 272 de 05/09/2024 - Habilitada Opção 
VIII*

162.500,00

VÁRZEA 
GRANDE

UPA III - IPASE - CNES: 9024980, conf. Resol. CIB n.º 079 de 09/11/2017 - Qualificada, conf. Ministério 
da Saúde

Opção 
VIII*

325.000,00 

UPA II - CRISTO REI - CNES: 9792376, conf. Resol. CIB n.º 098 de 12/12/2019 e Resol. CIB Ad Referendum 
nº 07 de 05/04/2023 - Habilitada e Qualificada

Opção 
V*

195.000,00

POCONÉ UPA I - POCONÉ (Jaime Verissimo de Campos “Jaiminho”) - CNES: 2795752, conf. Resolução CIB nº 060 
de 04/05/2023 - Habilitada e da Resol. CIB nº 066 de 21/03/2024 - Qualificada

Opção 
III

110.500,00

Sub-Total - Baixada Cuiabana 1.605.500,00

GARÇAS 
ARAGUAIA

BARRA DO 
GARÇAS

UPA II - BARRA DO GARÇAS - CNES: 7761929, conf. Resol. CIB n.º 099 de 12/12/2019 - Habilitada Opção 
V*

113.750,00 

Sub-Total - Garças Araguaia 113.750,00 

NOROESTE JUÍNA UPA I - JUÍNA - CNES: 7050577, conf. Resol. CIB n.º 255 de 28/11/2012 - Habilitada Opção 
III*

65.000,00 

Sub-Total - Noroeste 65.000,00 

SUL MATOGROS-
SENSE

RONDONÓPOLISUPA III - RONDONÓPOLIS - CNES: 9161937, conf. Resol. CIB n.º 083 de 07/12/2017 - Habilitada e Resol. 
CIB nº 384 de 15/12/2022 - Habilitada e Qualificada

Opção 
VIII*

325.000,00 

PRIMAVERA DO 
LESTE

UPA II - PRIMAVERA DO LESTE, CNES: 9112529, conf. Resol. CIB n.º 013 de 04/04/2019 - Habilitada e 
da Resol. CIB nº 066 de 21/03/2024 - Qualificada

Opção 
VII*

281.450,00
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Sub-Total - Sul Matogrossense 606.450,00 

TELES PIRES SORRISO UPA I - SORRISO - CNES: 6975402, conf. Resol. CIB n.º 017 de 07/04/2016 - Habilitada Opção 
III*

65.000,00 

SINOP UPA II - SINOP - CNES: 7099371, conf. Resol. CIB n.º 078 de 09/11/2017 - Habilitada Opção 
V*

113.750,00 

Sub-Total - Noroeste 178.750,00 

TOTAL 2.569.450,00

*CNES_Estabelecimentos
<#E.G.B#1641092#83#1651607/>

Protocolo 1641092
<#E.G.B#1641095#83#1651609>

 PORTARIA Nº 0768/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 456, de 24 de março 
de 2016, que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de 
Saúde e dá outras providências” e da Portaria n.º 102/GBSES/2016, 
de 23 de maio de 2016, que estabelece critérios de cofinanciamento 
estadual aos municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE 
INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO 
E HEMOTERAPIA, para garantirem ações e serviços;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 252/GBSES/2024, de 24 de abril de 2024, 
que estabelece a revisão dos critérios de cofinanciamento estadual aos 
municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À 
REGIONALIZAÇÃO, com vistas a implantação e implementação da REDE 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS sendo eles: os Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), os Serviços de Residência Terapêutica (SRT) e as 
Unidades de Acolhimento (UA), no âmbito do Sistema Único de Saúde de 
Mato Grosso.
CONSIDERANDO SES-CIN-2024/192007, que solicita pagamento de 
diferença de valores de repasse financeiro do cofinanciamento estadual 
pago a menor nos meses de maio, junho e julho de 2024, aos CAPSi 
dos municípios de Lucas do Rio Verde, Sorriso e Sinop, do Programa de 
Incentivo a Regionalização da Rede de Atenção Psicossocial - Unidade de 
Saúde Mental da Portaria nº252/2024/GBSES.
RESOLVE:
Art. 1º Fica ordenado o repasse financeiro do cofinanciamento estadual 
do PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE REABILITAÇÃO e HEMOTERAPIA (Anexo - I) e SAUDE MENTAL 
(Anexo - II), referente à competência OUTUBRO/2024, no valor de R$ 
1.521.625,00 (um milhão, quinhentos e vinte e um mil seiscentos e 
vinte e cinco reais), conforme planilha constante do Anexo Único deste 
instrumento, bem como autorizar a aplicação dos valores nela indicados 
para os efeitos financeiros a que se destinam.
Art. 2º Tornar sem efeito o que se aplica aos incentivos estaduais de custeio 
mensal destinado aos municípios com Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) na Portaria nº 102/2016/GBSES.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo correrão a conta dotação 
orçamentária abaixo especificada:

Portaria n.º 102/GBSES/2016: PROGRAMA DE INCENTIVO 

À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E 

HEMOTERAPIA - Unidades Descentralizada de Reabilitação - UDR, 

Agência Transfunsional - AT e Unidade de Coleta e Transfusão - UCT.

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Função: 10 - Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Ação 2520- Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS

Natureza: 3.3.41.41.011 - Repasse Financeiro - Fundo a Fundo 

- Regionalização

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Portaria n.º 252/GBSES/2024: PROGRAMA DE INCENTIVO À 

REGIONALIZAÇÃO - REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS: UA 

- Unidade de Acolhimento Adulto e Infanto Juvenil, SRT - Serviços de 

Residência Terapêutica (I e II), CAPS - Centro de Atenção Psicossocial (I, 

II, II), CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, CAPS ad - 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (I e III)

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Função: 10 - Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Ação 4522- Atenção Especializada em Saúde Mental

Natureza: 3.3.41.41.007 - Repasse Financeiro

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, C U M P R A - S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO I
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA

REGIÃO DE SAÚDE ALTO TAPAJÓS - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTA FLORESTA     2.500,00        -          -       2.500,00 

APIACAS     1.500,00        -          -       1.500,00 

CARLINDA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA BANDEIRANTES     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MONTE VERDE     1.500,00        -          -       1.500,00 

PARANAITA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   10.000,00        -          -     10.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE BAIXADA CUIABANA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ACORIZAL     1.500,00        -          -       1.500,00 

BARAO DE MELGACO     1.500,00        -          -       1.500,00 

CHAPADA DOS GUIMARAES     1.500,00        -          -       1.500,00 

CUIABA     8.500,00     6.000,00        -     14.500,00 

JANGADA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA BRASILANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PLANALTO DA SERRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

POCONE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

SANTO ANTONIO DO LEVERGER     1.500,00        -          -       1.500,00 

VARZEA GRANDE     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 
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Total   24.500,00   12.000,00        -     36.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE BAIXO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

CANABRAVA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

CONFRESA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

PORTO ALEGRE DO NORTE     1.500,00        -       5.000,00     6.500,00 

SANTA CRUZ DO XINGU     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTA TEREZINHA     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO JOSE DO XINGU     1.500,00        -          -       1.500,00 

VILA RICA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

Total   10.500,00     6.000,00     5.000,00   21.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE CENTRO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024 

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTO PARAGUAI     1.500,00        -          -       1.500,00 

DIAMANTINO     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 

NOBRES     1.500,00        -          -       1.500,00 

NORTELANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MARINGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

ROSARIO OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO JOSE DO RIO CLARO     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   11.500,00     3.000,00        -     14.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE GARÇAS ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARAGUAIANA     1.500,00        -          -       1.500,00 

BARRA DO GARCAS     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

CAMPINAPOLIS     1.500,00        -          -       1.500,00 

GENERAL CARNEIRO     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA XAVANTINA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

NOVO SAO JOAQUIM     1.500,00        -          -       1.500,00 

PONTAL DO ARAGUAIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PONTE BRANCA     1.500,00        -          -       1.500,00 

RIBEIRAOZINHO     1.500,00        -          -       1.500,00 

TORIXOREU     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   16.000,00     3.000,00     5.000,00   24.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ÁGUA BOA     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

CANARANA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

COCALINHO     1.500,00        -          -       1.500,00 

GAUCHA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA NAZARE     1.500,00        -          -       1.500,00 

QUERENCIA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

RIBEIRAO CASCALHEIRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   11.500,00     6.000,00     5.000,00   22.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARENAPOLIS     1.500,00        -          -       1.500,00 

BARRA DO BUGRES     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

CAMPO NOVO DO PARECIS     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 

DENISE     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MARILANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA OLIMPIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PORTO ESTRELA     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTO AFONSO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAPEZAL     2.500,00        -          -       2.500,00 

TANGARA DA SERRA     1.500,00        -       5.000,00     6.500,00 

Total   18.000,00     3.000,00   10.000,00   31.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE NOROESTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARIPUANA     1.500,00        -          -       1.500,00 
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BRASNORTE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

CASTANHEIRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

COLNIZA     1.500,00        -          -       1.500,00 

COTRIGUACU     1.500,00        -          -       1.500,00 

JUINA     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

JURUENA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   11.500,00     3.000,00     5.000,00   19.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE NORTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

COLIDER     1.500,00        -          -       1.500,00 

ITAUBA     1.500,00        -          -       1.500,00 

MARCELANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA CANAA DO NORTE        -          -          -          -   

NOVA GUARITA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA SANTA HELENA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     7.500,00        -          -       7.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE NORTE ARAGUAIA KARAJÁ - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTO BOA VISTA     1.500,00        -          -       1.500,00 

BOM JESUS DO ARAGUAIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

LUCIARA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVO SANTO ANTONIO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO FELIX DO ARAGUAIA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

SERRA NOVA DOURADA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     9.000,00     3.000,00        -     12.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE OESTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARAPUTANGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

CACERES     2.500,00        -          -       2.500,00 

CURVELANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

GLORIA D OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

INDIAVAI     1.500,00        -          -       1.500,00 

LAMBARI D OESTE        -          -          -          -   

MIRASSOL D OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

PORTO ESPERIDIAO     1.500,00        -          -       1.500,00 

RESERVA DO CABACAL     1.500,00        -          -       1.500,00 

RIO BRANCO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SALTO DO CEU        -          -          -          -   

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   16.000,00        -          -     16.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

CAMPOS DE JULIO     1.500,00        -          -       1.500,00 

COMODORO     1.500,00        -          -       1.500,00 

CONQUISTA D OESTE        -          -          -          -   

FIGUEIROPOLIS D OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

JAURU     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA LACERDA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PONTES E LACERDA     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 

RONDOLANDIA        -          -          -          -   

VALE DE SAO DOMINGOS     1.500,00        -          -       1.500,00 

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   13.000,00     3.000,00        -     16.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE SUL - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTO ARAGUAIA     2.500,00        -          -       2.500,00 

ALTO GARCAS     2.500,00        -          -       2.500,00 

ALTO TAQUARI     1.500,00        -          -       1.500,00 

ARAGUAINHA     1.500,00        -          -       1.500,00 

CAMPO VERDE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

DOM AQUINO     1.500,00        -          -       1.500,00 
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GUIRATINGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

ITIQUIRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

JACIARA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

JUSCIMEIRA        -          -          -          -   

PARANATINGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PEDRA PRETA     1.500,00        -          -       1.500,00 

POXOREO     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

PRIMAVERA DO LESTE     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

RONDONOPOLIS     2.500,00        -          -       2.500,00 

SANTO ANTONIO DO LESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO JOSE DO POVO        -          -          -          -   

SAO PEDRO DA CIPA        -          -          -          -   

TESOURO        -          -          -          -   

Total   26.500,00     9.000,00     5.000,00   40.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE TELES PIRES - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

CLAUDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

FELIZ NATAL        -          -          -          -   

IPIRANGA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

ITANHANGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

LUCAS DO RIO VERDE     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MUTUM        -       3.000,00        -       3.000,00 

NOVA UBIRATA     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTA CARMEM     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTA RITA DO TRIVELATO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SINOP     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

SORRISO     1.500,00        -          -       1.500,00 

TAPURAH     1.500,00        -          -       1.500,00 

UNIAO DO SUL     1.500,00        -          -       1.500,00 

VERA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   19.000,00     3.000,00     5.000,00   27.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO ARINOS - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

JUARA     1.500,00        -       5.000,00     6.500,00 

NOVO HORIZONTE DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

PORTO DOS GAUCHOS     1.500,00        -          -       1.500,00 

TABAPORA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     6.000,00        -       5.000,00   11.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO PEIXOTO - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

GUARANTA DO NORTE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

MATUPA     2.500,00        -          -       2.500,00 

NOVO MUNDO     1.500,00        -          -       1.500,00 

PEIXOTO DE AZEVEDO     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

TERRA NOVA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     8.500,00     6.000,00        -     14.500,00 

UDR AT UCT  TOTAL

TOTAL GERAL     219.000,00 60.000,00 45.000,00 324.000,00

ANEXO II
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Microrregião ALTO TAPAJÓS - Referência: OUTUBRO/2024     
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTA FLORESTA  18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
APIACAS  -    -    -    -    -    -    -   
CARLINDA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA BANDEIRANTES  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA MONTE VERDE  -    -    -    -    -    -    -   
PARANAITA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
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Microrregião BAIXADA CUIABANA - Referência: 

OUTUBRO/2024
    

Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III 

TOTAL

ACORIZAL  -    -    -    -    -    -    -   
BARAO DE MELGACO  -    -    -    -    -    -    -   
CHAPADA DOS GUIMARAES  -    -    -    -    -    -    -   
CUIABA   18.000,00   22.000,00  -    -     26.000,00  -     66.000,00 
JANGADA  -    -    -    -    -    -    -   
NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

 -    -    -    -    -    -    -   

NOVA BRASILANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
PLANALTO DA SERRA  -    -    -    -    -    -    -   
POCONE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
SANTO ANTONIO DO LEVERGER  -    -    -    -    -    -    -   
VARZEA GRANDE  -     22.000,00  -     26.000,00   26.000,00  -     74.000,00 
Total Geral   36.000,00   44.000,00  -     26.000,00   52.000,00  -     158.000,00 

Microrregião BAIXO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CANABRAVA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
CONFRESA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
PORTO ALEGRE DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA CRUZ DO XINGU  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA TEREZINHA  -    -    -    -    -    -    -   
SAO JOSE DO XINGU  -    -    -    -    -    -    -   
VILA RICA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
Total Geral   36.000,00  -    -    -    -    -     36.000,00 

Microrregião CENTRO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTO PARAGUAI  -    -    -    -    -    -    -   
DIAMANTINO   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOBRES  -    -    -    -    -    -    -   
NORTELANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA MARINGA  -    -    -    -    -    -    -   
ROSARIO OESTE   40.775,00  -    -    -    -    -     40.775,00 
SAO JOSE DO RIO CLARO  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   58.775,00  -    -    -    -    -     58.775,00 

Microrregião GARÇAS ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARAGUAIANA  -    -    -    -    -    -    -   
BARRA DO GARCAS  -     22.000,00  -    -     26.000,00  -     48.000,00 
CAMPINAPOLIS  -    -    -    -    -    -    -   
GENERAL CARNEIRO  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA XAVANTINA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOVO SAO JOAQUIM  -    -    -    -    -    -    -   
PONTAL DO ARAGUAIA  -    -    -    -    -    -    -   
PONTE BRANCA  -    -    -    -    -    -    -   
RIBEIRAOZINHO  -    -    -    -    -    -    -   
TORIXOREU  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00   22.000,00  -    -     26.000,00  -     66.000,00 

Microrregião MÉDIO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ÁGUA BOA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
CANARANA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
COCALINHO  -    -    -    -    -    -    -   
GAUCHA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA NAZARE  -    -    -    -    -    -    -   
QUERENCIA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
RIBEIRAO CASCALHEIRA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   54.000,00  -    -    -    -    -     54.000,00 

Microrregião MÉDIO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024

Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARENAPOLIS  -    -    -    -    -    -    -   
BARRA DO BUGRES   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
CAMPO NOVO DO PARECIS   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
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DENISE  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA MARILANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA OLIMPIA  -    -    -    -    -    -    -   
PORTO ESTRELA  -    -    -    -    -    -    -   
SANTO AFONSO  -    -    -    -    -    -    -   
SAPEZAL   40.775,00  -    -    -    -    -     40.775,00 
TANGARA DA SERRA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
Total Geral   94.775,00  -    -    -    -    -     94.775,00 

Microrregião NOROESTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARIPUANA  -    -    -    -    -    -    -   
BRASNORTE  -    -    -    -    -    -    -   
CASTANHEIRA  -    -    -    -    -    -    -   
COLNIZA  -    -    -    -    -    -    -   
COTRIGUACU  -    -    -    -    -    -    -   
JUINA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
JURUENA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião NORTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
COLIDER   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
ITAUBA  -    -    -    -    -    -    -   
MARCELANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA CANAA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA GUARITA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA SANTA HELENA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião NORTE ARAGUAIA KARAJÁ - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTO BOA VISTA  -    -    -    -    -    -    -   
BOM JESUS DO ARAGUAIA  -    -    -    -    -    -    -   
LUCIARA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVO SANTO ANTONIO  -    -    -    -    -    -    -   
SAO FELIX DO ARAGUAIA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
SERRA NOVA DOURADA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião OESTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARAPUTANGA  -    -    -    -    -    -    -   
CACERES   18.000,00  -    -     40.775,00  -    -     58.775,00 
CURVELANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
GLORIA D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
INDIAVAI  -    -    -    -    -    -    -   
LAMBARI D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
MIRASSOL D OESTE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
PORTO ESPERIDIAO  -    -    -    -    -    -    -   
RESERVA DO CABACAL  -    -    -    -    -    -    -   
RIO BRANCO  -    -    -    -    -    -    -   
SALTO DO CEU  -    -    -    -    -    -    -   
SAO JOSE DOS QUATRO 
MARCOS

  18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Total Geral   54.000,00  -    -     40.775,00  -    -     94.775,00 

Microrregião SUDOESTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CAMPOS DE JULIO  -    -    -    -    -    -    -   
COMODORO  -    -    -    -    -    -    -   
CONQUISTA D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
FIGUEIROPOLIS D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
JAURU  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA LACERDA  -    -    -    -    -    -    -   
PONTES E LACERDA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
RONDOLANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
VALE DE SAO DOMINGOS  -    -    -    -    -    -    -   
VILA BELA DA SANTISSIMA 
TRINDADE

 -    -    -    -    -    -    -   
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Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião SUL - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTO ARAGUAIA  -    -    -    -    -    -    -   
ALTO GARCAS  -    -    -    -    -    -    -   
ALTO TAQUARI  -    -    -    -    -    -    -   
ARAGUAINHA  -    -    -    -    -    -    -   
CAMPO VERDE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
DOM AQUINO  -    -    -    -    -    -    -   
GUIRATINGA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
ITIQUIRA  -    -    -    -    -    -    -   
JACIARA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
JUSCIMEIRA  -    -    -    -    -    -    -   
PARANATINGA  -    -    -    -    -    -    -   
PEDRA PRETA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
POXOREO  -    -    -    -    -    -    -   
PRIMAVERA DO LESTE  -     22.000,00  -    -    -    -     22.000,00 
RONDONOPOLIS   18.000,00  -    -     26.000,00   26.000,00  -     70.000,00 
SANTO ANTONIO DO LESTE  -    -    -    -    -    -    -   
SAO JOSE DO POVO  -    -    -    -    -    -    -   
SAO PEDRO DA CIPA  -    -    -    -    -    -    -   
TESOURO  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   90.000,00   22.000,00  -     26.000,00   26.000,00  -     164.000,00 

Microrregião TELES PIRES - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CLAUDIA  -    -    -    -    -    -    -   
FELIZ NATAL  -    -    -    -    -    -    -   
IPIRANGA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
ITANHANGA  -    -    -    -    -    -    -   
LUCAS DO RIO VERDE   18.000,00  -    -   *  85.100,00  -    -     103.100,00 
NOVA MUTUM   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOVA UBIRATA  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA CARMEM  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA RITA DO TRIVELATO  -    -    -    -    -    -    -   
SINOP   18.000,00  -    -   *  85.100,00  -    -     103.100,00 
SORRISO   18.000,00  -    -   *  85.100,00  -    -    103.100,00 
TAPURAH  -    -    -    -    -    -    -   
UNIAO DO SUL  -    -    -    -    -    -    -   
VERA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   72.000,00  -    -     255.300,00  -    -     327.300,00 

Microrregião VALE DO ARINOS - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
JUARA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOVO HORIZONTE DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
PORTO DOS GAUCHOS  -    -    -    -    -    -    -   
TABAPORA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião VALE DO PEIXOTO - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
GUARANTA DO NORTE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
MATUPA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVO MUNDO  -    -    -    -    -    -    -   
PEIXOTO DE AZEVEDO   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
TERRA NOVA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   36.000,00  -    -    -    -    -     36.000,00 

CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL

TOTAL GERAL 657.550,00 88.000,00  -   348.075,00 104.000,00 - 1.197.625,00

*Valor mensal de outubro + diferença retroativo dos meses de maio, junho e julho/2024.

<#E.G.B#1641095#89#1651609/>

Protocolo 1641095
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<#E.G.B#1642187#47#1652800>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
240/2023/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário Sr. JULIANO SILVA MELO,
CONTRATADA: DOCTOR MEDIC BRASIL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., representada pela Sra. KARUSCA LANNER 
RAMOS CARASCO,
OBJETO:  Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento, 
mediante sistema de consignação, de órteses, próteses e materiais 
especiais e sínteses - OPME’S, relacionados aos atos cirúrgicos e não 
cirúrgicos, de acordo com laudo médico para cada paciente, em obediência 
ao Sistema Único de Saúde - SUS, em todas as especialidades de OPME’S, 
padronizados pela tabela SIGTAP do SUS para atender as necessidades 
das unidades hospitalares da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso. O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de prazo 
do contrato 239/2023/SES/MT, em conformidade com a Lei 14.133/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, início 14/12/2024 e termino 
13/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39, 33.90.32; Fontes: 
1.500.1002, 1.601.0000, 1.600.000, 2.600.0000.
DATA DE ASSINATURA: 11/11//2024
<#E.G.B#1642187#47#1652800/>

Protocolo 1642187
<#E.G.B#1642190#47#1652803>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 315/2024/SES/MT - INEXIGIBILIDADE Nº 
029/2024/SES-MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
representado por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS.
OBJETO: Contratação de serviço especializado no fornecimento de 
assinaturas de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39.016; Fontes: 
1.500.1002.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início na data de 21/11/2024 e término 
em 20/11/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 71.760,00 (setenta e um mil setecentos e 
sessenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2024
<#E.G.B#1642190#47#1652803/>

Protocolo 1642190

<#E.G.B#1642200#47#1652814>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 315/2024/SES/MT - INEXIGIBILIDADE Nº 
029/2024/SES-MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 

representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 

representado por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS.
OBJETO: Contratação de serviço especializado no fornecimento de 

assinaturas de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39.016; Fontes: 

1.500.1002.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início na data de 21/11/2024 e término 

em 20/11/2025.

VALOR DO CONTRATO: R$ 71.760,00 (setenta e um mil setecentos e 
sessenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 19/11/2024
<#E.G.B#1642200#47#1652814/>

Protocolo 1642200
<#E.G.B#1642204#47#1652818>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 320/2024/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 046/2024/SES-MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: KLTC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 
representado por CLEIFISMAR GOMES DE MORAIES.
OBJETO Aquisição de equipamento gravador de chamadas telefônicas 
com interface e1, compatível com sistemas telefônicos, modelos md110 e 
mxone, instalados na sede da central estadual de regulação de urgência e 
emergência do Estado de Mato Grosso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.40; Fontes: 1.500.1002
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 21/11/2024 e término em 
20/11/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.490,00 (dezenove mil quatrocentos e 
noventa reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2024
<#E.G.B#1642204#47#1652818/>

Protocolo 1642204

PORTARIA Nº 0780/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 2023, que dispôs sobre a aprovação da instituição obrigatória, às unidades hospitalares 
públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, que institui o sistema de informação INDICASUS para uso obrigatório a todas as 
unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023, que atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio ao 
custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado Intermediário 
Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, bem como dispõe 
sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a Portaria n.º 063/2022/
GBSES.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, 
Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN) credenciada/habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), referente a Produção INDICASUS da competência OUTUBRO/2024 e Produção SIHD das competências:MAIO,JUNHO,JULHO,AGOSTO E 
SETEMBRO/2024 totalizando o valor de R$ 17.608.881,87 (dezessete milhões seiscentos e oito mil oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e sete 
centavos), aos municípios de Água Boa, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Guarantã do Norte, Juína, Lucas do Rio Verde, Peixoto de 
Azevedo, Primavera do Leste, Rondonópolis, Tangará da Serra e Várzea Grande, conforme Anexo I.
§1º. O Anexo II contém o demonstrativo da composição de valores da Produção do INDICASUS e da Produção do SIHD.
§2º. O pagamento da Produção INDICASUS é efetuado com base no Relatório de Utilização de Leitos, extraído do Sistema IndicaSUS - sistema de 
notificações hospitalares e controle de leitos/internações, conforme registros inseridos pela Unidade Hospitalar no período apurado, para as diárias que 
contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.
§3º O pagamento da Produção do SIHD é efetuado após o envio da documentação pelo município ao ERS de abrangência, com a análise e emissão de 
Relatório de Supervisão e Monitoramento pela equipe de supervisão médica da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e Avaliação dos Serviços de 
Saúde, para apuração de inconsistências e possíveis ajustes financeiros (descontos ou complementação de valores), conforme Art. 19 §1º da Portaria nº 
208/2023/GBSES.
Art. 2º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
PAOE: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: Estadual.
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 22 de novembro de 2024.
GILBERTO GOMES DE  FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde
(original assinado)
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ANEXO I

VALOR TOTAL A PAGAR POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR TOTAL A PAGAR

Água Boa Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 321.810,10 R$ 321.810,10

Barra do Garças Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 294.067,85 R$ 294.067,85

Campo Verde Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 494.000,00 R$ 494.000,00

Cuiabá Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 6.095.569,34 R$ 6.095.569,34

Guarantã do Norte Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes 
Agosto.

R$ 736.000,00 R$ 736.000,00

Juína Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes Junho 
e Julho.

R$ 786.000,00 R$ 786.000,00

Lucas do Rio Verde Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 884.000,00 R$ 884.000,00

Peixoto de Azevedo(*) Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. -R$ 16.000,00 -R$ 16.000,00

Primavera do Leste Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes Julho, 
Agosto e Setembro.

R$ 3.047.641,88 R$ 3.047.641,88

Rondonópolis Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 1.641.656,78 R$ 1.641.656,78

Tangará da Serra Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes Junho 
e setembro.

R$ 2.076.380,02 R$ 2.076.380,02

Várzea Grande Produção INDICASUS comp. Outubro/2024  + Produção 
SIHD comp. Maio.

R$ 1.231.755,90 R$ 1.231.755,90

TOTAL GERAL R$ 17.608.881,87 R$ 17.608.881,87

(*)valor a ser descontado nas proximas competências (R$ 16.000,00).

ANEXO II

PRODUÇÃO INDICASUS - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DE  VALORES

A produção refere-se aos registros de utilização de leitos de UTI inseridos no Sistema IndicaSUS pelas Unidades Hospitalares, no período de 01/10/2024 

a 31/10/2024, para as diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.

COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Água Boa 01 a 31/10/2024 Hospital Regional de Água Boa UTI Adulto tipo II R$ 321.810,10

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 321.810,10

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Barra do Garças 01 a 31/10/2024 Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton Pessoa 
Morbeck

UTI Adulto tipo II R$ 294.067,85

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024
R$ 294.067,85

     *Valor com desconto, referente ao Hospital do Câncer, tendo em vista a  vigência do Contrato nº 253/2024/SES-MT.

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Campo Verde 01 a 31/10/2024 Hospital Municipal Coração de Jesus UTI Adulto tipo II R$ 494.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024
R$ 494.000,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Cuiabá 01 a 31/10/2024 Hospital do Câncer
de Matogrosso

UTI Adulto tipo II R$ 288.519,40

UTI Pediátrica tipo II R$ 175.331,02

Desconto* -R$ 74.349,23

Total R$ 389.501,19

01 a 31/10/2024
Hospital Geral de Cuiabá UCO Adulto tipo II R$ 179.769,78

UTI Adulto tipo III R$ 408.837,06

UTI Neonatal tipo II R$ 330.687,62

UCINCa R$ 25.786,04

UCINCo R$ 52.270,00

Total R$ 997.350,50

01 a 31/10/2024 Hospital Santa Helena UTI Adulto tipo II R$ 279.641,88

UTI Neonatal tipo II R$ 581.477,56

UCINCa R$ 24.740,66

UCINCo R$ 27.180,40

Total R$ 913.040,50

01 a 31/10/2024 Hospital e Pronto Socorro Municipal de Cuiabá - 
HPSMC

UTI Adulto tipo II R$ 547.077,17

UTI Pediátrica tipo II R$ 172.001,95

Total R$ 719.079,12

01 a 31/10/2024 Hospital Universitário Júlio Müller UTI Adulto tipo II R$ 189.756,99

UTI Neonatal tipo II R$ 231.925,21

UCINCa R$ 12.196,10

UCINCo R$ 27.180,40

Total R$ 461.058,70

01 a 31/10/2024 Hospital Municipal de Cuiabá Dr. Leony Palma-HMC UTI Adulto tipo II R$ 1.634.573,37

UTI Pediátrica tipo II R$ 292.958,16

Total R$ 1.927.531,53

01 a 31/10/2024 Hospital São Benedito UTI Adulto tipo II R$ 688.007,80

Total R$ 688.007,80

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 6.095.569,34

*Valor com desconto, referente ao Hospital do Câncer, tendo em vista a vigência do Contrato nº253/2024/SES-MT.

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Juína 01 a 31/10/2024 Hospital São Lucas- Sociedade Juinense de 
Diagnostico e Imagem e Medicina Intensiva 

LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$ 600.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 600.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Guarantã do Norte
01 a 31/10/2024 Hospital Nossa Senhora do Rosário

UTI Adulto 
tipo II

R$ 570.000,00
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TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 570.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Lucas do Rio Verde 01 a 31/10/2024
Fundação Luverdense de Saúde - Hospital 
São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 422.000,00

UTI Neonatal tipo I R$ 462.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 884.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Primavera do Leste
01 a 31/10/2024

Hospital e
Maternidade São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 620.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 316.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 130.000,00

UCINCa R$ 22.000,00

UCINCo R$ 2.000,00

Total R$ 1.090.000,00

01 a 31/10/2024 Hospital das Clínicas UTI Adulto tipo II R$ 279.641,88

UTI Pediatrico tipo II R$ 306.000,00

Total R$ 585.641,88

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 1.675.641,88

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Peixoto de Azevedo 01 a 31/10/2024
Hospital Regional de Peixoto de Azevedo

UTI Adulto tipo II R$ 0,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 0,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Rondonópolis 01 a 31/10/2024
Hospital Santa Casa de Misericórdia e 

Maternidade de Rondonópolis

UTI Adulto tipo II R$ 722.408,19

UTI Pediátrica tipo II R$ 275.203,12

UTI Neonatal tipo II R$ 584.806,63

UCINCa R$ 25.786,04

UCINCo R$ 33.452,80

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 1.641.656,78

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Tangará da Serra 01 a 31/10/2024 Hospital das Clínicas - Vida e Saúde UTI Adulto Tipo II R$ 668.000,00

Hospital e Maternidade Santa Ângela UTI Adulto tipo II R$ 388.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 282.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 516.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 1.854.000,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Várzea Grande 01 a 31/10/2024
Hospital e Pronto Socorro Municipal de 
Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 629.194,23

UTI Pediátrica tipo II R$ 87.665,51

UTI Neonatal tipo II R$ 160.905,05

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 877.764,79

TOTAL PRODUÇÃO INDICASUS COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 15.308.510,74

PRODUÇÃO SIHD -  DEMONSTRATICO DA COMPOSIÇÃO DE VALORES
Produção das diárias de UTI apresentadas pelo município, após processamento do faturamento via sistema SIHD, conforme calendário estabelecido pelo 
Ministério da Saúde, as quais não foram lançadas pela unidade de saúde no sistema INDICASUS ou que foram glosadas por falta de registros (número de 

SISREG e/ou número de AIH).

COMPETÊNCIA MAIO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Maio/2024*

Produção SIHD 
Maio/2024 Diferença a Pagar

Varzea Grande Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 332.907,00 R$ 688.007,80 R$ 355.100,80

UTI Pediátrica 
tipo ll

R$ 93.213,96 R$ 104.310,86 R$ 11.096,90

UTI Neonatal tipo II R$ 165.343,81 R$ 153.137,22 -R$ 12.206,59

Total R$ 591.464,77 R$ 945.455,88 R$ 353.991,11

*Valor pago pela Portaria nº 0310/2024/GBSES de 16 de maio de 2024.

COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Junho/2024

Aptos ao pagamento*

Juína Hospital São Lucas Sociendade Juinense 
de Diagnóstico e Imagem e Medicina 
Intensiva LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$480.000,00 R$ 124.000,00

Total R$480.000,00 R$ 124.000,00

     *Valores referente ao  Processo nº SES-PRO-2024/78229.
COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
JUNHO/2024

Aptos ao pagamento*

Tangará da Serra

Hospital e Maternidade Santa Ângela UTI Adulto 
tipo II

R$ 190.000,00 R$ 190,000,00

Total R$190.000,00 R$ 190.000,00

     *Valores referente ao Processo nº SES-PRO nº SES-PRO-2023-89042 .
COMPETÊNCIA JULHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Julho/2024

Aptos ao pagamento*

Juína Hospital São Lucas Sociendade Juinense de 
Diagnóstico e Imagem e Medicina Intensiva LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$ 502.000,00 R$ 62.000,00

Total R$ 502.000,00 R$ 62.000,00

     *Valores referente ao  Processo nº SES-PRO-2024/78229.
COMPETÊNCIA JULHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Julho/2024

Aptos ao pagamento*

Primavera do  Leste
Hospital das         Clínicas UTI Pediátrica tipo II R$ 380.000,00 R$ 380.000,00

TOTAL R$ 380.000,00 R$ 380.000,00

Total R$ 380.000,00 R$ 380.000,00

     *Valores referente a resolução CIB/MT nº 294 de 10 de outubro de 2024.
COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Agosto/2024

Aptos ao pagamento*

Primavera do  Leste
Hospital das         Clínicas UTI Pediátrica tipo II R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

TOTAL R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

Total R$ 496.00,00 R$ 496.000,00

     *Valores referente a resolução CIB/MT nº 294 de 10 de outubro de2024.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: b3ae8868



Diário   Oficial Página 52   25 de novembro de 2024 Nº 28.876

COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Agosto/2024

Aptos ao pagamento*

Guarantã do Norte Hospital Municipal Nossa Senhora do 
Rosário

UTI Adulto 
tipo II

R$ 166.000,00 R$ 166.000,00

Total R$ 166.000,00 R$ 166.000,00

     *Valores referente ao Processo nº SES-PRO-2024-86516.

COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Município Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito Produção Indicasus 
SETEMBRO/2024

Relatório de Supervisão 
Médica SETEMBRO/2024

Aptos ao pagamento

Tangará da 
Serra

Hospital das Clinicas - 
Vida e Saúde

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de 
Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 12.739,68 R$ 12.739,68

TOTAL R$ 0,00 R$ 12.739,68 R$ 12.739,68

Hospital e Maternidade 
Santa Ângela

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de 
Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 19.640,34 R$ 19.640,34

TOTAL R$ 0,00 R$ 19.640,34 R$ 19.640,34

Total R$ 0,00 R$ 32.380,02 R$ 32.380,02

Município
Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito 
Produção Indicasus 
Setembro/2024

Aptos ao pagamento*

Primavera do 
Leste

Hospital das Clínicas
UTI Pediátrica tipo II R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

TOTAL R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

Total R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

*Valores referente a Resolução CIB/MT nº 294 de 10 de outubro de 2024.

TOTAL GERAL PARA CONFERÊNCIA R$ 2.300.371,13

<#E.G.B#1642114#52#1652721/>

Protocolo 1642114

<#E.G.B#1642121#52#1652728>

PORTARIA Nº 0781/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 
Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que 
cria o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de 
Cirurgias Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras provi-
dências,vigente a época;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 
2024, que Institui o “Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no âmbito do 
Estado de Mato Grosso”.
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 
Portaria n° 633/2023/GBSES;

CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 
Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 728/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia 
- Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares 
Eletivos no âmbito do estado de Mato Grosso e seu art. 26, §5º da 
supramencionada portaria, que dispõe que as Emendas Parlamentares 
Impositivas destinadas para realização de cirurgias eletivas serão pagas 
integralmente aos munícipios/consórcios que possuírem propostas 
validadas;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 
Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 
nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 
(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 
TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 
nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 
(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 
NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 
nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 
SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), SMS 
ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta nº 019), 
CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO (proposta 
nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT (proposta nº 
023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO TAQUARI  (proposta 
nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS ARENÁPOLIS 
(proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta nº 028), SMS 
ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO DO PARECIS  
(proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta nº 031), SMS 
JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT (proposta nº 033), 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA 16601000264/2024 28/11/2024

 , 158
CENTRO SUL, CUIABA-MT
CEP: 78005580

3. Data

Órgão:
Unidade:

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

4. INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

Conta Financeira Depósito: 66893 - ECSP BB CONTA 6689-3
Banco:
Agência:
Nº Conta:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA
66893

Fonte Recurso: 015001002000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE

REPASSE ECSP

5. HISTÓRICO

RECEBIDA

6. TIPO

7. ÓRGÃO/UNIDADE FAVORECIDO

101 - TESOURO DO MUNICÍPIO
99 - TESOURO DO MUNICÍPIO

Unidade:
Órgão:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA

600253Nº Conta:

Agência:
Banco:

404 - PMC CONTA UNICAConta Financeira Retirada:

015000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOSFonte Recurso:

2.816.060,39 50.000,00 2.866.060,39

8. SALDO ANTERIOR 9. VALOR DA INTERFERÊNCIA FINANCE 10. SALDO ATUAL

 CINQUENTA MIL REAIS
11. VALOR POR EXTENSO

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

SILVIA CRISTINA DUTRA

DIR. DO TESOUROTESOURO DO MUNICÍPIO

ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0027



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA 16601000263/2024 28/11/2024

 , 158
CENTRO SUL, CUIABA-MT
CEP: 78005580

3. Data

Órgão:
Unidade:

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

4. INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

Conta Financeira Depósito: 66893 - ECSP BB CONTA 6689-3
Banco:
Agência:
Nº Conta:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA
66893

Fonte Recurso: 015001002000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE

REPASSE PARCELA PENSÃO E 13º ECSP

5. HISTÓRICO

RECEBIDA

6. TIPO

7. ÓRGÃO/UNIDADE FAVORECIDO

101 - TESOURO DO MUNICÍPIO
99 - TESOURO DO MUNICÍPIO

Unidade:
Órgão:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.
3834 - 2 - S.PUBLICO CUIABA

600253Nº Conta:

Agência:
Banco:

404 - PMC CONTA UNICAConta Financeira Retirada:

015000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOSFonte Recurso:

0,00 2.816.060,39 2.816.060,39

8. SALDO ANTERIOR 9. VALOR DA INTERFERÊNCIA FINANCE 10. SALDO ATUAL

 DOIS MILHÕES E OITOCENTOS E DEZESSEIS MIL E SESSENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS
11. VALOR POR EXTENSO

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

SILVIA CRISTINA DUTRA

DIR. DO TESOUROTESOURO DO MUNICÍPIO

ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0027



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004122/2024 14/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003393
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - REFERENTE ANTECIPAÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO FEDERAL

14/11/2024 187.143,93

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003393/2024 - BAIXA DE REPASSE NO DIA 14/11/2024 REFERENTE ANTECIPAÇÃO DE REPASSE

9. HISTÓRICO

FEDERAL

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 14/11/2024

Número Série Data

187.143,93 187.143,93 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

187.143,93

14. VALOR LÍQUIDO

 CENTO E OITENTA E SETE MIL E CENTO E QUARENTA E TRES REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004051/2024 08/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003279
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO ADVINDO DO FUNDO

08/11/2024 10.079.339,24

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

ESTADUAL DE SAÚDE, CONFORME CONSTA NO TERMO DE COMPRO

PROCESSO TCE/MT 179.827-8/2024, QUE FIXA DIRETRIZES PARA ORGANIZAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E

ESTABELECIMENTO DO PLANO DE

PAGAMENTO DAS DIVIDAS, TEM POR FINALIDADE ESTABELECER SOLUÇÃO CONSENSUAL E ESPECIFICA PARA CRISE

SITUACIONAL DEEMERGENCIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA A SEREM EXECUTADOS PELA EMPRESA

CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSPDESTINADOS AO CUSTEIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DR.LEONY PALMA

DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL MUNICIAPL SÃOBENEDITO DE CUIABÁ - HMSBC, COM O VALOR PARA O PERIODO DE

SETEMBRO A NOVEMBRO DE 2024, ATRAVÉS DO PROCESSO SIGED

N°040747/2024, CI N°350/GAB/SMS/2024, DESPACHO N°17/DOF/SMS/2024, ERRATA CI N°557/2024/DOF/SMS E O

DE ACORDO DOSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT. REPASSE CONFORME TAC

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

0//

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003279/2024 REPASSE CONFORME TAC COM 11/2024.

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 11/09/2024

Número Série Data

10.079.339,24 10.079.339,24 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

10.079.339,24

14. VALOR LÍQUIDO

 DEZ MILHÕES E SETENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:



__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 2Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004052/2024 08/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003280
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 DESPESA COM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO ADVINDO DO FUNDO

08/11/2024 1.200.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

ESTADUAL DE SAÚDE, CONFORME CONSTA NO TERMO DE COMPRO

PROCESSO TCE/MT 179.827-8/2024, QUE FIXA DIRETRIZES PARA ORGANIZAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E

ESTABELECIMENTO DO PLANO DE

PAGAMENTO DAS DIVIDAS, TEM POR FINALIDADE ESTABELECER SOLUÇÃO CONSENSUAL E ESPECIFICA PARA CRISE

SITUACIONAL DE

EMERGENCIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA A SEREM EXECUTADOS PELA EMPRESA CUIABANA DE

SAÚDE PÚBLICA - ECSP

DESTINADOS AO CUSTEIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DR.LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL

MUNICIAPL SÃO

BENEDITO DE CUIABÁ - HMSBC, COM O VALOR PARA O PERIODO DE SETEMBRO A NOVEMBRO DE 2024, ATRAVÉS DO

PROCESSO SIGED

N°040747/2024, CI N°350/GAB/SMS/2024, DESPACHO N°17/DOF/SMS/2024, ERRATA CI N°557/2024/DOF/SMS E O

DE ACORDO DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT.ANTECIPACAO DE RECEIRA COMP 11/2024

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

0//

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003280/2024  ANTECIPACAO DE RECEITA COMP 11/2024

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 11/09/2024

Número Série Data

1.200.000,00 1.200.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

1.200.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 HUM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:



__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 2Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004188/2024 22/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003439
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 - ANTECIPAÇÃO  DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL

22/11/2024 400.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003439/2024 - BAIXA REPASSE REALIZADO NO DIA 22/11/2024 REFERENTE ANTECIPAÇÃO DE

9. HISTÓRICO

RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

11/2024 22/11/2024

Número Série Data

400.000,00 400.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

400.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 QUATROCENTOS MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004281/2024 27/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003539
REFERENTE AO EMPENHO 16601000873/2024 - UTI - PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 -

27/11/2024 688.007,80

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000873/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 688.007,80 PARA HOSPITAL SÃO BENEDITO

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003539/2024 - BAIXA DO REPASSE REALIZADO NO DIA 27/11/2024 PARA PAGAMENTO DA UTI -

9. HISTÓRICO

PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 - COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 688.007,80 PARA

HOSPITAL SÃO BENEDITO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

0/2024 27/11/2024

Número Série Data

688.007,80 688.007,80 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

688.007,80

14. VALOR LÍQUIDO

 SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 052.934 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601004282/2024 27/11/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003538
REFERENTE AO EMPENHO 16601000869/2024 - UTI - PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 -

27/11/2024 1.611.992,20

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000869/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 1.927.531,53 TIRANDO A DIFERENÇA DE R$ 315.539,33 QUE FOI

REALIZADO DE ANTECIPAÇÃO, RESTANDO VALOR DE REPASSE R$ 1.611992,20 PARA HMC

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003538/2024 - BAIXA DO REPASSE REALIZADO DIA 27/11/2024 PARA APGAMENTO UTI -

9. HISTÓRICO

PORTARIA 780/2024/GBSES - D.O 28.876 DE 25/11/2024 - COMP. OUTUBRO/2024 NO VALOR DE R$ 1.927.531,53 TIRANDO A

DIFERENÇA DE R$ 315.539,33 QUE FOI REALIZADO DE ANTECIPAÇÃO, RESTANDO VALOR DE REPASSE R$ 1.611992,20 PARA

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABA - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

10/2024 27/11/2024

Número Série Data

1.611.992,20 1.611.992,20 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

1.611.992,20

14. VALOR LÍQUIDO

 HUM MILHÃO E SEISCENTOS E ONZE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 052.923 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010













PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003584/2024 08/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002836
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO REALIZADO CONFORME TERMO DE

08/10/2024 10.079.339,24

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

COMPROMISSO-TAC DO PROCESSO TCE-MT 179.827-8/2024

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

655042 I - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 69086Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002836/2024 - BAIXA DE REPASSE REALIZADO 08/10/2024 CONFORME TAC DO PROESSO TCE-MT

9. HISTÓRICO

179.827-8/2024

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

001/2021 08/10/2024

Número Série Data

10.079.339,24 10.079.339,24 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

10.079.339,24

14. VALOR LÍQUIDO

 DEZ MILHÕES E SETENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003642/2024 09/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002839
REFERENTE AO EMPENHO 16601000873/2024 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL NÃO OBRIGATÓRIO SES PARA CUSTEIO

09/10/2024 594.793,84

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000873/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

MENSAL DE LEITOS EM UTI CONFORME PORTARIA 639/2024/GBSES - D.O 28.833 DE 20/09/2024 - COMP.

AGOSTO/2024, PROCESSO SGD 0.046966/2024 - HOSPITAL SÃO BENEDITO

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002839/2024 - PAGAMENTO REFERENTE AO SERVIÇO UTI COMPETÊNCIA AGOSTO/2024 -

9. HISTÓRICO

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

08/2024 09/10/2024

Número Série Data

594.793,84 594.793,84 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

594.793,84

14. VALOR LÍQUIDO

 QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 0.046966 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003641/2024 09/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002838
REFERENTE AO EMPENHO 16601000869/2024 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL NÃO OBRIGATÓRIO SES PARA CUSTEIO

09/10/2024 1.389.331,88

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601000869/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

MENSAL DE LEITOS EM UTI CONFORME PORTARIA 639/2024/GBSES - D.O 28.833 DE 20/09/2024 - COMP.

AGOSTO/2024, PROCESSO SGD 0.046873/2024

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002838/2024 - PAGAMENTO REFERENTE SERVIÇO UTI COMPETÊNCIA AGOSTO/2024 PARA

9. HISTÓRICO

HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABA - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

08/2024 09/10/2024

Número Série Data

1.389.331,88 1.389.331,88 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

1.389.331,88

14. VALOR LÍQUIDO

 HUM MILHÃO E TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E HUM REAIS E OITENTA E OITO

15. VALOR POR EXTENSO

CENTAVOS

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 0.046873 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003806/2024 21/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003033
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 - REFERENTE ADIANTAMENTO DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL.

21/10/2024 500.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

0//

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003033/2024 - BAIXA DO REPASSE DIA 21/10/2024 - ADIANTAMENTO RECURSO ESTADUAL

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 21/10/2024

Número Série Data

500.000,00 500.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

500.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 QUINHENTOS MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003837/2024 22/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003054
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - COFINANCIAMENTO NÃO OBRIGATORIO PARA CUSTEIO MENSAL E LEITOS

22/10/2024 552.625,62

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

EM UTI CONFORME PORTARIA 708/2024/GBSES - D.O 28.853 DE 18/10/2024 - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 +

ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HOSPITAL SÃO BENEDITO

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003054/2024 - BAIXA DO REPASSE NO DIA 22/10/2024 REFERENTE UTI  COMP.

9. HISTÓRICO

SETEMBRO/2024 + ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 22/10/2024

Número Série Data

552.625,62 552.625,62 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

552.625,62

14. VALOR LÍQUIDO

 QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003836/2024 22/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003053
REFERENTE AO EMPENHO 16601001080/2024 - COFINANCIAMENTO NÃO OBRIGATORIO PARA CUSTEIO MENSAL E LEITOS

22/10/2024 2.289.290,47

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001080/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

EM UTI CONFORME PORTARIA 708/2024/GBSES - D.O 28.853 DE 18/10/2024 - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 +

ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HMC

166010117
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003053/2024 - BAIXA DO REPASSE NO DIA 22/10/2024 REFERENTE UTI  COMP.

9. HISTÓRICO

SETEMBRO/2024 + ENCONTRO DE CONTAS MAIO/2024 - HMC

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 22/10/2024

Número Série Data

2.289.290,47 2.289.290,47 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

2.289.290,47

14. VALOR LÍQUIDO

 DOIS MILHÕES E DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E DUZENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003912/2024 28/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601003126
REFERENTE AO EMPENHO 16601001081/2024 - ANTECIPAÇÃO E RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL.

28/10/2024 100.000,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000033 FMS - BB SES PLANO ESTADUAL EDUC PERM EM SAÚDE - 5 58750Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601003126/2024 - ANTECIPAÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL

9. HISTÓRICO

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

09/2024 28/10/2024

Número Série Data

100.000,00 100.000,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

100.000,00

14. VALOR LÍQUIDO

 CEM MIL REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 054537 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010



 
 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II - Item 3.8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J.: 15.084.338/0001-46

1. Documento 2. Número

NOTA DE PAGAMENTO 16601003639/2024 09/10/2024

SAO JOAQUIM, 315 AO LADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
CENTRO SUL, CUIABA-MT

3. Data

16601002841
REFERENTE EMPENHO 16601001081/2024 - REFERENTE REPASSE DE RECURSO FINANCRO ESTADUAL REALIZADO

09/10/2024 635.720,00

4. LIQUIDAÇÃO    5. EMPENHO

16601001081/2024Número:
Histórico:

Data: Valor:

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO - TAC DO PROCESSO TCE-MT 179.827-8/2024 - COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

166010118
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE

2428 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO
16.601.24282428          1033913924282428

6. DOTAÇÃO

Órgão:
Unidade:

Projeto/Atividade:
Programa de Trabalho:

Reduzido da Dotação:

Especificação da Despesa: 3.3.91.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3000 - Serviços Médico-Hospitalar Prestados em Unidades HospitalaresEspecificação do Detalhamento:
016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ESTADODestinação de Recurso:

SAO SEBASTIAO, 3300, SANTA HELENA
13719 - EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA

1/3834-2/6689-3

CUIABA/MT
21.873.611/0001-14

7. CREDOR

Endereço:
Telefone (1):

Código/Nome:
Cidade:

Telefone (2):

CPF/CNPJ:

Banco/Agência/Conta:
Telefone (3):

8. PAGO PELA CONTA

000280 FMS - BB SES MAC - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - 5897 58971Conta Bancária:Banco: 001 38342Agência:

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO 16601002841/2024 - BAIXA DO REPASSE DIA 09/10/2024 REFERENTE REPASSE ESTADUAL CONFORME

9. HISTÓRICO

TAC DO PROCESSO TCE-MT 179.827-8/2024

10. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

Documento

TRANSFERENCIAS

08/2024 09/10/2024

Número Série Data

635.720,00 635.720,00 0,00

11. SALDO ANTERIOR 12. VALOR PAGAMENTO 13. SALDO ATUAL

635.720,00

14. VALOR LÍQUIDO

 SEISCENTOS E TRINTA E CINCO MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS

15. VALOR POR EXTENSO

16. FORMA DE PAGAMENTO

DÉBITO EM CONTA

17. DADOS COMPLEMENTARES

Processo/Ano: 040747 / 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA
___/___/____

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária, autoriza a emissão de despesa conforme

descrito:

__________________________________________________________________________________________

JACKELINE FERREIRA ARAUJO KOCH

DIRETORSEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Usuário: 56372 - AMANDA DE OLIVEIRA GOMESPágina: 1Módulo: AREXE0010
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Portarias SES/MT 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 12215a24



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 12215a24

https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar




GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 217cd82e



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 217cd82e



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 217cd82e



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 217cd82e



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 217cd82e



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 217cd82e



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 217cd82e

https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar




GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 247eb243



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 247eb243

https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar




GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dde22e73



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dde22e73



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dde22e73



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dde22e73



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dde22e73



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dde22e73



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dde22e73

https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar


Diário   Oficial Página 34   23 de setembro de 2024 Nº 28.834
<#E.G.B#1623533#34#1632742>

PORTARIA Nº 0642/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 
Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que cria 
o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 
Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 
Portaria n° 633/2023/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 
Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 
Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 
nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 
(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 
TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 
nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 
(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 
NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 
nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 
SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), 
SMS ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta 
nº 019), CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO 
(proposta nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT 
(proposta nº 023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO 
TAQUARI  (proposta nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS 
ARENÁPOLIS (proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta 
nº 028), SMS ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO 
DO PARECIS  (proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta 
nº 031), SMS JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT 
(proposta nº 033), SMS NOVA XAVANTINA/2ª (proposta nº 034), SMS 
PEIXOTO DE AZEVEDO ( proposta nº 035), SMS DENISE (proposta nº 
036), SMS TORIXORÉU/2ª( proposta nº 037), SMS NOVA OLÍMPIA 
(proposta nº 039), SMS COLNIZA (proposta nº 040), SMS PARANATINGA 
( prosposta nº 041), SMS BRASNORTE (proposta nº 042), SMS NOVO 

SÃO JOAQUIM/2ª (proposta nº 043), SMS NOVA XAVANTINA/3ª (proposta 
nº 044), CONSÓRCIO - CISCIN ( proposta nº 045), SMS JURUENA 
(proposta nº 046), SMS ARIPUANÃ (proposta nº 047), SMS JACIARA/3ª 
( proposta 048), SMS BARRA DO BUGRES (proposta nº 049), SMS 
TORIXORÉU/3ª (proposta nº 050), SMS BARRA DO GARÇAS/2ª (proposta 
nº 051), SMS GENERAL CARNEIRO  (proposta nº 052), SMS NOVO SÃO 
JOAQUIM/3ª (proposta nº 053), SMS NOVA XAVANTINA/4ª (proposta nº 
054), SMS CONSÓRCIO-CISOMT-SALTO DO CÉU/2ª (proposta nº056), 
SMS NOVA XAVANTINA-NOVA XAVANTINA/4ª(proposta nº 057), SMS 
CORESS-ALTO ARAGUAIA/2ª(proposta nº 059), SMS CISVAG-CAMPOS 
DE JÚLIO/2ª(proposta nº 060), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/4ª(proposta 
nº 061), SMS TORIXORÉU/4ª( proposta nº 066), SMS BARRA DO 
GARÇAS/3ª((proposta nº 069), SMS NOVA XAVANTINA 6ª(proposta nº 
070);

CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/72023 e o documento 
SES-CIN-2024/157143 da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, que encaminha a produção ambulatorial 
e hospitalar do programa GOV MT FILA ZERO NA CIRURGIA, referente as 
competências AGOSTO /2024, dezembro/2023 e janeiro, fevereiro,março, 
abril,  maio, junho e julho/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ 2.913.242,56 (dois milhões e 
novecentos e treze mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de  Água Boa, Barra 
do Garças, Campos de Julio, Campo Verde, Cuiabá, Jaciara, Nova 
Xavantina, Novo São Joaquim, Primavera do Leste, Paranaíta, Poconé, 
São Félix do Araguaia, Tangará da Serra, Torixoréu e Várzea Grande, 
referente ao Programa Mais MT Cirurgias (FILA ZERO) dos procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares eletivos da competência AGOSTO/2024, e 
produção ambulatorial e hospitalar das competências de dezembro/2023 
e janeiro, fevereiro,março, abril,  maio, junho e julho/2024. Conforme 
Anexo Único.
Art. 2º Para os procedimentos ambulatoriais eletivos os valores foram 
apurados com base nos relatórios prévio emitidos pelos sistemas de 
captação ambulatorial de APAC e BPA-I e para os procedimentos 
hospitalares eletivos os valores foram apurados com base no relatório 
extraído do sistema INDICA-SUS.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recursos: Estadual
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Processo SIGADOC N° Código Credor Proponente Produção 
Ambulatorial

Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-2024/72023 2010.06979-4 Água Boa Não apresentou R$ 4.934,52 Não apresentou R$ 4.934,52
2010.07095-4 Barra do Garças Não apresentou R$ 96.024,46 Não apresentou R$ 96.024,46
2010.05474-6 Consórcio (CISCN) R$ 58.834,22 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00271-5 Consórcio CISOMT Não apresentou R$ 908.056,10 20.000,00 R$ 00,00**
2010.05471-1 Consórcio (CISRAT) R$ 30.100,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2015.03691-6 Consórcio  (CISVAG) R$ 166.784,20 Não apresentou Não apresentou R$ 164.362,60
2011.00345-2 Consórcio (CORESS) Não apresentou R$ 942.166,64 R$ 10.000,00 R$ 00,00**
2011.00211-1 Consórcio Teles Pires Não apresentou R$ 931.395,64 R$ 11.000,00 R$ 00,00**
2010.05089-9 Cuiabá Não apresentou R$ 545.580,02 Não apresentou R$ 324.693,55*
2011.00452-1 General Carneiro Não apresentou R$ 12.730,59 Não apresentou R$ 00,00*
2011.00009-7 Jaciara Não apresentou R$ 25.209,27 Não apresentou R$ 25.209,27
2011.00315-0 Nova Xavantina Não apresentou R$ 62.373,09 Não apresentou R$ 62.373,09
2010.05477-0 Novo São Joaquim R$ 32.642,22 R$ 54.505,53 Não apresentou R$ 87.147,75
2011.00267-7 Ponte Branca* Não apresentou R$ 9.373,17 Não apresentou R$ 00,00**
2010.05494-0 Primavera do Leste Não apresentou R$ 105.618,30 Não apresentou R$ 105.618,30
2011.00398-3 Rondonópolis Não apresentou R$ 16.245,39 Não apresentou R$ 00,00**
2010.05479-7 Tangará da Serra Não apresentou R$ 165.560,12 R$ 8.000,00 R$ 173.560,12
2011.00460-2 Torixoréu R$ 5.958,69 R$ 25.209,27 Não apresentou R$ 31.167,96
2011.00224-3 Várzea Grande Não apresentou R$ 30.325,23 Não apresentou R$ 30.325,23

TOTAL AGOSTO/2024 R$ 1.105.416,85
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PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N° Código Credor Proponente Emenda n° Produção Ambulatorial Produção 

Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2010.0681-6 Alta Floresta 233/2024 R$ 383.053,05 Não apresentou Não apresentou R$ 383.053,05
2010.07095-4 Barra Do Garças 268/2024 R$ 445.440,60 Não apresentou Não apresentou R$ 445.440,60
2010.07198-5 Campo Verde 241/2024 R$ 16.756,88 Não apresentou Não apresentou R$ 16.756,88
2010.07198-5 Campo Verde 233/2024 R$ 9.954,82 Não apresentou Não apresentou R$ 9.954,82
2010.05481-9 Juina 251/2024 R$ 2.669,97 Não apresentou Não apresentou R$ 2.669,97
2011.00016-1 Paranaíta 216/2024 R$ 34.102,12 Não apresentou Não apresentou R$ 34.102,12
2011.00220-0 Poconé 241/2024 Não apresentou R$ 28.801,53 Não apresentou R$ 28.801,53
2011.00220-0 Poconé 219/2024 Não apresentou R$ 40.339,95 Não apresentou R$ 40.339,95
2011.00220-0 Poconé 247/2024 Não apresentou R$ 16.622,70 Não apresentou R$ 16.622,70
1020.07101-2 Félix Do Araguaia 207/2024 Não apresentou R$ 26.688,54 Não apresentou R$ 26.688,54

TOTAL AGOSTO/2024 R$ 1.004.430,16

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JULHO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2011.00361-4 Campo Novo do Parecis R$ 11.825,00 Não apresentou Não apresentou R$ 11.825,00
2010.05471-1 Consórcio (CISRAT) R$ 48.375,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 9.937,82 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2015.03691-6 Consórcio (CISVAG) R$ 83.060,67 Não apresentou Não apresentou R$ 81.629,87
2010.05481-9 Juína R$ 24.187,50 Não apresentou Não apresentou R$ 24.187,50
2010.05479-7 Tangará da Serra R$ 139.015,89 Não apresentou Não apresentou R$ 101.688,21*
2011.00460-2 Torixoréu R$ 1.587,36 Não apresentou Não apresentou R$ 1.587,36
2011.00224-3 Várzea Grande R$ 68.184,13 Não apresentou Não apresentou R$ 61.190,37

TOTAL JULHO/2024 R$ 282.108,31

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2010.05471-1 Consórcio (CISRAT) R$ 21.500,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 18.776,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2011.00211-1 Consórcio Teles Pires R$ 516.457,52 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
2010.05089-9 Cuiabá R$ 952.727,20 R$ 545.580,02 Não apresentou R$ 9.240,00*
2010.05481-9 Juína R$ 29.025,00 Não apresentou Não apresentou R$ 28.487,50*
2010.05494-0 Primavera do Leste R$ 189.814,42 Não apresentou Não apresentou R$ 172.419,54
2010.05479-7 Tangará da Serra R$ 34.776,00 Não apresentou Não apresentou R$ 30.139,20*
2011.00224-3 Várzea Grande R$ 303.238,80 Não apresentou Não apresentou R$ 277.776,00*

TOTAL JUNHO/2024 R$ 518.062,24

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA MAIO/2024

Processo SIGADOC 
n° Código Credor Proponente Produção Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2010.05089-9 Cuiabá R$ 92.450,00 Não apresentou Não 

apresentou R$ 00,00*

TOTAL MAIO/2024 R$ 00,00*

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA ABRIL/2024

Processo 
SIGADOC n°

Código 
Credor Proponente Produção 

Ambulatorial Produção Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2011.00361-4 Campo Novo do 
Parecis R$ 3.225,00 Não apresentou Não apresentou R$ 3.225,00

2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 21.181,64 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**
TOTAL ABRIL/2024 R$ 3.225,00

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA MARÇO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 46.124,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL MARÇO/2024 R$ 0,00
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PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 

2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 55.466,12 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2011.00345-2 Consórcio 
(CORESS) R$ 2.130,00 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL FEVEREIRO/2024 R$ 00,00**

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JANEIRO/2024

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 38.615,84 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL JANEIRO/2024 R$ 00,00**

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023

Processo 
SIGADOC n° Código Credor Proponente Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/72023 2011.00208-1 Consórcio (CISVA) R$ 47.159,22 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

TOTAL DEZEMBRO/2023 R$ 00,00**
*GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
** CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR ANTECIPADO, CONFORME A PORTARIA N° 279/2024/
GBSES.

TOTAL GERAL R$ 2.913.242,56

<#E.G.B#1623533#36#1632742/>

Protocolo 1623533
<#E.G.B#1623546#36#1632754>

 PORTARIA Nº 0643/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 456, de 24 de março 
de 2016, que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO Portaria n.º 102/GBSES/2016, de 23 de maio de 2016, que 
estabelece critérios de cofinanciamento estadual aos municípios que serão 
contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO 
DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA E SAUDE 
MENTAL, para garantirem ações e serviços;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 252/GBSES/2024, de 24 de abril de 2024, 
que estabelece a revisão dos critérios de cofinanciamento estadual aos 
municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À 
REGIONALIZAÇÃO, com vistas a implantação e implementação da REDE 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS sendo eles: os Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), os Serviços de Residência Terapêutica (SRT) e as 
Unidades de Acolhimento (UA), no âmbito do Sistema Único de Saúde de 
Mato Grosso.
CONSIDERANDO o Oficio 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que 
dispõe sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na 
qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá, sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, nas 
transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, em 12 
(doze) parcelas mensais;

CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo 
de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 
2024, firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de 
Mato Grosso e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual 
e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço 
de saúde pública nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa 
Cuiabana de Saúde, e traz em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT 
neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 

meio da Secretaria Estadual de Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses 
estaduais ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá (Acórdão 12/2023 - 
PP e 476/2023 - PV).
RESOLVE:
Art. 1º  Ordenar o repasse financeiro do cofinanciamento estadual do 
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
REABILITAÇÃO e HEMOTERAPIA (Anexo - I) e SAUDE MENTAL (Anexo 
- II), referente à competência AGOSTO/2024, no valor de R$ 1.388.650,00 
(um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e cinquenta 
reais), conforme planilha constante do Anexo I e II deste instrumento, 
bem como autorizar a aplicação dos valores nela indicados para os efeitos 
financeiros a que se destinam.

Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão a conta dotação 
orçamentária abaixo especificada:

Programa de Incentivo à Regionalização das Unidades de Reabilitação 
e Hemoterapia:

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação: 2520 - Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS
Natureza: 3.3.41.41.011
Fonte de Recursos: Estadual.

Programa de Incentivo à Regionalização - Rede de Atenção 
Psicossocial/RAPS

Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação 4522- Atenção Especializada em Saúde Mental
Natureza: 3.3.41.41.007 - Repasse Financeiro
Fonte de Recursos: Estadual
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 20 de setembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 0658/2024/GBSES
Extrato da Portaria n. 0658/2024/GBSES, por meio da qual recompõe-se 
a comissão processante do Processo Administrativo Disciplinar de rito 
ordinário com fulcro nos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 
207/2004, alterada pelas Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 
584/2017. Designa-se os servidores Agno Francisco Solon Vasconcelos, 
Leila Gonçalina Gomes de Campos e Samuel de Oliveira Neto para dar 
continuidade na apuração de possíveis irregularidades funcionais descritas 
nos autos do processo SES-PRO-2023/05710. Cuiabá, 27 de setembro de 
2024. JULIANO SILVA MELO (Secretário de Estado de Saúde).
<#E.G.B#1627853#177#1637343/>

Protocolo 1627853
<#E.G.B#1627964#177#1637460>

PORTARIA Nº 0672/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de 
junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Federal nº 141, de 
12 de janeiro de 2012, em seu Art. 20, que dispõe sobre as transferências 
dos Estados para os Municípios destinados a financiar ações e serviços 
públicos de saúde, a qual será realizada diretamente ao Fundo Municipal de 
Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de 
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria 1.169/GM/MS, de 15 de junho 
de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta 
Complexidade, por meio da organização e implantação de Redes Estaduais 
e/ou Regionais de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456, de 24 de março de 2016, 
que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO a Portaria Ministerial nº 1.606, de 11 de setembro de 
2001, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a 
Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS) e prevê 
a complementação por meio de recursos próprios.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.848, de 6 de novembro de 2007, 
que aprova a estrutura e o detalhamento dos procedimentos da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.693, de 17 de dezembro de 
2021, altera atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS e 
estabelece a dedução de recurso do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de VI.
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS n° 1 de 22 de fevereiro de 2022, 
que estabelece a consolidação das normas sobre atenção especializada 
á saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT nº 320, de 01 de julho de 2022, que 
dispõe sobre a aprovação de aporte financeiro temporário para cobertura 
da diferença dos valores de OPME de Cardiologia para o Fundo Municipal 
de Saúde de Cuiabá, Região de Saúde da Baixada Cuiabana no Estado de 
Mato Grosso.
RESOLVE:
Art. 1 º Ordenar pagamento ao aporte temporário para cobertura de 
diferença dos valores de Órtese, Prótese e Medicamentos Especiais/
OPME de Cardiologia ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá, Processo 
SES-PRO-2024/72376 do Municipio de Cuiabá, das Competências 
SETEMBRO/2023 E OUTUBRO/2023, (referente aos procedimentos 
realizados na competência de agosto de 2023 e apresentados nas 
competências supracitadas), perfazendo o valor total a ser pago R$ 
45.794,42 (Quarenta e cinco mil setecentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e dois centavos) a aplicação dos valores ao fim que se destinam 
com o objetivo de melhorar o acesso para atendimento ao usuário do SUS 
no território do Estado de Mato Grosso;
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Fonte Estadual
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.
Ação: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 07 de Outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO UNIDADE ESTABELECIMENTO

Hospital Geral de Cuiabá

TOTAL

Cuiabá OPMES CARDIOLOGIA 
COMPETÊNCIA SETEMBRO/2023

R$ 44.781,50

OPMES CARDIOLOGIA 
COMPETÊNCIA OUTUBRO/2023

R$ 1.012,92

TOTAL BAIXADA CUIABANA R$ 45.794,42

<#E.G.B#1627964#177#1637460/>

Protocolo 1627964

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1628068#177#1637574>

PORTARIA N° 0054/2024/GAB/SEAF, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024

Designa servidores para compor as equipes da 
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar de 
Mato Grosso responsáveis pelas licitações, define 
atribuições e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, no uso de 
suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 3° do Decreto Estadual n° 
1.525, de 24 de novembro de 2022, combinado com a Lei Complementar n° 
612 de 28 de janeiro de 2019, bem como disposto no artigo 8 da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação pertinente.

RESOLVE:

Art. 1° Os processos licitatórios, na forma eletrônica, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SEAF/MT, deverão cumprir 
as regras e procedimentos definidos nesta Portaria, de acordo com as 
atribuições previstas no Regimento Interno da SEAF/MT.

Art. 2° Ficam designados os seguintes servidores para compor a equipe 
da SEAF/MT com responsabilidade de realizar as licitações:

I-  Autoridade Competente: Andreia Carolina Domingues Fujioka - 
Secretária de Estado de Agricultura Familiar - SEAF/MT;
II - Agente de Contratação e Pregoeiro Oficial do Gabinete da 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica - SEAF/MT:
a)       Max Paulo Mendes - Titular;
b)       Andréa Leite - Substituto(a).

III-  Equipe de Apoio da GSAAS-SEAF/MT:
a) Bruna da Silva Ohland;
b) Joana D’arc de Oliveira Schwenk;
c) Nelma Crystina Souza Domingues;
d) Paulo Eduardo da Silva Marques;
e) Rafaela Pincerato Gonçalves.

Parágrafo único. São atribuições da Autoridade Competente:
I- determinar a abertura de licitações, para aquisição de bens e serviços 

comuns, mediante assinatura do edital respectivo;
II- decidir os recursos contra os atos do agente de contratação e do 

pregoeiro e adjudicar o objeto, conforme o caso;
III-homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório;
VI-determinar a realização dos procedimentos contratuais pertinentes;
V-determinar a publicidade dos atos administrativos que estão sob sua 

responsabilidade.
VI- Suporte Técnico da GSAFDR-SEAF/MT:
a) Eder Azevedo Ramos;
b) Luciano Gomes Ferreira;
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Nova Xavantina CP. Feminina 

de Nova 
Xavantina 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

GARÇAS 
ARAGUAIA

   

Diamantino CP. 
Diamantino

R$ 4.000,00 R$ 800,00

CENTRO NORTE 
MATO-GROS-
SENSE

   

Rondonópolis Penit. 
Rondonópolis

R$ 41.500,00 R$ 8.300,00

Jaciara ** CP Jaciara  - R$ 0,00 
SUL MATO-
-GROSSENSE

   

Peixoto de 
Azevedo 

CDP Peixoto 
de Azevedo 

R$ 30.000,00 R$ 6.000,00

VALE DE 
PEIXOTO 

   

Barra do Bugres CP de Barra 
do Bugres 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

MÉDIO NORTE    
São Felix do 
Araguaia 

CP de São 
Felix do 
Araguaia 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE 
ARAGUAIA 
KARAJÁ 

   

Colíder CP Fem. de 
Colíder 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE   
MATO GROSSO/TOTAL R$ 26.500,00

* eAPP com equipe incompleta. Receberá apenas pela equipe 
complementar psicossocial.

** INE inativo.
<#E.G.B#1629100#141#1638671/>

Protocolo 1629100
<#E.G.B#1629125#141#1638699>

PORTARIA Nº 0685/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 107/2016/GBSES, 
de 23 de maio de 2016, que define a reestruturação do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Mato Grosso, e
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 115/2017/GBSES, de 11 
de julho de 2017, que estabelece sobre o repasse dos recursos financeiros 
do Programa de Cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde, conforme planilha constante 
do Anexo Único, referente a competência SETEMBRO/2024, totalizando o 
valor de R$ 5.620.924,00 (cinco milhões, seiscentos e vinte mil, novecentos 
e vinte e quatro reais)
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: Estadual
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, C U M P R A - S E.

Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)

ANEXO  ÚNICO

COFINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE MATO 
GROSSO - SETEMBRO/2024

MUNICÍPIOS/ REGIÃO DE 
SAÚDE

POP. 
2023 
IBGE

VALOR VALOR VALOR TOTAL/
mêsESF/MÊS ACSR/

MÊS
ESB/
MÊS

Água Boa 29.219 43.200,0011.820,0015.200,0070.220,00
Bom Jesus do Araguaia 7.280 14.400,00 8.668,003.800,0026.868,00

Canarana 25.858 38.400,00 0 13.300,0051.700,00
Cocalinho 6.220 14.400,00 788 5.700,0020.888,00

Gaúcha do Norte 8.642 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
Nova Nazaré 4.200 9.600,00 2.364,001.900,0013.864,00

Querência 26.769 33.600,00 7.092,0011.400,0052.092,00
Ribeirão Cascalheira 10.089 19.200,00 5.516,003.800,0028.516,00
MÉDIO ARAGUAIA 118.277182.400,0036.248,0058.900,00277.548,00

Alta Floresta 58.613 81.600,00 2.364,00 26.600,00 110.564,00
Apiacás 8.590 14.400,00 1.576,005.700,0021.676,00
Carlinda 10.332 14.400,00 0 3.800,0018.200,00

Nova Bandeirantes 13.635 19.200,00 8.668,002.800,0030.668,00
Nova Monte Verde 8.313 14.400,00 788 5.700,0020.888,00

Paranaíta 11.671 19.200,00 7.092,007.600,0033.892,00
ALTO TAPAJÓS 111.154163.200,0020.488,0052.200,00235.888,00

Acorizal 5.014 0 6.304,001.900,00 8.204,00
Barão de Melgaço 7.253 9.600,00 1.576,003.800,0014.976,00

Chapada dos Guimarães 18.990 33.600,00 3.152,001.400,0038.152,00
Cuiabá 650.877316.800,00 4.728,00 15.400,00336.928,00

Jangada 7.426 14.400,00 7.880,003.800,0026.080,00
Nossa Senhora do 

Livramento
12.940 19.200,0010.244,001.400,0030.844,00

Nova Brasilândia 3.932 9.600,00 1.576,004.300,0015.476,00
Planalto da Serra 3.166 4.800,00 0 2.400,00 7.200,00

Poconé 31.217 43.200,00 5.516,00 17.600,0066.316,00
Santo Antonio do Leverger 15.246 28.800,00 2.364,009.500,0040.664,00

Várzea Grande 300.07838.400,00 1.576,00 0 39.976,00
BAIXADA CUIABANA 1.056.139518.400,0044.916,0061.500,00624.816,00

Araguaiana 3.795 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
Barra do Garças 69.210 91.200,00 0 36.100,00127.300,00

Campinápolis 15.347 14.400,00 7.880,002.800,0025.080,00
General Carneiro 6.037 9.600,00 788 3.800,0014.188,00
Nova Xavantina 24.345 24.000,00 5.516,009.500,0039.016,00

Novo São Joaquim 6.919 14.400,00 5.516,005.700,0025.616,00
Pontal do Araguaia 6.932 14.400,00 0 5.700,0020.100,00

Ponte Branca 2.008 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
Ribeirãozinho 2.593 4.800,00 0 0 4.800,00

Torixoréu 4.164 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
GARÇAS ARAGUAIA 141.350192.000,0019.700,0071.200,00282.900,00

Araputanga 14.786 24.000,00 3.152,007.600,0034.752,00
Cáceres 89.681 57.600,00 0 4.200,0061.800,00

Curvelândia 4.903 9.600,00 0 1.900,0011.500,00
Glória D’Oeste 2.905 9.600,00 0 1.900,0011.500,00

Indiavaí 2.213 4.800,00 0 2.400,00 7.200,00
Lambari D’Oeste 4.790 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
Mirassol D’Oeste 26.785 33.600,00 5.516,009.500,0048.616,00
Porto Esperidião 10.204 24.000,00 0 5.700,0029.700,00

Reserva do Cabaçal 2.122 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
Rio Branco 4.535 9.600,00 0 3.800,0013.400,00

Salto do Céu 3.679 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
São José dos IV Marcos 17.849 19.200,00 788 2.800,0022.788,00

OESTE MATO-GROSSEN-
SE

184.452216.000,00 9.456,00 49.300,00274.756,00

Colíder 31.370 38.400,00 2.364,00 14.300,0055.064,00
Itaúba 5.020 4.800,00 0 2.400,00 7.200,00
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Marcelândia 11.396 19.200,00 0 3.800,0023.000,00

Nova Canaã do Norte 11.707 24.000,0011.820,002.800,0038.620,00
Nova Guarita 4.590 9.600,00 0 0 9.600,00

Nova Santa Helena 4.239 9.600,00 0 1.900,0011.500,00
NORTE MATO-GROSSEN-

SE
68.322 105.600,0014.184,0025.200,00144.984,00

Alto Paraguai 8.009 14.400,00 3.152,001.400,0018.952,00
Diamantino 21.941 43.200,00 5.516,00 15.200,0063.916,00

Nobres 15.492 24.000,00 7.880,00 10.000,0041.880,00
Nortelândia 5.956 14.400,00 2.364,003.800,0020.564,00

Nova Maringá 5.846 14.400,00 788 3.800,0018.988,00
Rosário Oeste 15.453 24.000,00 3.940,009.500,0037.440,00

São José do Rio Claro 14.911 28.800,00 5.516,0011.400,0045.716,00
CENTRO NORTE MATO-

-GROSSENSE
87.608 163.200,0029.156,0055.100,00247.456,00

Juara 34.906 43.200,00 1.576,005.600,0050.376,00
Novo Horizonte do Norte 3.349 9.600,00 1.576,003.800,0014.976,00

Porto dos Gaúchos 5.593 14.400,00 0 5.700,0020.100,00
Tabaporã 9.818 19.200,00 5.516,006.200,0030.916,00

VALE DO ARINOS 53.666 86.400,00 8.668,00 21.300,00116.368,00
Aripuanã 24.626 32.000,00 1.576,001.400,0034.976,00
Brasnorte 17.004 40.000,00 5.516,005.700,0051.216,00

Castanheira 7.506 24.000,00 4.728,001.400,0030.128,00
Colniza 25.766 48.000,0014.184,00 0 62.184,00

Cotriguaçú 11.011 40.000,0011.032,007.600,0058.632,00
Juina 45.869 96.000,00 2.364,008.400,00106.764,00

Juruena 10.213 24.000,00 788 5.700,0030.488,00
NOROESTE MATO-GROS-

SENSE
141.995304.000,0040.188,0030.200,00374.388,00

Guarantã do Norte 31.024 43.200,0018.912,0017.100,0079.212,00
Matupá 20.091 28.800,00 4.728,009.500,0043.028,00

Novo Mundo 6.520 19.200,0010.244,005.700,0035.144,00
Peixoto de Azevedo 32.714 33.600,0013.396,004.200,0051.196,00
Terra Nova do Norte 10.616 19.200,00 3.940,007.600,0030.740,00
VALE DO PEIXOTO 100.965144.000,0051.220,0044.100,00239.320,00

Campos de Julio 8.822 14.400,00 0 5.700,0020.100,00
Comodoro 18.238 28.800,0013.396,004.200,0046.396,00

Conquista D’Oeste 3.760 9.600,00 3.940,001.900,0015.440,00
Figueirópolis D’Oeste 3.187 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00

Jauru 8.367 14.400,0010.244,001.900,0026.544,00
Nova Lacerda 6.670 14.400,00 4.728,004.800,0023.928,00

Pontes e Lacerda 52.018 48.000,0015.760,0011.200,0074.960,00
Rondolândia 3.505 9.600,00 5.516,001.900,0017.016,00

Vale de São Domingos 2.904 9.600,00 1.576,003.800,0014.976,00
Vila Bela S. Trindade 16.774 24.000,0017.336,005.700,0047.036,00

SUDOESTE MATO-GROS-
SENSE

124.245177.600,0072.496,0043.000,00293.096,00

Canabrava do Norte 4.485 16.000,0010.244,003.800,0030.044,00
Confresa 35.075 72.000,0059.100,008.400,00139.500,00

Porto Alegre do Norte 12.127 40.000,0015.760,002.800,0058.560,00
Santa Cruz do Xingú 2.661 8.000,00 5.516,001.900,0015.416,00

Santa Terezinha 7.596 24.000,00 7.880,003.800,0035.680,00
São José do Xingu 5.964 16.000,00 6.304,001.400,0023.704,00

Vila Rica 19.888 56.000,0013.396,009.500,0078.896,00
ARAGUAIA XINGÚ 87.796 232.000,00118.200,0031.600,00381.800,00

Alto Araguaia 17.193 28.800,00 1.576,0011.400,0041.776,00
Alto Garças 13.052 14.400,00 0 5.700,0020.100,00
Alto Taquari 10.904 14.400,00 0 3.800,0018.200,00
Araguainha 1.010 4.800,00 0 0 4.800,00

Campo Verde 44.585 67.200,00 4.728,00 21.400,0093.328,00
Dom Aquino 7.872 19.200,00 0 6.200,0025.400,00
Guiratinga 10.966 24.000,00 1.576,006.200,0031.776,00

Itiquira 12.236 24.000,00 788 9.500,0034.288,00

Jaciara 28.569 38.400,00 0 5.200,0043.600,00
Juscimeira 11.480 19.200,00 3.940,003.800,0026.940,00

Paranatinga 26.423 24.000,00 3.940,005.600,0033.540,00
Pedra Preta 18.066 19.200,00 788 2.800,0022.788,00

Poxoréo 23.283 28.800,00 4.728,002.800,0036.328,00
Primavera do Leste 85.146 76.800,00 0 34.000,00 110.800,00

Rondonópolis 244.911259.200,00 5.516,00 43.200,00307.916,00
Santo Antonio do Leste 4.099 4.800,00 0 0 4.800,00

São José do Povo 2.875 9.600,00 4.728,001.900,0016.228,00
São Pedro da Cipa 4.191 9.600,00 0 3.800,0013.400,00

Tesouro 3.025 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00
SUL MATO-GROSSENSE 569.886691.200,0032.308,00169.200,00892.708,00

Alto Boa Vista 5.715 24.000,00 3.152,005.700,0032.852,00
Luciara 2.509 8.000,00 0 1.900,00 9.900,00

Novo Santo Antônio 2.015 8.000,00 788 1.900,0010.688,00
São Félix do Araguaia 13.621 32.000,0012.608,007.600,0052.208,00
Serra Nova Dourada 1.800 8.000,00 3.152,001.900,0013.052,00
NORTE ARAGUAIA 

KARAJÁ
25.660 80.000,0019.700,0019.000,00118.700,00

Claúdia 9.593 19.200,00 2.364,007.600,0029.164,00
Feliz Natal 10.521 14.400,00 3.940,006.200,0024.540,00

Ipiranga do Norte 7.815 9.600,00 2.364,003.800,0015.764,00
Itanhangá 7.539 14.400,00 0 3.800,0018.200,00

Lucas do Rio Verde 83.798 120.000,00 0 35.200,00155.200,00
Nova Mutum 55.839 52.800,00 788 20.900,0074.488,00
Nova Ubiratã 11.530 19.200,00 6.304,005.700,0031.204,00

Santa Carmem 5.374 9.600,00 0 3.800,0013.400,00
Santa Rita do Trivelato 3.276 4.800,00 0 1.900,00 6.700,00

Sinop 196.312129.600,00 0 23.800,00153.400,00
Sorriso 110.635124.800,00 3.940,00 45.600,00174.340,00
Tapurah 14.370 19.200,00 4.728,007.600,0031.528,00

União do Sul 3.838 9.600,00 788 3.800,0014.188,00
Vera 12.800 9.600,00 2.364,002.800,0014.764,00

TELES PIRES 533.240556.800,0027.580,00172.500,00756.880,00
Arenápolis 10.576 19.200,00 788 5.700,0025.688,00

Barra do Bugres 29.403 33.600,00 2.364,005.600,0041.564,00
Campo Novo do Parecis 45.899 38.400,00 788 9.800,0048.988,00

Denise 7.014 9.600,00 1.576,005.700,0016.876,00
Nova Marilândia 3.529 4.800,00 2.364,001.900,00 9.064,00

Nova Olimpia 16.352 24.000,00 4.728,005.700,0034.428,00
Porto Estrela 3.224 0 0 3.800,00 3.800,00
Santo Afonso 2.519 4.800,00 788 1.900,00 7.488,00

Sapezal 28.944 28.800,00 0 5.600,0034.400,00
Tangará da Serra 106.434105.600,0011.820,0019.600,00137.020,00

MÉDIO NORTE MATO-
-GROSSENSE

253.894268.800,0025.216,0065.300,00359.316,00

MATO GROSSO 3.658.6494.081.600,00569.724,00969.600,00 5.620.924,00

Municípios com população > que 100.000 hab. e cobertura do PSF >  que  
30% dobra-se o incentivo.
Municípios com população > que 30.000 hab. e cobertura do PSF >  que 
50% dobra-se o incentivo.
Municípios com população entre 10.000 e 30.000 hab. cobertura do PSF > 
60% dobra-se o incentivo.
Municípios com população < que 10.000 hab. e cobertura > que 70% 
dobra-se o incentivo.
Pop. IBGE 2022
ASCR = R$ 788,00
SB = Modalidade I - R$ 1.400,00/ESB/mês
Modalidade II - R$ 1.900,00/ESB/mês
Acréscimo de R$ 500,00 por cada ESB para municípios com cobertura de 
70% ou maior
<#E.G.B#1629125#142#1638699/>

Protocolo 1629125
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 PORTARIA Nº 0690/2024/GBSES

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 456, de 24 de março de 2016, que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO Portaria n.º 102/GBSES/2016, de 23 de maio de 2016, que estabelece critérios de cofinanciamento estadual aos municípios que serão 
contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA E SAUDE MENTAL, 
para garantirem ações e serviços;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 252/GBSES/2024, de 24 de abril de 2024, que estabelece a revisão dos critérios de cofinanciamento estadual aos 
municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO, com vistas a implantação e implementação da REDE DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS sendo eles: os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), os Serviços de Residência Terapêutica (SRT) e as Unidades 
de Acolhimento (UA), no âmbito do Sistema Único de Saúde de Mato Grosso.
CONSIDERANDO o Oficio 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que dispõe 
sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá, 
sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, nas transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, em 12 (doze) parcelas 
mensais;
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 2024, 
firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso 
e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço de saúde pública 
nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa Cuiabana de Saúde, e traz 
em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da Secretaria Estadual de 
Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses estaduais ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá (Acórdão 12/2023 - PP e 476/2023 - PV).
RESOLVE:
Art. 1º  Ordenar o repasse financeiro do cofinanciamento estadual do PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
REABILITAÇÃO e HEMOTERAPIA (Anexo - I) e SAUDE MENTAL (Anexo - II), referente à competência SETEMBRO/2024, no valor de R$ 1.388.650,00 
(um milhão, trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e cinquenta reais), conforme planilha constante do Anexo I e II deste instrumento, bem como 
autorizar a aplicação dos valores nela indicados para os efeitos financeiros a que se destinam.
Art. 2º Tornar sem efeito o que se aplica aos incentivos estaduais de custeio mensal destinado aos municípios com Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
na Portaria nº 102/2016/GBSES.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo correrão a conta dotação orçamentária abaixo especificada:
Portaria n.º 102/GBSES/2016: Programa de Incentivo à Regionalização das Unidades de Reabilitação e Hemoterapia - Unidades Descentralizada de 
Reabilitação - UDR, Agência Transfunsional - AT e Unidade de Coleta e Transfusão - UCT.
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação: 2520 - Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS
Natureza: 3.3.41.41.011 - Repasse Financeiro - Fundo a Fundo - Regionalização
Fonte de Recursos: Estadual.
Portaria n.º 252/GBSES/2024: Programa de Incentivo à Regionalização - Rede de Atenção Psicossocial/RAPS: UA - Unidade de Acolhimento Adulto e 
Infanto Juvenil, SRT - Serviços de Residência Terapêutica (I e II), CAPS - Centro de Atenção Psicossocial (I, II, II), CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial 
Infanto Juvenil, CAPS ad - Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Drogas (I e III)
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação 4522- Atenção Especializada em Saúde Mental
Natureza: 3.3.41.41.007 - Repasse Financeiro
Fonte de Recursos: Estadual
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2024.
JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde
(original assinado)

ANEXO I
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA SETEMBRO/2024

REGIÃO DE SAÚDE ALTO TAPAJÓS
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTA FLORESTA R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
APIACAS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CARLINDA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA BANDEIRANTES R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MONTE VERDE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PARANAITA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TOTAL R$ 10.000,00
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REGIÃO DE SAÚDE BAIXADA CUIABANA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ACORIZAL R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BARAO DE MELGACO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CHAPADA DOS GUIMARAES R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CUIABA R$ 8.500,00 R$ 6.000,00 - R$ 14.500,00
JANGADA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA BRASILANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PLANALTO DA SERRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
POCONE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
SANTO ANTONIO DO LEVERGER R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VARZEA GRANDE R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
Total R$ 36.500,00

REGIÃO DE SAÚDE BAIXO ARAGUAIA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
CANABRAVA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CONFRESA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
PORTO ALEGRE DO NORTE R$ 1.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 6.500,00
SANTA CRUZ DO XINGU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTA TEREZINHA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO JOSE DO XINGU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VILA RICA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
Total R$ 21.500,00

REGIÃO DE SAÚDE CENTRO NORTE
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTO PARAGUAI R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
DIAMANTINO R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
NOBRES R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NORTELANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MARINGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ROSARIO OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO JOSE DO RIO CLARO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 14.500,00

REGIÃO DE SAÚDE GARÇAS ARAGUAIA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ARAGUAIANA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BARRA DO GARCAS R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
CAMPINAPOLIS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GENERAL CARNEIRO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA XAVANTINA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
NOVO SAO JOAQUIM R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PONTAL DO ARAGUAIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PONTE BRANCA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
RIBEIRAOZINHO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TORIXOREU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 24.000,00

REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO ARAGUAIA
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ÁGUA BOA R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
CANARANA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
COCALINHO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GAUCHA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA NAZARE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
QUERENCIA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
RIBEIRAO CASCALHEIRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 22.500,00
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REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO NORTE 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ARENAPOLIS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BARRA DO BUGRES R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
CAMPO NOVO DO PARECIS R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
DENISE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MARILANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA OLIMPIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PORTO ESTRELA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTO AFONSO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAPEZAL R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
TANGARA DA SERRA R$ 1.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 6.500,00
Total R$ 31.000,00

REGIÃO DE SAÚDE NOROESTE 

MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL

ARIPUANA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

BRASNORTE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00

CASTANHEIRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

COLNIZA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

COTRIGUACU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

JUINA R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00

JURUENA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00

Total R$ 19.500,00

REGIÃO DE SAÚDE NORTE
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
COLIDER R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ITAUBA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
MARCELANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA CANAA DO NORTE - - - -
NOVA GUARITA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA SANTA HELENA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 7.500,00

REGIÃO DE SAÚDE NORTE ARAGUAIA KARAJÁ
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTO BOA VISTA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
BOM JESUS DO ARAGUAIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
LUCIARA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVO SANTO ANTONIO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO FELIX DO ARAGUAIA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
SERRA NOVA DOURADA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 12.000,00

REGIÃO DE SAUDE OESTE
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ARAPUTANGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CACERES R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
CURVELANDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GLORIA D OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
INDIAVAI R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
LAMBARI D OESTE - - - -
MIRASSOL D OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PORTO ESPERIDIAO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
RESERVA DO CABACAL R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
RIO BRANCO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SALTO DO CEU - - - -
SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 16.000,00
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REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
CAMPOS DE JULIO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
COMODORO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CONQUISTA D OESTE - - - -
FIGUEIROPOLIS D OESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
JAURU R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA LACERDA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PONTES E LACERDA R$ 2.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 5.500,00
RONDOLANDIA - - - -
VALE DE SAO DOMINGOS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 16.000,00

REGIÃO DE SAÚDE SUL 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
ALTO ARAGUAIA R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
ALTO GARCAS R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
ALTO TAQUARI R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ARAGUAINHA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
CAMPO VERDE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
DOM AQUINO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
GUIRATINGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ITIQUIRA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
JACIARA R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
JUSCIMEIRA - - - -
PARANATINGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PEDRA PRETA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
POXOREO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
PRIMAVERA DO LESTE R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
RONDONOPOLIS R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
SANTO ANTONIO DO LESTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SAO JOSE DO POVO - - - -
SAO PEDRO DA CIPA - - - -
TESOURO - - - -
Total R$ 40.500,00

REGIÃO DE SAÚDE TELES PIRES 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
CLAUDIA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
FELIZ NATAL - - - -
IPIRANGA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
ITANHANGA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
LUCAS DO RIO VERDE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
NOVA MUTUM - R$ 3.000,00 - R$ 3.000,00
NOVA UBIRATA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTA CARMEM R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SANTA RITA DO TRIVELATO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
SINOP R$ 2.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 7.500,00
SORRISO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TAPURAH R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
UNIAO DO SUL R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
VERA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 27.000,00

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO ARINOS
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
JUARA R$ 1.500,00 - R$ 5.000,00 R$ 6.500,00
NOVO HORIZONTE DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PORTO DOS GAUCHOS R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
TABAPORA R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 11.000,00
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REGIÃO DE SAÚDE VALE DO PEIXOTO 
MUNICÍPIO UDR AT UCT TOTAL
GUARANTA DO NORTE R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
MATUPA R$ 2.500,00 - - R$ 2.500,00
NOVO MUNDO R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
PEIXOTO DE AZEVEDO R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 - R$ 4.500,00
TERRA NOVA DO NORTE R$ 1.500,00 - - R$ 1.500,00
Total R$ 14.500,00

TOTAL GERAL UDR AT UCT TOTAL
R$ 219.000,00 R$ 60.000,00 R$ 45.000,00 R$ 324.000,00

ANEXO II
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS SETEMBRO

Microrregião ALTO TAPAJÓS 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 

III
TOTAL

ALTA FLORESTA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
APIACAS - - - - - - -
CARLINDA - - - - - - -
NOVA BANDEIRANTES - - - - - - -
NOVA MONTE VERDE - - - - - - -
PARANAITA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião BAIXADA CUIABANA 
Município CAPS I CAPS II CAPS 

III
CAPS i CAPS AD CAPS 

AD III
TOTAL

ACORIZAL - - - - - - -
BARAO DE MELGACO - - - - - - -
CHAPADA DOS GUIMARAES - - - - - - -
CUIABA R$ 18.000,00 R$ 

22.000,00
- - R$26.000,00 - R$ 66.000,00

JANGADA - - - - - - -
NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

- - - - - - -

NOVA BRASILANDIA - - - - - - -
PLANALTO DA SERRA - - - - - - -
POCONE R$18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
SANTO ANTONIO DO LEVERGER - - - - - - -
VARZEA GRANDE - R$ 

22.000,00
- R$ 

26.000,00
R$ 26.000,00 - R$ 74.000,00

Total Geral R$ 158.000,00

Microrregião BAIXO ARAGUAIA
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CANABRAVA DO NORTE - - - - - - -
CONFRESA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
PORTO ALEGRE DO 
NORTE - - - - - - -

SANTA CRUZ DO XINGU - - - - - - -
SANTA TEREZINHA - - - - - - -
SAO JOSE DO XINGU - - - - - - -
VILA RICA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
Total Geral R$ 36.000,00

Microrregião CENTRO NORTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ALTO PARAGUAI - - - - - - -
DIAMANTINO R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOBRES - - - - - - -
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NORTELANDIA - - - - - - -
NOVA MARINGA - - - - - - -
ROSARIO OESTE R$ 40.775,00 - - - - - R$ 40.775,00
SAO JOSE DO RIO CLARO - - - - - - -
Total Geral R$ 58.775,00

Microrregião GARÇAS ARAGUAIA

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS 
AD III TOTAL

ARAGUAIANA - - - - - - -
BARRA DO GARCAS - R$ 22.000,00 - - R$ 26.000,00 - R$ 48.000,00
CAMPINAPOLIS - - - - - - -
GENERAL CARNEIRO - - - - - - -
NOVA XAVANTINA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOVO SAO JOAQUIM - - - - - - -
PONTAL DO ARAGUAIA - - - - - - -
PONTE BRANCA - - - - - - -
RIBEIRAOZINHO - - - - - - -
TORIXOREU - - - - - - -

Total Geral R$ 66.000,00

Microrregião MÉDIO ARAGUAIA 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ÁGUA BOA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
CANARANA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
COCALINHO - - - - - - -
GAUCHA DO NORTE - - - - - - -
NOVA NAZARE - - - - - - -
QUERENCIA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
RIBEIRAO CASCALHEIRA - - - - - - -
Total Geral R$ 54.000,00

Microrregião MÉDIO NORTE 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARENAPOLIS - - - - - - -
BARRA DO BUGRES R$18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
CAMPO NOVO DO 
PARECIS R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00

DENISE - - - - - - -
NOVA MARILANDIA - - - - - - -
NOVA OLIMPIA - - - - - - -
PORTO ESTRELA - - - - - - -
SANTO AFONSO - - - - - - -
SAPEZAL R$ 40.775,00 - - - - - R$ 40.775,00
TANGARA DA SERRA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
Total Geral R$ 94.775,00

Microrregião NOROESTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ARIPUANA - - - - - - -
BRASNORTE - - - - - - -
CASTANHEIRA - - - - - - -
COLNIZA - - - - - - -
COTRIGUACU - - - - - - -
JUINA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
JURUENA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00
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Microrregião NORTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

COLIDER R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
ITAUBA - - - - - - -
MARCELANDIA - - - - - - -
NOVA CANAA DO 
NORTE - - - - - - -

NOVA GUARITA - - - - - - -
NOVA SANTA HELENA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião NORTE ARAGUAIA KARAJÁ 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III TOTAL

ALTO BOA VISTA - - - - - - -
BOM JESUS DO 
ARAGUAIA - - - - - - -

LUCIARA - - - - - - -
NOVO SANTO ANTONIO - - - - - - -
SAO FELIX DO ARAGUAIA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
SERRA NOVA DOURADA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião OESTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS 
AD III TOTAL

ARAPUTANGA - - - - - - -

CACERES R$ 18.000,00 - - R$ 
40.775,00 - - R$ 58.775,00

CURVELANDIA - - - - - - -
GLORIA D OESTE - - - - - - -
INDIAVAI - - - - - - -
LAMBARI D OESTE - - - - - - -
MIRASSOL D OESTE R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
PORTO ESPERIDIAO - - - - - - -
RESERVA DO CABACAL - - - - - - -
RIO BRANCO - - - - - - -
SALTO DO CEU - - - - - - -
SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
Total Geral R$ 94.775,00

Microrregião SUDOESTE 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS 
AD

CAPS 
AD III TOTAL

CAMPOS DE JULIO - - - - - - -
COMODORO - - - - - - -
CONQUISTA D OESTE - - - - - - -
FIGUEIROPOLIS D OESTE - - - - - - -
JAURU - - - - - - -
NOVA LACERDA - - - - - - -
PONTES E LACERDA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
RONDOLANDIA - - - - - - -
VALE DE SAO DOMINGOS - - - - - - -
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião SUL 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS 
AD III TOTAL

ALTO ARAGUAIA - - - - - - -
ALTO GARCAS - - - - - - -
ALTO TAQUARI - - - - - - -
ARAGUAINHA - - - - - - -
CAMPO VERDE R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
DOM AQUINO - - - - - - -
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GUIRATINGA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
ITIQUIRA - - - - - - -
JACIARA R$ 18.000,00 - - - - - 18.000,00
JUSCIMEIRA - - - - - - -
PARANATINGA - - - - - - -
PEDRA PRETA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
POXOREO - - - - - - -
PRIMAVERA DO LESTE - 22.000,00 - - - - R$ 22.000,00
RONDONOPOLIS R$ 18.000,00 - - R$ 26.000,00 R$ 26.000,00 - R$ 70.000,00
SANTO ANTONIO DO LESTE - - - - - - -
SAO JOSE DO POVO - - - - - - -
SAO PEDRO DA CIPA - - - - - - -
TESOURO - - - - - - -
Total Geral R$ 164.000,00

Microrregião TELES PIRES 

Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS 
AD

CAPS 
AD III TOTAL

CLAUDIA - - - - - - -
FELIZ NATAL - - - - - - -
IPIRANGA DO NORTE - - - - - - -
ITANHANGA - - - - - - -
LUCAS DO RIO VERDE R$ 18.000,00 - - R$ 40.775,00 - - R$ 58.775,00
NOVA MUTUM R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOVA UBIRATA - - - - - - -
SANTA CARMEM - - - - - - -
SANTA RITA DO TRIVELATO - - - - - - -
SINOP R$ 18.000,00 - - R$ 40.775,00 - - R$ 58.775,00
SORRISO R$ 18.000,00 - - R$ 40.775,00 - - R$ 58.775,00
TAPURAH - - - - - - -
UNIAO DO SUL - - - - - - -
VERA - - - - - - -
Total Geral R$ 194.325,00

Microrregião VALE DO ARINOS 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
JUARA R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
NOVO HORIZONTE DO 
NORTE - - - - - - -

PORTO DOS GAUCHOS - - - - - - -
TABAPORA - - - - - - -
Total Geral R$ 18.000,00

Microrregião VALE DO PEIXOTO 
Município CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
GUARANTA DO NORTE R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
MATUPA - - - - - - -
NOVO MUNDO - - - - - - -
PEIXOTO DE AZEVEDO R$ 18.000,00 - - - - - R$ 18.000,00
TERRA NOVA DO NORTE - - - - - - -
Total Geral R$ 36.000,00

TOTAL 
GERAL

CAPS I CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
R$ 657.550,00 R$ 88.000,00 R$ 0,00 R$ 215.100,00 R$ 104.000,00 R$ 0,00 R$ 1.064.650,00

Abreviações:
Reabilitação: UDR - Unidade Descentralizada de Reabilitação.
Hemoterapia: AT - Agência Transfusional e UCT - Unidade de Coleta e Transfusão.
Rede de Atenção Psicossocial: UA - Unidade de Acolhimento Adulto e Infanto Juvenil, SRT - Serviços de Residência Terapêutica (I e II), CAPS - Centro 
de Atenção Psicossocial (I, II, II), CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, CAPS ad - Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas 
(I e III)

<#E.G.B#1629261#155#1638847/>

Protocolo 1629261
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FARMACÊUTICO

ORD. INSCRIÇÃO NOME

17 57102 JULIANA PIRES DA SILVA

FISIOTERAPEUTA

ORD. INSCRIÇÃO NOME

29 58384 TANIELE CRISTINA VICENTINI DA SILVA
30 54894 BIANCA TONELI GOMES
31 53744 NAYARA NASCIMENTO BEZERRA
32 50221 JANAINA ARAUJO MENDES
33 49747 VANESSA AUXILIADORA COUTINHO 

BARROS

34 55540 BRUNA GABRIELLE PAULA DE ALMEIDA

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da publicação, no setor de Recursos 

Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da documentação 
especificada no Anexo I.

Cuiabá, 11 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde
(Assinado digitalmente)

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- RG (cópia legível)
- CPF (cópia legível)
- Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível)
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo/perfil profissional 
(cópia legível);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do Título de 
Eleitor;
- Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino (cópia 
legível);
- PIS ou PASEP (cópia legível);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página de numeração 

da carteira)

- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Federal; (http://www.trf1.jus.
br/servicos/certidao)

- Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Estadual;
(http://www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.
aspx)

- Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça (Improbidade 
Administrativa);
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
- Exame Admissional ou Atestado de Sanidade e Capacidade Física;
- Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, ou 

contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou funções na 
administração pública Direta ou Indireta;
- Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo. Em caso de acúmulo, 
informar o cargo exercido e carga horária;
- Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer participação 

com empresa pessoa jurídica de serviços de saúde, médicos ou afins;
- Declaração de bens;
- Declaração de Nepotismo;
- Agência e conta corrente no Banco do Brasil (cópia legível dos dados);
- Apresentar cópia da carteira profissional ou certidão válida comprobatória 
de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de Mato Grosso, 

quando exigido para o exercício profissional.
<#E.G.B#1629897#43#1639533/>

Protocolo 1629897

<#E.G.B#1629622#43#1639224>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 0655/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 69 da LC 207/2004, alterada pela lei complementar 
213/2015; Considerando o Processo Administrativo Disciplinar em desfavor 
de V. F.L. M. F. C. e M. R.L.P.eS. instaurado pela portaria nº 416/2018/
GBSES publicado seu extrato em DOE/MT na data de 12/05/2023, folha 
77, recomposta em 12/05/2023 pela portaria 178/2023/GBSES, edição 
28498; Considerando que o relatório da comissão processante de folhas 
5504 a 5532 dos autos SESPRO-2023/10263 concluiu pela penalidade 
de Advertência aos servidores acusados, mas como foi alcançada a 
prescrição punitiva, opinou pelo arquivamento; Considerando que o parecer 
de corregedoria da CGE/MT (n.º 0056/2024) de folha 5535/5541 concluiu 
pela regularidade do processo,  verifico  que  a  Comissão  Processante  
obedeceu a  exigências legais, pautando-se pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, razoabilidade e ampla  defesa, contraditório, não existindo 
qualquer vício que possa determinar a nulidade do referido processo; 
Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro 
no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal; R E S O L V E: Art. 1º 
HOMOLOGAR o relatório da Comissão Processante acostado às folhas 
5504/5532 dos autos nº SESPRO2023/10263 e o Parecer de Corregedoria 
n.º 0056/2024 da CGE/MT de folhas 5535 a 5541; Art. 2º Determinar o 
ARQUIVAMENTO do presente feito; Art. 3º CONVALIDAR todos os atos 
da Comissão Processante até o relatório Final; Art. 4º Proceda-se a ciência 
dos servidores e respectivos patronos, na forma da lei; Art. 5º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. 
CUMPRA-SE. JULIANO SILVA MELO, Secretário de Estado de Saúde.
<#E.G.B#1629622#43#1639224/>

Protocolo 1629622
<#E.G.B#1629633#43#1639239>

PORTARIA N. º 0691/2024/GBSES/MT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n° 10.335 de 28 de 
outubro de 2015 que revoga a Lei n° 9.870 de 28/12/2012 e que dispõe 
sobre o percentual de repasse de recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de saúde aos Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016 
que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria n° 0200/2024/GBSES de 04 de abril de 
2024, que institui os valores de cofinanciamento estadual não obrigatório 
para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção 
hospitalar de referência, com o objetivo de melhorar o acesso dos usuários 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso.
CONSIDERANDO o Ofício nº 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que 
dispõe sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na 
qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá, sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, 
nas transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, 
em 12 (doze) parcelas mensais;
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo 
de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 
2024, firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de 
Mato Grosso e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual 
e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço 
de saúde pública nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa 
Cuiabana de Saúde, e traz em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT 
neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
meio da Secretaria Estadual de Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses 
estaduais ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá (Acórdão 12/2023 
- PP e 476/2023 - PV)”
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recurso de Cofinanciamento Estadual 
não obrigatório para apoio ao custeio mensal das Ações e Serviços 
de Saúde de ATENÇÃO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA/MAC dos 
municípios, referente à competência Setembro/2024, no valor total de 
R$ 12.935.345,78 (doze milhões, novecentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme 
Anexo Único.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recurso: Estadual
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: a87537f6



Diário   Oficial Página 44   14 de outubro de 2024 Nº 28.849

ANEXO ÚNICO

REGIÃO 
DE 

SAÚDE

MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO VALOR DO 
REPASSE

Araguaia 
Xingu

Confresa Hospital Municipal de 
Confresa

R$ 685.000,00

Baixada 
Cuiabana

Cuiabá Hospital Municipal 
e Pronto Socorro 

de Cuiabá; Hospital 
Municipal de Cuiabá Dr. 
Leony Palma Carvalho;
Hospital Universitário 

Júlio Müller

R$ 
2.300.000,00

Várzea Grande Hospital e Pronto 
Socorro Municipal de 

Várzea Grande

R$ 
1.300.000,00

Centro 
Norte

Diamantino Hospital e Maternidade 
São João Batista

R$ 250.000,00

Garças 
Araguaia

Barra do 
Garças

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck

R$ 800.000,00

Médio 
Araguaia

Água Boa Hospital Regional de 
Água Boa

R$ 
1.600.000,00

Médio 
Norte 

Mato-gros-
sense

Arenápolis Hospital Municipal do 
Médio Norte

R$ 450.345,78

Noroeste 
Mato-gros-

sense

Juína Hospital Municipal de 
Juína Dr. Hideo Sakuno

R$ 750.000,00

Norte 
Araguaia 

Karajá

São Félix do 
Araguaia

Hospital Municipal 
Prefeito João Abreu Luz

R$ 350.000,00

Sudoeste 
Mato- 

grossense

Pontes e 
Lacerda

Hospital Vale do 
Guaporé

R$ 750.000,00

Sul Mato-
-grossense

Jaciara Hospital Municipal de 
Jaciara

R$ 200.000,00

Primavera do 
Leste

Hospital das Clínicas de 
Primavera do Leste e 

Maternidade São Lucas 
Primavera LTDA

R$ 300.000,00

Rondonópolis Hospital Santa Casa 
de Misericórdia de 

Rondonópolis

R$ 
1.000.000,00

Casa de Saúde Paulo de 
Tarso

R$ 300.000,00

Vale do 
Arinos

Juara Hospital Elidia Machietto 
de Juara

R$ 450.000,00

Vale do 
Peixoto

Peixoto de 
Azevedo

Hospital Regional de 
Peixoto de Azevedo

R$ 
1.450.000,00

TOTAL GERAL R$ 
12.935.345,78

<#E.G.B#1629633#44#1639239/>

Protocolo 1629633
<#E.G.B#1629668#44#1639272>

PORTARIA Nº 0692/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, a partir das vigências abaixo:

CONTRATO Nº 256/2024/SES/MT - VIGÊNCIA: 23/08/2024 A 
22/08/2026

FORNECEDOR: OI - FIXO S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FISCAL SETORIAL - CERMAC SUPLENTE DE FISCAL 

SETORIAL - CERMAC

Luciana Maria da Silva - Matrícula: 
232946

Laysa Miranda de Faria - Matrícula: 
317327

FISCAL SETORIAL - CIAPS SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - CIAPS

 Roger Luiz Assunção Vilela - 
Matrícula: 322179

José Mauricio Pereira Filho - 
Matrícula: 258104

FISCAL SETORIAL - CRIDAC SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - CRIDAC

 Fabiana Magalhães da Rocha - 
Matrícula: 125278

Bruna de Almeida Pasetti - 
Matrícula: 273187

FISCAL SETORIAL - ESP SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ESP

Francisnete Gomes Kleinsshmitt -
Matrícula: 129152

Francoise Geise de Souza - 
Matrícula: 113089

FISCAL SETORIAL - 
HEMOCENTRO

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - HEMOCENTRO

Gessica Burgo Pessoas - Matrícula: 
294089

Leandro Henrique Begas - 
Matrícula:111559

FISCAL SETORIAL - LACEN SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - LACEN

Juliana Maria Godoi de Lima - 
Matrícula: 296166

Nádia Souza Pereira - 
Matrícula:285745

FISCAL SETORIAL - SAF SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - SAF

Pauline de Arruda Rodrigues - 
Matrícula: 285478

Newmann Bezerra Costa - 
Matrícula: 343303

FISCAL SETORIAL - SAMU SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - SAMU

Cleoni Silvana Kruger - Matrícula: 
58424

Helder Cintra De Freitas - 
Matrícula: 57147

FISCAL SETORIAL - GBSAG SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - GBSAG

Adriana Letícia Bezerra Mesquita -
Matrícula: 264428

Rosany Fronczak Pinheiro Silveira
Matrícula: 317042

FISCAL SETORIAL - SUREG SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - SUREG

Danielle Silva Bergmann - 
Matrícula: 130246

Marlene Ormonde De Almeida - 
Matrícula: 111004

FISCAL SETORIAL - ERS 
BAIXADA CUIABANA-MT

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE BAIXADA 

CUIABANA-MT
Sonia Regina Schinello - Matrícula: 
61202

Laudicéia Batista de Sousa Lima - 
Matrícula:104888

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
COLÍDER

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE COLÍDER

Luciana De Souza Pexe Gouveia - 
Matrícula: 47492

Osvaldo Mendes Da Purificação - 
Matrícula: 86282

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
JUÍNA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE JUÍNA

Ivanete Márcia W. Pagnussat - 
Matrícula: 69682

Aristides Oliveira Coelho - 
Matrícula: 63581

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE PEIXOTO 

DE AZEVEDO

 Ana Campos Pedrosa - Matrícula: 
86195

Marcia Bernadete Schons - 
Matrícula: 58100

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
PONTES E LACERDA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE PONTES E 

LACERDA

Alexandre Ferreira Alencar - 
Matrícula: 250812

Ilda Aparecida da Silva - 
Matrícula:64844

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
SINOP

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE SINOP

Michelle Taques Jardim - Matrícula: 
115837

Cleber Bazan de Almeida - 
Matrícula:  111980

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
TANGARÁ DA SERRA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE TANGARÁ 

DA SERRA

Paulo Cesar de Souza - Matrícula: 
98171/5

Juliano Belote - Matrícula: 94423

FISCAL SETORIAL - ERS DE 
ÁGUA BOA

SUPLENTE DE FISCAL 
SETORIAL - ERS DE ÁGUA BOA

Lucio Cezar Favaretto - Matrícula: 
125347

Neilze Antunes de Oliveira - 
Matrícula:106833
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AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2024/SES-MT
PROCESSO SIGADOC: SES-PRO-2023/44386

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, por 
intermédio de seu Secretário de Estado de Saúde, abaixo subscrito, torna 
sem efeito o ATO DE ANULAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO 
do Lote 04, do pregão em epígrafe,  publicado no DOE/MT nº 28.825, 
página 46, dia 10 de setembro de 2024, e todos os atos dele decorrentes, 
conforme DECISÃO JUDICIAL proferida no Processo Judicial nº 1018507-
63.2024.8.11.0003, da 2ª Vara Esp. Da Fazenda Pública de Rondonópolis.

Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#1631383#54#1641133/>

Protocolo 1631383
<#E.G.B#1631388#54#1641135>

PORTARIA Nº 0706/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o Ato do Governador nº 02322/2024, publicando no 
Diário Oficial do Estado nº 28.823 de 06 de setembro de 2024, que nomeou 
SELMA APARECIDA DE CARVALHO, matrícula 63521, Coordenadora de 
Acompanhamento da Execução Administrativa, Contábil e Financeira, Nível 
DGA-05, a partir de 04 de setembro de 2024;
CONSIDERANDO o afastamento por motivo de licença para tratamento 
de saúde da referida Coordenadora de Acompanhamento da Execução 
Administrativa, Contábil e Financeira SELMA APARECIDA DE CARVALHO, 
no período compreendido entre os dias 09 de outubro de 2024 à 23 de 
outubro de 2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar interinamente as atribuições de Coordenadora de 
Acompanhamento da Execução Administrativa, Contábil e Financeira, 
à servidora ZELMA BEATRIZ PAZ MIRANDA, matrícula 63793, cargo: 
Coordenadora de Gestão e Organização de Serviços, Nível DGA-05, no 
período compreendido entre os dias 09 de outubro de 2024 à 23 de outubro 
de 2024, período de licença saúde da Coordenadora Titular;
Art. 2º A interinidade da função de Coordenadora de Acompanhamento 
da Execução Administrativa, Contábil e Financeira, será cumulada ao 
desempenho das funções exercidas pela referida servidora, enquanto 
vigente o período fixado no caput do art. 1º.
Art. 3º A referida servidora não fará jus ao recebimento financeiro do 
adicional pelo exercício da função designada no caput do art. 1º.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1631388#54#1641135/>

Protocolo 1631388
<#E.G.B#1631392#54#1641141>

PORTARIA Nº 0707/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, parágrafos 1º e 2º da Lei 
8.666/93 que determina que a execução dos convênios seja acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração Pública.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.126 de 10 de fevereiro 
de 2005, que implanta o Sistema de Gestão de Convênios e aprova as 
diretrizes e procedimentos para o seu funcionamento no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 da Instrução Normativa 
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015, de 23 de fevereiro de 2015, 
que regulamenta que os órgãos ou entidades da administração direta ou 
indireta do Estado que celebrarem qualquer tipo de convênio que envolva 
a transferência de recursos, com órgãos ou entidades da administração 
pública, entidades sem fins lucrativos deverão nomear, por portaria, 
um servidor do Quadro de Pessoal, com vinculação a Área Técnica do 
objeto pactuado, que terá como atribuição a fiscalização do convênio, 
responsabilizando-se pelo acompanhamento, fiscalização e análise da 
prestação de contas da execução física do objeto.
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento, 
supervisão e gestão dos convênios firmados pela Secretaria de Estado de 
Saúde junto aos Convenentes.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Vânia Jacira Berti, matriculada neste Órgão 
sob o n. 310245, CPF n.º 622.567.001-78, lotada no Núcleo do Telessaúde 
e Saúde Digital da SES/MT, para desempenhar a função de Fiscal do 
Convênio nº 2037-2022, celebrado com a Associação Laura Fressato 
de Apoio à Saúde, cujo objeto tem por finalidade disponibilizar solução 
tecnológica de telemedicina para oferta de serviços de teleatendimento à 
população de Mato Grosso, visando ampliar o acesso da população aos 
serviços de saúde especializados, em conformidade com detalhamento 
previsto no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, in-
dependentemente de sua transcrição.
Parágrafo único. A função de Fiscal de Convênio incumbe fiscalizar, 
supervisionar e gerir, bem como emitir e homologar pareceres técnicos que 
ateste a realização de etapa prevista no Plano de Trabalho do Convênio, 
como requisito para transferência das parcelas previstas no cronograma 

de desembolso, emitir relatórios, proceder ao registro de eventuais 
ocorrências e adotar as providências necessárias para o fiel cumprimento 
do objeto pactuado no Plano de Trabalho, referente ao Convênio Estadual 
onde a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso se apresenta como 
concedente.
Art.2º A designação da servidora como Fiscal deste Termo de Convênio 
ocorrerá a partir da data de publicação desta Portaria até a vigência do 
instrumento em referência, e caso haja a necessidade de substituição, 
a Unidade fiscalizadora deverá protocolar junto a Coordenadoria de 
Convênios/SES/MT a solicitação, indicando, concomitantemente, o novo 
servidor designado para exercer tal função.
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1631392#54#1641141/>

Protocolo 1631392
<#E.G.B#1631428#54#1641178>

PORTARIA Nº 0708/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 
2023, que dispôs sobre a aprovação da instituição obrigatória, às unidades 
hospitalares públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação 
IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, 
que institui o sistema de informação INDICASUS para uso obrigatório a 
todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023, que 
atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio 
ao custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, 
Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou 
em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, 
bem como dispõe sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS 
para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a 
Portaria n.º 063/2022/GBSES.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio 
mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, 
Neonatal, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN) credenciada/
habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), referente a Produção INDICASUS da competência 
SETEMBRO/2024 e Produção SIHD das competências:ABRIL, MAIO 
e AGOSTO/2024 totalizando o valor de R$ 17.981.672,48 (dezessete 
milhões novecentos e oitenta e um mil seiscentos e setenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), aos municípios de Água Boa, Barra 
do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Guarantã do Norte, Juína, Lucas do 
Rio Verde, Peixoto de Azevedo, Primavera do Leste, Rondonópolis, 
Tangará da Serra e Várzea Grande, conforme Anexo I.

§1º. O Anexo II contém o demonstrativo da composição de valores da 
Produção do INDICASUS e da Produção do SIHD.

§2º. O pagamento da Produção INDICASUS é efetuado com base no 
Relatório de Utilização de Leitos, extraído do Sistema IndicaSUS - sistema 
de notificações hospitalares e controle de leitos/internações, conforme 
registros inseridos pela Unidade Hospitalar no período apurado, para as 
diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.

§3º O pagamento da Produção do SIHD é efetuado após o envio da 
documentação pelo município ao ERS de abrangência, com a análise e 
emissão de Relatório de Supervisão e Monitoramento pela equipe de 
supervisão médica da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, para apuração de inconsistências e 
possíveis ajustes financeiros (descontos ou complementação de valores), 
conforme Art. 19 §1º da Portaria nº 208/2023/GBSES.

Art. 2º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da 
dotação orçamentária a seguir especificada:

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
PAOE: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: Estadual.
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2024.
JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)
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ANEXO I

VALOR TOTAL A PAGAR POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR TOTAL A PAGAR

Água Boa Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

R$ 312.932,58 R$ 312.932,58

Barra do Garças Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Maio.

R$ 278.532,19 R$ 278.532,19

Campo Verde Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024

R$ 468.000,00 R$ 468.000,00

Cuiabá Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024 + Produção SIHD 

comp. Maio/2024.

R$ 8.345.379,91 R$ 8.345.379,91

Guarantã do Norte Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

R$ 520.000,00 R$ 520.000,00

Juína Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024 .

R$ 428.000,00 R$ 428.000,00

Lucas do Rio Verde Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

R$ 706.000,00 R$ 706.000,00

Peixoto de Azevedo(*) Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.

-R$ 16.000,00 -R$ 16.000,00

Primavera do Leste Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Maio/2024.

R$ 2.040.493,82 R$ 2.040.493,82

Rondonópolis Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024.  

R$ 1.646.779,96 R$ 1.646.779,96

Tangará da Serra Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Agosto.

R$ 1.990.481,84 R$ 1.990.481,84

Várzea Grande Produção INDICASUS comp. 

Setembro/2024  + Produção SIHD comp. 

Abril.

R$ 1.245.072,18 R$ 1.245.072,18

TOTAL GERAL R$ 17.981.672,48 R$ 17.981.672,48

(*)valor a ser descontado nas proximas competências (R$ 16.000,00).

ANEXO II

PRODUÇÃO INDICASUS - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DE  VALORES

A produção refere-se aos registros de utilização de leitos de UTI inseridos no Sistema IndicaSUS pelas Unidades Hospitalares, no período de 01/09/2024 

a 30/09/2024, para as diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.

COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Água Boa
01 a 30/09/2024 Hospital Regional de Água Boa UTI Adulto 

tipo II
R$ 312.932,58

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 312.932,58

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Barra do Garças 01 a 30/09/2024
Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck
UTI Adulto 
tipo II R$ 284.080,64

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 284.080,64

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Campo Verde
01 a 30/09/2024 Hospital Municipal Coração de Jesus UTI Adulto 

tipo II
R$ 468.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 468.000,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor
Cuiabá 01 a 30/09/2024 Hospital do Câncer

de Matogrosso
UTI Adulto tipo II R$ 289.629,09
UTI Pediátrica tipo II R$ 136.491,87

Total R$ 426.120,96

01 a 30/09/2024
Hospital Geral de Cuiabá UCO Adulto tipo II R$ 124.285,28

UTI Adulto tipo III R$ 319.590,72
UTI Neonatal tipo II R$ 241.912,42
UCINCa R$ 120.956,21
UCINCo R$ 134.272,49

Total R$ 941.017,12

01 a 30/09/2024 Hospital Santa Helena UTI Adulto tipo II R$ 191.976,37

UTI Neonatal tipo II R$ 472.129,85

UCINCa R$ 72.727,94
UCINCo R$ 87.665,51

Total R$ 824.499,67

01 a 30/09/2024 Hospital e Pronto Socorro Municipal de 
Cuiabá - HPSMC

UTI Adulto tipo II R$ 691.336,87

UTI Pediátrica tipo II R$ 166.453,50

Total R$ 857.790,37

01 a 30/09/2024 Hospital Universitário Júlio Müller UTI Adulto tipo II R$ 196.415,13
UTI Neonatal tipo II R$ 168.672,88
UCINCa R$ 32.181,01
UCINCo R$ 73.239,54

Total R$ 470.508,56
01 a 30/09/2024 Hospital Municipal de Cuiabá Dr. Leony 

Palma-HMC
UTI Adulto tipo II R$ 908.836,11

UTI Pediátrica tipo II R$ 180.879,47

Total R$ 1.089.715,58
01 a 30/09/2024 Hospital São Benedito UTI Adulto tipo II R$ 548.186,86
Total R$ 548.186,86

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 5.157.839,12

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Juína 01 a 30/09/2024 Hospital São Lucas- Sociedade Juinense 
de Diagnostico e Imagem e Medicina 

Intensiva LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$428.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 428.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Guarantã do Norte
01 a 30/09/2024 Hospital Nossa Senhora do Rosário

UTI Adulto 
tipo II

R$ 520.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 520.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Lucas do Rio Verde 01 a 30/09/2024
Fundação Luverdense de Saúde - Hospital 
São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 406.000,00

UTI Neonatal tipo I R$ 300.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 706.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Primavera do Leste 01 a 30/09/2024

Hospital e
Maternidade São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 512.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 348.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 202.000,00

UCINCa R$ 34.000,00

UCINCo R$ 4.000,00

Total R$ 1.100.000,00

01 a 30/09/2024 Hospital das Clínicas UTI Adulto tipo II R$ 236.363,97

Total R$ 236.363,97

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 1.336.363,97

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Peixoto de Azevedo 01 a 30/09/2024
Hospital Regional de Peixoto de Azevedo

UTI Adulto tipo II R$ 0,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 0,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Rondonópolis 01 a 30/09/2024
Hospital Santa Casa de Misericórdia e 

Maternidade de Rondonópolis

UTI Adulto tipo II R$ 633.632,99

UTI Pediátrica tipo II R$ 266.325,60

UTI Neonatal tipo II R$ 555.954,69

UCINCa R$ 97.652,72

UCINCo R$ 93.213,96

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024      R$ 1.646.779,96

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Tangará da Serra 01 a 30/09/2024 Hospital das Clínicas - Vida e Saúde UTI Adulto Tipo II R$ 612.000,00

Hospital e Maternidade Santa Ângela UTI Adulto tipo II R$ 500.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 630.000,000

UTI Neonatal tipo II R$ 228.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 1.970.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Várzea Grande 01 a 30/09/2024
Hospital e Pronto Socorro Municipal de 
Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 640.291,13

UTI Pediátrica tipo II R$ 189.756,99

UTI Neonatal tipo II R$ 87.665,51

TOTAL COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 917.713,63

TOTAL PRODUÇÃO INDICASUS COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024 R$ 13.747.709.90

PRODUÇÃO SIHD -  DEMONSTRATICO DA COMPOSIÇÃO DE VALORES
Produção das diárias de UTI apresentadas pelo município, após processamento do faturamento via sistema SIHD, conforme calendário estabelecido pelo 

Ministério da Saúde, as quais não foram lançadas pela unidade de saúde no sistema INDICASUS ou que foram glosadas por falta de registros (número de 

SISREG e/ou número de AIH).

COMPETÊNCIA ABRIL/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Abril/2024*

Produção SIHD 
Abril/2024 Diferença a Pagar

Varzea Grande Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 332.907,00 R$ 665.814,00 R$ 332.907,00

UTI Pediátrica 
tipo ll

R$ 85.446,13 R$ 84.336,44 -R$ 1.109,69

UTI Neonatal 
tipo II

157.575,98 R$153.137,22 -R$ 4.438,76

Total R$ 575.929,11 R$ 903.287,66 R$ 327.358,55

*Valor pago pela Portaria nº 0310/2024/GBSES de 16 de maio de 2024.

COMPETÊNCIA MAIO/2024

Município
Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito
Produção 
Indicasus 
Maio/2024*

Produção SIHD 
Maio/2024

Diferença a Pagar

Barra do Garças

Hospital e  Pronto 
Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck
UTI Adulto tipo II

R$ 289.629,09 R$ 284.080,64 -R$ 5.548,45

Total R$ 289.629,09 R$ 284.080,64 -R$ 5.548,45

*Valor pago pela Portaria nº 0424/2024/GBSES de 21 de junho de 2024.

Município
Unidade/ Estabe-

lecimento
Tipo de Leito

Produção 

Indicasus 

Maio/2024*

Produção Maio/2024 Diferença a Pagar

Cuiabá Hospital do Câncer 
de Matogrosso

UTI Adulto tipo II R$ 246.351,18 R$ 334.016,69 R$ 87.665,51

UTI Pediátrica tipo II R$ 183.098,85 R$ 173.111,64 -R$ 9.987,21

TOTAL R$ 429.450,03 R$ 507.128,33 R$ 77.678,30

Hospital Geral de 

Cuiabá

UTI Adulto tipo III R$ 244.593,27 R$ 333.214,02 R$ 88.620,75

UTI Neonatal R$ 0,00 R$ 335.126,38 R$ 335.126,38

UCO tipo II R$ 0,00 R$ 160.905,05 R$ 160.905,05

UCINCo R$ 0,00 R$ 54.778,96 R$ 54.778,96

UCINCa R$ 0,00 R$ 18.468,38 R$ 18.468,38

TOTAL R$ 244.593,27 R$ 902.492,79 R$ 657.899,52
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Hospital Santa 

Helena

UTI Adulto tipo II R$ 279.641,88 R$ 318.481,03 R$ 38.839,15

UTI Neonatal tipo II R$ 564.832,21 R$ 571.490,35 R$ 6.658,14

UCINCo R$ 0,00 R$ 40.143,36 R$ 40.143,36

UCINCa R$ 0,00 R$ 18.468,38 R$ 18.468,38

TOTAL R$ 844.474,09 R$ 948.583,12 R$ 104.109,03

Hospital e Pronto 

Socorro Municipal 

de Cuiabá - 

HPSMC

UTI Adulto tipo II R$ 274.093,43 R$ 1.128.554,73 R$ 854.461,30

UTI Pediátrica tipo II R$ 166.453,50 R$ 402.817,47 R$ 236.363,97

TOTAL R$ 440.546,93 R$ 1.531.372,20 R$ 1.090.825,27

Hospital Universitá-

rio Júlio Muller

UTI Adulto tipo II R$ 155.356,60 R$ 59.923,26 -R$ 95.433,34

UTI Neonatal tipo II R$ 243.022,11 R$ 342.894,21 R$ 99.872,10

UCINCo R$ 0,00 R$ 48.924,72 R$ 48.924,72

UCINCa R$ 348,46 R$ 0,00 -R$ 348,46

TOTAL R$ 398.727,17 R$ 451.742,19 R$ 53.015,02

Hospital Municipal 

de Cuiabá Dr. 

Leony Palma-HMC

UTI Adulto tipo II R$ 707.982,22 R$ 1.779.942,76 R$ 1.071.960,54

UTI Pediátrica tipo II R$ 147.588,77 R$ 275.203,12 R$ 127.614,35

TOTAL R$ 855.570,99 R$ 2.055.145,88 R$ 1.199.574,89

Hospital São 

Benedito
UTI Adulto tipo II R$ 550.406,24 R$ 554.845,00 R$ 4.438,76

TOTAL R$ 550.406,24 R$ 554.845,00 R$ 4.438,76

Total R$ 3.763.768,72 R$ 6.951.309,51 R$ 3.187.540,79

*Valores pagos pela Portaria nº 0424/2024/CBSES de 21 de junho de 2024.

Município
Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito
Produção 
Indicasus 
Maio/2024*

Produção 
Maio/2024

Diferença a Pagar

Primavera do 
Leste

Hospital e Maternidade 
São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 430.000,00 R$ 612.000,00 R$ 182.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 294.000,00 R$ 528.000,00 R$ 234.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 372.000,00 R$ 488.000,00 R$ 116.000,00

UCINCa R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

UCINCo R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 1.096.000,00 R$ 1.728.000,00 R$ 632.000,00

Hospital das Clínicas
UTI Adulto tipo II R$ 209.731,41 R$ 281.861,26 R$ 72.129,85

TOTAL R$ 209.731,41 R$ 281.861,26 R$ 72.129,85

Total R$ 1.305.731,41 R$ 2.009.861,26 R$ 704.129,85

    *Valores pagos pela Portaria nº 0424/GBSES de 21 de junho de 2024.

COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Município
Unidade/ Estabeleci-

mento
Tipo de Leito 

Produção 

Indicasus 

AGOSTO/2024

Produção SIHD 

AGOSTO/2024
Aptos ao pagamento

Tangará da Serra

Hospital das Clinicas - 

Vida e Saúde

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de Hemodiálise R$ 0,00 R$ 9.943,16 R$ 9.943,16

TOTAL R$ 0,00 R$ 9.943,16 R$ 9.943,16

Hospital e Maternidade 

Santa Ângela

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Neonatal tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de Hemodiálise R$ 0,00 R$ 10.538,68 R$ 10.538,68

TOTAL R$ 0,00 R$ 10.538,68 R$ 10.538,68

Total R$ 0,00 R$ 20.481,84 R$ 20.481,84

     *Valor  pago pela  Portaria nº 0639/2024/GBSES de 19 de Setembro de 2024.

TOTAL GERAL PARA CONFERÊNCIA R$ 4.233.962,58

<#E.G.B#1631428#58#1641178/>

Protocolo 1631428
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<#E.G.B#1633030#36#1642950>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
251/2022/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário JULIANO SILVA MELO.
CONTRATADA: CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA BORTOLI 
LTDA, representada por: CARLA LEAL BORTOLI RODRIGUES.
OBJETO: “Contratação de empresas especializadas em prestação de 
serviços médicos em cirurgia vascular e otorrinolaringologia, por meio 
de profissionais qualificados, no âmbito das unidades hospitalares sob 
a gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”. O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato Nº 251/2022/SES/MT, de acordo com o artigo 57, II, da Lei n° 
8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3.3.90.39; Fonte: 1.500.1002; 
1.600.000;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 13/10/2024 e término em 
12/10/2025.
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.184.393,80 (Um milhões, cento e oitenta e 
quatro mil trezentos e noventa e três reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10/19/2024.
<#E.G.B#1633030#36#1642950/>

Protocolo 1633030
<#E.G.B#1633041#36#1642960>

ERRATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL N. 28.853 - 
PUBLICADO EM 18/10/2024- PÁG.53

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 282/2020/
SES/MT

- ONDE SE LÊ:
Data de Assinatura: 19/07/2024

- LEIA-SE:
Data de Assinatura: 11/10/2024
<#E.G.B#1633041#36#1642960/>

Protocolo 1633041
<#E.G.B#1633063#36#1642984>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
228/2021/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário JULIANO SILVA MELO.
CONTRATADA: MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
LTDA, representada por: DÉBORA CRISTINA CASSIM.
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 
de licença de uso de software Architecture Engineering & Construction 
Collection ic Commercial New Single- user eld 3-year subscription win, 
desenvolvido pela autodesk, por um período de 36 (trinta e seis) meses e 
treinamento presencial no município de Cuiabá, na ferramenta Architecture 
Engineering & Construction Collection (Suite Collection) com carga horária 
mínima de 60 (sessenta) hora, em atendimento as necessidades técnicas 
da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso”. O presente termo 
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, de acordo com o 
artigo 57, da Lei no 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3.3.90.40; Fontes: 1.500.1002
VALOR DO ADITIVO: R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um mil 
reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 21/10/2024 e término em 
20/10/2025.
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2024
<#E.G.B#1633063#36#1642984/>

Protocolo 1633063
<#E.G.B#1633012#36#1642929>

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0121/2024

Processo Administrativo (SIGADOC) n° SES-PRO-2024/28686

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, por 
intermédio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n. 625/2024/GBSES 
publicada em 13/09/2024, torna público a retificação da data de abertura 
do aviso de suspensão da licitação em epígrafe, publicado no D.O.E, de nº 
28.856, página 57, de 23 de outubro de 2024. Nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

data de abertura agendada para ocorrer no dia 22.10.2024 às 09h00min 
(Horário de Cuiabá/MT)

LEIA-SE:

data de abertura agendada para ocorrer no dia 23.10.2024 às 09h00min 
(Horário de Cuiabá/MT

Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2024.

KELLY FERNANDA GONÇALVES
Pregoeira Oficial - SES/MT

<#E.G.B#1633012#36#1642929/>

Protocolo 1633012
<#E.G.B#1633145#36#1643075>

PORTARIA Nº 0721/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 
Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que cria 
o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 
Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 
Portaria n° 633/2023/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 
Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 
Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 
nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 
(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 
TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 
nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 
(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 
NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 
nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 
SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), 
SMS ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta 
nº 019), CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO 
(proposta nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT 
(proposta nº 023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO 
TAQUARI  (proposta nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS 
ARENÁPOLIS (proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta 
nº 028), SMS ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO 
DO PARECIS  (proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta nº 
031), SMS JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT (proposta 
nº 033), SMS NOVA XAVANTINA/2ª (proposta nº 034), SMS PEIXOTO 
DE AZEVEDO ( proposta nº 035), SMS DENISE (proposta nº 036), SMS 
TORIXORÉU/2ª( proposta nº 037), SMS CUIABA/3ª(*PROPOSTA 038); 
SMS NOVA OLÍMPIA (proposta nº 039), SMS COLNIZA (proposta nº 
040), SMS PARANATINGA ( prosposta nº 041), SMS BRASNORTE 
(proposta nº 042), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/2ª (proposta nº 043), 
SMS NOVA XAVANTINA/3ª (proposta nº 044), CONSÓRCIO - CISCIN 
( proposta nº 045), SMS JURUENA (proposta nº 046), SMS ARIPUANÃ 
(proposta nº 047), SMS JACIARA/3ª ( proposta 048), SMS BARRA 
DO BUGRES (proposta nº 049), SMS TORIXORÉU/3ª (proposta nº 
050), SMS BARRA DO GARÇAS/2ª (proposta nº 051), SMS GENERAL 
CARNEIRO  (proposta nº 052), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/3ª (proposta 
nº 053), SMS NOVA XAVANTINA/4ª(proposta nº 054), SMS CONSÓR-
CIO-CISOMT-SALTO DO CÉU/2ª (proposta nº056), SMS NOVA XAVAN-
TINA/4ª(proposta nº 057),SMS RONDONÓPOLIS/1ª(proposta nº058); SMS 
CORESS-ALTO ARAGUAIA/2ª(proposta nº 059), SMS CISVAG-CAMPOS 
DE JÚLIO/2ª(proposta nº 060), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/4ª(proposta 
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nº 061), SMS CAMPO VERDE/1ª(proposta 064);SMS TORIXORÉU/4ª( 
proposta nº 066), SMS SÃO FELIX DO ARAGUAIA/1ª (proposta 067), 
SMS BARRA DO GARÇAS/3ª (proposta nº 069), SMS NOVA XAVAN-
TINA/6ª(proposta nº 070), SMS LUCAS DO RIO VERDE (proposta nº 071), 
SMS DE JACIARA/4ª (proposta nº 72), SMS DE NOVO SÃO JOAQUIM/5ª 
(proposta nº 073), SMS DE PONTE BRANCA/3ª(proposta nº076);
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/79833 e o documento 
SES-CIN-2024/174261 da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, que encaminha a produção ambulatorial 
e hospitalar do programa GOV MT FILA ZERO NA CIRURGIA, referente 
as competências SETEMBRO/2024, abril, junho, julho, agosto e 
setembro/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ 3.023.568,76 (Três milhões e 
vinte e três mil e quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e seis 
centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de  Água Boa, Alta Floresta, 
Arenapólis, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Colniza, General 
Carneiro, Jaciara, Juina, Lucas do Rio verde, Nova Xavantina, Novo São 
Joaquim, Nossa Senhora do Livamento, Primavera do Leste, Paranaíta, 
Poconé, Ponte Branca, Rosário Oeste, São Félix do Araguaia, Tangará 
da Serra, Torixoréu e Várzea Grande, referente ao Programa Mais MT 
Cirurgias (FILA ZERO) dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares 
eletivos da competência SETEMBRO/2024, e produção ambulatorial e 
hospitalar das competências de abril, junho, julho e agosto. Conforme 
Anexo Único.

Art. 2º Para os procedimentos ambulatoriais eletivos os valores foram 
apurados com base nos relatórios prévio emitidos pelos sistemas de 

captação ambulatorial de APAC e BPA-I e para os procedimentos 

hospitalares eletivos os valores foram apurados com base no relatório 
extraído do sistema INDICA-SUS.

Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 

recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recursos: Estadual

Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 23 de outubrode 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Código Credor Proponente Produção 
Ambulatorial

Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2010.06979-4 Água Boa Não apresentou R$ 1.866,66 Não apresentou R$ 1.866,66

2010.06981-6 Alta Floresta R$ 11.825,00 Não apresentou Não apresentou R$ 11.825,00

2011.00359-2 Arenapólis R$ 172.090,83 Não apresentou Não apresentou R$ 172.090,83

2010.06986-7 Barra do Bugres* Não apresentou Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

2010.07198-5 Campo verde Não apresentou R$ 84.239,42 Não apresentou R$ 84.239,42

2010.05477-0 Consorcio CISGA* R$ 58.472,75 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2011.00271-5 Consórcio CISOMT* Não apresentou R$ 812.380,23 Não apresentou R$ 00,00**

2011.00345-2 Consórcio CORESS* Não apresentou R$ 357.206,09 R$ 1.000,00 R$ 00,00**

2011.00211-1 Consórcio Teles 
Pires*

Não apresentou R$ 1.220.570,43 R$ 25.500,00 R$ 00,00**

2010.05089-9 Cuiabá* Não apresentou R$ 71.257,08 Não apresentou R$ 33.535,44

2011.00452-1 General Carneiro Não apresentou R$ 8.342,28 Não apresentou R$ 8.342,28

2011.00009-7 Jaciara Não apresentou R$ 73.058,40 Não apresentou R$ 73.058,40

2010.05481-9 Juina* Não apresentou  R$ 16,554,60 Não apresentou R$ 00,00**

2011.00315-0 Nova Xavantina* Não apresentou R$ 411.178,10 Não apresentou R$ 377.736,74

2010.05477-0 Novo São Joaquim* R$ 14.627,38 R$ 356.823,44 Não apresentou R$ 371.450,82

2010.05494-0 Primavera do Leste* Não apresentou R$ 176.609,13 R$ 3.000,00 R$ 173.349,93

2011.00398-3 Rondonopolis* Não apresentou Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2010.07101-2 São Felix do Araguaia Não apresentou R$ 7.606,38 Não apresentou R$ 7.606,38

2011.00460-2 Torixoréu Não apresentou R$ 28.615,35 Não apresentou R$ 28.615,35

TOTAL SETEMBRO/2024 R$ 1.343.717,25
    *Glosas Administrativas na Produção Apresentada

**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme
PORTARIA  N.279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA AGOSTO2024

Processo 
SIGADOC N°

Código 
Credor

Proponente
Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

210.06129-7 Alta Floresta* R$ 49.858,20 Não apresentou Não apresentou R$ 49.320,70

2010.05477-0
Consórcio  
(CISGA)

R$ 65.695,58 Não apresentou Não apresentou **

2011.00211-1
Consórcio 

Teles Pires*
R$ 494.416,46 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2010.05089-9 Cuiabá* R$ 310.012,56 Não apresentou Não apresentou R$ 12.900,00

2011.00452-1
General 
Carneiro

Não apresentou R$ 12.730,59 Não apresentou R$ 12.730,59

TOTAL AGOSTO/2024 R$ 74.951,29

       *Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme PORTARIA N.279/2024/GBSES
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PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Código Credor Proponente
Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2010.06981-6 Alta Floresta R$ 46.762,50 Não apresentou Não apresentou R$ 46.762,50

2011.00211-1 Consórcio Teles Pires* R$ 888.206,67 Não apresentou Não apresentou R$ 00,00**

2010.05089-9 Cuiaba* R$ 166.998,04 Não apresentou Não apresentou R$ 4.200,00

2010.05477-0 Novo São Joaquim* R$ 2.687,50 Não apresentou Não apresentou R$ 1.612,50

2010.05494-0 Primavera do Leste R$ 14.194,38 Não apresentou Não apresentou R$ 14.194,38

TOTAL JULHO/2024 R$ 66.769,38

 *Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Processo 
SIGADOC n°

Código Credor Proponente
Produção 

Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2010.06981-6 Alta Floresta R$ 14.512,50 Não apresentou Não apresentou R$ 14.512,50

TOTAL JUNHO/2024 R$ 14.512,50

*Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme o Art. 31 § 2º      DA  PORTARIA N.633/2023/GBSES 
(Vigente a época).

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA ABRIL /2024

Processo 
SIGADOC n°

Código Credor Proponente Produção Ambulatorial
Produção 
Hospitalar

Diárias Valor Repasse

SES-PRO-
2024/79833

2011.00444-0 Colniza R$ 19.350,00 Não apresentou Não apresentou R$ 19.350,00

TOTAL ABRIL/2024 R$ 19.350,00

      *Glosas Administrativas na Produção Apresentada
**Consórcios  sem repasse, pois a produção é descontada do valor antecipado, conforme o Art. 31, § 2º  DA PORTARIA N.633/2023/GBSES (Vigente 
a época).

PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo 
Credor

Proponente EMENDA nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.07101-2 São Felix do Araguaia 207/2024 Nâo apresentou R$ 17.233,89
Nâo 

apresentou
R$ 17.233,89

2010.05481-9 Juina 207/2024 Nâo apresentou R$ 7.361,49
Nâo 

apresentou
R$ 7.361,49

2011.00016-1 Paranaíta 212/2024 Nâo apresentou R$ 309.100,65
Nâo 

apresentou
R$ 309.100,65

2011.00224-3 Varzea Grande 213/2024 Nâo apresentou R$ 32.573,94
Nâo 

apresentou
R$ 32.573,94

2010.05481-9 Juina 218/2024 Nâo apresentou R$ 2.723,79
Nâo 

apresentou
R$ 2.723,79

2011.00220-0 Poconé 219/2024 Nâo apresentou R$ 44.836,56
Nâo 

apresentou
R$ 44.836,56

2011.00267-7 Ponte Branca 227/2024 Nâo apresentou R$ 14.599,53
Nâo 

apresentou
R$ 14.599,53

2011.00457-2 Rosario Oeste 229/2024 Nâo apresentou R$ 44.146,11
Nâo 

apresentou
R$ 44.146,11

2011.00016-1 Paranaíta 231/2024 Nâo apresentou R$ 1.050,00
Nâo 

apresentou
R$ 1.050,00

2010.07198-5 Campo verde 233/2024 R$ 20.004,08 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 20.004,08

2011.00220-0 Poconé 241/2024 Nâo apresentou R$ 28.765,50
Nâo 

apresentou
R$ 28.765,50

2010.07198-5 Campo Verde 241/2024 R$ 36.633,04 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 36.633,04

2011.00359-2 Arenapolis 247/2024 R$ 5.375,00 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 5.375,00

2011.00220-0 Poconé 247/2024 Nâo apresentou R$ 21.761,94
Nâo 

apresentou
R$ 21.761,94

2011.00355-1 Lucas do Rio Verde 251/2024 Nâo apresentou R$ 8.719,08
Nâo 

apresentou
R$ 8.719,08

2010.05481-9 Juina 251/2024 Nâo apresentou R$ 9.749,34
Nâo 

apresentou
R$ 9.749,34

2010.07198-5 Campo Verde 251/2024 Nâo apresentou R$ 20.004,08
Nâo 

apresentou
R$ 20.004,08

2011.04094-3 Nossa Senhora do Livramento 257/2024 R$ 8.172,45 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 8.172,45

2010.07095-4 Barra do Garças 257/2024 Nâo apresentou R$ 39.875,91
Nâo 

apresentou
R$ 39.875,91

TOTAL SETEMBRO/2024
R$ 672.686,38
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PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.06979-4 Água Boa 233/2024 R$ 33.862,50 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 33.862,50

2010.07095-4 Barra do Garças 268/2024 R$ 430.552,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 430.552,80

2010.07198-5 Campo verde 251/2024 R$ 81.018,00 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 81.018,00

2010.07198-5 Campo verde 247/2024 R$ 83.332,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 83.332,80

TOTAL AGOSTO/2024
R$ 628.766,10

PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
233/2024 R$ 66.688,52 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 66.688,52

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
325/2024 R$ 136.127,34 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 136.127,34

TOTAL JULHO/2024 R$ 202.815,86

TOTAL GERAL R$ 3.023.568,76

<#E.G.B#1633145#39#1643075/>

Protocolo 1633145
<#E.G.B#1633171#39#1643104>

PORTARIA Nº 0722/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 71, da Constituição Estadual, e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.097/GM de 22 de maio de 2006, que define o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde, 
seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, que prevê a complementação por meio de recursos próprios;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.567 de 25 de novembro de 2016 que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na 
execução de ações e serviços de saúde;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n° 215 de 08 de outubro de 2021  que dispõe sobre o Remanejamento/Repactuação de Recursos Financeiros 
destinados a Assistência de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso, conforme Remanejamento/Protocolo n° 251858682110 de 29/09/2021, 
às 11h17m45s, gerando pelo SISMAC, com Pactuação da Regional de Saúde da Baixada Cuiabana do Estado de Mato Grosso, referente a 11ª parcela de 
2021;
CONSIDERANDO a Portaria n° 934/2021/GBSES/MT que define critérios e valores no âmbito do Estado de Mato Grosso, para o custeio complementar 
dos procedimentos de sedação para a realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada realizados pelos 
estabelecimentos contratualizados sob gestão do município de Cuiabá;
CONSIDERANDO o Processo SIGADOC nº SES-PRO-2024/80175 de 16 de outubro de 2024, no qual o município de Cuiabá solicita o pagamento do 
custeio complementar estadual dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia 
Computadorizada realizados pelos estabelecimentos sob gestão do município de Cuiabá, da competência AGOSTO/2024, nos termos da Portaria n° 
934/2021/GBSES/MT;
CONSIDERANDO que o Município de Cuiabá atendeu aos critérios definidos pelo art. 4º da Portaria n° 934/2021/GBSES;
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) ao município de Cuiabá, referente ao custeio complementar estadual 
dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, realizados na 
competência AGOSTO/2024, através de transferência financeira do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá;
Art. 2°  As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão de Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO UNIDADE/ESTABELECIMENTO PROCEDIMENTOS COMPETÊNCIA TOTAL

CUIABÁ Hospital Geral Sedação para realização de 
Ressonância Magnética (RMN)  

Agosto/2024 R$ 1.500,00

Sedação para realização de 
Tomografia Computadorizada (TC)

R$ 900,00

TOTAL R$ 2.400,00
<#E.G.B#1633171#39#1643104/>

Protocolo 1633171
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PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.06979-4 Água Boa 233/2024 R$ 33.862,50 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 33.862,50

2010.07095-4 Barra do Garças 268/2024 R$ 430.552,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 430.552,80

2010.07198-5 Campo verde 251/2024 R$ 81.018,00 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 81.018,00

2010.07198-5 Campo verde 247/2024 R$ 83.332,80 Nâo apresentou
Nâo 

apresentou
R$ 83.332,80

TOTAL AGOSTO/2024
R$ 628.766,10

PAGAMENTO POR MEIO  DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

Codigo Credor Proponente
EMENDA 

nº
PRODUÇÃO 

AMBULATORIAL
PRODUÇÃO 

HOSPITALAR
DIARIAS VALOR  REPASSE

SES-PRO-
202479833

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
233/2024 R$ 66.688,52 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 66.688,52

2010.05494-0
Primavera do 

Leste
325/2024 R$ 136.127,34 Nâo apresentou

Nâo 
apresentou

R$ 136.127,34

TOTAL JULHO/2024 R$ 202.815,86

TOTAL GERAL R$ 3.023.568,76

<#E.G.B#1633145#39#1643075/>

Protocolo 1633145
<#E.G.B#1633171#39#1643104>

PORTARIA Nº 0722/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 71, da Constituição Estadual, e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.097/GM de 22 de maio de 2006, que define o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde, 
seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 2001, que prevê a complementação por meio de recursos próprios;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.567 de 25 de novembro de 2016 que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na 
execução de ações e serviços de saúde;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n° 215 de 08 de outubro de 2021  que dispõe sobre o Remanejamento/Repactuação de Recursos Financeiros 
destinados a Assistência de Média e Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso, conforme Remanejamento/Protocolo n° 251858682110 de 29/09/2021, 
às 11h17m45s, gerando pelo SISMAC, com Pactuação da Regional de Saúde da Baixada Cuiabana do Estado de Mato Grosso, referente a 11ª parcela de 
2021;
CONSIDERANDO a Portaria n° 934/2021/GBSES/MT que define critérios e valores no âmbito do Estado de Mato Grosso, para o custeio complementar 
dos procedimentos de sedação para a realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada realizados pelos 
estabelecimentos contratualizados sob gestão do município de Cuiabá;
CONSIDERANDO o Processo SIGADOC nº SES-PRO-2024/80175 de 16 de outubro de 2024, no qual o município de Cuiabá solicita o pagamento do 
custeio complementar estadual dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia 
Computadorizada realizados pelos estabelecimentos sob gestão do município de Cuiabá, da competência AGOSTO/2024, nos termos da Portaria n° 
934/2021/GBSES/MT;
CONSIDERANDO que o Município de Cuiabá atendeu aos critérios definidos pelo art. 4º da Portaria n° 934/2021/GBSES;
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) ao município de Cuiabá, referente ao custeio complementar estadual 
dos procedimentos de sedação utilizados na realização de exames ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, realizados na 
competência AGOSTO/2024, através de transferência financeira do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá;
Art. 2°  As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2728 - Gestão de Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO UNIDADE/ESTABELECIMENTO PROCEDIMENTOS COMPETÊNCIA TOTAL

CUIABÁ Hospital Geral Sedação para realização de 
Ressonância Magnética (RMN)  

Agosto/2024 R$ 1.500,00

Sedação para realização de 
Tomografia Computadorizada (TC)

R$ 900,00

TOTAL R$ 2.400,00
<#E.G.B#1633171#39#1643104/>

Protocolo 1633171
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2025, período de usufruto das férias da Diretora Titular;
Art. 2º A interinidade da função de Diretora de Unidade Hospitalar será 

cumulada ao desempenho das funções exercidas pela referida servidora, 

enquanto vigente o período fixado no caput do art. 1º.
Art. 3º A referida servidora fará jus ao recebimento financeiro do adicional 
pelo exercício da função designada no caput do art. 1º.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1637177#53#1647419/>

Protocolo 1637177

<#E.G.B#1637217#53#1647464>

PORTARIA Nº 0745/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016, 

que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 

Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 

providências,e;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT nº 127,  de 27 de abril de 2022 que 

dispõe sobre a aprovação do Programa de Confinanciamento Estadual para 
Apoio ao custeio da atenção secundária, na organização de Ambulatórios 
de Atenção Especializada - AAE de referência regional e/ou macrorregional 

e da Carteira de Serviços do AAE, conforme metodologia proposta pelo 

Planifica SUS MT, fortalecendo as ações e serviços da Rede de Atenção à 
Saúde de Mato Grosso (RAS/MT);

RESOLVE:

Art. 1º ORDENAR o repasse financeiro e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam em atendimento ao 

Cofinanciamento Estadual para apoio ao custeio da atenção secundária, 

na organização de Ambulatórios de Atenção Especializada - AAE de 

referência regional e/ou macrorregional e da Carteira de Serviços dos AAE 

ao FMS de Rondonópolis,  referente a Competência OUTUBRO/2024 no 

valor de R$ 80.000,00  (oitenta mil reais), conforme anexo único.

Art. 2º As despesas decorrentes desse repasse financeiro correrão por 
conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir:
Função: 10 - Saúde

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES

Ação:  2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)

Fonte: 1.659.0000/1.500.1002

Natureza de Despesa: 33.41.41.003
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO

Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

REPASSE FINANCEIRO ESTADUAL - Competência OUTUBRO /2024

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO VALOR MENSAL

Sul Matogrossense Rondonópolis R$ 80.000,00

TOTAL R$ 80.000,00

<#E.G.B#1637217#53#1647464/>

Protocolo 1637217

<#E.G.B#1637249#53#1647498>

PORTARIA Nº 0746/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456 de 24 de março 
de 2016 que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências” ;
CONSIDERANDO a Portaria nº 17/GBSES/MT/2018 de 01 de fevereiro de 
2019 que aprova o “Plano Estratégico de Enfrentamento da Hanseníase 
em Mato Grosso” para o período de 2018 a 2020”;
CONSIDERANDO a Portaria nº 004/2024/GBSES de 05/01/2024 que 
prorroga a vigência da Portaria nº 017/2018/GBSES até 31/12/2024.
RESOLVE:
Art. 1º.  ORDENAR o repasse financeiro não obrigatório do Cofinanciamento 
Estadual para a Implantação do Ambulatório de Atenção Especializada 
Regionalizado em HANSENÍASE/AAER, referente a Competência de 
OUTUBRO/2024, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para 
os 06 (seis) municípios que aderiram o Termo de Compromisso, conforme 
Anexo Único, bem como sua aplicação financeira para os fins a que se 
destina.
Art. 2º. As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2510/2728
Fonte de Recursos: 1.659.0000

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE
Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

Nº Região de Saúde Município Valor Total

01 Alto Tapajós Alta Floresta R$ 10.000,00

02 Garças Araguaia Barra do Garças R$ 10.000,00

03 Vale dos Arinos Juara R$ 10.000,00

04 Noroeste Juina R$ 10.000,00

05 Médio Norte Tangará da Serra R$ 10.000,00

06 Baixada Cuiabana Várzea Grande R$ 10.000,00

TOTAL GERAL R$  60.000,00

<#E.G.B#1637249#53#1647498/>

Protocolo 1637249
<#E.G.B#1637258#53#1647502>

PORTARIA N. º 0747/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n° 10.335 de 28 de 
outubro de 2015 que revoga a Lei n° 9.870 de 28/12/2012 e que dispõe 
sobre o percentual de repasse de recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de saúde aos Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016 
que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria n° 0200/2024/GBSES de 04 de abril de 
2024, que institui os valores de cofinanciamento estadual não obrigatório 
para apoio ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção 
hospitalar de referência, com o objetivo de melhorar o acesso dos usuários 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO o Ofício nº 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que 
dispõe sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na 
qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá, sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, 
nas transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, 
em 12 (doze) parcelas mensais;
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo 
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de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 
2024, firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de 
Mato Grosso e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual 
e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço 
de saúde pública nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa 
Cuiabana de Saúde, e traz em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT 
neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
meio da Secretaria Estadual de Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses 
estaduais ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá (Acórdão 12/2023 
- PP e 476/2023 - PV)”
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recurso de Cofinanciamento Estadual 
não obrigatório para apoio ao custeio mensal das Ações e Serviços 
de Saúde de ATENÇÃO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA/MAC dos 
municípios, referente à competência Outubro/2024, no valor total de 
R$ 12.935.345,78 (doze milhões, novecentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme 
Anexo Único.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.
Fonte de Recurso: Estadual
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

REGIÃO 
DE 

SAÚDE

MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO VALOR DO 
REPASSE

Araguaia 
Xingu

Confresa Hospital Municipal de 
Confresa

R$ 685.000,00

Baixada 
Cuiabana

Cuiabá Hospital Municipal 
e Pronto Socorro 

de Cuiabá; Hospital 
Municipal de Cuiabá Dr. 
Leony Palma Carvalho;
Hospital Universitário 

Júlio Müller

R$ 
2.300.000,00

Várzea Grande Hospital e Pronto 
Socorro Municipal de 

Várzea Grande

R$ 
1.300.000,00

Centro 
Norte

Diamantino Hospital e Maternidade 
São João Batista

R$ 250.000,00

Garças 
Araguaia

Barra do 
Garças

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck

R$ 800.000,00

Médio 
Araguaia

Água Boa Hospital Regional de 
Água Boa

R$ 
1.600.000,00

Médio 
Norte 

Mato-gros-
sense

Arenápolis Hospital Municipal do 
Médio Norte

R$ 450.345,78

Noroeste 
Mato-gros-

sense

Juína Hospital Municipal de 
Juína Dr. Hideo Sakuno

R$ 750.000,00

Norte 
Araguaia 

Karajá

São Félix do 
Araguaia

Hospital Municipal 
Prefeito João Abreu Luz

R$ 350.000,00

Sudoeste 
Mato- 

grossense

Pontes e 
Lacerda

Hospital Vale do 
Guaporé

R$ 750.000,00

Sul Mato-
-grossense

Jaciara Hospital Municipal de 
Jaciara

R$ 200.000,00

Primavera do 
Leste

Hospital das Clínicas de 
Primavera do Leste e 

Maternidade São Lucas 
Primavera LTDA

R$ 300.000,00

Rondonópolis Hospital Santa Casa 
de Misericórdia de 

Rondonópolis

R$ 
1.000.000,00

Casa de Saúde Paulo de 
Tarso

R$ 300.000,00

Vale do 
Arinos

Juara Hospital Elidia Machietto 
de Juara

R$ 450.000,00

Vale do 
Peixoto

Peixoto de 
Azevedo

Hospital Regional de 
Peixoto de Azevedo

R$ 
1.450.000,00

TOTAL GERAL R$ 
12.935.345,78

<#E.G.B#1637258#54#1647502/>

Protocolo 1637258

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1637331#54#1647588>

PORTARIA Nº 071/2024/SEAF, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS FISCAIS TITULARES E 
SUPLENTES DE CONVÊNIOS DESCENTRALIZADOS E TERMOS DE FOMENTO, 
CONFORME LEI FEDERAL 13.019.2014, E ART. 45 DA INSTRUÇÃONORMATIVA 
CONJUNTA SEPLAN SEFAZ.CGE Nº 01.2015.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II art. 71 da Constituição Estadual; 
Considerando a necessidade de Nomeação e publicação dos fiscais Titulares e Suplentes de Convênios Descentralizados, solicitado pela Coordenadoria 
de Convênios da SEAF/MT;
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR E PUBLICAR os fiscais Titulares e Suplentes dos seguintes Convênios Descentralizados e Termo de Fomento;

PROTOCOLO PROPOSTA ANO BENEFICIÁRIO OBJETO FISCAL TITULAR FISCAL 
SUBSTITUTO

SEAF-PRO-
2022/03473 - 
638178/2015

56 2015 BRASNORTE Construção de 25 (vinte e cinco) 
tanques de piscicultura.

BRASILIO 
ANTONIO 
FERREIRA 
SOARES

ELIZALDO 
BARBOSA

SEAF-PRO-
2022/03441 - 
279185/2016

939 2016 ARENÁPOLIS Resgatar a cultivo da bananicul-
tura no Estado de Mato Grosso

JOSÉ GONÇALO 
GAIVA

LUCIANO 
GOMES 
FERREIRA
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PORTARIA Nº 0764/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 

Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 

Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 

Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 

institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 

a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 

Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que cria 

o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 

Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 

2024, que Institui o “Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no âmbito do 
Estado de Mato Grosso”.
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 

providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 

critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 

Portaria n° 633/2023/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 

critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 

Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 728/2024/GBSES Dispõe sobre os critérios 
para o financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa 
Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no 

âmbito do estado de Mato Grosso. ) e dá outras providências, bem como a 
Portaria n° 0279/2024/GBSES;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 

Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 

nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 

(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 

TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 

nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 

(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 

NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 

nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 

SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), SMS 

ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta nº 019), 

CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO (proposta 

nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT (proposta nº 

023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO TAQUARI  (proposta 

nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS ARENÁPOLIS 

(proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta nº 028), SMS 

ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO DO PARECIS  

(proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta nº 031), SMS 

JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT (proposta nº 033), 

SMS NOVA XAVANTINA/2ª (proposta nº 034), SMS PEIXOTO DE AZEVEDO 

( proposta nº 035), SMS DENISE (proposta nº 036), SMS TORIXORÉU/2ª 

(proposta nº 037), SMS CUIABA/3ª (PROPOSTA 038); SMS NOVA OLÍMPIA 
(proposta nº 039), SMS COLNIZA (proposta nº 040), SMS PARANATINGA 

(proposta nº 041), SMS BRASNORTE (proposta nº 042), SMS NOVO SÃO 

JOAQUIM/2ª (proposta nº 043), SMS NOVA XAVANTINA/3ª (proposta nº 

044), CONSÓRCIO - CISCIN (proposta nº 045), SMS JURUENA (proposta 

nº 046), SMS ARIPUANÃ (proposta nº 047), SMS JACIARA/3ª (proposta 

048), SMS BARRA DO BUGRES (proposta nº 049), SMS TORIXORÉU/3ª 

(proposta nº 050), SMS BARRA DO GARÇAS/2ª (proposta nº 051), SMS 

GENERAL CARNEIRO  (proposta nº 052), SMS NOVO SÃO JOAQUIM/3ª 

(proposta nº 053), SMS NOVA XAVANTINA/4ª(proposta nº 054), SMS 

CONSÓRCIO-CISOMT-SALTO DO CÉU/2ª (proposta nº056), SMS NOVA 

XAVANTINA/4ª(proposta nº 057),SMS RONDONÓPOLIS/1ª(proposta 

nº058); SMS CORESS-ALTO ARAGUAIA/2ª(proposta nº 059), SMS 
CISVAG-CAMPOS DE JÚLIO/2ª(proposta nº 060), SMS NOVO SÃO JOA-

QUIM/4ª(proposta nº 061), SMS CAMPO VERDE/1ª(proposta 064);SMS 
TORIXORÉU/4ª (proposta nº 066), SMS SÃO FELIX DO ARAGUAIA/1ª 

(proposta 067), SMS BARRA DO GARÇAS/3ª (proposta nº 069), SMS 

NOVA XAVANTINA/6ª (proposta nº 070), SMS LUCAS DO RIO VERDE 

(proposta nº 071), SMS DE JACIARA/4ª (proposta nº 72), SMS DE NOVO 

SÃO JOAQUIM/5ª (proposta nº 073), SMS DE PONTE BRANCA/3ª 

(proposta nº076);
CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/90423 e o documento 

SES-CIN-2024/193727 da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e 

Avaliação dos Serviços de Saúde, que encaminha a produção ambulatorial 

e hospitalar do programa GOV MT FILA ZERO NA CIRURGIA, referente 

as competências OUTUBRO/2024, novembro e dezembro/2023 e julho, 

agosto, setembro e outubro/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar o repasse no valor de R$ R$ 5.082.214,87 (Cinco milhões 

e oitenta e dois mil e duzentos e quatorze reais e oitenta e sete 

centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de  Água Boa, Alta Floresta, 

Arenapólis, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Colniza, General 

Carneiro, Jaciara, Juina, Lucas do Rio verde, Nova Xavantina, Novo São 

Joaquim, Nossa Senhora do Livamento, Primavera do Leste, Paranaíta, 

Poconé, Ponte Branca, Rosário Oeste, São Félix do Araguaia, Tangará 

da Serra, Torixoréu e Várzea Grande, referente ao Programa Mais MT 

Cirurgias (FILA ZERO) dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares 

eletivos da competência OUTUBRO/2024, e produção ambulatorial e 

hospitalar das competências de outubro, novembro e dezembro/2023, 

julho, agosto e setembro/2024. Conforme Anexo Único.

Art. 2º Para os procedimentos ambulatoriais eletivos os valores foram 

apurados com base nos relatórios prévio emitidos pelos sistemas de 
captação ambulatorial de APAC e BPA-I e para os procedimentos 

hospitalares eletivos os valores foram apurados com base no relatório 

extraído do sistema INDICA-SUS.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo ocorrerão por conta dos 

recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Ação: 2728 - Gestão dos serviços de saúde, ambulatorial e hospitalar.

Fonte de Recursos: Estadual

Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

Registrada, Publicada. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT,19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
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ANEXO ÚNICO
PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE BPA HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS VALOR DE REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

BARRA DO GARÇAS Não apresentou R$ 7.815,81 Não apresentou R$ 7.815,81

BRASNORTE* 4.837,50 Não apresentou Não apresentou R$ 3.225,00

CAMPO VERDE R$ 27.950,00 Não apresentou Não apresentou R$ 27.950,00

CONSÓRCIO REGIÃO GARÇA-ARAGUAIA - 
CISGA*

R$ 62.117,96 Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
REGIÃO CENTRO NORTE DE MT - CISCN**

Não apresentou R$ 15.011,56 Não apresentou **

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ - CISVAG*

R$ 116.582,18 Não apresentou Não apresentou R$ 102.946,08

CONFRESA* Não apresentou R$ 13.225,08 Não apresentou R$ 0,00

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE 
MT - CORESS*

Não apresentou R$ 626.733,21 R$ 6.000,00 **

GENERAL CARNEIRO Não apresentou R$ 9.555,33 Não apresentou R$ 9.555,33

JACIARA Não apresentou R$ 31.652,40 Não apresentou R$ 31.652,40

LUCAS DO RIO VERDE Não apresentou R$ 26.721,65 Não apresentou R$ 26.721,65

NOVA XAVANTINA R$ 18.420,00 R$ 70.119,99 Não apresentou R$ 88.539,99

NOVO SÃO JOAQUIM* R$ 33.302,40 R$ 605.325,25 R$ 4.000,00 R$ 642.454,13

POCONÉ* R$ 2.898,00 Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

PONTE BRANCA* Não apresentou R$ 1.973,97 Não apresentou R$ 657,36

PRIMAVERA DO LESTE* Não apresentou R$ 151.197,80 R$ 4.500,00 R$ 155.697,80

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA Não apresentou R$ 14.833,44 Não apresentou R$ 14.833,44

CONSÓRCIO TELES PIRES Não apresentou R$ 1.591.736,62 R$ 23.000,00 **

TORIXORÉU R$ 4.916,61 R$ 65.822,88 Não apresentou R$ 70.739,49

VARZEA GRANDE Não apresentou R$ 8.967,06 Não apresentou R$ 8.967,06

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
OESTE DE MT - CISOMT*

Não apresentou R$ 712.509,43 Não apresentou **

TOTAL REPASSE OUTUBRO
R$ 1.191.755,54

       *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR  ANTECIPADO,
CONFORME   PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N° PROPONENTE BPA HOSPITALAR 

(INDICASUS) DIÁRIAS VALOR DE REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

BARRA DO GARÇAS* R$ 70.950,00 Não apresentou Não apresentou R$ 68.262,50

BRASNORTE R$ 16.662,50 Não apresentou Não apresentou R$ 16.662,50

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
REGIÃO CENTRO NORTE DE MT - CISCN R$ 14.512,50 Não apresentou Não apresentou **

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ - CISVAG* R$ 125.934,98 Não apresentou Não apresentou R$ 108.516,14

COLNIZA R$ 34.937,50 Não apresentou Não apresentou R$ 34.937,50

CUIABÁ* R$ 713.392,78 Não apresentou Não apresentou R$ 6.870,00

NOVA OLIMPIA* R$ 108.037,50 Não apresentou Não apresentou R$ 0,00

NOVA XAVANTINA R$ 11.460,00 Não apresentou Não apresentou R$ 11.460,00

PRIMAVERA DO LESTE R$ 97.372,80 Não apresentou Não apresentou R$ 97.372,80

TORIXORÉU R$ 292.522,62 Não apresentou Não apresentou R$ 292.522,62

TOTAL REPASSE SETEMBRO R$ 636.604,06

        *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME  PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Processo SIGADOC 
N°

PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE REGIÃO 
CENTRO NORTE DE MT - CISCN*

R$ 142.393,18 Não apresentou Não apresentou **

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ - CISVAG*

R$ 118.054,80 Não apresentou Não apresentou R$ 113.425,20

NOVA XAVANTINA R$ 3.030,00 Não apresentou Não apresentou R$ 3.030,00

PRIMAVERA DO LESTE R$ 1.920,00 Não apresentou Não apresentou R$ 1.920,00

TANGARÁ DA SERRA* R$ 37.036,80 Não apresentou Não apresentou R$ 23.148,00

TOTAL REPASSE AGOSTO R$ 141.523,20

         *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR ANTECIPADO,

CONFORME   PORTARIA N. 279/2024/GBSES
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PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA JULHO/2024

Processo SIGADOC 
N°

PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS ENFERMARIA
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423 NOVO SÃO JOAQUIM Não apresentou R$ 105.055,32 Não apresentou R$ 105.055,32

TOTAL REPASSE JULHO R$ 105.055,32

         *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME   PORTARIA N. 279/2024/GBSES

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2023

Processo SIGADOC N° PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS ENFERMARIA
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423

CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ 
- CISVAG

R$ 20.153,55 Não apresentou Não apresentou R$ 20.153,55

TOTAL REPASSE DEZEMBRO/2023 R$ 20.153,55

        *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME O ART. 31, § 2° DA PORTARIA N. 633/2023/GBSES (VIGENTE A ÉPOCA)

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA NOVEMBRO/2023

Processo SIGADOC N° PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS ENFERMARIA
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423

CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO VALE DO GUAPORÉ 
- CISVAG*

5.070,00 Não apresentou Não apresentou R$ 5.010,00

TOTAL REPASSE NOVEMBRO/2023 R$ 5.010,00

        *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR NTECIPADO,
CONFORME O ART. 31, § 2° DA PORTARIA N. 633/2023/GBSES (VIGENTE A ÉPOCA)

PRODUÇÃO FILA ZERO - COMPETÊNCIA OUTUBRO/2023

Processo SIGADOC 
N°

PROPONENTE BPA
HOSPITALAR 
(INDICASUS)

DIÁRIAS 
ENFERMARIA

VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-2024/90423
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA REGIÃO VALE DO 
GUAPORÉ - CISVAG*

R$ 116.319,15 Não apresentou Não apresentou R$ 114.671,85

TOTAL  REPASSE OUTUBRO/2024 R$ 114.671,85

      *GLOSAS ADMINISTRATIVAS NA PRODUÇÃO APRESENTADA
**CONSÓRCIOS SEM REPASSE, POIS A PRODUÇÃO É DESCONTADA DO VALOR ANTECIPADO,
CONFORME O ART. 31, § 2° DA PORTARIA N. 633/2023/GBSES (VIGENTE A ÉPOCA)

ANEXO II
PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS OUTUBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE DEPUTADO EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO VALOR DE REPASSE

SES-PRO-
2024/90423 ÁGUA BOA

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 33.862,50

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018180-4 AMBULATORIAL R$ 5.375,00

ARENÁPOLIS PAULO ARAÚJO 243 21601.0001.24.018171-5 AMBULATORIAL R$ 89.308,80

BARRA DO GARÇAS
SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.018214-2HOSPITALAR R$ 7.769,74

CAMPO VERDE

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.018149-9AMBULATORIAL R$ 17.337,96

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018202-9AMBULATORIAL R$ 23.066,48

BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018185-5HOSPITALAR R$ 50.720,55

DIAMANTINO
DILMAR DAL BOSCO255 21601.0001.24.018522-2HOSPITALAR R$ 49.515,03

DILMAR DAL BOSCO255 21601.0001.24.018522-2AMBULATORIAL R$ 261.791,84

JUÍNA

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018175-8HOSPITALAR R$ 18.507,69

SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.018212-6HOSPITALAR R$ 3.827,82

BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018187-1HOSPITALAR R$ 2.609,94

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8AMBULATORIAL R$ 35.223,48

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8HOSPITALAR R$ 67.129,20
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PARANAÍTA

JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3HOSPITALAR R$ 660,00

DR. JOÃO 216 21601.0001.24.020275-5HOSPITALAR R$ 30.637,50

NININHO 212 21601.0001.24.030214-8AMBULATORIAL R$ 22.575,00

POCONÉ

FAISSAL 247 21601.0001.24.020277-1AMBULATORIAL R$ 630,00

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9AMBULATORIAL R$ 630,00

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.018148-0HOSPITALAR R$ 8.839,77

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9HOSPITALAR R$ 37.478,22

PRIMAVERA DO LESTETHIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1HOSPITALAR R$ 132.601,17

ROSÁRIO OESTE

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.023643-9HOSPITALAR R$ 12.892,28

CARLOS AVALLONE 221 21601.0001.24.018159-6HOSPITALAR R$ 4.819,20

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020267-4HOSPITLAR R$ 1.456,44

SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA

SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.020266-6HOSPITALAR R$ 15.666,75

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SOUTUBRO/2024 R$ 934.932,36

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA

DR. EUGÊNIO 267 21601-0001.24.018154-5 AMBULATORIAL R$ 1.204.070,15

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018180-4 AMBULATORIAL R$ 39.775,00

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 15.050,00

APIACÁS PAULO ARAÚJO 243 21601.0001.24.018162-6 AMBULATORIAL R$ 22.037,50

CAMPO VERDE
BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018185-5 AMBULATORIAL R$ 101.851,20

FAISSAL 247 21601.0001.24.020281-1 AMBULATORIAL R$ 97.221,60

DIAMANTINO DILMAR DAL BOSCO 255 21601.0001.24.018522-2 AMBULATORIAL R$ 4.079,90

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8 AMBULATORIAL R$ 2.472,48

PARANAÍTA JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3 HOSPITALAR R$ 186.106,80

PRIMAVERA DO LESTE
THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 44.685,42

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 17.200,00

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024 R$ 1.734.550,05

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 13.437,50

PRIMAVERA DO 
LESTE

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 47.837,50

THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 115.721,44

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA AGOSTO/2024 R$ 176.996,44

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE DEPUTADO EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL 20.962,50

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA JULHO2024 20.962,50

TOTAL REPASSE R$ 5.082.214,87

<#E.G.B#1641071#78#1651583/>

Protocolo 1641071

<#E.G.B#1641087#78#1651601>

        PORTARIA Nº 0765/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 107/2016/GBSES, 
de 23 de maio de 2016, que define a reestruturação do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Mato Grosso; e,
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 115/2017/GBSES, de 11 
de julho de 2017, que estabelece sobre o repasse dos recursos financeiros 
do Programa de Cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Programa de 

Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde, conforme planilha constante 
do Anexo Único, referente a competência Outubro/2024, totalizando o valor 
de R$ 5.620.924,00 (cinco milhões e seiscentos e vinte mil e novecentos e 
vinte e quatro reais).
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: b9b91b95



Diário   Oficial Página 78   21 de novembro de 2024 Nº 28.874

PARANAÍTA

JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3HOSPITALAR R$ 660,00

DR. JOÃO 216 21601.0001.24.020275-5HOSPITALAR R$ 30.637,50

NININHO 212 21601.0001.24.030214-8AMBULATORIAL R$ 22.575,00

POCONÉ

FAISSAL 247 21601.0001.24.020277-1AMBULATORIAL R$ 630,00

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9AMBULATORIAL R$ 630,00

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.018148-0HOSPITALAR R$ 8.839,77

FABIO TARDIN 219 21601.0001.24.018183-9HOSPITALAR R$ 37.478,22

PRIMAVERA DO LESTETHIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1HOSPITALAR R$ 132.601,17

ROSÁRIO OESTE

WILSON SANTOS 241 21601.0001.24.023643-9HOSPITALAR R$ 12.892,28

CARLOS AVALLONE 221 21601.0001.24.018159-6HOSPITALAR R$ 4.819,20

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020267-4HOSPITLAR R$ 1.456,44

SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA

SEBASTIÃO 
REZENDE

207 21601.0001.24.020266-6HOSPITALAR R$ 15.666,75

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SOUTUBRO/2024 R$ 934.932,36

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA

DR. EUGÊNIO 267 21601-0001.24.018154-5 AMBULATORIAL R$ 1.204.070,15

GILBERTO CATTANI 218 21601.0001.24.018180-4 AMBULATORIAL R$ 39.775,00

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 15.050,00

APIACÁS PAULO ARAÚJO 243 21601.0001.24.018162-6 AMBULATORIAL R$ 22.037,50

CAMPO VERDE
BETO DOIS A UM 251 21601.0001.24.018185-5 AMBULATORIAL R$ 101.851,20

FAISSAL 247 21601.0001.24.020281-1 AMBULATORIAL R$ 97.221,60

DIAMANTINO DILMAR DAL BOSCO 255 21601.0001.24.018522-2 AMBULATORIAL R$ 4.079,90

NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

LÚDIO CABRAL 257 21601.0001.24.020265-8 AMBULATORIAL R$ 2.472,48

PARANAÍTA JÚLIO CAMPOS 231 21601.0001.24.020259-3 HOSPITALAR R$ 186.106,80

PRIMAVERA DO LESTE
THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 44.685,42

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 17.200,00

TOTAL EMENDAS IMPOSITIVAS SETEMBRO/2024 R$ 1.734.550,05

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS AGOSTO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE PROPONENTE EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL R$ 13.437,50

PRIMAVERA DO 
LESTE

JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018194-4 AMBULATORIAL R$ 47.837,50

THIAGO SILVA 235 21601.0001.24.018210-1 AMBULATORIAL R$ 115.721,44

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA AGOSTO/2024 R$ 176.996,44

PAGAMENTO POR MEIO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS JULHO/2024

Processo 
SIGADOC N°

PROPONENTE DEPUTADO EMENDA EMPENHO PRODUÇÃO
VALOR DE 
REPASSE

SES-PRO-
2024/90423

ÁGUA BOA JANAÍNA RIVA 233 21601.0001.24.018195-2 AMBULATORIAL 20.962,50

TOTAL EMENDA IMPOSITIVA JULHO2024 20.962,50

TOTAL REPASSE R$ 5.082.214,87

<#E.G.B#1641071#78#1651583/>

Protocolo 1641071

<#E.G.B#1641087#78#1651601>

        PORTARIA Nº 0765/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 107/2016/GBSES, 
de 23 de maio de 2016, que define a reestruturação do Programa de 
Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Mato Grosso; e,
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 115/2017/GBSES, de 11 
de julho de 2017, que estabelece sobre o repasse dos recursos financeiros 
do Programa de Cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Programa de 

Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde, conforme planilha constante 
do Anexo Único, referente a competência Outubro/2024, totalizando o valor 
de R$ 5.620.924,00 (cinco milhões e seiscentos e vinte mil e novecentos e 
vinte e quatro reais).
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
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ANEXO ÚNICO

COFINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE MATO GROSSO - OUTUBRO/2024

MUNICÍPIOS/ REGIÃO DE SAÚDE POP. 2023 IBGE VALOR VALOR VALOR TOTAL/mês

ESF/MÊS ACSR/MÊS ESB/MÊS

Água Boa            29.219 43.200,00 11.820,00 15.200,00 70.220,00 

Bom Jesus do Araguaia             7.280 14.400,00 8.668,00 3.800,00 26.868,00 

Canarana            25.858 38.400,00 0,00 13.300,00 51.700,00 

Cocalinho             6.220 14.400,00 788,00 5.700,00 20.888,00 

Gaúcha do Norte             8.642 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Nova Nazaré             4.200 9.600,00 2.364,00 1.900,00 13.864,00 

Querência            26.769 33.600,00 7.092,00 11.400,00 52.092,00 

Ribeirão Cascalheira            10.089 19.200,00 5.516,00 3.800,00 28.516,00 

MÉDIO ARAGUAIA 118.277 182.400,00 36.248,00 58.900,00 277.548,00

Alta Floresta            58.613 81.600,00 2.364,00 26.600,00 110.564,00 

Apiacás             8.590 14.400,00 1.576,00 5.700,00 21.676,00 

Carlinda            10.332 14.400,00 0,00 3.800,00 18.200,00 

Nova Bandeirantes            13.635 19.200,00 8.668,00 2.800,00 30.668,00 

Nova Monte Verde             8.313 14.400,00 788,00 5.700,00 20.888,00 

Paranaíta            11.671 19.200,00 7.092,00 7.600,00 33.892,00 

ALTO TAPAJÓS 111.154 163.200,00 20.488,00 52.200,00 235.888,00

Acorizal             5.014 0,00 6.304,00 1.900,00 8.204,00 

Barão de Melgaço             7.253 9.600,00 1.576,00 3.800,00 14.976,00 

Chapada dos Guimarães            18.990 33.600,00 3.152,00 1.400,00 38.152,00 

Cuiabá          650.877 316.800,00 4.728,00 15.400,00 336.928,00 

Jangada             7.426 14.400,00 7.880,00 3.800,00 26.080,00 

Nossa Senhora do Livramento            12.940 19.200,00 10.244,00 1.400,00 30.844,00 

Nova Brasilândia             3.932 9.600,00 1.576,00 4.300,00 15.476,00 

Planalto da Serra             3.166 4.800,00 0,00 2.400,00 7.200,00 

Poconé            31.217 43.200,00 5.516,00 17.600,00 66.316,00 

Santo Antonio do Leverger            15.246 28.800,00 2.364,00 9.500,00 40.664,00 

Várzea Grande          300.078 38.400,00 1.576,00 0,00 39.976,00 

BAIXADA CUIABANA 1.056.139 518.400,00 44.916,00 61.500,00 624.816,00

Araguaiana             3.795 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Barra do Garças            69.210 91.200,00 0,00 36.100,00 127.300,00 

Campinápolis            15.347 14.400,00 7.880,00 2.800,00 25.080,00 

General Carneiro             6.037 9.600,00 788,00 3.800,00 14.188,00 

Nova Xavantina            24.345 24.000,00 5.516,00 9.500,00 39.016,00 

Novo São Joaquim             6.919 14.400,00 5.516,00 5.700,00 25.616,00 

Pontal do Araguaia             6.932 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Ponte Branca             2.008 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Ribeirãozinho             2.593 4.800,00 0,00 0,00 4.800,00 

Torixoréu             4.164 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

GARÇAS ARAGUAIA 141.350 192.000,00 19.700,00 71.200,00 282.900,00

Araputanga            14.786 24.000,00 3.152,00 7.600,00 34.752,00 

Cáceres            89.681 57.600,00 0,00 4.200,00 61.800,00 

Curvelândia             4.903 9.600,00 0,00 1.900,00 11.500,00 

Glória D’Oeste             2.905 9.600,00 0,00 1.900,00 11.500,00 

Indiavaí             2.213 4.800,00 0,00 2.400,00 7.200,00 

Lambari D’Oeste             4.790 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Mirassol D’Oeste            26.785 33.600,00 5.516,00 9.500,00 48.616,00 

Porto Esperidião            10.204 24.000,00 0,00 5.700,00 29.700,00 

Reserva do Cabaçal             2.122 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Rio Branco             4.535 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Salto do Céu             3.679 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

São José dos IV Marcos            17.849 19.200,00 788,00 2.800,00 22.788,00 

OESTE MATO-GROSSENSE 184.452 216.000,00 9.456,00 49.300,00 274.756,00

Colíder            31.370 38.400,00 2.364,00 14.300,00 55.064,00 

Itaúba             5.020 4.800,00 0,00 2.400,00 7.200,00 

Marcelândia            11.396 19.200,00 0,00 3.800,00 23.000,00 

Nova Canaã do Norte            11.707 24.000,00 11.820,00 2.800,00 38.620,00 

Nova Guarita             4.590 9.600,00 0,00 0,00 9.600,00 

Nova Santa Helena             4.239 9.600,00 0,00 1.900,00 11.500,00 

NORTE MATO-GROSSENSE 68.322 105.600,00 14.184,00 25.200,00 144.984,00

Alto Paraguai             8.009 14.400,00 3.152,00 1.400,00 18.952,00 

Diamantino            21.941 43.200,00 5.516,00 15.200,00 63.916,00 

Nobres            15.492 24.000,00 7.880,00 10.000,00 41.880,00 
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Nortelândia             5.956 14.400,00 2.364,00 3.800,00 20.564,00 

Nova Maringá             5.846 14.400,00 788,00 3.800,00 18.988,00 

Rosário Oeste            15.453 24.000,00 3.940,00 9.500,00 37.440,00 

São José do Rio Claro            14.911 28.800,00 5.516,00 11.400,00 45.716,00 

CENTRO NORTE MATO-GROS-
SENSE

87.608 163.200,00 29.156,00 55.100,00 247.456,00

Juara            34.906 43.200,00 1.576,00 5.600,00 50.376,00 

Novo Horizonte do Norte             3.349 9.600,00 1.576,00 3.800,00 14.976,00 

Porto dos Gaúchos             5.593 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Tabaporã             9.818 19.200,00 5.516,00 6.200,00 30.916,00 

VALE DO ARINOS 53.666 86.400,00 8.668,00 21.300,00 116.368,00

Aripuanã            24.626 32.000,00 1.576,00 1.400,00 34.976,00 

Brasnorte            17.004 40.000,00 5.516,00 5.700,00 51.216,00 

Castanheira             7.506 24.000,00 4.728,00 1.400,00 30.128,00 

Colniza            25.766 48.000,00 14.184,00 0,00 62.184,00 

Cotriguaçú            11.011 40.000,00 11.032,00 7.600,00 58.632,00 

Juina            45.869 96.000,00 2.364,00 8.400,00 106.764,00 

Juruena            10.213 24.000,00 788,00 5.700,00 30.488,00 

NOROESTE MATO-GROSSENSE 141.995 304.000,00 40.188,00 30.200,00 374.388,00

Guarantã do Norte            31.024 43.200,00 18.912,00 17.100,00 79.212,00 

Matupá            20.091 28.800,00 4.728,00 9.500,00 43.028,00 

Novo Mundo             6.520 19.200,00 10.244,00 5.700,00 35.144,00 

Peixoto de Azevedo            32.714 33.600,00 13.396,00 4.200,00 51.196,00 

Terra Nova do Norte            10.616 19.200,00 3.940,00 7.600,00 30.740,00 

VALE DO PEIXOTO 100.965 144.000,00 51.220,00 44.100,00 239.320,00

Campos de Julio             8.822 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Comodoro            18.238 28.800,00 13.396,00 4.200,00 46.396,00 

Conquista D’Oeste             3.760 9.600,00 3.940,00 1.900,00 15.440,00 

Figueirópolis D’Oeste             3.187 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Jauru             8.367 14.400,00 10.244,00 1.900,00 26.544,00 

Nova Lacerda             6.670 14.400,00 4.728,00 4.800,00 23.928,00 

Pontes e Lacerda            52.018 48.000,00 15.760,00 11.200,00 74.960,00 

Rondolândia             3.505 9.600,00 5.516,00 1.900,00 17.016,00 

Vale de São Domingos             2.904 9.600,00 1.576,00 3.800,00 14.976,00 

Vila Bela S. Trindade            16.774 24.000,00 17.336,00 5.700,00 47.036,00 

SUDOESTE MATO-GROSSENSE 124.245 177.600,00 72.496,00 43.000,00 293.096,00

Canabrava do Norte             4.485 16.000,00 10.244,00 3.800,00 30.044,00 

Confresa            35.075 72.000,00 59.100,00 8.400,00 139.500,00 

Porto Alegre do Norte            12.127 40.000,00 15.760,00 2.800,00 58.560,00 

Santa Cruz do Xingú             2.661 8.000,00 5.516,00 1.900,00 15.416,00 

Santa Terezinha             7.596 24.000,00 7.880,00 3.800,00 35.680,00 

São José do Xingu             5.964 16.000,00 6.304,00 1.400,00 23.704,00 

Vila Rica            19.888 56.000,00 13.396,00 9.500,00 78.896,00 

ARAGUAIA XINGÚ 87.796 232.000,00 118.200,00 31.600,00 381.800,00

Alto Araguaia            17.193 28.800,00 1.576,00 11.400,00 41.776,00 

Alto Garças            13.052 14.400,00 0,00 5.700,00 20.100,00 

Alto Taquari            10.904 14.400,00 0,00 3.800,00 18.200,00 

Araguainha             1.010 4.800,00 0,00 0,00 4.800,00 

Campo Verde            44.585 67.200,00 4.728,00 21.400,00 93.328,00 

Dom Aquino             7.872 19.200,00 0,00 6.200,00 25.400,00 

Guiratinga            10.966 24.000,00 1.576,00 6.200,00 31.776,00 

Itiquira            12.236 24.000,00 788,00 9.500,00 34.288,00 

Jaciara            28.569 38.400,00 0,00 5.200,00 43.600,00 

Juscimeira            11.480 19.200,00 3.940,00 3.800,00 26.940,00 

Paranatinga            26.423 24.000,00 3.940,00 5.600,00 33.540,00 

Pedra Preta            18.066 19.200,00 788,00 2.800,00 22.788,00 

Poxoréo            23.283 28.800,00 4.728,00 2.800,00 36.328,00 

Primavera do Leste            85.146 76.800,00 0,00 34.000,00 110.800,00 

Rondonópolis          244.911 259.200,00 5.516,00 43.200,00 307.916,00 

Santo Antonio do Leste             4.099 4.800,00 0,00 0,00 4.800,00 

São José do Povo             2.875 9.600,00 4.728,00 1.900,00 16.228,00 

São Pedro da Cipa             4.191 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Tesouro             3.025 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

SUL MATO-GROSSENSE 569.886 691.200,00 32.308,00 169.200,00 892.708,00

Alto Boa Vista             5.715 24.000,00 3.152,00 5.700,00 32.852,00 

Luciara             2.509 8.000,00 0,00 1.900,00 9.900,00 
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Novo Santo Antônio             2.015 8.000,00 788,00 1.900,00 10.688,00 

São Félix do Araguaia            13.621 32.000,00 12.608,00 7.600,00 52.208,00 

Serra Nova Dourada             1.800 8.000,00 3.152,00 1.900,00 13.052,00 

NORTE ARAGUAIA KARAJÁ 25.660 80.000,00 19.700,00 19.000,00 118.700,00

Claúdia             9.593 19.200,00 2.364,00 7.600,00 29.164,00 

Feliz Natal            10.521 14.400,00 3.940,00 6.200,00 24.540,00 

Ipiranga do Norte             7.815 9.600,00 2.364,00 3.800,00 15.764,00 

Itanhangá             7.539 14.400,00 0,00 3.800,00 18.200,00 

Lucas do Rio Verde            83.798 120.000,00 0,00 35.200,00 155.200,00 

Nova Mutum            55.839 52.800,00 788,00 20.900,00 74.488,00 

Nova Ubiratã            11.530 19.200,00 6.304,00 5.700,00 31.204,00 

Santa Carmem             5.374 9.600,00 0,00 3.800,00 13.400,00 

Santa Rita do Trivelato             3.276 4.800,00 0,00 1.900,00 6.700,00 

Sinop          196.312 129.600,00 0,00 23.800,00 153.400,00 

Sorriso          110.635 124.800,00 3.940,00 45.600,00 174.340,00 

Tapurah            14.370 19.200,00 4.728,00 7.600,00 31.528,00 

União do Sul             3.838 9.600,00 788,00 3.800,00 14.188,00 

Vera            12.800 9.600,00 2.364,00 2.800,00 14.764,00 

TELES PIRES 533.240 556.800,00 27.580,00 172.500,00 756.880,00

Arenápolis            10.576 19.200,00 788,00 5.700,00 25.688,00 

Barra do Bugres            29.403 33.600,00 2.364,00 5.600,00 41.564,00 

Campo Novo do Parecis            45.899 38.400,00 788,00 9.800,00 48.988,00 

Denise             7.014 9.600,00 1.576,00 5.700,00 16.876,00 

Nova Marilândia             3.529 4.800,00 2.364,00 1.900,00 9.064,00 

Nova Olimpia            16.352 24.000,00 4.728,00 5.700,00 34.428,00 

Porto Estrela             3.224 0,00 0,00 3.800,00 3.800,00 

Santo Afonso             2.519 4.800,00 788,00 1.900,00 7.488,00 

Sapezal            28.944 28.800,00 0,00 5.600,00 34.400,00 

Tangará da Serra          106.434 105.600,00 11.820,00 19.600,00 137.020,00 

MÉDIO NORTE MATO-GROSSEN-
SE

253.894 268.800,00 25.216,00 65.300,00 359.316,00

MATO GROSSO 3.658.649 4.081.600,00 569.724,00 969.600,00 5.620.924,00

Municípios com população > que 100.000 hab. e cobertura do PSF > que 30% dobra-se o incentivo.

Municípios com população > que 30.000 hab. e cobertura do PSF > que 50% dobra-se o incentivo.

Municípios com população entre 10.000 e 30.000 hab. cobertura do PSF > que 60% dobra-se o incentivo.

Municípios com população < que 10.000 hab. e cobertura > que 70% dobra-se o incentivo.

Pop. IBGE 2022

ASCR = R$ 788,00

SB = Modalidade I - R$ 1.400,00/
ESB/mês

Modalidade II - R$ 1.900,00/ESB/
mês

Acréscimo de R$ 500,00 por cada ESB para municípios com cobertura de 70% ou maior

<#E.G.B#1641087#81#1651601/>

Protocolo 1641087

<#E.G.B#1641090#81#1651605>

      PORTARIA Nº 0766/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 

de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 

Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 

e dá outras providências; e
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 136/2020/GBSES, 

publicada em 29 de abril de 2020, define a estruturação do Cofinanciamento 
estadual aos municípios que aderirem a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 

- PNAISP, no âmbito do Estado de Mato Grosso;
RESOLVE:

Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 

valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Cofinanciamento 
estadual aos municípios que aderiram a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 

- PNAISP, conforme planilha constante do Anexo Único, referente a 

competência OUTUBRO/2024, totalizando o valor de R$ 26.500,00 (vinte e 

seis mil e quinhentos reais).

Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 

recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES

Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)

Natureza da despesa - 33.41.41.003

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
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ANEXO ÚNICO

Cofinanciamento estadual aos municípios que credenciaram 
equipes conforme Política Nacional de      Atenção Integral à Saúde 

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) 

- OUTUBRO/2024

ERS/MUNICÍPIOS UNIDADE 
PRISIONAL

PAGAMENTO 
FEDERAL 

(CNES 
Agosto/2024)

 PAGAMENTO 
ESTADUAL 

20%

Várzea Grande* CR. Várzea 
Grande

R$ 10.000,00 R$ 2.000,00

BAIXADA 
CUIABANA

Barra do Garças CP. Barra do 
Garças

R$ 31.000,00 R$ 6.200,00

Nova Xavantina CP. Feminina 
de Nova 

Xavantina 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

GARÇAS 
ARAGUAIA

Diamantino CP. 
Diamantino

R$ 4.000,00 R$ 800,00

CENTRO NORTE 
MATO-GROSSEN-
SE

Rondonópolis Penit. 
Rondonópolis

R$ 41.500,00 R$ 8.300,00

Jaciara ** CP Jaciara 

SUL MATO-GROS-
SENSE

Peixoto de Azevedo CDP Peixoto 
de Azevedo 

R$ 30.000,00 R$ 6.000,00

VALE DE PEIXOTO 

Barra do Bugres CP de Barra 
do Bugres 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

MÉDIO NORTE 

São Felix do 
Araguaia 

CP de São 
Felix do 
Araguaia 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE ARAGUAIA 
KARAJÁ 

Colíder CP Fem de 
Colíder 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE

MATO GROSSO                                                                              
R$: 26.500,00

* eAPP com equipe incompleta. Receberá apenas pela equipe 
complementar psicossocial.
** INE inativo.
<#E.G.B#1641090#82#1651605/>

Protocolo 1641090

<#E.G.B#1641092#82#1651607>

PORTARIA Nº 0767/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Decreto Nº 456, de 24 de março de 2016, que 
“dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências”, a Resolução CIB Nº 093, de 02 de setembro de 2009, que 
“dispõe sobre a pactuação dos municípios proponentes e a contrapartida 
da SES/MT e das Secretarias Municipais de Saúde para organização 
e implantação de novas Unidades de Pronto Atendimento no Estado de 
Mato Grosso”, e, a Resolução CIB Nº 265, de 10 de dezembro de 2021, 
que “dispõe sobre o cofinanciamento estadual para as Unidades de Pronto 
Atendimento - UPA 24h no Estado de Mato Grosso”;
RESOLVE:
Art. 1º Fica ordenado o repasse financeiro do cofinanciamento estadual das 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA’S 24HS nos municípios, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso, referente 
à competência OUTUBRO2024, no valor de R$ 2.569.450,00 (Dois 

milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais) bem como sua aplicação financeira nos fins a que se destina, 
conforme Anexo Único.
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação 2520- Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS
Natureza: 3.3.41.41.010 - Repasse Financeiro - Fundo a Fundo - UPA 24h
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, C U M P R A - S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO ÚNICO

REPASSE ESTADUAL para Unidade de Pronto Atendimento/UPA - Competência OUTUBRO/2024
REGIÃO DE 
SAÚDE

MUNICÍPIO TIPO Forma 
de 
Pgto

MÊS/R$

BAIXADA 
CUIABANA

CUIABÁ UPA III - MORADA DO OURO - CNES: 7263813, conf. Resol. CIB n.º 188 de 03/07/2014 - Qualificada Opção 
VIII*

325.000,00 

UPA III - PASCOAL RAMOS - CNES: 7869312, conf. Resol. CIB n.º 075 de 11/10/2017 - Hab. E Resol. CIB 
n.º 097 de 12/12/2019 - Qualificada

Opção 
VIII*

325.000,00 

UPA - VERDÃO - CNES: 7861826, conf. Resol. CIB n.º 273 de 05/09/2024 - Habilitada Opção 
VIII*

162.500,00

UPA - LEBLON - CNES: 7926804, conf. Resol. CIB n.º 272 de 05/09/2024 - Habilitada Opção 
VIII*

162.500,00

VÁRZEA 
GRANDE

UPA III - IPASE - CNES: 9024980, conf. Resol. CIB n.º 079 de 09/11/2017 - Qualificada, conf. Ministério 
da Saúde

Opção 
VIII*

325.000,00 

UPA II - CRISTO REI - CNES: 9792376, conf. Resol. CIB n.º 098 de 12/12/2019 e Resol. CIB Ad Referendum 
nº 07 de 05/04/2023 - Habilitada e Qualificada

Opção 
V*

195.000,00

POCONÉ UPA I - POCONÉ (Jaime Verissimo de Campos “Jaiminho”) - CNES: 2795752, conf. Resolução CIB nº 060 
de 04/05/2023 - Habilitada e da Resol. CIB nº 066 de 21/03/2024 - Qualificada

Opção 
III

110.500,00

Sub-Total - Baixada Cuiabana 1.605.500,00

GARÇAS 
ARAGUAIA

BARRA DO 
GARÇAS

UPA II - BARRA DO GARÇAS - CNES: 7761929, conf. Resol. CIB n.º 099 de 12/12/2019 - Habilitada Opção 
V*

113.750,00 

Sub-Total - Garças Araguaia 113.750,00 

NOROESTE JUÍNA UPA I - JUÍNA - CNES: 7050577, conf. Resol. CIB n.º 255 de 28/11/2012 - Habilitada Opção 
III*

65.000,00 

Sub-Total - Noroeste 65.000,00 

SUL MATOGROS-
SENSE

RONDONÓPOLISUPA III - RONDONÓPOLIS - CNES: 9161937, conf. Resol. CIB n.º 083 de 07/12/2017 - Habilitada e Resol. 
CIB nº 384 de 15/12/2022 - Habilitada e Qualificada

Opção 
VIII*

325.000,00 

PRIMAVERA DO 
LESTE

UPA II - PRIMAVERA DO LESTE, CNES: 9112529, conf. Resol. CIB n.º 013 de 04/04/2019 - Habilitada e 
da Resol. CIB nº 066 de 21/03/2024 - Qualificada

Opção 
VII*

281.450,00
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Sub-Total - Sul Matogrossense 606.450,00 

TELES PIRES SORRISO UPA I - SORRISO - CNES: 6975402, conf. Resol. CIB n.º 017 de 07/04/2016 - Habilitada Opção 
III*

65.000,00 

SINOP UPA II - SINOP - CNES: 7099371, conf. Resol. CIB n.º 078 de 09/11/2017 - Habilitada Opção 
V*

113.750,00 

Sub-Total - Noroeste 178.750,00 

TOTAL 2.569.450,00

*CNES_Estabelecimentos
<#E.G.B#1641092#83#1651607/>

Protocolo 1641092
<#E.G.B#1641095#83#1651609>

 PORTARIA Nº 0768/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 456, de 24 de março 
de 2016, que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de 
Saúde e dá outras providências” e da Portaria n.º 102/GBSES/2016, 
de 23 de maio de 2016, que estabelece critérios de cofinanciamento 
estadual aos municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE 
INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO 
E HEMOTERAPIA, para garantirem ações e serviços;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 252/GBSES/2024, de 24 de abril de 2024, 
que estabelece a revisão dos critérios de cofinanciamento estadual aos 
municípios que serão contemplados com o PROGRAMA DE INCENTIVO À 
REGIONALIZAÇÃO, com vistas a implantação e implementação da REDE 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS sendo eles: os Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), os Serviços de Residência Terapêutica (SRT) e as 
Unidades de Acolhimento (UA), no âmbito do Sistema Único de Saúde de 
Mato Grosso.
CONSIDERANDO SES-CIN-2024/192007, que solicita pagamento de 
diferença de valores de repasse financeiro do cofinanciamento estadual 
pago a menor nos meses de maio, junho e julho de 2024, aos CAPSi 
dos municípios de Lucas do Rio Verde, Sorriso e Sinop, do Programa de 
Incentivo a Regionalização da Rede de Atenção Psicossocial - Unidade de 
Saúde Mental da Portaria nº252/2024/GBSES.
RESOLVE:
Art. 1º Fica ordenado o repasse financeiro do cofinanciamento estadual 
do PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES 
DE REABILITAÇÃO e HEMOTERAPIA (Anexo - I) e SAUDE MENTAL 
(Anexo - II), referente à competência OUTUBRO/2024, no valor de R$ 
1.521.625,00 (um milhão, quinhentos e vinte e um mil seiscentos e 
vinte e cinco reais), conforme planilha constante do Anexo Único deste 
instrumento, bem como autorizar a aplicação dos valores nela indicados 
para os efeitos financeiros a que se destinam.
Art. 2º Tornar sem efeito o que se aplica aos incentivos estaduais de custeio 
mensal destinado aos municípios com Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) na Portaria nº 102/2016/GBSES.
Art. 3º As despesas decorrentes deste incentivo correrão a conta dotação 
orçamentária abaixo especificada:

Portaria n.º 102/GBSES/2016: PROGRAMA DE INCENTIVO 

À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E 

HEMOTERAPIA - Unidades Descentralizada de Reabilitação - UDR, 

Agência Transfunsional - AT e Unidade de Coleta e Transfusão - UCT.

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Função: 10 - Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Ação 2520- Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS

Natureza: 3.3.41.41.011 - Repasse Financeiro - Fundo a Fundo 

- Regionalização

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Portaria n.º 252/GBSES/2024: PROGRAMA DE INCENTIVO À 

REGIONALIZAÇÃO - REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/RAPS: UA 

- Unidade de Acolhimento Adulto e Infanto Juvenil, SRT - Serviços de 

Residência Terapêutica (I e II), CAPS - Centro de Atenção Psicossocial (I, 

II, II), CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, CAPS ad - 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (I e III)

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde

Função: 10 - Saúde

Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde

Ação 4522- Atenção Especializada em Saúde Mental

Natureza: 3.3.41.41.007 - Repasse Financeiro

Fonte de Recursos: 1.500.1002

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, C U M P R A - S E.

Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

ANEXO I
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE REABILITAÇÃO E HEMOTERAPIA

REGIÃO DE SAÚDE ALTO TAPAJÓS - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTA FLORESTA     2.500,00        -          -       2.500,00 

APIACAS     1.500,00        -          -       1.500,00 

CARLINDA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA BANDEIRANTES     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MONTE VERDE     1.500,00        -          -       1.500,00 

PARANAITA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   10.000,00        -          -     10.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE BAIXADA CUIABANA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ACORIZAL     1.500,00        -          -       1.500,00 

BARAO DE MELGACO     1.500,00        -          -       1.500,00 

CHAPADA DOS GUIMARAES     1.500,00        -          -       1.500,00 

CUIABA     8.500,00     6.000,00        -     14.500,00 

JANGADA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA BRASILANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PLANALTO DA SERRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

POCONE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

SANTO ANTONIO DO LEVERGER     1.500,00        -          -       1.500,00 

VARZEA GRANDE     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 
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Total   24.500,00   12.000,00        -     36.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE BAIXO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

CANABRAVA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

CONFRESA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

PORTO ALEGRE DO NORTE     1.500,00        -       5.000,00     6.500,00 

SANTA CRUZ DO XINGU     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTA TEREZINHA     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO JOSE DO XINGU     1.500,00        -          -       1.500,00 

VILA RICA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

Total   10.500,00     6.000,00     5.000,00   21.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE CENTRO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024 

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTO PARAGUAI     1.500,00        -          -       1.500,00 

DIAMANTINO     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 

NOBRES     1.500,00        -          -       1.500,00 

NORTELANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MARINGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

ROSARIO OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO JOSE DO RIO CLARO     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   11.500,00     3.000,00        -     14.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE GARÇAS ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARAGUAIANA     1.500,00        -          -       1.500,00 

BARRA DO GARCAS     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

CAMPINAPOLIS     1.500,00        -          -       1.500,00 

GENERAL CARNEIRO     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA XAVANTINA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

NOVO SAO JOAQUIM     1.500,00        -          -       1.500,00 

PONTAL DO ARAGUAIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PONTE BRANCA     1.500,00        -          -       1.500,00 

RIBEIRAOZINHO     1.500,00        -          -       1.500,00 

TORIXOREU     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   16.000,00     3.000,00     5.000,00   24.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ÁGUA BOA     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

CANARANA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

COCALINHO     1.500,00        -          -       1.500,00 

GAUCHA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA NAZARE     1.500,00        -          -       1.500,00 

QUERENCIA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

RIBEIRAO CASCALHEIRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   11.500,00     6.000,00     5.000,00   22.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE MÉDIO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARENAPOLIS     1.500,00        -          -       1.500,00 

BARRA DO BUGRES     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

CAMPO NOVO DO PARECIS     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 

DENISE     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MARILANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA OLIMPIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PORTO ESTRELA     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTO AFONSO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAPEZAL     2.500,00        -          -       2.500,00 

TANGARA DA SERRA     1.500,00        -       5.000,00     6.500,00 

Total   18.000,00     3.000,00   10.000,00   31.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE NOROESTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARIPUANA     1.500,00        -          -       1.500,00 
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BRASNORTE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

CASTANHEIRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

COLNIZA     1.500,00        -          -       1.500,00 

COTRIGUACU     1.500,00        -          -       1.500,00 

JUINA     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

JURUENA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   11.500,00     3.000,00     5.000,00   19.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE NORTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

COLIDER     1.500,00        -          -       1.500,00 

ITAUBA     1.500,00        -          -       1.500,00 

MARCELANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA CANAA DO NORTE        -          -          -          -   

NOVA GUARITA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA SANTA HELENA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     7.500,00        -          -       7.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE NORTE ARAGUAIA KARAJÁ - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTO BOA VISTA     1.500,00        -          -       1.500,00 

BOM JESUS DO ARAGUAIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

LUCIARA     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVO SANTO ANTONIO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO FELIX DO ARAGUAIA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

SERRA NOVA DOURADA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     9.000,00     3.000,00        -     12.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE OESTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ARAPUTANGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

CACERES     2.500,00        -          -       2.500,00 

CURVELANDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

GLORIA D OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

INDIAVAI     1.500,00        -          -       1.500,00 

LAMBARI D OESTE        -          -          -          -   

MIRASSOL D OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

PORTO ESPERIDIAO     1.500,00        -          -       1.500,00 

RESERVA DO CABACAL     1.500,00        -          -       1.500,00 

RIO BRANCO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SALTO DO CEU        -          -          -          -   

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   16.000,00        -          -     16.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

CAMPOS DE JULIO     1.500,00        -          -       1.500,00 

COMODORO     1.500,00        -          -       1.500,00 

CONQUISTA D OESTE        -          -          -          -   

FIGUEIROPOLIS D OESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

JAURU     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA LACERDA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PONTES E LACERDA     2.500,00     3.000,00        -       5.500,00 

RONDOLANDIA        -          -          -          -   

VALE DE SAO DOMINGOS     1.500,00        -          -       1.500,00 

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   13.000,00     3.000,00        -     16.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE SUL - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

ALTO ARAGUAIA     2.500,00        -          -       2.500,00 

ALTO GARCAS     2.500,00        -          -       2.500,00 

ALTO TAQUARI     1.500,00        -          -       1.500,00 

ARAGUAINHA     1.500,00        -          -       1.500,00 

CAMPO VERDE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

DOM AQUINO     1.500,00        -          -       1.500,00 
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GUIRATINGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

ITIQUIRA     1.500,00        -          -       1.500,00 

JACIARA     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

JUSCIMEIRA        -          -          -          -   

PARANATINGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

PEDRA PRETA     1.500,00        -          -       1.500,00 

POXOREO     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

PRIMAVERA DO LESTE     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

RONDONOPOLIS     2.500,00        -          -       2.500,00 

SANTO ANTONIO DO LESTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

SAO JOSE DO POVO        -          -          -          -   

SAO PEDRO DA CIPA        -          -          -          -   

TESOURO        -          -          -          -   

Total   26.500,00     9.000,00     5.000,00   40.500,00 

REGIÃO DE SAÚDE TELES PIRES - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

CLAUDIA     1.500,00        -          -       1.500,00 

FELIZ NATAL        -          -          -          -   

IPIRANGA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

ITANHANGA     1.500,00        -          -       1.500,00 

LUCAS DO RIO VERDE     1.500,00        -          -       1.500,00 

NOVA MUTUM        -       3.000,00        -       3.000,00 

NOVA UBIRATA     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTA CARMEM     1.500,00        -          -       1.500,00 

SANTA RITA DO TRIVELATO     1.500,00        -          -       1.500,00 

SINOP     2.500,00        -       5.000,00     7.500,00 

SORRISO     1.500,00        -          -       1.500,00 

TAPURAH     1.500,00        -          -       1.500,00 

UNIAO DO SUL     1.500,00        -          -       1.500,00 

VERA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total   19.000,00     3.000,00     5.000,00   27.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO ARINOS - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

JUARA     1.500,00        -       5.000,00     6.500,00 

NOVO HORIZONTE DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

PORTO DOS GAUCHOS     1.500,00        -          -       1.500,00 

TABAPORA     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     6.000,00        -       5.000,00   11.000,00 

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO PEIXOTO - Referência: OUTUBRO/2024

MUNICÍPIO UDR AT UCT  TOTAL

GUARANTA DO NORTE     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

MATUPA     2.500,00        -          -       2.500,00 

NOVO MUNDO     1.500,00        -          -       1.500,00 

PEIXOTO DE AZEVEDO     1.500,00     3.000,00        -       4.500,00 

TERRA NOVA DO NORTE     1.500,00        -          -       1.500,00 

Total     8.500,00     6.000,00        -     14.500,00 

UDR AT UCT  TOTAL

TOTAL GERAL     219.000,00 60.000,00 45.000,00 324.000,00

ANEXO II
PROGRAMA DE INCENTIVO À REGIONALIZAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Microrregião ALTO TAPAJÓS - Referência: OUTUBRO/2024     
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTA FLORESTA  18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
APIACAS  -    -    -    -    -    -    -   
CARLINDA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA BANDEIRANTES  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA MONTE VERDE  -    -    -    -    -    -    -   
PARANAITA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
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Microrregião BAIXADA CUIABANA - Referência: 

OUTUBRO/2024
    

Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD 
III 

TOTAL

ACORIZAL  -    -    -    -    -    -    -   
BARAO DE MELGACO  -    -    -    -    -    -    -   
CHAPADA DOS GUIMARAES  -    -    -    -    -    -    -   
CUIABA   18.000,00   22.000,00  -    -     26.000,00  -     66.000,00 
JANGADA  -    -    -    -    -    -    -   
NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO

 -    -    -    -    -    -    -   

NOVA BRASILANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
PLANALTO DA SERRA  -    -    -    -    -    -    -   
POCONE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
SANTO ANTONIO DO LEVERGER  -    -    -    -    -    -    -   
VARZEA GRANDE  -     22.000,00  -     26.000,00   26.000,00  -     74.000,00 
Total Geral   36.000,00   44.000,00  -     26.000,00   52.000,00  -     158.000,00 

Microrregião BAIXO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CANABRAVA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
CONFRESA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
PORTO ALEGRE DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA CRUZ DO XINGU  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA TEREZINHA  -    -    -    -    -    -    -   
SAO JOSE DO XINGU  -    -    -    -    -    -    -   
VILA RICA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
Total Geral   36.000,00  -    -    -    -    -     36.000,00 

Microrregião CENTRO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTO PARAGUAI  -    -    -    -    -    -    -   
DIAMANTINO   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOBRES  -    -    -    -    -    -    -   
NORTELANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA MARINGA  -    -    -    -    -    -    -   
ROSARIO OESTE   40.775,00  -    -    -    -    -     40.775,00 
SAO JOSE DO RIO CLARO  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   58.775,00  -    -    -    -    -     58.775,00 

Microrregião GARÇAS ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARAGUAIANA  -    -    -    -    -    -    -   
BARRA DO GARCAS  -     22.000,00  -    -     26.000,00  -     48.000,00 
CAMPINAPOLIS  -    -    -    -    -    -    -   
GENERAL CARNEIRO  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA XAVANTINA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOVO SAO JOAQUIM  -    -    -    -    -    -    -   
PONTAL DO ARAGUAIA  -    -    -    -    -    -    -   
PONTE BRANCA  -    -    -    -    -    -    -   
RIBEIRAOZINHO  -    -    -    -    -    -    -   
TORIXOREU  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00   22.000,00  -    -     26.000,00  -     66.000,00 

Microrregião MÉDIO ARAGUAIA - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ÁGUA BOA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
CANARANA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
COCALINHO  -    -    -    -    -    -    -   
GAUCHA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA NAZARE  -    -    -    -    -    -    -   
QUERENCIA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
RIBEIRAO CASCALHEIRA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   54.000,00  -    -    -    -    -     54.000,00 

Microrregião MÉDIO NORTE - Referência: OUTUBRO/2024

Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARENAPOLIS  -    -    -    -    -    -    -   
BARRA DO BUGRES   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
CAMPO NOVO DO PARECIS   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
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DENISE  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA MARILANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA OLIMPIA  -    -    -    -    -    -    -   
PORTO ESTRELA  -    -    -    -    -    -    -   
SANTO AFONSO  -    -    -    -    -    -    -   
SAPEZAL   40.775,00  -    -    -    -    -     40.775,00 
TANGARA DA SERRA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
Total Geral   94.775,00  -    -    -    -    -     94.775,00 

Microrregião NOROESTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARIPUANA  -    -    -    -    -    -    -   
BRASNORTE  -    -    -    -    -    -    -   
CASTANHEIRA  -    -    -    -    -    -    -   
COLNIZA  -    -    -    -    -    -    -   
COTRIGUACU  -    -    -    -    -    -    -   
JUINA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
JURUENA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião NORTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
COLIDER   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
ITAUBA  -    -    -    -    -    -    -   
MARCELANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA CANAA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA GUARITA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA SANTA HELENA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião NORTE ARAGUAIA KARAJÁ - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTO BOA VISTA  -    -    -    -    -    -    -   
BOM JESUS DO ARAGUAIA  -    -    -    -    -    -    -   
LUCIARA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVO SANTO ANTONIO  -    -    -    -    -    -    -   
SAO FELIX DO ARAGUAIA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
SERRA NOVA DOURADA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião OESTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ARAPUTANGA  -    -    -    -    -    -    -   
CACERES   18.000,00  -    -     40.775,00  -    -     58.775,00 
CURVELANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
GLORIA D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
INDIAVAI  -    -    -    -    -    -    -   
LAMBARI D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
MIRASSOL D OESTE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
PORTO ESPERIDIAO  -    -    -    -    -    -    -   
RESERVA DO CABACAL  -    -    -    -    -    -    -   
RIO BRANCO  -    -    -    -    -    -    -   
SALTO DO CEU  -    -    -    -    -    -    -   
SAO JOSE DOS QUATRO 
MARCOS

  18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Total Geral   54.000,00  -    -     40.775,00  -    -     94.775,00 

Microrregião SUDOESTE - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CAMPOS DE JULIO  -    -    -    -    -    -    -   
COMODORO  -    -    -    -    -    -    -   
CONQUISTA D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
FIGUEIROPOLIS D OESTE  -    -    -    -    -    -    -   
JAURU  -    -    -    -    -    -    -   
NOVA LACERDA  -    -    -    -    -    -    -   
PONTES E LACERDA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
RONDOLANDIA  -    -    -    -    -    -    -   
VALE DE SAO DOMINGOS  -    -    -    -    -    -    -   
VILA BELA DA SANTISSIMA 
TRINDADE

 -    -    -    -    -    -    -   
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Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião SUL - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
ALTO ARAGUAIA  -    -    -    -    -    -    -   
ALTO GARCAS  -    -    -    -    -    -    -   
ALTO TAQUARI  -    -    -    -    -    -    -   
ARAGUAINHA  -    -    -    -    -    -    -   
CAMPO VERDE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
DOM AQUINO  -    -    -    -    -    -    -   
GUIRATINGA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
ITIQUIRA  -    -    -    -    -    -    -   
JACIARA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
JUSCIMEIRA  -    -    -    -    -    -    -   
PARANATINGA  -    -    -    -    -    -    -   
PEDRA PRETA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
POXOREO  -    -    -    -    -    -    -   
PRIMAVERA DO LESTE  -     22.000,00  -    -    -    -     22.000,00 
RONDONOPOLIS   18.000,00  -    -     26.000,00   26.000,00  -     70.000,00 
SANTO ANTONIO DO LESTE  -    -    -    -    -    -    -   
SAO JOSE DO POVO  -    -    -    -    -    -    -   
SAO PEDRO DA CIPA  -    -    -    -    -    -    -   
TESOURO  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   90.000,00   22.000,00  -     26.000,00   26.000,00  -     164.000,00 

Microrregião TELES PIRES - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
CLAUDIA  -    -    -    -    -    -    -   
FELIZ NATAL  -    -    -    -    -    -    -   
IPIRANGA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
ITANHANGA  -    -    -    -    -    -    -   
LUCAS DO RIO VERDE   18.000,00  -    -   *  85.100,00  -    -     103.100,00 
NOVA MUTUM   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOVA UBIRATA  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA CARMEM  -    -    -    -    -    -    -   
SANTA RITA DO TRIVELATO  -    -    -    -    -    -    -   
SINOP   18.000,00  -    -   *  85.100,00  -    -     103.100,00 
SORRISO   18.000,00  -    -   *  85.100,00  -    -    103.100,00 
TAPURAH  -    -    -    -    -    -    -   
UNIAO DO SUL  -    -    -    -    -    -    -   
VERA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   72.000,00  -    -     255.300,00  -    -     327.300,00 

Microrregião VALE DO ARINOS - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
JUARA   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
NOVO HORIZONTE DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
PORTO DOS GAUCHOS  -    -    -    -    -    -    -   
TABAPORA  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 

Microrregião VALE DO PEIXOTO - Referência: OUTUBRO/2024
Município CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL
GUARANTA DO NORTE   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
MATUPA  -    -    -    -    -    -    -   
NOVO MUNDO  -    -    -    -    -    -    -   
PEIXOTO DE AZEVEDO   18.000,00  -    -    -    -    -     18.000,00 
TERRA NOVA DO NORTE  -    -    -    -    -    -    -   
Total Geral   36.000,00  -    -    -    -    -     36.000,00 

CAPS I  CAPS II CAPS III CAPS i CAPS AD CAPS AD III TOTAL

TOTAL GERAL 657.550,00 88.000,00  -   348.075,00 104.000,00 - 1.197.625,00

*Valor mensal de outubro + diferença retroativo dos meses de maio, junho e julho/2024.

<#E.G.B#1641095#89#1651609/>

Protocolo 1641095
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<#E.G.B#1642187#47#1652800>

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
240/2023/SES/MT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representada pelo Secretário Sr. JULIANO SILVA MELO,
CONTRATADA: DOCTOR MEDIC BRASIL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., representada pela Sra. KARUSCA LANNER 
RAMOS CARASCO,
OBJETO:  Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento, 
mediante sistema de consignação, de órteses, próteses e materiais 
especiais e sínteses - OPME’S, relacionados aos atos cirúrgicos e não 
cirúrgicos, de acordo com laudo médico para cada paciente, em obediência 
ao Sistema Único de Saúde - SUS, em todas as especialidades de OPME’S, 
padronizados pela tabela SIGTAP do SUS para atender as necessidades 
das unidades hospitalares da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso. O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de prazo 
do contrato 239/2023/SES/MT, em conformidade com a Lei 14.133/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, início 14/12/2024 e termino 
13/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 33.90.39, 33.90.32; Fontes: 
1.500.1002, 1.601.0000, 1.600.000, 2.600.0000.
DATA DE ASSINATURA: 11/11//2024
<#E.G.B#1642187#47#1652800/>

Protocolo 1642187
<#E.G.B#1642190#47#1652803>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 315/2024/SES/MT - INEXIGIBILIDADE Nº 
029/2024/SES-MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
representado por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS.
OBJETO: Contratação de serviço especializado no fornecimento de 
assinaturas de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39.016; Fontes: 
1.500.1002.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início na data de 21/11/2024 e término 
em 20/11/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 71.760,00 (setenta e um mil setecentos e 
sessenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2024
<#E.G.B#1642190#47#1652803/>

Protocolo 1642190

<#E.G.B#1642200#47#1652814>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 315/2024/SES/MT - INEXIGIBILIDADE Nº 
029/2024/SES-MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 

representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 

representado por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS.
OBJETO: Contratação de serviço especializado no fornecimento de 

assinaturas de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.39.016; Fontes: 

1.500.1002.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início na data de 21/11/2024 e término 

em 20/11/2025.

VALOR DO CONTRATO: R$ 71.760,00 (setenta e um mil setecentos e 
sessenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 19/11/2024
<#E.G.B#1642200#47#1652814/>

Protocolo 1642200
<#E.G.B#1642204#47#1652818>

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTRATOS - CCTR/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 320/2024/SES/MT - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 046/2024/SES-MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES/MT, 
representado pelo Secretário GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO.
CONTRATADA: KLTC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 
representado por CLEIFISMAR GOMES DE MORAIES.
OBJETO Aquisição de equipamento gravador de chamadas telefônicas 
com interface e1, compatível com sistemas telefônicos, modelos md110 e 
mxone, instalados na sede da central estadual de regulação de urgência e 
emergência do Estado de Mato Grosso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Elemento: 33.90.40; Fontes: 1.500.1002
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 21/11/2024 e término em 
20/11/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.490,00 (dezenove mil quatrocentos e 
noventa reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2024
<#E.G.B#1642204#47#1652818/>

Protocolo 1642204

PORTARIA Nº 0780/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 2023, que dispôs sobre a aprovação da instituição obrigatória, às unidades hospitalares 
públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, que institui o sistema de informação INDICASUS para uso obrigatório a todas as 
unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023, que atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio ao 
custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado Intermediário 
Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, bem como dispõe 
sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a Portaria n.º 063/2022/
GBSES.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, 
Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN) credenciada/habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), referente a Produção INDICASUS da competência OUTUBRO/2024 e Produção SIHD das competências:MAIO,JUNHO,JULHO,AGOSTO E 
SETEMBRO/2024 totalizando o valor de R$ 17.608.881,87 (dezessete milhões seiscentos e oito mil oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e sete 
centavos), aos municípios de Água Boa, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Guarantã do Norte, Juína, Lucas do Rio Verde, Peixoto de 
Azevedo, Primavera do Leste, Rondonópolis, Tangará da Serra e Várzea Grande, conforme Anexo I.
§1º. O Anexo II contém o demonstrativo da composição de valores da Produção do INDICASUS e da Produção do SIHD.
§2º. O pagamento da Produção INDICASUS é efetuado com base no Relatório de Utilização de Leitos, extraído do Sistema IndicaSUS - sistema de 
notificações hospitalares e controle de leitos/internações, conforme registros inseridos pela Unidade Hospitalar no período apurado, para as diárias que 
contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.
§3º O pagamento da Produção do SIHD é efetuado após o envio da documentação pelo município ao ERS de abrangência, com a análise e emissão de 
Relatório de Supervisão e Monitoramento pela equipe de supervisão médica da Coordenadoria de Monitoramento, Controle e Avaliação dos Serviços de 
Saúde, para apuração de inconsistências e possíveis ajustes financeiros (descontos ou complementação de valores), conforme Art. 19 §1º da Portaria nº 
208/2023/GBSES.
Art. 2º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
PAOE: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: Estadual.
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 22 de novembro de 2024.
GILBERTO GOMES DE  FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde
(original assinado)
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ANEXO I

VALOR TOTAL A PAGAR POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR TOTAL A PAGAR

Água Boa Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 321.810,10 R$ 321.810,10

Barra do Garças Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 294.067,85 R$ 294.067,85

Campo Verde Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 494.000,00 R$ 494.000,00

Cuiabá Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 6.095.569,34 R$ 6.095.569,34

Guarantã do Norte Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes 
Agosto.

R$ 736.000,00 R$ 736.000,00

Juína Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes Junho 
e Julho.

R$ 786.000,00 R$ 786.000,00

Lucas do Rio Verde Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 884.000,00 R$ 884.000,00

Peixoto de Azevedo(*) Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. -R$ 16.000,00 -R$ 16.000,00

Primavera do Leste Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes Julho, 
Agosto e Setembro.

R$ 3.047.641,88 R$ 3.047.641,88

Rondonópolis Produção INDICASUS comp. Outubro/2024. R$ 1.641.656,78 R$ 1.641.656,78

Tangará da Serra Produção INDICASUS comp. Outubro/2024 + Ajustes Junho 
e setembro.

R$ 2.076.380,02 R$ 2.076.380,02

Várzea Grande Produção INDICASUS comp. Outubro/2024  + Produção 
SIHD comp. Maio.

R$ 1.231.755,90 R$ 1.231.755,90

TOTAL GERAL R$ 17.608.881,87 R$ 17.608.881,87

(*)valor a ser descontado nas proximas competências (R$ 16.000,00).

ANEXO II

PRODUÇÃO INDICASUS - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DE  VALORES

A produção refere-se aos registros de utilização de leitos de UTI inseridos no Sistema IndicaSUS pelas Unidades Hospitalares, no período de 01/10/2024 

a 31/10/2024, para as diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.

COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Água Boa 01 a 31/10/2024 Hospital Regional de Água Boa UTI Adulto tipo II R$ 321.810,10

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 321.810,10

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Barra do Garças 01 a 31/10/2024 Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton Pessoa 
Morbeck

UTI Adulto tipo II R$ 294.067,85

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024
R$ 294.067,85

     *Valor com desconto, referente ao Hospital do Câncer, tendo em vista a  vigência do Contrato nº 253/2024/SES-MT.

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Campo Verde 01 a 31/10/2024 Hospital Municipal Coração de Jesus UTI Adulto tipo II R$ 494.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024
R$ 494.000,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Cuiabá 01 a 31/10/2024 Hospital do Câncer
de Matogrosso

UTI Adulto tipo II R$ 288.519,40

UTI Pediátrica tipo II R$ 175.331,02

Desconto* -R$ 74.349,23

Total R$ 389.501,19

01 a 31/10/2024
Hospital Geral de Cuiabá UCO Adulto tipo II R$ 179.769,78

UTI Adulto tipo III R$ 408.837,06

UTI Neonatal tipo II R$ 330.687,62

UCINCa R$ 25.786,04

UCINCo R$ 52.270,00

Total R$ 997.350,50

01 a 31/10/2024 Hospital Santa Helena UTI Adulto tipo II R$ 279.641,88

UTI Neonatal tipo II R$ 581.477,56

UCINCa R$ 24.740,66

UCINCo R$ 27.180,40

Total R$ 913.040,50

01 a 31/10/2024 Hospital e Pronto Socorro Municipal de Cuiabá - 
HPSMC

UTI Adulto tipo II R$ 547.077,17

UTI Pediátrica tipo II R$ 172.001,95

Total R$ 719.079,12

01 a 31/10/2024 Hospital Universitário Júlio Müller UTI Adulto tipo II R$ 189.756,99

UTI Neonatal tipo II R$ 231.925,21

UCINCa R$ 12.196,10

UCINCo R$ 27.180,40

Total R$ 461.058,70

01 a 31/10/2024 Hospital Municipal de Cuiabá Dr. Leony Palma-HMC UTI Adulto tipo II R$ 1.634.573,37

UTI Pediátrica tipo II R$ 292.958,16

Total R$ 1.927.531,53

01 a 31/10/2024 Hospital São Benedito UTI Adulto tipo II R$ 688.007,80

Total R$ 688.007,80

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 6.095.569,34

*Valor com desconto, referente ao Hospital do Câncer, tendo em vista a vigência do Contrato nº253/2024/SES-MT.

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Juína 01 a 31/10/2024 Hospital São Lucas- Sociedade Juinense de 
Diagnostico e Imagem e Medicina Intensiva 

LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$ 600.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 600.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Guarantã do Norte
01 a 31/10/2024 Hospital Nossa Senhora do Rosário

UTI Adulto 
tipo II

R$ 570.000,00
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TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 570.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Lucas do Rio Verde 01 a 31/10/2024
Fundação Luverdense de Saúde - Hospital 
São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 422.000,00

UTI Neonatal tipo I R$ 462.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 884.000,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Primavera do Leste
01 a 31/10/2024

Hospital e
Maternidade São Lucas

UTI Adulto tipo II R$ 620.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 316.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 130.000,00

UCINCa R$ 22.000,00

UCINCo R$ 2.000,00

Total R$ 1.090.000,00

01 a 31/10/2024 Hospital das Clínicas UTI Adulto tipo II R$ 279.641,88

UTI Pediatrico tipo II R$ 306.000,00

Total R$ 585.641,88

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 1.675.641,88

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Peixoto de Azevedo 01 a 31/10/2024
Hospital Regional de Peixoto de Azevedo

UTI Adulto tipo II R$ 0,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 0,00

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Rondonópolis 01 a 31/10/2024
Hospital Santa Casa de Misericórdia e 

Maternidade de Rondonópolis

UTI Adulto tipo II R$ 722.408,19

UTI Pediátrica tipo II R$ 275.203,12

UTI Neonatal tipo II R$ 584.806,63

UCINCa R$ 25.786,04

UCINCo R$ 33.452,80

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 1.641.656,78

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Tangará da Serra 01 a 31/10/2024 Hospital das Clínicas - Vida e Saúde UTI Adulto Tipo II R$ 668.000,00

Hospital e Maternidade Santa Ângela UTI Adulto tipo II R$ 388.000,00

UTI Pediátrica tipo II R$ 282.000,00

UTI Neonatal tipo II R$ 516.000,00

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 1.854.000,00
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Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor

Várzea Grande 01 a 31/10/2024
Hospital e Pronto Socorro Municipal de 
Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 629.194,23

UTI Pediátrica tipo II R$ 87.665,51

UTI Neonatal tipo II R$ 160.905,05

TOTAL COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 877.764,79

TOTAL PRODUÇÃO INDICASUS COMPETÊNCIA OUTUBRO/2024 R$ 15.308.510,74

PRODUÇÃO SIHD -  DEMONSTRATICO DA COMPOSIÇÃO DE VALORES
Produção das diárias de UTI apresentadas pelo município, após processamento do faturamento via sistema SIHD, conforme calendário estabelecido pelo 
Ministério da Saúde, as quais não foram lançadas pela unidade de saúde no sistema INDICASUS ou que foram glosadas por falta de registros (número de 

SISREG e/ou número de AIH).

COMPETÊNCIA MAIO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Maio/2024*

Produção SIHD 
Maio/2024 Diferença a Pagar

Varzea Grande Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande

UTI Adulto tipo II R$ 332.907,00 R$ 688.007,80 R$ 355.100,80

UTI Pediátrica 
tipo ll

R$ 93.213,96 R$ 104.310,86 R$ 11.096,90

UTI Neonatal tipo II R$ 165.343,81 R$ 153.137,22 -R$ 12.206,59

Total R$ 591.464,77 R$ 945.455,88 R$ 353.991,11

*Valor pago pela Portaria nº 0310/2024/GBSES de 16 de maio de 2024.

COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Junho/2024

Aptos ao pagamento*

Juína Hospital São Lucas Sociendade Juinense 
de Diagnóstico e Imagem e Medicina 
Intensiva LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$480.000,00 R$ 124.000,00

Total R$480.000,00 R$ 124.000,00

     *Valores referente ao  Processo nº SES-PRO-2024/78229.
COMPETÊNCIA JUNHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
JUNHO/2024

Aptos ao pagamento*

Tangará da Serra

Hospital e Maternidade Santa Ângela UTI Adulto 
tipo II

R$ 190.000,00 R$ 190,000,00

Total R$190.000,00 R$ 190.000,00

     *Valores referente ao Processo nº SES-PRO nº SES-PRO-2023-89042 .
COMPETÊNCIA JULHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Julho/2024

Aptos ao pagamento*

Juína Hospital São Lucas Sociendade Juinense de 
Diagnóstico e Imagem e Medicina Intensiva LTDA

UTI Adulto 
tipo II

R$ 502.000,00 R$ 62.000,00

Total R$ 502.000,00 R$ 62.000,00

     *Valores referente ao  Processo nº SES-PRO-2024/78229.
COMPETÊNCIA JULHO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Julho/2024

Aptos ao pagamento*

Primavera do  Leste
Hospital das         Clínicas UTI Pediátrica tipo II R$ 380.000,00 R$ 380.000,00

TOTAL R$ 380.000,00 R$ 380.000,00

Total R$ 380.000,00 R$ 380.000,00

     *Valores referente a resolução CIB/MT nº 294 de 10 de outubro de 2024.
COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Agosto/2024

Aptos ao pagamento*

Primavera do  Leste
Hospital das         Clínicas UTI Pediátrica tipo II R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

TOTAL R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

Total R$ 496.00,00 R$ 496.000,00

     *Valores referente a resolução CIB/MT nº 294 de 10 de outubro de2024.
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COMPETÊNCIA AGOSTO/2024

Município Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Produção Indicasus 
Agosto/2024

Aptos ao pagamento*

Guarantã do Norte Hospital Municipal Nossa Senhora do 
Rosário

UTI Adulto 
tipo II

R$ 166.000,00 R$ 166.000,00

Total R$ 166.000,00 R$ 166.000,00

     *Valores referente ao Processo nº SES-PRO-2024-86516.

COMPETÊNCIA SETEMBRO/2024

Município Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito Produção Indicasus 
SETEMBRO/2024

Relatório de Supervisão 
Médica SETEMBRO/2024

Aptos ao pagamento

Tangará da 
Serra

Hospital das Clinicas - 
Vida e Saúde

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de 
Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 12.739,68 R$ 12.739,68

TOTAL R$ 0,00 R$ 12.739,68 R$ 12.739,68

Hospital e Maternidade 
Santa Ângela

UTI Adulto tipo II R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Sessão de 
Hemodiálise

R$ 0,00 R$ 19.640,34 R$ 19.640,34

TOTAL R$ 0,00 R$ 19.640,34 R$ 19.640,34

Total R$ 0,00 R$ 32.380,02 R$ 32.380,02

Município
Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito 
Produção Indicasus 
Setembro/2024

Aptos ao pagamento*

Primavera do 
Leste

Hospital das Clínicas
UTI Pediátrica tipo II R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

TOTAL R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

Total R$ 496.000,00 R$ 496.000,00

*Valores referente a Resolução CIB/MT nº 294 de 10 de outubro de 2024.

TOTAL GERAL PARA CONFERÊNCIA R$ 2.300.371,13

<#E.G.B#1642114#52#1652721/>

Protocolo 1642114

<#E.G.B#1642121#52#1652728>

PORTARIA Nº 0781/2024/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição 
Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 456/2016, que dispõe sobre o Sistema de 
Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 130/2023 de 29 de fevereiro de 2023 que 
institui o sistema de informação INDICASUS/SES-MT para uso obrigatório 
a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241/2023 de 19 de abril de 2023, que 
cria o Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de 
Cirurgias Eletivas no âmbito do estado de Mato Grosso e dá outras provi-
dências,vigente a época;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 1.083, de 10 de outubro de 
2024, que Institui o “Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no âmbito do 
Estado de Mato Grosso”.
CONSIDERANDO a Portaria nº 633/2023/GBSES, vigente a época, que 
define os critérios para o financiamento estadual do Programa Mais MT 
Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0208/2024/GBSES, que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (Fila Zero) e revoga a 
Portaria n° 633/2023/GBSES;

CONSIDERANDO a Portaria n° 279/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Mais MT Cirurgias 
2024 - Programa Estadual de Cirurgias Eletivas (GOV MT Fila Zero na 
Cirurgia) e revoga a Portaria n° 0208/2024/GBSES;
CONSIDERANDO a Portaria n° 728/2024/GBSES que dispõe sobre os 
critérios para o financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia 
- Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares 
Eletivos no âmbito do estado de Mato Grosso e seu art. 26, §5º da 
supramencionada portaria, que dispõe que as Emendas Parlamentares 
Impositivas destinadas para realização de cirurgias eletivas serão pagas 
integralmente aos munícipios/consórcios que possuírem propostas 
validadas;
CONSIDERANDO as Propostas aprovadas com emissão de Ordem de 
Serviço para execução, a saber: SMS PRIMAVERA DO LESTE/1ª  (proposta 
nº 001), SMS CUIABÁ/1ª (proposta nº 002), SMS CAMPO VERDE/1ª 
(proposta nº 003), CONSÓRCIO TELES PIRES (proposta nº 005), SMS 
TORIXORÉU/1ª (proposta nº 006), SMS BARRA DO GARÇAS/1ª (proposta 
nº 007), SMS NOVA XAVANTINA/1ª (proposta nº 008), SMS CUIABÁ/2ª 
(proposta nº 009), SMS PRIMAVERA DO LESTE/2ª (proposta nº 010), SMS 
NOVO SÃO JOAQUIM/1ª (proposta nº 011), SMS JACIARA/1ª (proposta 
nº 013), SMS PONTE BRANCA (proposta nº 014), SMS TANGARÁ DA 
SERRA (proposta nº 015), CONSÓRCIO-CISVAG (proposta nº 016), SMS 
ÁGUA BOA  (proposta nº 017), CONSÓRCIO-CISGA  (proposta nº 019), 
CONSÓRCIO-CORESS (proposta nº 020), SMS DIAMANTINO (proposta 
nº 021), SMS JUÍNA (proposta nº 022), CONSÓRCIO-CISOMT (proposta nº 
023), SMS JUSCIMEIRA (proposta nº 024), SMS ALTO TAQUARI  (proposta 
nº 025), CONSÓRCIO-CISVA  (proposta nº 026), SMS ARENÁPOLIS 
(proposta nº 027), SMS SÃO PEDRO DA CIPA  (proposta nº 028), SMS 
ALTA FLORESTA  (proposta nº 029), SMS CAMPO NOVO DO PARECIS  
(proposta nº 030), SMS CAMPO VERDE/2ª (proposta nº 031), SMS 
JACIARA/2ª (proposta nº 032), CONSÓRCIO-CISRAT (proposta nº 033), 
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CREDOR : 2010050899                    NOME : FMS DE CUIABÁ                    CNPJ : 12.063.872/0001-88

21601.0001.24.031199-6 21601.0001.24.032282-2 21601.0001.24.052182-5 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.303.526.2732.9900.334141000.150010
0 142.417,18

SES-PRO-2024/60565, Fundo a Fundo Cofinanciamento
FARMÁCIA BÁSICA E DIABETES (Incentivo à Assistência
Farmacêutica na Atenção Básica e Programa Diabetes Mellitus),
AGOSTO/2024, CI n 10819/2024/COAFPE/SES fls. 06, Portaria n
0453/2024/GBSES (DOEMT 28.778 05/07/2024), Despacho n
180556/2024/GBSAOF/SES fls. 7. Clebson Igor.

21601.0001.24.031492-8 21601.0001.24.032708-5 21601.0001.24.052241-4 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.302.526.4522.9900.334141000.150010
0 66.000,00

SES-PRO-2024/73200, Fundo a Fundo Cofinanciamento
REGIONALIZAÇÃO (Programa de Incentivo à Regionalização das
Unidades de Reabilitação, Hemoterapia e Saúde Mental),
AGOSTO/2024, CI n 159971/2024/CCSS/SES fls. 11, Portaria n
0643/2024/GBSES fls. 03 (DOEMT 28.834 23/09/2024), Despacho
n 186023/2024/GBSAOF/SES fls. 14. Clebson Igor.

21601.0001.24.031560-6 21601.0001.24.032680-1 21601.0001.24.052228-7 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.302.526.4522.9900.334141000.150010
0 14.500,00

SES-PRO-2024/73200, Fundo a Fundo Cofinanciamento
REGIONALIZAÇÃO (Programa de Incentivo à Regionalização das
Unidades de Reabilitação, Hemoterapia e Saúde Mental),
AGOSTO/2024, CI n 159971/2024/CCSS/SES fls. 11, Portaria n
0643/2024/GBSES fls. 03 (DOEMT 28.834 23/09/2024), Despacho
n 186023/2024/GBSAOF/SES fls. 14. Cezar.

21601.0001.24.032157-6 21601.0001.24.033460-1 21601.0001.24.052132-9 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.301.526.2510.9900.334141000.150010
0 336.928,00

SES-PRO-2024/70620, Fundo a Fundo Cofinanciamento
ATENÇÃO PRIMÁRIA (APS - Atenção Primária à Saúde, ESF
Equipes de Saúde da Família, ESB Equipes de Saúde Bucal e
ACSR Agente Comunitários de Saúde nos Assentamentos
Rurais), AGOSTO/2024, CI n 154306/2024/CCSS/SES fls. 06,
Portaria n 0620/2024/GBSES fls. 03-06 (DOEMT 28.828
13/09/2024), Despacho n 180574/2024/GBSAOF/SES fls. 08.
Clebson Querubim.

21601.0001.24.032556-3 21601.0001.24.033738-2 21601.0001.24.052192-2 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150000
0 2.300.000,00

SES-PRO-2024/71650, Fundo a Fundo Cofinanciamento MAC
GERAL (Média e Alta Complexidade - custeio e manutenção das
Ações e Serviços de Saúde de Atenção Hospitalar de Referência),
AGOSTO/2024, CI n 156475/2024/CCSS/SES fls. 05, Portaria n
0611/2024/GBSES/MT fls. 3-4 (DOEMT 28.826 11/09/2024),
Despacho n 184052/2024/GBSAOF/SES fls. 07. Clebson Igor.

21601.0001.24.032578-4 21601.0001.24.033765-1 21601.0001.24.052205-8 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150000
0 5.206.665,48

SES-PRO-2024/72839, Fundo a Fundo Cofinanc. LEITOS DE UTI
(Adulto, Obstétrico, Isolamento, Semi-intensivo, Queimados,
Pediátrica, Neonatal, UCO, UCINCO e/ou UCINCA), Agosto/2024
e Produção SIHD das competências: FEVEREIRO, MARÇO,
ABRIL, MAIO e JULHO/2024, CI 159196/2024/CCSS/SES fls. 10,
Portaria 0639/2024/GBSES (DOEMT 28.83320/09/2024),
Despacho Nº 185682/2024/GBSAOF/SES fls. 12. Clebson Igor.

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

FIP 680 - Pagamentos Efetuados por Credor - Empenhos e Liquidações

*Código da Unidade Orçamentária igual a 21601
*Data do Documento maior igual a 01/10/2024
*Data do Documento menor igual a 31/10/2024
*Exercício igual a 2024
Código do Credor igual a 2010050899
*Tipo de Dotação (1-Orçamentária / 2-Intra-Orçamentária / 3-Orçamentária e Intra-Orçamentária) igual a Orçamentária
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21601.0001.24.032612-8 21601.0001.24.033806-0 21601.0001.24.052394-1 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150000
0 9.240,00

SES-PRO-2024/72023, Fundo a Fundo Cofinanciamento MAIS
MT - FILA ZERO (Cirurgias 2024 - Proced. Hosp. e Amb. eletivos
de média e alta complexidade), Dezembro/2023, Janeiro,
Fevereiro, Março e Abril, Maio, Junho, Julho e Agosto/2024, CI n
161106/2024/CCSS/SES, PORTARIA Nº 0642/2024/GBSES
(DOEMT 28.834 23/09/2024), DESPACHO Nº
187590/2024/GBSAOF/SES Fls. 75. Clebson

21601.0001.24.032628-4 21601.0001.24.033790-0 21601.0001.24.052352-6 NOB 00777 08/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150000
0 324.693,55

SES-PRO-2024/72023, Fundo a Fundo Cofinanciamento MAIS
MT - FILA ZERO (Cirurgias 2024 - Proced. Hosp. e Amb. eletivos
de média e alta complexidade), Dezembro/2023, Janeiro,
Fevereiro, Março e Abril, Maio, Junho, Julho e Agosto/2024, CI n
161106/2024/CCSS/SES, PORTARIA Nº 0642/2024/GBSES
(DOEMT 28.834 23/09/2024), DESPACHO Nº
187590/2024/GBSAOF/SES Fls. 75. Clebson

21601.0001.24.032077-4 21601.0001.24.033955-5 21601.0001.24.052482-4 NOB 00777 09/10/2024 21601.0001.10.302.526.2520.9900.334141000.150010
0 975.000,00

SES-PRO-2024/71637, Fundo a Fundo Cofinanciamento UPA 24
HORAS (Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas),
AGOSTO, CI Nº 156392/2024/CCSS/SES fls. 41-42, Portaria n
0634/2024/GBSES fls. 3/5 (DOEMT 28.830 17/09/2024) Clebson
Igor.

21601.0001.24.032600-4 21601.0001.24.033883-4 21601.0001.24.052530-8 NOB 00777 09/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150010
0 1.500,00

SES-PRO-2024/71314, Fundo a Fundo Cofinanciamento TABELA
SUS (Complementação dos valores Tabela SUS ¿ sedação p/
Exames Ambulatoriais de Ressonância Magnética e Tomografia
Computadorizada), JULHO/2024 CI n
163698/2024/COMCASS/SES fls. 209, Portaria n
0662/2024/GBSES (DOEMT 28.839 30/09/2024) Despacho n
192272/2024/GBSAOF/SES fls. 224. Clebson Igor.

21601.0001.24.033110-5 21601.0001.24.034608-1 21601.0001.24.053529-1 NOB 00777 14/10/2024 21601.0001.10.302.526.2520.9900.334141000.150000
0 975.000,00

SES-PRO-2024/78765, Fundo a Fundo Cofinanciamento UPA 24
HORAS (Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas),
SETEMBRO/2024, CI Nº 172136/2024/CCSS/SES fls. 41-42,
Portaria n 0688/2024/GBSES fls. 3/5 (DOEMT 28.848
11/10/2024), DESPACHO Nº 200365/2024/GBSAOF/SES fls. 43.
Clebson Igor.

21601.0001.24.033973-4 21601.0001.24.034737-1 21601.0001.24.053669-5 NOB 00777 14/10/2024 21601.0001.10.301.526.2510.9900.334141000.150000
0 336.928,00

SES-PRO-2024/78892, Fundo a Fundo Cofinanciamento
ATENÇÃO PRIMÁRIA (APS - Atenção Primária à Saúde, ESF
Equipes de Saúde da Família, ESB Equipes de Saúde Bucal e
ACSR Agente Comunitários de Saúde nos Assentamentos
Rurais), SETEMBRO/2024, CI n 172433/2024/CCSS/SES fls. 25,
Portaria n 0685/2024/GBSES fls. 21-24 (DOEMT 28.848
11/10/2024), Despacho n 200363/2024/GBSAOF/SES fls. 27.
Clebson Querubim.

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

FIP 680 - Pagamentos Efetuados por Credor - Empenhos e Liquidações

*Código da Unidade Orçamentária igual a 21601
*Data do Documento maior igual a 01/10/2024
*Data do Documento menor igual a 31/10/2024
*Exercício igual a 2024
Código do Credor igual a 2010050899
*Tipo de Dotação (1-Orçamentária / 2-Intra-Orçamentária / 3-Orçamentária e Intra-Orçamentária) igual a Orçamentária

EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO TIPO CBO DATA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR HISTÓRICO
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21601.0001.24.034060-0 21601.0001.24.035168-7 21601.0001.24.054362-4 NOB 00777 15/10/2024 21601.0001.10.302.526.4522.9900.334141000.150010
0 66.000,00

SES-PRO-2024/78867, Fundo a Fundo Cofinanciamento
REGIONALIZAÇÃO (Programa de Incentivo à Regionalização das
Unidades de Reabilitação, Hemoterapia e Saúde Mental),
SETEMBRO/2024, CI n 172397/2024/CCSS/SES fls. 11, Portaria
n 0690/2024/GBSES fls. 03/10 (DOEMT 28.848 11/10/2024),
Despacho n 200364/2024/GBSAOF/SES fls. 14. Clebson Igor.

21601.0001.24.034143-7 21601.0001.24.035089-3 21601.0001.24.054313-6 NOB 00777 15/10/2024 21601.0001.10.302.526.4522.9900.334141000.150010
0 14.500,00

SES-PRO-2024/78867, Fundo a Fundo Cofinanciamento
REGIONALIZAÇÃO (Programa de Incentivo à Regionalização das
Unidades de Reabilitação, Hemoterapia e Saúde Mental),
SETEMBRO/2024, CI n 172397/2024/CCSS/SES fls. 11, Portaria
n 0690/2024/GBSES fls. 03 (DOEMT 28.848 11/10/2024),
Despacho n 200364/2024/GBSAOF/SES fls. 14. Cezar

21601.0001.24.034315-4 21601.0001.24.034992-5 21601.0001.24.053987-2 NOB 00777 15/10/2024 21601.0001.10.303.526.2732.9900.334141000.150010
0 142.417,18

SES-PRO-2024/65270, Fundo a Fundo Cofinanciamento
FARMÁCIA BÁSICA E DIABETES (Incentivo à Assistência
Farmacêutica na Atenção Básica e Programa Diabetes Mellitus),
SETEMBRO/2024, Requerimento n 11494/2024/COAFPE/SES fls.
06, Portaria n 0453/2024/GBSES (DOEMT 28.778 05/07/2024),
Despacho n 200368/2024/GBSAOF/SES fls. 8. Clebson Igor.

21601.0001.24.034706-0 21601.0001.24.035307-8 21601.0001.24.054206-7 NOB 00777 15/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150000
0 555.000,00

SES-PRO-2024/76046, Fundo a Fundo Cofinanciamento
CIRURGIAS CARDÍACAS (ADULTO - Toracotomia e/ou
Angioplastia com Stent), JULHO/2024, CI n
171432/2024/COMACSS/SES fls. 921, Portaria n
041/2018/GBSES (DOEMT 27215 07/03/2018), Despacho n
200682/2024/GBSAOF/SES fls. 925. Clebson Querubim.

21601.0001.24.033007-9 21601.0001.24.035630-1 21601.0001.24.054972-1 NOB 00777 17/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150000
0 2.300.000,00

SES-PRO-2024/78963, Fundo a Fundo Cofinanciamento MAC
GERAL (Média e Alta Complexidade - custeio e manutenção das
Ações e Serviços de Saúde de Atenção Hospitalar de Referência),
SETEMBRO/2024, CI n 172640/2024/CCSS/SES fls. 07, Portaria
n 0691/2024/GBSES/MT fls. 6 (DOEMT 28.849 14/10/2024),
Despacho n 204455/2024/GBSAOF/SES fls. 09. Clebson Igor.

21601.0001.24.035351-6 21601.0001.24.036232-8 21601.0001.24.055678-5 NOB 00777 21/10/2024 21601.0001.10.302.526.2728.9900.334141000.150000
0 8.345.379,91

SES-PRO-2024/81087, Fundo a Fundo Cofinanc. LEITOS DE UTI
(Adulto, Obstétrico, Isolamento, Semi-intensivo, Queimados,
Pediátrica, Neonatal, UCO, UCINCO e/ou UCINCA), Produção
INDICASUS da competência: SETEMBRO/2024 e Produção SIHD
das competências: ABRIL, MAIO, AGOSTO/2024, CI
177052/2024/CCSS/SES fls. 15, Portaria 0708/2024/GBSES
(DOEMT 28.853 18/10/2024)

Total Geral UO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE: *** 22.112.169,30

Total Credor: *** 22.112.169,30

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

FIP 680 - Pagamentos Efetuados por Credor - Empenhos e Liquidações

*Código da Unidade Orçamentária igual a 21601
*Data do Documento maior igual a 01/10/2024
*Data do Documento menor igual a 31/10/2024
*Exercício igual a 2024
Código do Credor igual a 2010050899
*Tipo de Dotação (1-Orçamentária / 2-Intra-Orçamentária / 3-Orçamentária e Intra-Orçamentária) igual a Orçamentária

EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO TIPO CBO DATA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR HISTÓRICO

MTI 31/10/2024 08:08 SibeleCarvalho53672           Página: 3 de 3









 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO IV 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



PROCESSOS LICITATÓRIO REALIZADOS E EM ANDAMENTOS 

N.º DO PROCESSO OBJETO STATUS STATUS EM 

21/11/2024 

 
00.111.268/2023-1 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, REAGENTES, 
EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

LABORATORIAIS A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SETOR DA 

AGÊNCIA 
TRANSFUSIONAL DO HMC. 

 
PREGÃO 010/2024 
FINALIZADO EM 

23/04/2024 

 
OF’S EMITIDAS 

 
 

00.089.178/2023-1 

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NA ÁREA DE ANESTESIOLOGIA PARA 
ATENDER O HMC. 

 
PREGÃO 

003/2024 
FINALIZADO EM 

17/04/2024 

 
CONTRATO Nº 053/2024 

(MT ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

OCUPACIONAL LTDA) 
aguardando assinatura 

 
 

00.088.285/2023-1 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL - 

TO, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-
OBRA E MATERIAIS. 

 
 

AGUARDANDO 
AUTORIZO PARA 

PROSSEGUIR 

 
FOI SUSPENDO PELA 

DIRETORIA 
 

 
 
 
 

00.096.578/2023-1 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PRA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, DESTINADOS A ATENDER 
AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE CUIABÁ E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

BENEDITO. 

 
 
 
 

PREGÃO 
016/2024 

FINALIZADO EM 
04/06/2024 

 
 

AGUADANDO SOLICTAÇÃO 
DO SETOR DEMANDANTE 

 
 

00.103.590/2023-1 

 
CONTRATAÇÃO DEFINITIVA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CIRURGIAS 

CARDIOVASCULARES E PLANTÕES MÉDICOS 
NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO BENEDITO. 

 
AGUARDANDO 

AUTORIZO PARA 
PROSSEGUIR 

 
REVOGADO PELA 

DIRETORIA 

 
 

00.043.242/2023-1 

 
EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO HMC 

 
PREGÃO 018/2024 

FINALIZADO EM 
07/06/24 

 

 
OF EMITIDA  

 
 
 
 
 

 
00.069.973/2023-1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 
PERMANENTES DE USO GERAL: CADEIRAS 

GIRATÓRIAS COM RODAS, FIXAS 
SECRETÁRIA, OBESO E PESO SUPORTADO 
ATÉ 140 KG, COM ENTREGA PARCELADA, 
INCLUINDO MONTAGEM DOS ITENS COM 
LAUDOS DE CUMPRIMENTO ABNT PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ E HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO BENEDITO, AMBOS 

GERIDOS PELA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 
 
 
 
 

 
PREGÃO 017/2024 

FINALIZADO  EM 
06/06/24 

 
 
 
 
 

 
AGUADANDO SOLICTAÇÃO 
DO SETOR DEMANDANTE 



 
 
 

00.093.833/2023-1 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CLINICA MÉDICA - ENFERMARIA ADULTO 

I, II, III, IV E V E CTQ 

 
EDITAL DE PREGÃO 

007/2024  

 
 

REVOGADO PELA 
DIRETORIA 

 
 

00.097.311/2023-1 

 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE 
CONTABILIDADE PRIVADA 

 
 
 
 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
EM FASE DE CONFECÇÃO 

DO CT 047/2024 – FORTES 
TECNOLOGIA. 

 
EMPRESA SE RECUSOU A 

ASSINAR O CONTRATO 
 

OBS: A EMPRESA  - J.DRELL 
SISTEMAS DE 

INFORMÁTICA LTDA (não 
apresentou os documentos 

de habilitação). 
 
 

 
 
 
 
 

 
00.002.066/2024-1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 
EXTERNA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

ENXOVAL POR MEIO DE COMODATO, 
DESINFECÇÃO/HIGIENIZAÇÃO, 

ESTERILIZAÇÃO TÊXTIL, REPOSIÇÃO, PARA 
ATENDER AOS HOSPITAIS: HOSPITAL 

MUNICIPAL DE CUIABÁ “DRº LEONY PALMA 
DE CARVALHO” – HMC E HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE 

SAÚDE PÚBLICA – ECSP, CONFORME 
QUANTITATIVO E EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE SOLICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. 

 
 
 
 

 
AGUARDANDO 

AUTORIZO PARA 
PROSSEGUIR 

 
 
 
 
 

SUSPENSO PELA 
DIRETORIA GERAL. 
DESDE 30/07/2024 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
00.090.471/2023-1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ODONTOLOGIA HOSPITALAR, POR MEIO DE 
PROFISSIONAIS CIRURGIÕES DENTISTAS E 

TÉCNICOS EM SAÚDE BUCAL com 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS PARA ATENDER OS 
HOSPITAIS: HOSPITAL MUNICIPAL DRº 

LEONY PALMA DE 
CARVALHO – HMC será para atender as 

demandas das alas de: 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, SOS AVC, 

HEMODINÂMICA, CENTRO CIRÚRGICO, 
AMBULATÓRIO, INTERNAÇÃO PEDIÁTRICA, 

UTI’s PEDIATRIA, OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA, 
UTI’s, I, II,III,IV E INTERNAÇÕES I, II,III,IV e V 
e no HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – 

HMSB 
será para atender as demandas as alas de: 
ENFERMARIAS E UTI’s, ambos geridos pela 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – 

ECSP 

 
 
 
 
 
 

 

 
PREGÃO 026/2024 
 

FRACASSADO 
(02.09.2024) 

 
 
 
 
 
 

 
FRACASSADO 



 
 
 
 

 
00.006.061/2024-1 

 
Registro de Preços para Aquisição, sob 
demanda, de material de consumo: Fios 

cirúrgicos, objetivando atender as 
necessidades do Hospital Municipal Drº 

Leony Palma de Carvalho e Hospital 
Municipal São Benedito ambos geridos pela 

Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme especificações e condições 

descritas neste Termo de Solicitação e seus 
anexos. 

 
 
 
 

PREGÃO 015/2024 
FINALIZADO 
22/08/2024 

 
 

 
OF’S EMITIDAS 

 
 
 
 
 
 
 

 
034887/2024 

 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

(COM E SEM SEDAÇÃO E COM E SEM 
CONTRATE), ANGIORRESSONANCIA (COM E 

SEM SEDAÇÃO E COM E SEM CONTRATE), 
TOMOGRAFIA (COM E SEM SEDAÇÃO E COM 

E SEM CONTRATE), ANGIOTOMOGRAFIA 
(COM E SEM CONTRATE E COM E SEM 

SEDAÇÃO), RAIO-X, ULTRASSON GERAL 
(COM E SEM DOPPLER), COM EMISSÃO DE 

LAUDOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS (GESTÃO 
PLENA), PARA ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ E HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, gerido 
pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 

PÚBLICA – ECSP 

 
 
 
 
 

 
EDITAL DE PREGÃO 

PUBLICADO DIA 
29/08/2024. 

 
 

 
 
 
 
 

PREGÃO 029/2024 

 
EM ADJUDICAÇÃO  

 
PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO ( ONE 
LAUDOS) 

 
 
 
 

 
00.027.871/2024-1 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, na área de 
UROLOGIA para atender demanda do 

hospital: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE 

CARVALHO – HMC será nas alas de: 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, CENTRO 

CIRÚRGICO, AMBULATÓRIO, INTERNAÇÃO 
PEDIÁTRICA, UTI’s PEDIATRIA, OBSERVAÇÃO 

PEDIÁTRICA, UTI’s, I, II, III, IV E 
INTERNAÇÕES I, II,III,IV e V gerido pela 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – 
ECSP 

 
 
 
 

AGUARDANDO 
PROCESSO PARA 
CONFECCCIONAR TR 

 
 
 

DIRETORIA GERAL 
SOLICITOU O PROCESSO 
EM 02/05/24 PARA UMA 
NOVA ANALISE 

 
AINDA NA DG ATÉ A 

PRESENTE DATA 
SUSPENSO 

 
 
 

 
00.027.285/2024-1 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
para “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

ATENDER O SETOR DE 
FONOAUDIOLOGIA/CLÍNICA e 

FONOAUDIOLOGIA INTENSIVA/UTI’s - para as 
Unidades de Saúde - HOSPITAL MUNICIPAL 
DRº LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC e 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – 
HMSB, 

ambas gerenciadas pela EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA 

 
 
 
 

PREGÃO 028/2024 
FINALIZADO 

 
 
 

ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS ASSINADAS 

AGUARDANDO 
SOLICITAÇÃO DA ARÉA 

DEMANDANTE. 



 
 
 
 

 
00.028.858/2024-1 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, na área de 
CIRURGIA GERAL para atender demanda 
do hospital: HOSPITAL MUNICIPAL DRº 

LEONY 
PALMA DE CARVALHO – HMC, gerido pela 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – 
ECSP, nas alas de: URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, 

CENTRO CIRÚRGICO, AMBULATÓRIO, 
INTERNAÇÕES 

I,II,III,IV e V E UTI’S ADULTO I,II,III e IV 

 
 
 
 

ENCAMINHADO A 
DIRETORIA  

 
 
 
 

FRACASSADO 03/04/2024 
 

ATÉ O MOMENTO A ARÉA 
DEMANDANTE NÃO 

SOLICITOU NOVO 
PROCESSO LICITATÓRIO. 

 
 
 

 
00.031.770/2024-1 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MEDICINA HIPERBÁRICA - 
OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, INSUMOS 
E MÃO DE OBRA - atendendo as demandas 
dos Hospitais: HOSPITAL MUNICIPAL DRº. 

LEONY 
PALMA DE CARVALHO – HMC gerido pela 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – 
ECSP 

 
 
 
 

CONTRATO 049/2024 

 
 
 
 

 CONTRATO 
ASSINADO 

24/09/2024 
AGUARDANDO 

SOLICITAÇÃO  DO 
SETOR DEMANDANTE  

 
 
 

 
00.029.067/2024-1 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO, 
REESTERILIZAÇÃO E REPROCESSAMENTO 

DE MATERIAL E ARTIGOS MÉDICOS-
HOSPITALARES TERMOSSENSÍVEIS, QUE 
NÃO SUPORTAM ALTAS TEMPERATURAS, 

UMIDADES E PRESSÃO DA AUTOCLAVE, 
SENDO NECESSÁRIO A ESTERILIZAÇÃO 

ATRAVÉS DO 
PROCESSAMENTO DE DIFUSÃO DE GÁS POR 

 

 
CONTRATO 

CANCELADO 

 

 
A EMPRESA NÃO 

ASSINOU O 
CONTRATO POIS 

NÃO CONCORDOU 
COM AS 

CLÁUSULAS 

 
 
 
 

 
00.032.813/2024-1 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
para: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
MODULO E LEITE 

INTEGRAL EM PÓ, cujo objeto é garantir aos 
pacientes do SUS, condições seguras na 

realização do tratamento dispensado a eles 
nas diversas especialidades atendidas nas 

Unidades de saúde: Hospital Municipal 
Leony Palma de Carvalho – HMC e Hospital 

Municipal São Benedito – HMSB, ambas 
geridas pela Empresa Cuiabana de Saúde 

Pública pelo período de 12 
(doze) meses 

 
 
 
 

 
PREGÃO 022/2024 

 
 
 
 

ATAS ASSINADAS. 
AGUARDANDO ÁREA 

DEMANDANTE 
SOLICITAR OS 

PRODUTOS. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

00.022.206/2024-1 

‘’ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
54/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

934056, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024, 
CUJO OBJETO SERÁ FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA, ATRAVÉS 

DE SESSÕES A SEREM PRESTADOS AOS 
PACIENTES INTERNADOS NO 

HPSMVGORIUNDOS DA REDE DE 
ASSISTÊNCIA MUNICIPAL E DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL.A PRESENTE ADESÃO 
SERVIRÁPARA ATENDER A UNIDADE DE 

SAÚDE GERENCIADA PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP, 

HOSPITAL MUNICIPALDRº LEONYPALMA DE 
CARVALHO- HMC, CONFORME ESPECIFICADO 

NO PRESENTE TERMO DE SOLICITAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADESÃO CARONA À ATA 
DE RP 

054/2024/SMS/VG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº 049/2024 
ASSINADO 

 
 
 
 
 
 

00.022.000/2024-1 

 
 

“ CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS NA ÁREA DE UROLOGIA, PELO 
PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, 
CONFORME ART.29 , INCISO XV, DA LEI Nº 

13.303 DE 2016, PARA ATENDER DEMANDA 
DO HOSPITAL MUNICIPALDRº LEONY PALMA 

DE CARVALHO - HMC 

 
 
 
 
 

EMERGENCIAL (180 
DIAS) 

 

 
 
 
 
 
 

CANCELADO – PELA 
DIRETORIA GERAL  

 
 
 
 

00.047.585/2024-1 

 
 
 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

INFRAESTRUTURA DE REDE para atender 
demanda do HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC” 

 
 
 
 
 

SUSPENSO  

 
 
 
 
 

AINDA SUSPENSO POR 
ORDEM DA DIRETORIA. 

 
 
 
 
 

00.041.852/2024-1 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, de 

material de consumo ( copo descartável) para 
as unidades de saúde - HOSPITAL MUNICIPAL 

DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE 
CARVALHO” – HMC e HOSPITAL MUNICIPAL 

SÃO BENEDITO – HMSB, 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGADO 
04.09.2024 

 
 
 
 

 
 

OF EMITIDA  



 
 
 
 
 

00.026.186/2024-1 

 
objeto Registro de preços para futura e 

eventual contratação de Pessoa Jurídica na 
prestação de serviços de monitoramento 
radiológico do programa de qualidade de 

imagens e proteção radiológica, fornecendo 
mão de obra de no período de 6h semanais, 

para atender as demandas dos Hospitais 
Municipais de Cuiabá - HMC e São Benedito - 

HMSB 

 
 
 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

24/07/2024 

 
 
 
 

AGUARDANDO AINDA 
RETORNO DA 

HOMOLOGAÇÃO PARA 
PUBLICAR O EDITAL. 

 
 
 
 

00.045.288/2024-1 

 
 

aquisição, materiais de eletroneuromiografia 
para atender o setor assistencial de 

neurologia do HOSPITAL MUNICIPAL DE 
CUIABÁ DRº LEONY PALMA CARVALHO 
GERIDO PELA EMPRESA CUIABANA DE 

SAÚDE PÚBLICA - ECSP 

 
 
 

 
 

ENCAMINHADO AO 
JURÍDICO 

 
 
 
 
 

AGUARDANDO PARECER E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 

00.049.686/2024-1 

 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO INTEGRAL DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO NOS ELEVADORES ELÉTRICO 

COM REDUTOR, instalado no prédio sede do 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – 

HMSB. 

 
 
 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

24/07/2024 

 
 
 
 
 

AGUARDANDO AINDA 
RETORNO DA 

HOMOLOGAÇÃO PARA 
PUBLICAR O EDITAL. 

 
 
 
 
 
 
 

00.049.040/2024-1 

 
 

“AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA” A 
REALIZAÇÃO DE CURATIVO EM FERIDAS 

CRÔNICAS E COMPLEXAS, conforme 
especificado no presente Termo de Solicitação 

e seus anexos, para atender o de SETOR DE 
PREVENÇÃO DE FERIDAS, LESÕES DE PELE E 

SUAS COMPLEXIDADES - CCPTF - para as 
Unidades de Saúde - HOSPITAL MUNICIPAL 
DRº LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC e 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – 
HMSB 

 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

(HOMOLOGADO) 

 
 
 

 
 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
ASSINADA E ENVIADA . 



 
 
 
 
 
 
 
 

00.025.019/2024-1 

 
“DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA QUE FORNECE A FERRAMENTA 
BANCO DE PREÇOS PARA AUXÍLIAR NAS 

PESQUISAS E COMPARAÇÕES DE PREÇOS DO 
SETOR DE LICITAÇÕES DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE CUIABÁ DR. LEONY POSSAS 
DE CARVALHO - HMC GERIDA PELA 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
FACILITANDO DESSA FORMA O CÁLCULO DO 

PREÇO ESTIMADO NOS PROCESSOS DE 
AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DE BENS E 
SERVIÇOS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES” 

 
 
 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE 
CT Nº 048/2024 – NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS 

 
 
 
 

 
OF EMITIDA 

 
 
 
 
 

00.065.751/2023 

 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA  DE 
LIXEIRAS PARA ATENDER O HOSPITAL 

MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA 
DE CARVALHO” – HMC E HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE 

SAÚDE PÚBLICA - ECSP” 

 
 
 
 

PREGÃO 027/2024 
FINALIZADO  

 
AGUARDANDO ÁREA 

DEMANDANTE SOLICITAR 
AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, 

PARA CONFECÇÃO DE 
ORDEM E/OU CONTRATO. 

 
 
 
 

0.022.083/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 

MATERIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL 
e VASILHAMES), para atender as demandas 

das unidades hospitalares: HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA 

DE CARVALHO” – HMC e HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB”, ambas 

gerenciadas pela EMPRESA CUIABANA DE 
SAÚDE PÚBLICA – ECSP. 

 
 
 
 

PREGÃO 31/2024 
FINALIZADO  

 
 
 
 

ATA ASSINADA 
OF EMITIDA 

 
 
 

 
 
 

00.052.772/2024 

“DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS na área de NEUROCIRURGIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E RECURSOS HUMANOS, 
para atender demanda da unidade hospitalar: 
HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE 

CARVALHO – HMC nas alas de: 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, SOS AVC, 

HEMODINÂMICA, CENTRO CIRÚRGICO, 
AMBULATÓRIO, INTERNAÇÃO PEDIÁTRICA, 

UTI PEDIÁTRICA, OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA, 
UTI’s, I, II,III,IV E INTERNAÇÕES I, II,III,IV e V 
gerido pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 

PÚBLICA – ECSP 

 
 
 
 

CONTRATO 051/2024 
 

 
 
 
 

CONTRATO ASSINADO  

 
 
 

00.039.474/2024 

“ REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
HOSPITALARES: HOSPITAL MUNICIPAL DE 

CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – 
HMC e HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO 

– HMSB, 

 
 
 
 

ENCAMINHADO AO 
SETOR JURIDICO 

 
 
 

READEQUAÇÕES FEITAS  
AGUARDANDO PARECER E 

HOMOLOGAÇÃO 



 
 
 
 

00.039.291/2024 

“ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

NOS GRUPOS DE GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO – 
HMC E DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

BENEDITO – HMSB, AMBOS GERIDOS PELA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – 

ECSP” 

 
 
 

SUSPENSO 

 
 
 

SUSPENSO POR ORDEM DA 
DIRETORIA  

 
 
 
 

00.037.221/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA 
JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES para atender as 

demandas do Centro de Tratamento de 
Queimados da unidade de saúde - HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA 

DE CARVALHO” – HMC gerenciada pela 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – 

ECSP 

 
 
 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

 
 
 

DEVOLVIDO PARA O SETOR 
DA COORDENAÇÃO DE 
ENFERMAGEM (PARA 

READEQUAÇÕES) 

 
 
 
 
 

00.041.858/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PULSEIRAS DE 

IDENTIFICAÇÃO de pacientes, 
acompanhante, visitantes e CLASSIFICAÇÃO 
DE RISCO de pacientes, para as unidades de 
saúde - HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ 

“DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC e 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – 
HMSB, ambas gerenciadas pela EMPRESA 

CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP 

 
 
 

ENCAMINHADO AO 
SETOR JURIDICO 

 
 
 

AGUARDANDO PARECER E 
HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

 
 
 
 
 

00.042.115/2024 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE 

INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DE 
CURATIVOS EM FERIDAS CRÔNICAS E 

COMPLEXAS DO SETOR DE PREVENÇÃO DE 
FERIDAS, LESÕES DE PELE E SUAS 

COMPLEXIDADES – CCPTF PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE 
CARVALHO” – HMC e HOSPITAL MUNICIPAL 
SÃO BENEDITO – HMSB, ambas gerenciadas 

pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PÚBLICA – ECSP 

 
 
 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

31/10/2024 

 
 
 
 

AGUARDANDO PARECER E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 
 

00.025.488/2024 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES E DIETAS 

HOSPITALARES (COLABORADORES, 
FUNCIONÁRIOS, ACOMPANHANTES E 

PACIENTES), MEDIANTE CESSÃO 
TEMPORÁRIA DE EQUIPAMENTOS EM 

REGIME DE COMODATO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 

MATERIAIS E INSUMOS PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS JUNTO AO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE CUIABÁ “DRº LEONY PALMA 
DE CARVALHO” – HMC 

 
 
 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

31/10/2024 

 
 
 
 

AGUARDANDO PARECER E 
HOMOLOGAÇÃO 



 
 
 

00.048.667/2024-1 

 Contratação Emergencial de pessoa jurídica 
para prestação de serviços médicos 
especializados, no ramo de cirurgias 

Cardiovasculares Por Hemodinâmica, 
Plantões Médicos e atendimento ambulatorial 
a pacientes que realizaram procedimentos no 
Hospital Municipal São Benedito – HMSB 

 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

05/11/2024 

 
 

AGUARDANDO PARECER DA 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 

00.044.341/2024 

 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAL 
DE CONSUMO: MEDICAMENTOS DE 1 A 126, 
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DO HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY 
PALMA DE CARVALHO - HMC E HOSPITAL 

MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE 

SAÚDE PÚBLICA 

 
 
 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

 

 
 
 
 

AGUARDANDO PARECER E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

00.063.249/2024-1 

 
AQUISIÇÃO DE DISJUNTOR DA SUBESTAÇÃO 
02 PARA REALIZAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE 
DISJUNTOR AVARIADO NA SUBESTAÇÃO 02, 

NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA 

DE CARVALHO” – HMC, GERIDO PELA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – 

ECSP 

 
 
 

ENCAMINHADO AO 
JURIDICO 

 

 
 
 

AGUARDANDO PARECER E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
 

00.065.613/2024 

 
 
 

MANUTENÇÃO BATERIA 

 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 
 

 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 
 
 

00.066.802/2024 

 
 
 

SERVIÇOS MÉDICOS DE UROLOGIA 

 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 
 
 

00.065.131/2024 

 
 
 

MÉDICOS, EXAMES E CIRURGIAS, 
CARDIOLOGIA HEMODINÂMICA 

 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 



 
 
 
 

00.066.101/2024 

 
INEXIGIBILIDADE  DA  

REPRESENTANTE GE HEALTHCARE DO 
BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 

EQUIPAMENTOS  
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, DO 

FABRICANTE GE PRECISION HEALTHCARE 
LLC, PRESTADORA  

DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA PONTUAL 

 
 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 
 
 

00.066.810/2024 

 
 
 

NEUROCIRURGIA 

 
 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 
 
 

00.066.809/2024 

 
 
 

ORTOPEDIA 

 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 
 
 

00.066.798/2024 

 
 
 

CIRURGIA GERAL 

 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 
 
 

00.059.116/2024 

 
 
 

CONTRATAÇÃO DE 
AMBULÂNCIA/TRANSLADO DE PACIENTES, 

SUPORTE BÁSICO E AVANÇADO, COM EQUIPE 
DE SAÚDE. 

 
 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 
 

00.067.773/2024 

 
 

SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICA MÉDICA E 
SERVIÇOS MULTIPROFISSIONAIS DE 

FONOAUDIOLOGIA E PESSOAL. 

 
 
 

EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 
 

AGUARDANDO COTAÇÃO 

 
 

OBS: Os processos seguem os trâmites conforme a urgência do objeto, portanto a 
confecção dos Termos de Referência depende da URGÊNCIA de cada processo, os processos 
que estão em fase de cotação deram entrada no setor de Licitação a partir de 19/11/2024. 
 



RELAÇÃO DOS PREGÕES PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA 

 
PREGÕES DE 2022 

 
STATUS 

06/11/2024 

 

PE  42.2022  -  registro  de  preços  contratação  de  pessoa  jurídica  para prestação de 
serviços para realização de exames de apoio diagnóstico por imagem dos exames de 
radiografia e ultrassonografia, incluindo fornecimento de materiais, insumos, 
recursos humanos e equipamentos em comodato, para atender as necessidades do 
Hospital Municipal DRº LEONY Palma De Carvalho – HMC gerido pela EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA- 
Vencedor: EIKON DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA 
 
Processo: 00.021.441/2022-1 
 
 

 
 
 
SUSPENSO TCE 14.08.2023 

 

 
PE 44.2022 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em exames 
laboratoriais (análise clínica) e gasometria para atender o Hospital Municipal 
Cuiabá. 
Vencedor: INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS LTDA – INAC 
 
Processo: 00.100.255/2022-1 

 
 

FINALIZADO 
EM 

16.05.2023 
 – SUSPENSO 
LIMINAR – 

TCE 
(12.06.2023) 

RELAÇÃO DE PREGÕES 2023 - EM ANDAMENTO 

 

PE 17.2023 - Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços médicos na 
área de CIRURGIA PEDIATRICA 

 

Processo 00.060.790.2023 

 

 
A EMPRESA VENCEDORA 

 GSS - GESTÃO SERVIÇOS A 
SAÚDE LTDA –  

DECLINOU DE ASSINAR O 
CONTRATO 

 
 
PE 20.2023 - contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na 
área de pediatria do setor de enfermaria. – Suspenso contratação. 
SUSPENSO TJ 
Proc. 1011859-50.2024.8.11.0041 
 

FINALIZADO 
19.12.2023 

 

RELAÇÃO DE PREGÕES 2024 - EM ANDAMENTO 

PE 01.2024 - contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
limpeza de fossa com retirada de detritos, limpeza de caixas de gordura, limpeza de 
caixa de esgoto, desentupimento por sucção e hidrojateamento de tubulações e filtros 
de rede de esgoto com fornecimento de mão de obra para atender as necessidades do 
Hospital Municipal São Benedito – HMSB gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública 

 
PROCESSO 00.062.409/2023-1 

 
 
 

CONTRATO Nº 039/2024 
ASSINADO EM 20.05.2024 

(V M PEREIRA EPP) 



PE 02.2024 - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de engenharia clínica, utilizando 
software dedicado de gestão de engenharia clínica, para manutenção preventiva e 
corretiva com substituição de peças e serviços especializados quando necessário, 
calibração, teste de segurança elétrica e apoio ao gerenciamento de equipamentos 
médicos-assistenciais (médico-hospitalar, odontológicos, laboratoriais, biomédicos e de 
saúde), instalados no hospital municipal de cuiabá – hmc e hospital municipal são 
benedito – hmsb geridos pela empresa cuiabana de saúde pública 
 
PROCESSO 00.086.463/2022-1 

 
 
 

CONTRATO Nº 34/2024 – 
ASSINADO EM 

15/04/2024 (DEL 
ENGENHARIA CLINICA 

LTDA) 

PE      03.2024      -      REGISTRO     DE     PREÇOS     PARA     FUTURA     E 
EVENTUALCONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA ÁREA DE ANESTESIOLOGIA PARA ATENDER OS HOSPITAIS: HOSPITAL 
MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC E  HOSPITAL  MUNICIPAL  SÃO  
BENEDITO  –  HMSB  AMBOS  GERIDOS  PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP 
 
PROCESSO 00.089.178/2023-1 

EM ANDAMENTO 
PARA ASSINATURA, 

EM RAZÃO DA 
NOMEAÇÃO DE 

DIRETOR GERAL E 
DIRETOR TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

PE      04.2024      -      REGISTRO     DE     PREÇOS     PARA     FUTURA     E 
EVENTUALCONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E  MATERIAIS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE 
CARVALHO E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA 
DE SAÚDE PÚBLICA 
 
PROCESSO 00.083.593/2023-1 

 
 
FRACASSADO 15/04/2024 

 

PE 05.2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  
EQUIPAMENTOS  MÉDICO-HOSPITALARES  PARA  ATENDER  O HOSPITAL MUNICIPAL  DE  
CUIABÁ  “DR.  LEONY  PALMA  DE  CARVALHO”  –  HMC  E HOSPITAL  MUNICIPAL  SÃO  
BENEDITO  –  HMSB,  GERIDOS  PELA  EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP 
 
PROCESSO 00.066.774/2023-1 

 
ATAS ASSINADAS EM 

05/04/2024. AGUARDANDO 
SOLICITAÇÃO DA ÁREA 

DEMANDANTE 

 

PE      06.2024      -      REGISTRO     DE     PREÇOS     PARA     FUTURA     E 
EVENTUALCONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER  O  HOSPITAL  
MUNICIPAL  DRº  LEONY  PALMA  DE  CARVALHO  E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO 
GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
 
PROCESSO 00.070.091/2023-1 

 
 

CONTRATO 036/2024 
ASSINADO EM 
24/04/2024 

(EQUILIBRIUM MULTI 
SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA) 

PE    07.2024    -    REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA   FUTURA   E   EVENTUAL CONTRATAÇÃO  
DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER A 
ENFERMARIA ADULTO DO HOSPITAL MUNICIPAL DRº  LEONY  PALMA  DE  CARVALHO  –  
HMC  GERIDO  PELA  EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
 
PROCESSO 00.093.833/2023-1 

 
REVOGADO PELA 

DIRETORIA GERAL DIA 
27.09.2024 

PE    08.2024    -   REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA   FUTURA   E   EVENTUAL CONTRATAÇÃO  
DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS MÉDICOS    EM    CIRURGIA   
VASCULAR    PARA   ATENDER   O   HOSPITAL MUNICIPAL  DRº  LEONY  PALMA  DE  
CARVALHO  –  HMC  GERIDO  PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
 
PROCESSO 00.077.184/2023-1 

 
040/2024 – ASSINADO 

EM 23/05/2024 
(CIRMED SERV. MÉDICOS 

LTDA) 



PE    09.2024    -    REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA   FUTURA   E   EVENTUAL CONTRATAÇÃO  
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  FORNECIMENTO  DE DIETAS  ENTERAIS:  SISTEMA  
ABERTO,  SUPLEMENTOS  ORAIS  E  ENTERAIS, EQUIPOS DUPLA VIA, FÓRMULA INFANTIL E 
MÓDULOS PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº 
LEONY PALMA DE CARVALHO  –  HMC  E  HOSPITAL  MUNICIPAL  SÃO  BENEDITO  –  
HMSB GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
 
PROCESSO 00.097.544/2023-1 

 
FINALIZADO – OF’S 

EMITIDAS: 
070/2024 
071/2024 
072/2024 
073/2024 

PE 10.2024 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, de 
produtos hospitalares, reagentes e insumos laboratoriais, objetivando atender as 
necessidades do setor da agência transfusional   do Hospital Municipal São Benedito – 
HMSB e da agência transfusional   do Hospital Municipal de Cuiabá DRº Leony Palma De 
Carvalho – HMC, ambos geridos pela Empresa Cuiabana De Saúde Pública 
 
PROCESSO 00.111.268/2023-1 

 
FINALIZADO – OF’S 

EMITIDAS: 
083/2024 
084/2024 
085/2024 

 
 
 

PE 011.2024 – Prestação de serviços de ORTOPEDIA 
 
PROCESSO 00.012.619/2024 -1 

REVOGADO PELA 
D.G EM 30/04/2024 

PE 012.2024 - Prestação de serviços médicos e procedimentos na área de 
Oftalmologia 
 
PROCESSO 00.099.867/2023-1  

 
 

FRACASSADO 

PE 013.2024 – Registro de preços para aquisição de medicamentos. 

PROC 00.002.938/2024-1 

 
FINALIZADO EM 

14.06.2024 – 
OF’S EMITIDAS 

PE   014/2024   –   REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA   FUTURA   E   EVENTUAL CONTRATAÇÃO  
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAÇÃO  DE EXAMES DE APOIO 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE ENDOSCOPIA E 
COLONOSCOPIA E CPRE– (Colengiopancreatografia Retrógrada Endoscopia) 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, 
INSUMOS e PESSOAL, para atender demanda nas dependências da Unidade   
hospitalar:   HOSPITAL   MUNICIPAL   DRº   LEONY   PALMA   DE CARVALHO – HMC gerido 
pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - 
ECSP 
 
PROCESSO 00.062.127/2023-1 

 
 

   FINALIZADO EM      
 04.06.2024 

 
CONTRATO ASSINADO 

046/2024 (UNIGASTRO) 

PE 015.2024 – Aquisição de fios cirúrgicos 
 
PROCESSO 00.006.061/2024-1 

FINALIZADO 
ATAS ASSINADAS 

OF’S EMITIDAS 
PE 016.2024 – Aquisição de ar condicionado 
 
PROCESSO 00.096.578/2023-1 

FINALIZADO  04.06.2024 

ATAS ASSINADAS 

AGUARDANDO 
SOLICITAÇÃO DA ÁREA 

DEMANDA PARA 
CONFECÇÃO DE 

CONTRATO 
PE 017.2024 – Aquisição de cadeiras giratórias com rodas, secretária e para obeso 
 
PROCESSO 00.069.973/2023-1 

 
FINALIZADO  

EM 
26/06/24 

ATAS ASSINADAS 
AGUARDANDO 
SOLICITAÇÃO 

DA ÁREA 
DEMANDA 



PARA 
CONFECÇÃO DE 

CONTRATO 

PE 018.2024 – Aquisição de matérial e equipamentos para manutenção  predial 
 
PROCESSO 00.043.242/2023-1 
 

FINALIZADO EM  
07/06/24 

ATAS ASSINADAS 
OF’S EMITIDAS 

PE 019.2024 - contratação de empresa especializada para prestação de serviços de: 
Ressonância Magnética, Angiorressonancia, Tomografia e Angiotomografia (com e 
sem sedação e com e sem contraste), RAIO-X, ULTRASSON GERAL (Com e Sem 
Doppler), com emissão de laudos 
 
PROCESSO 00.008.517/2024-1 

FRACASSADO 

PE 020.2024 - contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na 
área de NEUROCIRURGIA E NEUROLOGIA 
 
PROCESSO 00.079.256/2023-1 

REVOGADO 03/07/2024 

PE 021.2024 - aquisição sob demanda, de material de consumo  hospitalar 
 
PROCESSO 00.025.930/2024-1 

FINALIZADO EM 
05/07/2024 

ATAS ASSINADAS 
OF’S EMITIDAS 

PE 022.2024 – Contratação empresa para fornecimento de módulo e leite integral em 
pó 
 
PROCESSO 00.032.813/2024-1 

FINALIZADO 
16/07/2024 

ATAS ASSINADAS 
OF’S EMITIDAS 

PE 023.2024 – Contratação de empresas para prestação de serviços de medicina 
Hiperbárica-Oxigenoterapia Hiperbárica, com fornecimento de material. 
 
PROCESSO 00.031.770/2024-1 

SUSPENSO 
(05/07/2024)PARA NOVAS 

ADEQUAÇÕES  

PE 024.2024 – Aquisição sob demanda de dispositivos médicos/mecânicos pra gases 
medicinais. 
 
PROCESSO 00.028.210/2024 -1 

FINALIZADO EM 
18/07/2024 

ATAS ASSINADAS 

PE 025.2024 – Contratação de Empresa para Prestação de serviço de alta 
complexidade em confecção, desinfecção/higienização e esterilização têxtil em 
lavanderia hospitalar 
 
PROCESSO 00.002.066/2024-1 

SUSPENSO 
D.G 

30.07.2024 

PE 26.2024 – Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de 
Odontologia Hospitalar,  para atender os Hospitais HMC/HMSB. 
 
PROCESSO 00.090.471/2023-1 

FRACASSADO 

PE 27.2024 – Aquisição de lixeiras para atender as necessidades do Hospital 
Municipal De Cuiabá DRº Leony Palma de Carvalho e Hospital Municipal São Benedito 
 
 
 
PROCESSO  00.065.751.2023-1 (MVP) - Proc. 031641/2024 –(SIGED) 

FINALIZADO 
29.08.2024 

ATAS ASSINADAS 
 

AGUARDANDO 
SOLICITAÇÃO DA ÁREA 

DEMANDANTE PARA 
CONFECÇÃO DE CONTRATO 

OU OF’S 

PE 28.2024 –registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, de 
materiais para atender o setor de fonoaudiologia/clínica e fonoaudiologia 
intensiva/utI’S – para as unidades de saúde - HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. 
LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC e HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – 
HMSB 
 
PROCESSO -  00.027.285/2024-1- 

FINALIZADO EM 
05.09.2024 

ATAS ASSINADAS 
 

AGUARDANDO 
SOLICITAÇÃO DA ÁREA 

DEMENDANTE PARA 
CONFECÇÃO DE CONTRATO 

E/OU OF’S 



PE 029.2024 –Contratação de empresa para prestação ode serviços de: 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ANGIORRESSONANCIA, TOMOGRAFIA e 
ANGIOTOMOGRAFIA (COM E SEM SEDAÇÃO E COM E SEM CONTRASTE), RAIO-X, 
ULTRASSON GERAL (COM E SEM DOPPLER), COM EMISSÃO DE LAUDOS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS (GESTÃO PLENA) 
PROCESSO - 034887/2024 

EM ADJUDICAÇÃO 
 

PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO 

ONE LAUDOS 

PE 30.2024 –registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, de DE
MATERIAL DE CONSUMO (copo descartável) PARA AS UNIDADES DE SAÚDE:
HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC e 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, ambos geridos pela EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP. 
 
PROCESSO -  00000.0.034481/2024 – (SIGED) 

FINALIZADO 
25/09/2024 

ATAS ASSINADAS 
OF’S EMITIDAS 

PE 31.2024 –registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, de DE 
MATERIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL e VASILHAMES) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ DRº LEONY PALMA DE 
CARVALHO E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
PROCESSO -  022083/2024 – (SIGED) 

FINALIZADO 
21/10/2024 

ATAS ASSINADAS 
OF’S EMITIDAS 

PE xxx.2024 – Contratação de empresa para de serviços Cirurgias Cardiovasculares e 
plantões médicos. (Hemodinamica) 
 
(Aguardando andamento do processo para dar numeração ao Pregão) 
 
PROCESSO 00.103.590/2023-1 

CANCELADO PELA 
DIRETORIA GERAL 

CHAMAMENTO 01.2024 – Fornecimentos de OPME’S 
 

PROCESSO 00.111.732/2023-1 

PRORROGADO 
PRAZO FINAL 

 27.12.2024 
 
 

 
 



SERVIÇOS PRESTADOS EM CARATER INDENIZATÓRIO 

OBEJTO EMPRESA UND REGULARIZAÇÃO STATUS 
21/11/2024 

OBS 

Prestação de Serviços Médicos na especialidade 
de CIRURGIA PEDIÁTRICA, para atender as 
demandas internas em Cirurgia de Urgência, 
Emergência e Eletivas, visando atender aos 

pacientes do Sistema Único de Saúde do 
Hospital Municipal de Cuiabá – Dr. LEONY 

PALMA DE CARVALHO, Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme as exigências e 
especificações contidas neste Contrato. 

 
 

 
CIPE - CIRURGIA 

PEDIATRICA LTDA - 
EPP 

 
 
 

 
HMC 

 
PREGÃO 017/2023 
FINALIZADO EM 

DEZEMBRO DE 2023 
EMPRESA 

VENCEDORA: 
GSS - GESTÃO 

SERVIÇOS A SAÚDE 
LTDA 

 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS 
ASSINADA E 

PUBLICADA EM 
04/12/2023 – 

 
A EMPRESA DECLINOU 
EM 29/10/2024 DA 

ASSINATURA DO 
CONTRATO.  

A DIRETORIA TECNICA 
FOI COMUNICADA A 

ABRIR NOVO 
PROCESSO, VISTO QUE 
O PREGÃO VENCE EM 

27/11/2024.  
 

Serviços Médicos de ANESTESIOLOGIA, para 
realização de procedimentos cirúrgicos e 

curativos e exames diagnósticos e tomografia 
computadorizada, compreendendo 

atendimentos eletivos de urgência e 
emergência nas 24 (vinte quatro) horas, sendo 

os plantões presenciais para assistir aos 
pacientes do Sistema Único de Saúde atendidos 
no Hospital Municipal de Cuiabá – Dr. LEONY 

PALMA DE CARVALHO 

 

 
COOPERATIVA DOS 

MÉDICOS 
ANESTESIOLOGISTAS 

DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - 

COOPANEST 

 
 
 
 

 
HMC 

 

 
00.089.178/2023-1 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 
INICIADO EM 
27/09/2023 

EM ANDAMENTO 

 
PREGÃO 03/2024  

 
 

CONTRATO Nº 
053/2024 (MT 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

OCUPACIONAL LTDA) 

 
A empresa MT Assessoria
declinou em 21/11/2024 da 
assinatura do contrato alegando 
inssegurança Juridica devido 
aos ultimos acontecimentos da 
ECSP.   
 
Aguardando parecer Juridico 
para chamar o segundo 
colocado.  
 

 
Prestação de serviços médicos, especializados 

em ANESTESIOLOGIA para acompanhamento 
de procedimento cirúrgicos, curativos, exames 

diagnósticos inclusive tomografia 
computadorizada e translado intra-hospitalar, 

compreendendo atendimentos eletivos de 
urgência e emergência nas 24 horas, sendo os 

plantões presenciais. Para assistir aos 
pacientes no Sistema Único de Saúde atendidos 

no Hospital Municipal São Benedito 

 

 
COOPERATIVA DOS 

MÉDICOS 
ANESTESIOLOGISTAS 

DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - 

COOPANEST 

 
 
 
 

 
HMSB 

 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO 
00.089.178/2023-1 

INICIADO EM 
27/09/2023 

EM ANDAMENTO 

 
PREGÃO 03/2024  

 
CONTRATO Nº 
053/2024 (MT 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

OCUPACIONAL LTDA)  

A empresa MT Assessoria 
declinou em 21/11/2024 da 
assinatura do contrato alegando 
inssegurança Juridica devido 
aos ultimos acontecimentos da 
ECSP.   
 
Aguardando parecer Juridico 
para chamar o segundo 
colocado.  



 

 
Serviços de Clínica Médica 

(Enfermaria Pediátrica) 

 
FAMILY MEDICINA E 

SAUDE LTDA EPP 
30.488.287/0001-01 

 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.057.920.2023-1 
PREGÃO 020/2023 

FINALIZADO EM 
19/01/2024 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS 
004/2024 

ASSINADA EM 
17/01/2024 

 

 
CONTRATAÇÃO 

SUPENSA PELO TJ 

 
 
 
Serviços médicos para atender a 

(Enfermaria Adulto) 

 
 

FAMILY MEDICINA E 
SAUDE 

LTDA EPP 

 

 
HMC 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO 
00.093.833/2023-1 

 
PREGÃO 
07/2024 

REVOGADO PELA D.G 
27/09/2024 

 
AREA DEMANDANTE FOI 

COMUNICADA PARA 
ABERTURA DE NOVO 

PROCESSO, O QUAL ESTA EM 
FASE DE CONFEÇÃO DE TERMO 

DE SOLICITAÇÃO.  
Prestação de serviço de alta complexidade em 

confecção, desinfecção/higienização e 
esterilização têxtil em lavanderia hospitalar, na 
modalidade intra-hospitalar, contemplando a 

confecção, fornecimento e reposição da 
referida hotelaria hospitalar, mediante cessão 
temporária de maquinários e equipamentos 
com respectivos programas de manutenção 
preventivos e corretivos, e se necessário, 

adequações físicas para a instalação destes, 
conforme especificações e condições descritas 
no Termo de Referência, edital e seus anexos, 
para atender a demanda da Empresa Cuiabana 

de Saúde Pública. 

 
 
 

 
GRIFORT SERVIÇOS 

MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
70.487.814/0001-88 

 
 
 
 
 

 
HMC 

 
 
 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO EM 
ANDAMENTO 

00.002.066/2024 

 
 
 

 
EDITAL 

PUBLICADO 

 
 
 

 
SUSPENSO 
PELA D.G  

30.07.2024 
PARA REALIZAR 

ADEQUAÇÕES 

Prestação de serviço de alta complexidade em 
confecção, desinfecção/higienização e esterilização 
têxtil em lavanderia hospitalar, na modalidade intra- 
hospitalar, contemplando a confecção, fornecimento 

e reposição da referida hotelaria hospitalar, 
mediante cessão temporária de maquinários e 
equipamentos com respectivos programas de 

manutenção preventivos e corretivos, e se 
necessário, adequações físicas para a instalação 

destes, conforme especificações e condições 
descritas no Termo de Referência, edital e seus 
anexos, para atender a demanda da Empresa 

Cuiabana de Saúde Pública. 

 
 
 
 
GRIFORT SERVIÇOS 
MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
70.487.814/0001-88 

 
 
 
 

 
HMSB 

 
 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO EM 
ANDAMENTO 

00.002.066/2024 

 
 
 
 

PREGÃO 
025/2024 

 
 
 

SUSPENSO 
PELA D.G  

30.07.2024 
PARA REALIZAR 

ADEQUAÇÕES 
 
 

 



 
 
 

 
Serviços médicos na especialidade de Urologia 

 

 

 
 

 (LITOCENTER)  

 
 
 

 
HMC 

 
DISPENSA 

00.076.632/2023 EM 
16/08/2023 
CONTRATO 
075/2023 

ASSINADO EM 
18/12/2023 – 

 
 

EMPRESA 
INICIOU SERVIÇO 
EM 23/01/2024 

(DISPENSA PELO 
PERÍODO DE 180 

DIAS). 

 
A ÁREA DEMANDANTE 

SOLICITOU A ABERTURA 
DE NOVO PROCESSO 

022.000/2024 
EMERGENCIAL PARA 180 
DIAS QUE TEVE PARECER 

DESFAVORAVEL PELO 
PROSSEGUIMENTO. 

 
FOI ABERTO O PROCESSO  

N.º  00.066.802/2024 PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÃO QUE 

ESTA EM ANDAMENTO EM 
FASE DE COTAÇÃO.  

Empresa especializada em exames laboratoriais 
(análise clinica) e gasometria para atender as 
necessidades da Empresa Cuiabana de Saúde 

Pública por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

LABORSAN - 
ANALISES 

LABORATORIAIS 
LTDA 

36.931.111/0001-69 

 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.100.255/2022 
PREGÃO 044/2022 

CONCLUÍDO 

 
CONTRATO 

032/2023 – INAC 
ASSINADO EM 
01/06/2023 

 

 
AINDA SUSPENSO 

PELO TCE 

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação 
de serviços na área Clinica Médica (Enfermaria) 
para atender a demanda no Hospital Municipal 

São Benedito – HMSB gerido pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública. (82 Leitos) 

 

MED WUICIK – 
SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

 
 

HMSB 
 

CONTRATO 
068/2023 

FOI INSTRUIDO PARA 
RENOVAÇÃO, PORÉM 

DEVIDO A DEMORA NOS 
TRAMITES, O CONTRATO 

VENCEU, FICANDO NO 
INDENIZATÓRIO 

COMUNICAMOS A DIRETRIA 
TÉCNICA DO HOSPITAL SÃO 

BENEDITO PARA ABERTURA DE 
NOVO PROCESSO LICITATÓRIO, 

QUE ESTA EM FASE DE 
CONFECÇÃO DE TERMO DE 

SOLICITAÇÃO. 
Contratação de empresa para “Prestação de 

serviços ininterruptos de translado de pacientes 
via suporte avançado (UTI móvel) e inter-

hospitalar dentro do perímetro urbano (VÁRZEA 
GRANDE/CUIABÁ) com presença de equipe de 
saúde qualificada para as especialidades de 

atendimento...”, para atender a demanda da 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública, Hospital 

Municipal de Cuiabá, a fim de suprir suas 
necessidades em caráter emergencial, conforme 

as exigências e especificações contidas neste 
Contrato. 

 

 

HELP VIDA  

 
 

 
 

ECSP 

 

 

 

 

 

 
 

FOI ABERTO O PROCESSO  
N.º  00.059.116/2024 PARA 

REALIZAÇÃO DE PREGÃO QUE 
ESTA EM ANDAMENTO 
 EM FASE DE COTAÇÃO 

 
 



Prestação de serviços por meio de Profissionais 
Especializados na Área de NEUROCIRURGIA 

para realização de procedimentos, 
fornecimento, manutenção e reposição de todo 

o instrumental específico necessário à 
realização dos procedimentos neurocirúrgicos, 

devendo realizar no mínimo 15 (quinze) 
angiografias diagnósticas ao mês, 10 (dez) 

procedimentos de neurorradiologia 
intervencionista ao mês, atendimento de 100 
(cem) pacientes ambulatoriais ao mês; visita 
pré e pós operatória; Plantão de sobreaviso 
para assistência aos pacientes da Unidade; 
Treinamento de enfermagem, fisioterapia, 

laboratório, radiologia e terapia intensiva para 
particularidades da neurocirurgia; deve-se 
ainda ser realizadas no mínimo 35 (trinta e 

cinco) cirurgias ao mês, podendo estes 
quantitativos ser majorado ou suprimido de 

acordo com a demanda existente de pacientes 
atendidos e regulados pelo SISREG (Sistema 
Nacional de Regulação) do Estado de Mato 

Grosso no Hospital São Benedito até a sua alta 
(Hospitalar/Ambulatorial) definitiva.” 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MEDNEURO 

SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

04.291.961/0001-53 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HMSB 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO 
00.079.256/2023 DE 

22/08/2023 
EM ANDAMENTO 

 
 
 
 
 
 

EDITAL 
PUBLICADO  

 
Pregão  

020/2024 
 

REVOGADO PELA 
DG EM 

03/07/2024 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
novo processo 

Emergencial para 
regularização  

00.052.772/2024 
 Concluido  

 
 

CT 051/2024 
MEDNEURO  

 
 

FOI ABERTO O PROCESSO  
N.º  00.066.810/2024 PARA 

REALIZAÇÃO DE PREGÃO, QUE 
ESTA EM ANDAMENTO EM 

FASE DE COTAÇÃO. 
 
 

 
 
 

Prestação de Serviços na Área Médica Especializada, 
através de profissionais em NEUROCIRURGIAS, 
para realização de avaliações, acompanhamento 

clínico e pareceres, intervenções cirúrgicas, 
evoluções, prescrições, acompanhamento pré- 
operatório e pós-operatório, para realização de 
atendimento de urgência/emergência e eletivos 

(tratamentos não urgentes) dos pacientes atendidos 
e internados no Hospital Municipal de Cuiabá-HMC, a 

fim de suprir suas necessidades e demandas em 
caráter emergencial. 

 

 
MEDNEURO 

SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

04.291.961/0001-53 

 
 
 

 
HMC 

 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO 
00.079.256/2023 DE 

22/08/2023 
EM ANDAMENTO 

 
 

EDITAL 
PUBLICADO  

 
Pregão  

020/2024 
 

REVOGADO PELA 
DG EM 

03/07/2024 
 

novo processo 
Emergencial para 

regularização  
00.052.772/2024 

 Concluido  
 
 

CT 051/2024 
MEDNEURO  

 
FOI ABERTO O PROCESSO  

N.º  00.066.810/2024 PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÃO, QUE 

ESTA EM ANDAMENTO EM 
FASE DE COTAÇÃO. 

 
 



 
Prestação de servios médicos na especialidade 

de CIRURGIA GERAL, para atender ao 
HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ - DR. LEONY 

PALMA DE CARVALHO pelo período de 180 
(cento e oitenta ) dias. 

 
OBS: (APÓS A EMPRESA PRO-ATIVO SAGRAR-

SE VENCEDORA, OUTRA EMPRESA 
PARTICIPANETE DO PREGÃO ENTROU COM 

RECURSO) 

 
 

 
SOMEC SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 
15.351.382/0001-75 

 
 
 

 
HMC 

 
PROCESSO 

LICITATORIO 
00.031.113/2022 
PREGÃO 018/2023 

 
FRACASSADO 
03/04/2024 

 
 
 
 

ENCAMINHADO 
AO JURIDICO EM 

23/07/2024 

 
 

 ATÉ O MOMENTO A 
ÁREA DEMANDANTE NÃO 
SOLICITOU A ABERTURA 

DE NOVO PROCESSO 
LICITATÓRIO. 

 
FOI ABERTO O PROCESSO  

N.º  00.066.798/2024 PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÃO, QUE 

ESTA EM ANDAMENTO EM 
FASE DE COTAÇÃO. 

 

Prestação de serviços com fornecimento de 
mão de obra especializada sendo: Médicos, 

Biomédicos, Técnicos, para realização, 
interpretação e emissão de laudo médico dos 
exames de : RAIO X FIXO, RAIO X MÓVEL, 

ULTRASSONOGRAFIA, TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA com e sem contraste, com 

profissionais, insumos e encargos legais de 
responsabilidade técnica do setor 

radiológico/imagem do Hospital Municipal de 
Cuiabá, para atender o Hospital Municipal de 
Cuiabá – Dr. LEONY PALMA DE CARVALHO 

 
 
 
 

 
INSTITUTO DE 

SAUDE SANTA ROSA 
08.706.573/0001-47 

 
 
 
 
 

 
HMC 

 
PROCESSO 

LICITATPORIO 
00.021.441/2022 

PREGÃO 042/2022 
 

EMPRESA EIKON 
DIAGNÓSTICO 
SAGROU-SE 
VENCEDORA 

 
JÁ ESTAVA EM 

FASE DE 
CONFECÇÃO DO 

CONTRATO 
065/2023, PORÉM 
FOI SUSPENSO 

 
AINDA 

SUSPENSO PELO 
TCE EM 

02/12/2023 

 
 
FOI ABERTO O PROCESSO  

N.º  034887/2024 (Siged) 
PARA REALIZAÇÃO DE 

PREGÃO. 



Prestação de serviços com fornecimento de 
mão de obra especializada sendo: Médicos, 

Biomédicos, Técnicos, para realização, 
interpretação e emissão de laudo médico dos 
exames de: RAIO X FIXO, RAIO X MÓVEL, 

ULTRASSONOGRAFIA, TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA, RESSONÂNCIA com e 
sem contraste, com profissionais, insumos e 

encargos legais de responsabilidade técnica do 
setor radiológico/imagem do Hospital Municipal 
de Cuiabá, para atender o Hospital Municipal 

São Benedito. 
 

 
 
 

 
INSTITUTO DE 

SAUDE SANTA ROSA 
08.706.573/0001-47 

 
 
 
 

 
HMSB E 

HMC 

 
 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO 
00.008.517/2024-1 
EM ANDAMENTO 

 
 
 

 
HOMOLOGADO 

PREGÃO  
019/2024, com 
sessão realizada 
em 08/08/2024 

foi 
FRACASSADO 

 
 

 
034887/2024 –  

PREGÃO 029/2024  
(EM ADJUDICAÇÃO – 

ANÁLISE DO PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO ONE 

LAUDOS) 

 

 
Produção e distribuição de refeições e dietas 

hospitalares para pacientes, acompanhantes e 
plantonistas, mediante cessão temporária de 

equipamentos em regime de comodato, 
materiais e insumos para realização dos 

serviços, visando atender o Hospital Municipal 
de Cuiabá - HMC Dr. Leony Palma de Carvalho. 

 
 
 

 
PALADAR NUTRI 

LTDA 
29.369.516/0001-90 

 
 
 
 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.033.611/2020 
FICOU SUSPENSO POR 
DETERMINAÇÃO DA 

JUSTIÇA. 
SOMENTE EM 

22/12/23 
PROSSEGUIU O 
CERTAME APÓS 

DECISÃO DA JUSTIÇA 
HABILITANDO A 

EMPRESA 
 

 
A EMPRESA QUE SE 

SAGROU 
VENCEDORA HAVIA 
SIDO INABILITADA, 
A MESMA ENTROU 
COM RECURSO NA 

JUSTIÇA, QUE 
SUSPENDEU O 

PREGÃO. 

 

NOVO PROCESSO 
00000.0.025488/2024 

ENCONTRA-SE NO SETOR 
JURÍDICO PARA ANÁLISE E 
PARECER DA MINUTA DE 
EDITAL (ENVIADO DIA 

31/10/24) 

 
Prestação de serviços na área clínica médica de 
serviços (enfermaria), 82 (oitenta e dois) leitos 

de enfermaria, para atender a demanda do 
Hospital Municipal São Benedito – HMSB. 

MED WUICIK – 
SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

17.812.772/0001-20 

 
 
 

HMSB 

 
 

CONTRATO 
068.2023 (TEVE SUA 
VIGÊNCIA EXPIRADA 

EM 01.09.2024) 

 
 O TERMO ADITIVO 

NÃO FOI 
ASSINADO, 

DEVIDO A DEMORA 
NOS TRÂMITES 

A ÁREA DEMANDANTE 
ESTÁ EM FASE DE 

CONFECÇÃO DE TERMO 
DE SOLICITAÇÃO PARA 
ABERTURA DE NOVO 

PROCESSO LICITATÓRIO. 
 

 
FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 

MATERIAS ESPECIAIS 

 
ULTRA HOSPITALAR 

LTDA 
04.513.900/0001-93 

 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
CHAMAMENTO 

PUBLICO 
(CREDENCIAMENTO) 

EM ANDAMENTO 
 

 

 
HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 



 

 
FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 

MATERIAS ESPECIAIS 

 
SUPLEN MEDICAL 

LTDA 
21.581.995/0001-00 

 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
CHAMAMENTO 

PUBLICO 
(CREDENCIAMENTO) 

EM ANDAMENTO 

 
HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 

 

 

FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 
MATERIAS ESPECIAIS 

 
 

TJ DE OLIVEIRA 
MELO 

18.355.212/0001-57 

 
 

HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
 

CHAMAMENTO 
PUBLICO 

(CREDENCIAMENTO) 
EM ANDAMENTO 

 
 
 
 

HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 

 

 
FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 

MATERIAS ESPECIAIS 

 
ENDOCARDIO 

COMERCIO PROD. 
MEDICOS EIRELI 

28.741.962/0001-10 

 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
CHAMAMENTO 

PUBLICO 
(CREDENCIAMENTO) 

EM ANDAMENTO 

 

 
HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 
 

 
FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 

MATERIAS ESPECIAIS 

LUMINAL PRODUTOS 
MEDICOS EIRELI 

06.235.017/0001-04 

 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
CHAMAMENTO 

PUBLICO 
(CREDENCIAMENTO) 

EM ANDAMENTO 

 

 
HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 
 

 
 
FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 

MATERIAS ESPECIAIS 

QUALITY COMERCIAL 
DE PRODUTOS 

MEDICOS 
HOSPITALARES 

07.062.586/0001-68 

 
 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
CHAMAMENTO 

PUBLICO 
(CREDENCIAMENTO) 

EM ANDAMENTO 

 

 
HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 

 

 
FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 

MATERIAS ESPECIAIS 

 
FOLLOWMED 

DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MÉDICOS 
30.961.595/0001-02 

 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
CHAMAMENTO 

PUBLICO 
(CREDENCIAMENTO) 

EM ANDAMENTO 

 

 
HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 



 

 
FORNECIMENTO ORTÉSES , PRÓTESES E 

MATERIAS ESPECIAIS 

 
TITANIUM COMERCIO 

DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR 

E SERVIÇOS LTDA 
04.667.793/0001-58 

 
 

 
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO 

00.111.732/2023 
CHAMAMENTO 

PUBLICO 
(CREDENCIAMENTO) 

EM ANDAMENTO 

 

 
HOMOLOGADO 

CREDENCIAMENTO EM 
ANDAMENTO 

 
PRAZO FINAL PRORROGADO 

PARA 27.12.2024 



 



 

ITEM 5 - SERVIÇOS PRESTADOS EM CARATER EMERGENCIAL – DISPENSA – REGULARIZADOS EM 2024 

OBEJTO EMPRESA UND REGULARIZAÇÃO STATUS OBS 
Contratação Emergencial de pessoa 
jurídica para prestação de serviços 
médicos especializados, no ramo de 

cirurgias Cardiovasculares Por 
Hemdionâmica e Plantões Médicos em 

Gerenciamento ao Hospital Municipal São 
Benedito – HMSB, administrado pela 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública 

conforme as especificações e quantidades 
contidas neste termo e seus anexos. 

 
 

LACIC – 
LABORATÓRIO DE 
HEMODINAMICA E 

CARDIOLOGIA 
INTERVENCIONISTA 
DO CENTRO OESTE 

LTDA 

 
 

 
HMSB 

 
PROCESSO 

LICITATÓRIO N.º 
00.103.590/2023 EM 

ANDAMENTO 

 
PROC 

048.667/2024 – 
SIGED) 

EMERGENCIAL 
ENCAMINHADO AO 

JURÍDICO. 
 

 
 

FOI ABERTO O PROCESSO  
N.º  00.066.802/2024 (Siged) 
PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO. 

 
EM FASE  DE COTAÇÃO  

 

Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Assistência complementar à 

saúde na área de 
Traumatologia/Ortopedia, para atender as 
demandas de atendimento de Urgência e 
Emergência em Traumatologia/Ortopedia, 

adulto e pediátrico, a fim de atender o 
Hospital Municipal “Dr. Leony Palma de 
Carvalho” – HMC, gerido pela Empresa 

Cuiabana de Saúde Pública. 

 
 

 
FAMGAV S.A. 
MEDICINA 

 
 
 
    
HMC 

PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 

00.012.619/2024 EM 
ANDAMENTO DESDE 

20/02/2024 
PREGÃO 011/2024 

PUBLICADO 
 

DIRETORIA GERAL 
REVOGOU O REFERIDO 

PREGÃO EM 
30/04/2024 

 

 
Aberto novo 

processo 
emergencial N.º 
00.036.827/2024 

Contrato 042/2024 
Empresa GHM GESTÃO 

HOSPITALAR E 
SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 
FOI ABERTO O PROCESSO  

N.º  066.809/2024 
 (Siged) PARA REALIZAÇÃO DE 

PREGÃO. 
 

EM FASE  DE COTAÇÃO  

“DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS na área de NEUROCIRURGIA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E RECURSOS HUMANOS, 
para atender demanda da unidade hospitalar: 
HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA 

DE CARVALHO – HMC nas alas de: 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, SOS AVC, 

HEMODINÂMICA, CENTRO CIRÚRGICO, 
AMBULATÓRIO, INTERNAÇÃO 

PEDIÁTRICA, UTI PEDIÁTRICA, 
OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA, UTI’s, I, 

II,III,IV E INTERNAÇÕES I, II,III,IV e V 
gerido pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 

PÚBLICA – ECSP 

 
 
 
 
 

MEDNEURO 
SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

 
 
 
 
 
 
 

HMC 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N. º 17/2024 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 

00.052.772/2024 

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO 
ASSINADO 

 
 
 

CONTRATO N. º 
051/2024/ECSP 

 
 

FOI ABERTO O PROCESSO  
N.º  00.066.810/2024 PARA 

REALIZAÇÃO DE PREGÃO, QUE 
ESTA EM ANDAMENTO EM FASE 

DE COTAÇÃO 
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